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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS TERCERIZADOS
COM MÃO DE OBRA DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

A recente transição administrativa decorrente da troca de gestor público gerou um
período de adaptação, no qual foram identificadas lacunas críticas no planejamento e execução
de contratos essenciais, especialmente na área da saúde. Os serviços relacionados ao
atendimento de saúde, como os desempenhados por enfermeiros e técnicos de enfermagem,
não possuem contratos vigentes ou estão prestes à expirar, impossibilitando a manutenção das
atividades sem a contratação emergencial.

Durante esse período de transição, a nova gestão teve que priorizar o levantamento e
regularização de situações urgentes, resultando na ausência de tempo hábil para a realização de
processos licitatórios convencionais

A tei nº 14.133/2021, em seu artigo 11, ressalta a importância da continuidade
administrativa, cabendo ao novo gestor adotar medidas emergenciais para assegurar o
funcionamento adequado dos serviços públicos. A transição gerou um cenário em que não
houve tempo hábil para planejamento ou realização de processo licitatório regular, configurando
emergência administrativa.

Com fundamento na Lei nº 24.133/2021, em especial o artigo 75, inciso VIM, que prevê
a dispensa de licitação em casos de emergência ou calamidade pública, justifica-se a contratação
emergencial dos serviços descritos na Solicitação da Demanda, pelos motivos a seguir:

Os serviços em questão são essenciais para a continuidade de atividades indispensáveis
ao atendimento da população, especialmente no âmbito da saúde. A ausência de profissionais
como enfermeiros e técnicos de enfermagem compromete diretamente a operação de unidades
de atendimento e assistência. Essa necessidade caracteriza emergência administrativa, pois não
há tempo hábil para realizar o procedimento licitatório sem que isso cause prejuízos irreparáveis
à população.

Caso os serviços não sejam contratados imediatamente, os seguintes impactos negativos
podem ser observados:

e Suspensão de Serviços: A paralisação de unidades de saúde em regime de 24 horas,
como UBS's, hospitais e centros de atendimento emergencial, comprometerá o
atendimento a dezenas de pacientes diariamente.

»  Agravamento de Casos de Saúde Pública: Sem os profissionais necessários, pacientes
com quadros graves ou críticos podem ter seu atendimento atrasado, levando ao
agravamento de condições de saúde e aumento do número de óbitos evitáveis.

* Prejuízo à População Vulnerável: Pessoas que dependem exclusivamente do SUS para
tratamentos regulares ou emergenciais serão diretamente afetadas.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

* Desrespeito à Constituição: A interrupção dos serviços compromete o cumprimento do

direito à saúde, previsto no artigo 6º da Constituição Federal, além de infringir os

princípios de continuidade do serviço público e eficiência administrativa.

Dessa forma, a contratação imediata é essencial para resguardar o interesse coletivo e

garantir o direito à saúde e continuidade dos serviços públicos, conforme disposto no artigo 6º

da Constituição Federal.

Prazo para Regularização Emergencial: A contratação emergencial proposta terá

vigência de até 180 dias podendo a mesma ser prorrogada por igual período desde que

justificada, conforme permitido pelo artigo 75, 83º, da Lei nº 14,133/2021. Esse período será

utilizado para manter os serviços essenciais e preparar O processo licitatório regular.

Tempo Estimado para Licitação Regular: Considerando as etapas de planejamento,

publicação, julgamento e homologação, estima-se que o processo licitatório convencional levará,

no mínimo, 90 dias para ser concluído, o que evidencia a necessidade da contratação
emergençial para evitar descontinuidade.

A planilha apresentada demonstra de forma clara o dimensionamento necessário de

profissionais, carga horária, turnos e custos baseados em pisos salariais determinados por

convenções coletivas. A administração dispõe de previsão orçamentária suficiente, garantindo à

cobertura financeira necessária à execução do contrato emergencial sem comprometer o

equilíbrio fiscal.

A contratação será realizada com base nos princípios da legalidade, publicidade,

eficiência e economicidade. Além disso, o processo será devidamente documentado,

assegurando transparência e fiscalização pelos órgãos de controle.

Página.

2

2



PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

Categoria profissional: Enfermeira ( 12 x 36 - NOTURNO).

DiscriminaçãoÀ — Josta de apresentação da proposta T/RROR8 Municipio
Porecatu *PR€ — [Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo, 2024D [Nº de meses de execução contratual 3

Tdentificação
Tipo de Serviço Unidade de Medida7 Enfermagem FRospltal e Posto

Composição dos custos referentes & mão-de-obra,+ — Fripo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Enfermagem2 |assificação Brasileira de Ocupações (CBO)3 salário Nominativo
R$ 4.7507004 — jostegoria profissional (vinculada à execução contratual) EnfermagemS — [veta base da categoria (dla/mâs/ano)

MODULO T - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO,1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)A — Salário Base Propordonal à Carga Horária, 4.750,00]8 — Jádicona Periculosidade 6,00]€ —  Jadiional Insalubridade (20% s/ plso categoria) 26,0000% 950,00D Jadiional Noturno 20,0000% 12,86E — |DSR Adicional Notumo. 20,0000% 108,57Fotos
e,00]

TOTAL DO MÓDULO 1 6.351,43]
MÓDULO2 - ENCARGOS E SENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)à [33 (Dédmo-terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/2177 B3333% 529,788 Férias e Adicional de Fárias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - TN 5/17) 1,11% 705,71
TOTAL SUBMÓDULO TT 19,4914% 1.231,99

Submóduto 2.2 GPS, FGTS é Outras Contribuições. % VALOR (R$)A NS 20,0000% 1517/388 — fSESCou SESI 1,5000% 11379]€ — [SENAI - SENAC 1,0000% 75,86D "fina 0,2000% 15,17]E — SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 189,66F Reis B,0000% 606,916 [sa 3,0000% 277,58]4H [SEBRAE 0,6000% 45,511º jóIS SOBRE FOLHA 0,0060% 0,06
TOTAL SUBMÓDULO 2.2. 36,8000% 279,7

Subméádulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$).A — vale Transporte 0,0000%8 [vale Atmentação 9,0000%€ Benefício Social Familiar e Benefído Natalidade. 0,0000%p fáuxdio Saúde 6,0000%E Seguro de Vida 0,00009%rt fôutros 0,0000%
TOTAL SUBMÓDULO 2.5

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS,
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anvals, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 Tr13º Satério, Férias e Adiclonal de Férias. 1.234,99
2.2 — [GPS, FGTS e Outras Contribuições o
2.3 — [enefídos Mensais e Diários 0,00

TOTAL DO MÓBILO 2 1.026,76]
MÓDIRO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)à — Javiso Prévio indenizado. D,A563%8 — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado. 0,0367%€ [Aviso Prévio trabalhado 1,9141%5 finddência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,/156%e — |Muta sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado 4,0000% 754,05
[conforme Lei nº 13.932/2019 ) "

TOTAL DO MODULO 3 FLISSO%, Asação|
MÓDULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA,
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Submóduio 4.1- Substituto nas Ausências Legais % VALOR (RS)
A — JSubsõtuio na cobertura de Férias. 0,0000% 9,008 [Substituto na cobertura de Doença 1,3900%. 88,26£ — fSunstituto na cobertura de Afastamento Maternidade. 0,2900% 18,4
€ — |substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,0208%. 1,37
D —  |subsituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800% 17,78)
É — JSubsttuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700% 4,41
5 [proporcional Férias é 13º (exceto matemidade) 1,9600% 2,55]
6 — Hnddencia Submóduto 2.2. 4,5400% 5,91]

TOTAL SUBMÔDULO 4.1. B,5508% 138,69
Submódulo 4.2 - Intrajorada. * VALOR (R$)

A TSubstinao na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação ,0000% [ro
TOTAL SUBMÓDULO 4.2 2,0000% 00)

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
M6dIio 4 Custo de Re "do Profissional Ausente VALOR (RS).

11, [Substituto nas Ausências Legais Bee
4.2 [Substituto na Intrajornada 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 4 138,69]
HODULO 5 = INSUMOS DIVERSOS

Ss INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A insumo dos Uniformes. 0,0000% o,00)
8 [insumo de Materiais 1,0000% 9,00]
Cc  Jutensãos 0,0000% 4,00
à — Jouiros (especificar) - 0,00

TOTAL DO MODULO 5 z 0,00]
MÓDULO 6 — CUSTOS TRDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

E CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
à — Jóustos Irdiretos (laxas e outros Impostos) 20,0000% 194,26)
8 furo 20,0000% 2.633,11
c — SRsTos

1 [PIS (Lucro Presumido) 1,6500%, 303,96
C27 — [COFINS (Lucro Presumido). 7,6000%. 1.400,23
EIS 5,0000% 221,20]

TOTAL DO MÓDULO 6 54,2500% 7452,79]

a) fbutos% 14,2500%

bi — Tçiotaidos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro) 15.798,67

5 CTICELO) 16.424,16
Tvalor dos Tributos (+cb) 2.625,43]

QUADRO RESUMO GERAL
Mão-de-Obra vinculada 3 execução contratual VALOR (R$)

A — [H0DULO 1 - REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 63514)
8 — [MÓDULO 2 ENCARGOS £ BENEFÍCIOS TOTAIS. 4.026,76]
Cc [MÓDULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO 454,92
D — [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSERCIAS, 138,69)
E — [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 0,00]

Subtotal (A+ B+C+D+E 19.971,30]
[MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO F.452,79]

PREÇO TótAL 18.424,09

Pplovesa!tovesasVac Eno O Oca 2190!
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

[Categoria profissional: Enfermeira ( 40 horas semanais DIURNO).

Disiminação
A —Tõetadeapresentaçõo da proposta 1/02/20
8 [Município Porecatu - PR.
€ — ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 20046 Nº de meses de execução contratual 3.

Identificação.
Tipo de Serviço Vridade de Medida |

! Enfermagem Hospital e Posto —|
Composição dos custos referentes à mão-de-obra

1, [75 de serviço (mesmo serviço com características distintas) Enfermagem
3. — |Oassíficação Brasíeira de Ocupações (CBO)
3 salário Nominstivo R$ 4.750,00
4 — categoria profissional (vinculada à execução contrafual) Enfermagem
5 Oata base da Ta (dia/mês/ano)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
A COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO FÃ VALOR (R$)à — salário Base Proporcional a Carga Horária, CEEE:
8. — [adicional Pertcutosidade 6,00€— [adicional Insalubridade (20% s/ piso categoria) 20,0000% 863,60
D — [Adiciona Noturno 9,0000%. 9,00]
E  [ó8R Adidonal Noturno 20,0000% 9,60]
F outros a,00

TOTAL DO MODULO 1 518182
SOUTO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)a — 3 (Décimo terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) E,3333% ESTE
8 — férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XIt - 1N 5/17) 11111 575,

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,9444% 100/56]
Submôdulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições EI VRORM — |

à Ss 20,0000% ERA
6 [SESC o SE 1,5000%
€ [SENAI- SENAC 1,0000%.
D [INCRA 9,2000%
E — [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000%.
F js B,0000%
c far 3,0000%
HERE 0,6000%
1 [Pis SOBRE FOLHA 29,0000%

TOTAL SUBMÓDIRO 2.2 36,8000%
Submóduis 2.77 Beneficios Mensais 6 Diários VALOR (R$)

A Voe Tranporte 0,0000%
E vale Alimentação 0,0000%
€ — Benefício Social Famillãr é Benefício Natakdade 0,0000%
DT faudio Saúde 0,0000%
E — seguro de vida 9,0000%
Fo outos 0,0000%

TOTAL SUBMODULO 2.3
QUADRO-RESUMO DO MODULO (CARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS. e.

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALOR (R$)
21 [13º Salário, Férias e Adicional de Férias 1.007,56
2.2 — [GPS FGTS e Outras Contribuições F.27/,66]
3.3 — [Benefdos Mensais e Diários 0,06)

TOTAL DO MÓDULO 2 [ 3:285,22

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO. [3 VALOR (R$)
à — aviso Prévio indenizado DASBISA, É,
8 — [indigência do FGTS sobre Aviso Prévio Indênhzado, ,0000%. 6,00
€ aviso Prévio Trabalhado 1,9414%
bp — [inddêndia de GPS, FGTS e outras contribulções sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 071867
€ — Mula sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado 9,0000%,

TOTAL DO MÓDULO 3 F1183%
FIODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA,

Submódulo 4.1- Substífuro nas Ausências Legais % VALORÁRSI —
A — substituto na cobertura de Férias 71,0000% oo
& — [substituto na cobertura de Doença, 1,3900% Pee
E — [Substituto na cobertura de Afastamento Matemidade, 0,2900% 15,09)
€ — Ssubsttuto na cobertura de Licença-Patemídade 0,0208% 1,07
D — [Substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800% 14,50
E — [Substituto na cobertura de Ausência por acidente da trabalho 0,0700% 3,62]
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F —  Jeroporcional Fárias e 136 (exceto matemidadey T$600%, 2086 [incidencia Submáduto 2.2 9,5400% 4,62
TOTAL SUBMODULO 4.1 E,5508% 13,13

Submódulo 4.2 - intrafornada s VALOR (R$)A [SutsttAo na cobertura de Intervalo para repouso cu alimentação DG pD06ão o)
TOTAL SUBMOOULO 4.2. 0,0000% 9,00]

QUADRO-RESUMO DO HODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO,
Módulo 4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)31, [5obsttdo as Austrcias Legal. ERR4.2 — [Substituto na Intrafomada o,00]

TOTAL DO MODULO 4 TB
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOSA TRSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)À — finsumo dos Uniformes. 0,5000%. 9,008 — finsumo de Materials D,0000% 0,05]

cc  Jutensos 20,0000% 2.00]9 — outros (especificar : o,00]
TOTAL DO MODULO 5 z 9,00]

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.
&. CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)à foustos indiretos (taxas é ouros Impostos) 20,0000% 789,808 Joao 20,0000% 2.147,76]< BUTOS.
£1 fes (Lixro Fresumido) 1,6500% 287,56
€.2 — COFINS (Lucro Presunioo] 7 ,6000%, Ti142,13c3 5 5,0000%, 751,00

TOTAL DO MODUCO E 54,2500%, 6.079,06]
a) — [bus | 14,2500% T

f Í
Bb)... [Total dos Módulos 1, 3, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + jucro). I T 12/886,57]
9 RT I T 15.028,07

[sor dos Tributos ( +c -bJ ] I 2.191,50
RESUMO GERAL.

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (RS)A — [MODULO 1. REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 5188)6 — JHÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS. 3.286,27]
€—  |MÓDULO 3= PROVISÃO PARA RESCISÃO 368,86]D [MODO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSERCIAS. 13,5)
E — [MÓBULO 5 INSUMOS TOTAIS 9,00EMTCICELISTS E) 3.949,01
E — [H55UL0 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO. 6.079,06

[PREÇO TOTAL 15,028,06]
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

(Categoria profissional: Téc, Enfermagem ( 12 X 36 NOTURNO).

Discriminação
A — JDatadespresentação da proposta 12207
8 Municipio Porecatu - PR
€ — Táno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2026
D — Node meses de execução contratual 3

Identificação
Tipo de Serviço Vridade de Medida |

7 Enfermagem Aospltat e Pasto — |

Composição das custos referentes 3 mão-de-obra
1. Tipo de serviço (mesmo semvigo com caracteristicas distínias) Enfermagem
3 oiassMicação Erasieira de Ocupações (CBO)
3 salário Noménsiivo RE 3.325,00
4 [Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Enfermagem =

% — nata base da categoria (dla/mês/ano) -

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (A$)

à — |5sro Base Propordonal a Corga Horária 3.325,00)
8 — Sadidonal Periculosidade. no]
Cc [Adicional Insalubridade (20% s/ piso cotegoria) 20,0000% 65,00]

D — Jadiconal Notumo 20,0000% 380,00]
E [55R Adicional Notumo, 30,0000%, 76,00]
F— Tous

o
TOTAL DO MODULO 1. 516,00]

HODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS”
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias: % VALOR (R$)

E [E Bédmoterceiro] salrio (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - TN 5/17) B3333% 370,8
8 [F&riss e Adicional de Férias (Percentuat obrigatório conforme Anexo XII - TR 5/17) 1,11T1% 53,99

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,644 B61,08|

ido 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições. (A VALOR (R$)
a ss 20,00007% 1.067,05
B — JESC ou SESI. 1,5000% Fo,65
€ [SERA]: SENAC 1,0600% 53,00
DINA 0,2000% 19,67
E [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 137,76)
FL JFSIS 8,0000% 434,8)
6 Sar 3,0000% ssa
Ho [SESRÃE 9,6000% 31,86]
1 PIS SOBRE FOLHA 6,0000%. 0,00]

TOTAL SUBMODOULO 2.2. 36,8000% 954,27)

Submôduio 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A [Voe Transporte 0,0600% 00]
E —  [Yae Almentação 0,0000%
ec  Benefido Social Familiar e Benefício Nataidade” 9,0000%.
D — Jânio Saúde 0,0000%
E — seguro de Vida 0,0000%
FE foutros 0,0000%

TOTAL SUBMODULO 2.3

QUADRO-RESUNO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, PENEFÍCIOS ÁNUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefídas Anuais, Mensals e Diários VALOR (R$)

21 [O SB Feias e Adidonal de Férias B6x/a|
2.2. |GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.954,22,
2.3 — |Benefidos Mensais e Diários

0,0
TOTAL DO MÓDULO 2 ZE16,/0|

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.
E] PROVISÃO PARA RESCISÃO * VALOR (R$).
à — [Aviso Próvio Indenizado. [EEE E
B. — |íncidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0000%. 0,00]
€ [Aviso Prévio Trabalhado 1,9404% 6,15
D — incidência de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Áviso Prévio Trabalhado. 9,7156%. DE
É — Muda sobre FGTS é contribuição social sobre o avisa prévio indenizado e sobre o aviso próvia trabalhado (Alterado 4,0000% ÃO)

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1163%. 316,

TIGDULO 4 - CUÉTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICÃ
Submódido 4.1 - Substituto nas Ausências Legais & VALOR (R$)

A —  JSuesituto na cobertura de Férias G0000%
6 — fsun&lituto na cobertura de Doença 1,3900%,
E —  TSubstítuto na cobertura de Afastamento Matemidade D,2900%
Cc |Subitkuto na cobertura de Licença-Pateridade. 6,0208%
D. — Jóubstnta na cobertura de Ausência Legais 0,2800%
E — Substitutos na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,0705%



FE — Jó&goriona Férias e 156 (exceto matemidade) 19600 o
TG... [incidencia Submmóduto 2.2 4,5400% Ex

TOTAL SUBMÓDULO 4.1. 85556% 7,07]
Submádulo 4.2 - Intrafornada % VALOR (RS)

A | Editore cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação E,0000%, eo
TOTAL SUBMÓDULO 4.2 E ,0000%. x

TIIADRO-RESUNMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
TRódulo 4 Gusto de Reposição do Profissional Ausemte. VALOR (RS)

31 JSubstbAo nas Auséndas Legals E
4.2. — [Substituto na Intrafomada. 9,00]

TOTAL DO MODULO 4 7,07
TÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS,

Fi TNSUROS DIVERSOS VALOR (R$)
à — Jinsimo dos Uniformes 0,0000%,
8 insumo de Materiais 0,00006% 9,00]
E utenstos 0,0000% 9,00
D — ouros (especificar) z 2,00

TOTAL DO MÓDULO E = 6,00]
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

A CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO * VALOR(RS
à Jeustos Indiretos (as e outros Impostos) 20/0000% 15556
E uxo F6,00009%, 1.862,77
€ [TRIBUTOS
EL [eis fuer resumido] L6500% 21275
TZ | corINS (Lucro Presumido) 7,6000% 873,91]
c3 5 5,0000%. Ear

TOTAL DO MÓDULO 6 54,2500%, 5.215,80]

a). [Ebutos ô 14,2500% |

6 Tou dos Mádulos 1, 2, 3, 4.6 5+ Custos indiretos + kero) 1 L 11.056,65]

og Pit) I LI 12.894,05 |

Tyalor dos Tributos ( +c D) I I Te37,90

QUADRO RESUMO GERAL
MEo-de-Obra vinculada à execução contratual, VALOR (R$)

À THODULO T> REMUNERAÇÃO IRDIVIDUAL 4.456,00
8 — [MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS, 281870
Cc [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO. 3167
[MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS. 97,07]
E — [50000 5 = INSUMOS TOTAIS 0,60

ENTTUICEIEIS IO) Fé7e,ãa|
 — [95000 E = CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 5.215,80]

[PREÇO TOTAL 12.854,04]
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

(Categoria profissional: Téc. Enfermagem ( 40 horas semanais DIURNO),

Discriminação
à Dota de apresentação da proposta 11/12/2026
8 Município Porecatu - PR€ — Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2026D — [Fº de meses de execução contratual 3

enfiado
Tipo de Serviço VUridade de Medida

x Enfermagem Hospital e Posto
Composição dos austas referentes 3 mão-de-obra1 [Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas). Enfermagem2 — Joassificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 — fSalário Nominativo RE TIB5,00
4 (Categoria profissional (vinculada 3 execução contratual) Enfermagem5 foata base da categoria (dia/más/ano) "

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO & VALOR (R$)à — [ssrio Base Proporcional a Carga Horária, 307738 — fádidonal Pericuiosidade 9,00€ fadidonal Insslubridade (20% / piso categoria). 20,0000% 66,55)D — fadicdons Notumo 0,0000% 3,00]£ — [55R Adiciona! Noturmo 20,0000%, a,00
F outros a,00]

TOTAL DO MODO 1 352/27]

MODULO 2 - ENCARGOS É BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.
Submôódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias PM VALOR (RS)A — [13 TDEmo terceiro) salário (Percentusl obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17), B3333% 307,2

8 — Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Ánexa XII - IN 5/17). 111% 03,07
TOTAL SUBMODULO 2.1 19,4444% 705,8

Submóduio 2:2 - GPS, FGTS € Outras Contribuições, % VALOR (RS)
A Ns 20,0000% F66,518 [SESC ou SESI 1,5000% EX)€ [SENA] - SENAC 1,0000% 43,97]
o TN 0,2000% 8,66]
E [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 108,37
F TES $,0000% 346,60]
e Ter 3,0000% 129,9
nº [SEBRAE 0,6000% 25,99
1 — PIS SOBRE FOLHA 0,0000% 2,00

TOTAL SUBMÓDULO 373 36,8000% 1.564,54
Submódulo 2.3 - Genefícios Mensais e Diários VALOR (R$)à Jvae Transporte 0,0000% 00]8 vale Alimentação 0,0000% Goo

€ — Benefido sodal Familiar e Benefício Natakdade 0,0000% o,00]
D — fandio Saúde D9,0000%. 1,00
£ — Seguro devida 0,0000% 0,00]
F [ouros 0,0000% 2,00)

TOTAL SUBMODULO 2.3 e.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários. VALOR (R$)

21 [3º Saio, Finas e Adicional de Fátas 7052
2.2 — |JGPS, FGTS e Quiras Contribuições 1.594,3423 — Benefícios Mensais e Diários 9,00]

TOTAL DO MODULO 2 T26,63
MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (88)
à — [aviso Prévio Indentzado. [XESÇA —.8 fincidênda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0000%
E faviso Prévio Trabalhado. 19441%O Sinsáência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabaliado, ,7156%
E fítulta sobre FGTS e contribuição social sobre a aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado 4,0000%

TOTAL DO MODULO 3. 7,1183%
E G,ó,,GFO0R0 3270876 BE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE = RESERVA TECNICA

Subrmádulo 4.1 - Substituta nas Ausências Legais % VALOR (R$)
À — Substituto na cobertura de Férias 000008, 6,00
8 — [Substituto na cobertura de Doença, 1,3960%. 56,9)
E —  [substuto na cobertura de Afastamento Maternidade. 0,2800% 10,51
€ — TSubsitvto na cobertura de Ucença-Pateridade. B,0208%
D — Substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%
E — fSuesttuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700%



F.— Proporciona] Finas e 13º (exceto matermidade) 1,95600% 1
E incidencia Submóduio 2.2 9540056, 2,38)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,5508%. 79,18

Eobrmódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR(R$)
A | Evostituio na cobertura de Intervalo para repousa oualimentação. 000006, Bo

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,0000% o,00

FRESURO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
Taóduio 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (RO)

41 — |utstfioo res Austndas Legais 7978
4.2 [Susto na Invajomada o 60

TOTAL DO MODULO 4 79,18

MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS.
A TISUMOS DIVERSOS VALOR (RS)
A finsumo dos Uniformes. DITA
6 insumo de Materiais 0,0000% n,00|
ec Juensios 20,0000%. 6,00]
pD — ôutos fespecicar) = 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,06

THÔDULO 6 — OUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.
õ CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A oasis ndretos (taxas é outros Impostos) 20,0000%, ESTA
Bo fiuao 20,0000% 1.505,42]
c [TRIBUTOS
Ta fES(Luro Fresumido) L6500% E)
€2 — [COFINS (Lugro Presumido) 7,6000% EX
es 155 5,000064 Sas,9

TOTALDO MODULO E 54,2500%, 4.255,29

a  S[mbumsK 1 149,2500%6 T
L !

5 [ota dos Nódukos 1,7, 3, 4 é S+ Custos indiretos T lucro) I I 3.070,55]

TF ET T T Tosa ÇSe|

Tlor dos Tributos ( +< D ) I I 1.489,03]

QUADRO RESUMO GERAL
Filo-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (83)

A TROOULO 1 REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 382727
6 [MODULO 2— ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS, 2.299,63]
€ —  TMÔDUtO 3— PROVISÃO PARA RESCISAO 258,15
D [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS 79,1
E — [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 1,00]

Tutomi(A + BT CTD1E 6.264,28]
FE  [R5DULO 6 = CUSTOS INOIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO: 9.255,29]

[PREÇO TOTAL To.519,56)
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

categoria profissional: Téc. Saúde Bucal! ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação
À [Data de apresentação da proposta 11/12/2024

B Municipio
Porecatu - PR

€  Jáno do Acordo, Convenção vu Dissídio Coletivo 2078
D — [No de meses de execução contraiual. E)

Tdentfficaçõo.
Tipo de Serviço T uridade de Medida

: Enfermagem f[ Hospital e Posto

Composição dos custos referentes 3 mão-de-obra
1 — |Hoo de servico (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Enfermagem
2 TOassficação Brasfeira de Ocupações (CBO)
3 satério Nominatvo R$ 1.985,45
4 — categoria profissional (vinculada 3 execução contratual) Enfermagem
5 — [Data base da categoria (dia/mêsfano) "=

FODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

à —  |5o7rio Base Propordonal a Carga Horária 604,95
6 —fadicional Ferlculosidade

00
c  [ádidonal Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000%, a82,60]
D — Jadidonal Notumo 0,0000% o,00

E — DSR Adicional Noturno 20,0000%. 0,00
FE 1ouras

0.00]
TOTAL DO MODULO T 2.087,35

MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 136 Setário, Férias e Adicional de Féris. e VALOR (R$)

A — JS (Didmo terceiro) salário (Percentual obrigatória conforme Anexo XIt - TR5717) BI333% A
Be — |P&ias e Adidonal de Férias (Percentual obrigatória conforme Anexo XI - TN 5/17) 1Lt111% 331,92

TOTAL SUBNÓDIRO 2.1 19,44% 05,86

Submôádulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições Pa VALOR (R$)
A NS

25,0000% “98,67

8 [SESCou SESL 1,5000% 37,39]
C [SENA - SENAC 1,0000% F4,53
D [INCRA 0,2000%. 4,98]
E —  [SACÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 62,33
FL FSTs 8,0000% 199,44,
6 [Sar 3,0000% 14,9)

1 [SEBE 0,6000% 29,9
1 PIS SOBRE FOUHR 0,0000% 6,00)

TOTAL SUBMÓDULO 2.2. 36,8000% 17,86

Submóduio 2.5 - Benefícias Mensais « Diários. VALOR (R$)
A ae Tramsporta D,0000%
6 vale Amentação 8,0000%
€ — Ceenefido Social Familiar e Benefício Natalidade 6,0000%
D [ando Saúde 0,0000%,
E Seguro de Vida 2,0000%.
ET outros 0,0000%

TOTAL SUBMÓDULO T3

TUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALOR (R$)

71 [155Saro, Finas e Adicional de Férias 05,66

2.2 — ÍGPS, FGTS e Outras Contribuições
917,6)

2.3 — [Benefdios Mensais « Diários
251,9

TOTAL DO MODULO 2 579,25

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
q PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A — |áviso Prévio indenizado. p9583%7
6 inddência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 5,0000%
€ — fáviso Prévio Trabalhado 1,9444
D — insaênda de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,7356%
E — [Multa sobre FGTS é contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado — | 4,0000%o

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1183% L

TIODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TÉCNICA tn”
Submôádulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais * vAORIRS — lá

A [5ubsto ná cobertura de Ferias 0,0000% 000] É
6 Substituto na cobertura de Doença 1,3900% 75,016
E substituto na cobertura de Afastamento Maternidade. 0,2900% 6,058

Cc [êubstituia na cobertura de Licença-Paternidade 0,0208% 043

DD  [évbstituta na cobertura de Ausência 0,2800% 5,8]

E — Substituto na cobertura de Ausência por acidente de vabalho ,0700% Ty]



E Jeropordonal FEras E 13º (exeto matermidade) 1,5600% se
G — Tireidenda Subuádulo 2.2 4,5400%- 1,9

TOTAL SUBRÓDIUO 4.1. E5508% 5 5

Subráduo 4.2 - Intrafomada. % VALOR (R$)
A [| EubsbiAo na cobertura de Intervalo, para repousa ou alimentação 0/0000, DX)

TOTAL SUBMÓDILO 4.2. 0,0000% 0,00]
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO

Tíóduio 4 - Ousto de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (R$)
41, — [ooo Tas Auséncias Legais 55
42 — [Substituto na Intrajornada 0,00

TOTAL DO MODULO 4 as 57)

MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à — finsuno dos Uniformes 0,0000%. x
8 — finsumo de Matariais 0,0000%. 6,00
€ — Juenstos 20,0000%. 6,00
pn — Jfoutros (especificar) - 2,00]

TOTAL DO MÓDULO 5 z n,00|

FODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.
6 CUSTOS INOIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO. % VALOR (REY.
À — fóios Indretos (las é outros Impostos) 20,0000%. FAÇA)
E Tico. : 20,0000%, 925,61]
E [TREUTOS

Ti — |PIS (Lucro Fresumido] TE 106,86
C2 — JcoFINS (Lucro Presumido) 7,6000% 492,22
c3 [Es 5,0000% 323,82

TOTALDO MODICO 6. 54,2500% 2.618,85

a). Tíbutos % | 14,2500% |

E) — Toldos Módulos 1,2, 1, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro) I I 5.553,68]

9  Po/A-To L I 6478/59]

valor das Tributos ( 1€ “5 ) I I 922,91]

QUADRO RESUMO GERAL,
Wio-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$J.

A [DUO 1 REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 2.087,35
8. — [MÓDULO 2 7 ENCARGOS £ BENEFÍCIOS TOTAIS 1.575,25
c — [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO. 148,56]
6 [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENTIAS. 45,57
E [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 6,0

COTCIcoDTH O 856,73
F — Í56000 6 = CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.619,85]

(PREÇO TOTAL E4786,58|
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

[Categoria profissional: Fisioterapeuta ( 30 horas semanais DIURNO).

Discriminação
à — J5st de apresentação da proposta, ITA
8 fMunidpio Porecatu - PR€ — Íano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2024D | fNº de meses de execução contratual 3

Tdentificação
Jipe de Serviço Unidade de Medida

! Fsloteração. Hospttal e Posto
Composição dos custos referentes à mão-de-obra

T — ipod serviço (mesma serviço com características distintas) Fistotiraçãa.
2 |Oassificação Brasileira de Ocupações (CBO).
3 — — fsatário Nominativo R$ 3.535,00
4 [Categoria profissional (vinculada à execução contratual). Fisioterapia
5 ” Bata base da categoria (dis/més/ano) =

FÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO & VALOR (R$)
& — f5srio Fase Proporciona! a Carga Horária 20,6
8 adicional Perioutosidade 9,00]
€ — [adicional insalubridade (207% s/ Salério min. Nacional - R$ 412,00) 20,0000% 282,40]
D —  Sadidiona! Natumo 6,0000% 6,00
E — fOSR Adicional Notumo, 20,0000% 0,00FF Jouros 0,00

TOTAL DO MÓDULO 32496,0
MODULO 2 — ENCARGOS É BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

Submôdulo 2.1 - 136 Salkrio, Férias « Adicional de Férias E VALOR (R$)à — Ji5To&dmotercero) salíro (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) CERTA 81
8 [Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII « IN 5/17) 1,11% 388,41

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,0444% 679,77]
Submódulo 2.27 GPS, FGTS e Outras Contribuições & VALOR (R$)

A JS 20,0000% 35,16
8  [SESCOU SESI 1,5000% 62,63
€  [SENAT- SENAC L0000%. 4175]
D [INCRA 0,2000% 8,35)
E — [SALARIO EDUCAÇÃO 2,5000% 104,39]
Ff As 8,0000% 334,06
6 sa 3,0000% 125,27
HH [SEBRAE 0,6000% 25,05
1 [55 SOBRE FOUTA 20,0000% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,8000% 1.536,66
Fobmáódiio 2-3” Benefídos Mensais e Didios VALOR (R$).

A JU Transporte D,0000% 6,00
5 valem: 0,0000% EX)
€c — Jhensficio Social Famíliar e Bensfído Natalidade 0,0000% 0,00
D — Jfandio saúde 20,0000% 0,00]
E — seguro de Vida 0,0000% 00
FT fôutros 0,0600%

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Môdulo Z- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALORIASS —

21 [13º Sado, F&ias e Adicional de Férias 678,7
22 — [GPS FGTS e Outras Contribuições 1.536,66
2,3 — [Benefídos Mensais e Diários 0,06

TOTAL DO MODULO 2. 216,8
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

F] PROVISÃO PARA RESCISÃO. A VALOR (R$)
à — |áviso Fróvio Indenizado 1 ,4583% 16,0
8 — [inddência do FGTS sobre AvisoPrévio Indenizado. 1,0000%. 6,00
€C— faviso Prévio Trabathado. 1,9444% 67,57]
D — fincidêndade GPS, FGTS e outras contribuições sabre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7156% 25,01
€ — [Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado. 4,0000% 139,87]

TOTAL DO MODULO 3 F1183% 781
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA,

Submódulo 4.1 - Substífuto nas Ausências Legais E VALOR (R$). É
A — substituto na cobertura de Férias 0,0000%. 00 5
8 — [Substituto na cobertura de Doença 1,3900% 859)
£ — Sunsttuto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,2900%. io3] Pr
€ — substituto na cobertura de Licença-Paáternidade D,0208%. 0,7
D — substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800% 76
€ — [Substítuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700% 7,9



F —  Propordonal Férias e 13º (exceio matemidade) 19600% Te
E fíncidenda Submóduto 22 8,5400% 3,25

TOTAL SUBMODULO AT 8,5508%. 76,1
Submáduio 4.2 - nrafomada, EA VALOR (R$)

A [5vtstto ns cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 00008, [mM
TOTAL SUBMÓDILO 4.2 DO000%,. 0,00)

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO.
MSduio 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RO)

41 [5utsttno nas Ausências Legais. 769
4.2 — [Substtto nº Intrafomada n,00]

TOTALDO MÓDULO 3 76,32
FODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS.

5. TRSUMOS DIVERSOS. VALOR (R$).
A insumo dos Uniformes. 9,0000%. 1,00)
8 — insumo de Materials 20,0000%, 5,00]
E Jutensos 6,0000% 6,0
5 [ôuiros (especificar) ,00]

TOTAL DO MÓDULO 5 NS ,0
TODO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

& CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Cc VROR(R5T
à foostos diretos (tivas e outros Impostos) 20,0000%. 1207 52
8 fuso 20,0000%. 1,499,
c  fTRIeuTOS
EL fois (Lucro Presumido). T65000% 167,5]
€2 — fooFINS (Lucro Presumido). 7,6000% T7o Se
3 SS 5,0000% 506,9]

TOTAL DO MODULO 6 542500, 9.101,33]
a). fríbutos % T14,2500% T

i 1

& [oii dos Módulos T, 3, 3,4 e 57 Custos indiretos + lucro) T 1 [ES

q Foro, ] + 10.136,96

JYaior dos Tributos (+<c-b) I H 1,424,80

QUADRO RESUMO GERAL
Mko-de Obra vinculada 3 execução contratual VALOR (R$)

A — JHMOBULO T- REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 360]
6 — [MODULO 2 = ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 2.216,07
€—— MÓDULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO. 248,88]
D — [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS. 76,32]
E [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 9,00

SetoultA TES CIDrE 6.037,62]
F — [MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO a101,37]

(PREÇO TOTAL 10:138,95
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

Categoria profissional; Psicólogo ( 40 horas semanais DIURNO).

Okcriminação
A — Jos de spresentação da proposta TRA
E Trunícpio Porecatu - PR
€ — fáno do Acorda, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2024
D — [8º de meses de execução contratual 3

Tdentificação
Tipo de Serviço T Unidade de Medida |

T Psicologia | Hospital e Posto "|

Composição des custos referentes 3 mão-de-obra
2 — Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas). Psicologia
2 — Jdassificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — Jsatório Nominativo. R$ 9.072,00
« — Jfcategoria profissional (vinculada 3 execução contratual). Psicologia
5 ota base da categoria (dia/mês/ano) --

MÓDULO 1 + COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
L TONFOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO * VALOR (RS)
E 3.656,36]
E] 0,00
€ — fadidonal Insatubridade (20% s/ Satério min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000% 783,46
D — [Adidonal Noturo. 0,0000% 6,00
E — Jose Adicional Noturno 20,0000% 0,00
FT Touros 0,00]

TOTAL DO MODULO 1 32938,76

FODIRO 2 — ENCARGOS É BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submôódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A — [13 (DE&dmo-tereiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) EXT 328
8 Férias e Adicional de Férias. (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 1,111 437,63

TOTAL SUBMGDULO 2.1 19,4444% 765,85

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A JS 20,0000% EE
8 BESC ou SEST 1,5000%. 70,56]
€— SENAI SENAC L6000%. 47,04]
DD fiNcRa 0,2600% 9,10
E — SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 117,61
FOTÍRS B,0000% 376,36
e sa 3,0000% ET
H  JsEBRAE 0,6000% 28,22
T — [PS SOBRE FOUAA. 1,0000% 0,06

TOTAL SUBMÓDULO 2:2 36,8000% TA
Submódulo 2.3 - Henefidos Mensais eDiários. VALOR (R$]

à — eeTanports 0,0000% Goo
8 ºvae - 512,00]
€ — Beneticia Social Familiar e Benefício Natalidade. 0,0000% 1,00]
D — Jáudio Salde 5,0000% 9,00]
E — f5eguro de Vida 0,0000% 00)
FT foros 9,0000% 6,00

TOTAL SUBMODULO 2.3 517,06

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [135 Saliro, Fárias e Adicional de Fárias 76586]
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.731,20
2.3” Benefícios Mensals é DiSsios 12,00

TOTAL DO MODULO 2 3.009,08]

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO. % VALOR (R$).
à — JAvEo Prévio Indenizado. [ESTA 16765
8 — [incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado, 0,0000% v,00
€ —  faviso Prévio Trabalhado 1,9444%
D — incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,7156%
€ — [Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio Indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado 4,0000%

TOTAL DO MODULO 3 7,1203%

MÓDULO 4 TOUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
SUBmÁádulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. & VALOR (R$).

A — JEubsttuto na cobertura de Férias 00000. 00
& — [suosituio na cobertura de Doença, 1,3900%, AA
E — substituto na cobertura de Afastamento Maternidade. 6,2900% 31,72
€ — substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,0208%.
D — substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%.
E — [Substituto na cobertura de Áusência por acidente de trabalho ,0700%.

À

Ú
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F Teroporcional Férias e 13º (exceto materidade) 1,9600% 1,58)

SG Tincidencia Submédulo 2.2. ASS00% 3,67

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,5508% B6,00]

Submódulo 4.2 - Intrajormada % VALOR (R$)

E TSubsttuto na cobertura de Intervalo para repouso Ou alimentação D,0000% 9,00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 2,0000% 9,00]

TQUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41  [Substitutonas Ausências Legais
86,00)

4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
TOTAL DO MÓDULO 4 86,00]

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

E [Insumo dos Uniformes 0,0000% [XX

E) [insumo de Materiais. 0,0000% 0,00)

Cc Utensílios 10,0000% 9,06]

D  Joutros (especificar) : 9.00]
TOTAL DO MODULO S 2 00)

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

8 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO ES VALOR (R$)

à — feusos indiretos (Fnas é outros Impostos) 20,0000% 162,0]
B [Luao 20,0000% 1.755,41)

HM [8UTOS
Li [PTS (Lucro Presumido) 1,6500% 202,56)

2  fcoFINS (Lucro Presumido). 7,6000% 933,48]
e 5 5,0000% 614,13

TOTAL DO MÓDULO 6 54,2500% 4.968,57]

a) Sibutos% T14,2500% T
N —

bo) Tool dos Módulos 1, 2, 3,4 e 5+ Custos indiretos + hicro) 1 —L 10.532,46]

g FerútTo I ] 12.282,78]

Tslor dos Tributos ( +<D) I I 1.750,29]

QUADRO RESUMO GERAL,
Fio-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$)

À [MOBUTO 1- REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 3.938,76]

E [MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 3.009,09)

Cc [MODULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO 280,36)

D. — |NóDULO 4— CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS
E fMODULO 5 — INSUMOS TOTAIS

Subtotal (A + B+CTDTE)
F [MÓDULO 6 — OUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

(PREÇO TOTAL 12.262,73]

Antonio Piovesan
dl aa- gas

cor 263.100:359 35 cam
em. Mas, O AMO DO SULTE

er

tá
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

|Categoria profissional: Aux. Administrativo ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação
A — Tosta de apresentação da proposta 1112202
8 Município Porecatu - PR
€ —  [áno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2024
O —  fNº de meses de execução contratual 3

|
Identificação

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Administrativo Hospital e Posto.

I
Composição dos qustos referentes à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Administatvo
7 — Joassitcação Brasheira de Ocupações (CBO)
3 — salário Nominativo RELEAIOO.
4 — categoria profissional (vinculada à execução contratual) Fdministrativo
5 [55 base da categoria (dia/mês/ano) "”

MÓDULO 1.- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS)
à — —[6s&ro Base Proporciona] a Carga Horária, 191,82]
8 — fAdidonal Periculosidade 1,00
€ fadidonal insatubridade (209% s/ Salário min. Nacional R$ 1.412,00) Fo 0000 262,40
D — fadicons| Naturmno. 20,0000% 2,00]
€ — oSR Adicional Noturno 20,0000% 9,00
F ouros ,00

TOTAL DO MÓDULO EE:
MODULO 3 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS,

Submôádulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias. E VALOR (R$)
A E Desmoterodro) salírio (Percentual corigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) B5333% TE)
8 F&ias e Adicional de Férias. (Percentual obrigatório conforme Anexo XI! - IN 5/17) 1,11% 187,8

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,4944% 344,98
Submódulo 2.2 - GPS, FETS e Outras Contribuições % VALOR (R$)

A Joss 20,0000% FE
8 — [SESC ou SESI 1,5000% 31,78]
€ — JSENA SENAC 1,0000% 21,19
DD fia 0,2000% 9,29
E — [SALÁRIO EDUCAÇÃO 23,5000% 52,97
F  ÍEGIS 9,0000%. 69,53]
E [Sar 3,0000%. 63,57
HH [SEBRAE 0,6000% 1,0
1 [PIS SOBRE FOLHA 0,0000% 1,00

TOTAL SUBMODULO 2.2 36,8000% EX)
Submádulo 2.3 - Benefícios Mensals e Diários VALOR (R$).

E [ale Transporte =
6 — vale Alimentação -
c — Jêenefido Social Familiar e Benefício Natalidade, =
D — audio Saide 1,0000%
E — fSeguro de vida 1,0000%
E foutros -

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARI
“Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários. VALOR (R$)

21 [13º Salário, Férias e Adicional de Férias. 344,98
2.2 — GPS, FGTS e Outras Contribuições FRA
2.3  [Benefidos Mensais e Diários 589,84)

TOTAL DO MODULO 2. 1.714,63

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO:
FA PROVISÃO PARA RESCISÃO ço VALDRIRAL.
à — |avso Prévio indenizado 0,4563% EXE
8 — finddênda do FGTS sobre Aviso Prévio Indênizado. 0,0000% 0,00)
€ — Javiso Prévio Trabalhado 15494% 6,49)
D — fincidênda de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7156% 17,69
E — Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado, — | 4,0000% 70,96]

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1183% 126,77

FiODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA, "
Submódulo 4.1 - Substtuto nas Ausências Legais % VALOR (R$)

à — [Substituto nº cobertura de Fárias 0,0000%
6 — [sunsttro na cobertura de Doença, 1,3900%
€ — [substituto na cobertura de Afastamento Matermidade 6,2600%,
€ — Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,0208%.
o — substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%
E — [Substituto na cobertura de Ausência por acidênte de trabalho. 0,0700%
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F — fropordonal Férias e 13º (exceto maternidade) 196009 971
6 incidencia Submodulo 2.2 A,56400% 1,65]

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 4,5508% 36,72]

Submóduo 4.2 Wntraporada x VALOR (A)
E J] Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 1,0000% 2,00)

TOTAL SUBMÓDIRO 4.2 0,0000% £,00]

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO.
Módulo 4 - Gusto de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (RS)41. J5Ebstvio ras Ausóncias Legals 38,7

12  |Suestto na Inraprnado. 9,00]
TOTAL DO MÓDULO 4 38,72)

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A (insumo dos Uniformes 0,0000% 0,00]

[E [insumo de Materiais D,0000% 0,00)
Cc jUtensãos 0,0000% 2,00]
p [Outros (especificar) 2 4,00]

TOTAL DO MÓDULO 5 Ha 9,00]

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS É LUCRO % VALOR (R$)
À — feustos Infiretos (taxas e outros impostos) F0,00007% To
B fLucro. 20,0000%. 878,91)

Cc TRIBUTOS
£1 feTS (Lucro Presumido) 1,6500% 101,29)

[5] COFINS (Lucro Presumido) 2,6000% 466,32]
ec: fes 5,0000% 306,79]

TOTAL DO MÓDULO 6 SA,2500% 2.482,02)

a) Sounsa 1 19,2500% T
L "

E). [To6Tdos Médulos 1, 2, 3, 4 é 54 Custos nudretos + lucro) I I 5.261,51]

9 PIT T T Esse
Tealor dos Tributos ( + E). 1 I [ZX6

QUADRO RESUMO GERAL
Wiode-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$)

E [MÓDULO + - REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 1.774,22]
[E [MÓDULO 2 = ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS. 1.714,63)
Cc [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO 226,27)
D [MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS 38,72]
E | MÓDULO S = INSUMOS TOTAIS 9,00]

Subtotal (A + B+ C+D+E) 3.653,84]
F [MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.487,02]

[PREÇO TOTAL 5.335,85)

A ntonto Piovesan
valdir 0/7Contála - CRC-PR 024.22
"e 200.359-15CPF: 363. cao
vue Dez. untar de AO SOS suo
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

Categoria profissional: Aux. Administrativo ( 40 horas semanais NOTURNO).
Bis

A — Josta de apresentação da proposta STETEIE
6 — munido Porecatu - PR
€— Jáno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 208
DB Nº de meses de execução contratual 3

Tdentficação
Tipa de Serviço Unidade de Medida
Administrativo Hospital e Posto

T
“Composição dos custos referentes 3mão-de-obra

T— JYipo dê serviço (mesmo serviço com características distintas) Administrativo
2 — Jolassficação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 [sotirio Nomínstivo R$ 16ALÕO.
4 — categoria profissional (vinculada à execução contratual) Administrativo.
3 — õais base da categoria (dia/más/ano) —

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
L COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS).
à — [salário Base Propordanal a Carga Horário. TAS
8 — Tádidora Periculosidade 4,00
C— JAdidona Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000%. 282,90)
5 JadicionalNotumo. 20,0000% 170,49)
E [DSR Adicional Noturno. 20,0000% 4,10
Ff Jôutos 9,00)

TOTAL DO MÓDULO 1.578,83

FODULO 2 — ENCARGOS É BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
Submôódulo £.1 - 13º Salário, Férias & Adidonal de Férias % VALOR (R$)

A — [3 (Dêdmo terceira) salro (Percentual obrigatório conforme Anexo XIf - TN 5/17, [ESET 165,50
8 [Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - TN 5/17) EETAÇA 219,86)

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,0404% 384,76]

Submôdulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR TRS)
a Ts F0,0000%. 27
8 [SESCou SESI 1,5000% 35,05
€ SENAI SENAC 1,0000% 73,63
DT fiNcRa 9,2000% 4,72
E [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 59,08
FR 8,0000% 89,06
CSA 3,0000% To,so|
H [SEBRAE 6,6000% 19,18
1 [PS SOBRE FOLHA 0,0000% 2,00

TOTAL SUBMUDULO 2.2 36,9000% 869,75)

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais é Diários VALORAR |
à Ja Transporte = 00
5 vale Alimentação 7 560,00
c — Bensfido Social Familiar e Benefido Natalidade = 0,00
D — [áudio Saúde L0000% ia 92]
E — seguro de Vida ,0000% 14,97
É foutros 9,00)

TOTAL SUBMÓÓLLO 2.3 569,87

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E BTÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários. VALOR (R$)

1. 135 Salário, Férias e Adicional de Férias 84/76]
2.2 — GPS, FGTS e Outras Contribuições 69,7
2:3 — [Benefídos Mensais é Diários S89,8

TOTAL DO MÓDULO 2 T.871,3

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3. PROVISÃO PARA RESCISÃO ra VALOR (RS)
à — Aviso Prévio Indenizado [ESEC
8 — incidência do FGTS sobre Aviso Prévia Indentzado 0,0000%
€C — aviso Prévio Frabalhado, 1,9494%
D incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7156%
E — Tuta sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso previo trabalhado (Alterado — | 4,0000%

TOTAL DO MÓDULO 3 7,183% Fl

FIODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA io)
Euomódulo 1.1 - Substituto nas Ausências Legals e VORA | &

A — substituto na cobertura de Férias 0,0000% 66] E
8. [Substituto na cobertura de Doença 2,3900% 2/50) 8
E — [Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade. f,2900% +73) ps
€  — [Substínro na cobertura de Lcença-Patemidade D,0208% Ba
D substituto na cobertura de Ausência Legals 0,2800% 5.5
E — substibuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700% 1,38



Jeroporcional Férias & 135 (exceto matemídade).T 1,9600%, Ex
E — incidencia Submádulo 2.2 4,5400% 61]

TOTAL SUBMÓDULO 4. ,5508%. 2
Submódulo 4.2 - Invafomada % VALOR (R$)

A o | SuPSIVAO na cobertura de Intervalo para repouso ou alim 0700006. 2,00
TOTAL SUBMÓDULO 4:2. 0,0000% 9,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)41 JSubsttuto nas Austncias Legais EPE

4.2 — fsubstituto na Intrajomada 5,00]
TOTAL DO MODO 4 3,20]

TODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
E TRSUMOS DIVERSOS, VALOR (R$)
A — insumo dos Unformes 0,0000% 9,00
6 — insumo de Materiais. 0,0000%. £,00]
E  Junsãos 0,0000%. oe
D — outros (especificar) - 0,00

TOTALDO MÓDULOS = o,00]
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E UXCRO.

E. CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS £ LUCRO. % VALOR (R$)à — Jcustos indiretos (taxas é outros Impostos) 20,00007. EE
8 — Jouueo 20,0000%. 261,77
€ — TRIBUTOS

1 [º'S touero resumido) TEOR o€2 — |2oFINS (Lucro Presumido) 7,6000%, sue]
c3 ss 5,000006 236,4

TOTALDO MODULO 6 54,2500% 722,06
8) [iribuios TE 2500% Í

9) [oia dos Móduos 1, 273, Te Fr Custos indiretos + lucro] I E ET793
3 Feio) T F 728,25]

Talor dos Tributos ( + DJ. |! LT 958,92]

QUADRO RESURO GERAL.
Fião-de-Dbra vinculada à execução contratual VALOR (AS)

à —  TN50U0 1- REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 178/81
8 — — [MODULO 2 = ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 1.644,35€ — [MÕ00CO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO. 20,8
p — [MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS, 43,29
E — [MÓDULO 5=TNSUMOS TOTAIS 9,00]SUR (A ET CTOTE) 2.007,18]
FE — [NODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.772,06]

[PREÇO TOTAL 6.728,24]
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

|Categoria profissional: Téc, Segurança do Trabalho ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação
A — Josi de apresentação da proposta TI BROA
8  [Municoio Porecatu - PR
€ Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D — [Nº de meses de execução contratual 3

Tdentficação
Tipo de Serviço Unidade de Medida

Seguraça do Trabalho, Hospital e Posto.
!

“Composição dos custos referentes 8 mão-de-obra
1 — Yo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Segurança do Trabalho,
2 — Jcassficação Brasieira de Ocupações (CO)
3 [ssiiro Nominativo REZEISAS
'4 — Jestegoria profissional (vinculada à execução contratual) Tê, Segurança do Trabalho
5 — oata base da categoria (dla/mâs/ano) —

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
T CONPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. % VALOR (R$)
A — |55áro Base Proporcional a Carga Horária, 2.559,33
8 — ãoidonal Periculosidade 30,00% 767,80
€c — Jagcional Insalubridade (20% 6/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 0,0600% 9,09]
D [adicional Notumo 0,0000% 9,00
É — JoSR Adicional Noturmo 20,0000% 9,00
F— ouros 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 3327,

TODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submádulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$).

à — JE (Déimo-terceiro) salário (Percentual obrigatódo conforme Anexo XII - IN 5/17). 2 ,3233% Fes
8. [Férias e Adicónã] de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/27) IEETÍICA 369,6)

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,9447% 616,9)

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Quiras Contribuições % VALOR (R$)
A Joss 20,0000% TM BO
8 [SESC Ou SEST 1,5000%. 59,61]
€  |[SENAI- SENAC 1,0000% 29,79
D — [INCRA 0,2000% 7,9)
E — SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 59,35]
F Fer B,0000% 3179
e E 3,0000% 118,77
H — [SEBRAE 0,6000% 23,61
+ [eis SOBRE FOCAR 0,0000% 0,00

TOTAL SUBMÓDILO 2:2 36,8000% 1.562,97]

Submôduto 7.3 - Benefícios Fensals e Diários.
à ae Tango Dera
8 — [vale Alimentação 9,0000%
€ — fBenefico Social Famillãs é Benefício Natalidade. 5,6000%
D — jandio Saúde 9,0000%.
E —— Seguro de Vida 0,0000%.
FT fóutros 0,0000%.

TOTAL SUBMOBNILO 2-5

QUADRO-RESUNO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Móduto 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALOR (R$)

2:1 [13º Saibro, Férias e Adicional de Férias " 646,97)
2.3 GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.462,12
23 — |[Benefídos Mensais e Didrios.

TOTAL DO MÓDULO 2.

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.
E PROVISÃO PARA RESCISÃO. A VALOR IRS).
A jáviso Frivio indenizado 0,4583%
8 — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0000%
€ —  fAviso Prévio Trabalhado. 1,9944%
b incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Áviso Prévio Trabalhado. 071567
€ — [Muita sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado — | 4,0000%

TOTAL DO MÓDULO 3. 7,1383%

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA =
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. % VALOR (R$) É

A — [Substituto na cobertura de Férias 0 ,5000% 200) o
6 fSubstituto nã cobertira de Doença 1,3900% EEN
E |substituto na cobertura de Afastamento Materidade 0,2900% 2,64f Pr
€ — jfóubsttuto na cobertura de Ucença-Patemidade. 0,0208%. 9,69
O jsubstituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%. 9,31
E — [8x66ttuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700% Tao



TF rroporconal Férias é 13º (exceto matemidade) 1,9600% 13
6 finsdenda Sbmóduo 2.2 4,5400%. 3,4

TOTAL SUBMODULO 4.1 EXT 2,63

Subméduio 4.2 - intrajorada E VACOR (RS)
A — [E6ito na mberra de Intervalo pára repouso ou alimentação DONO, |

TOTAL SUBNÓDULO 4.2 0,0000% 00]

TQUADRO-RESUNO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
Tiddulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR IRS)

41. [óubsótuo nas Ausências Tegals 76)
43 — [sutstihro na Invajornada. o,00]

TOTALDO MODULO 4 Fa 6

MODULO 5 = TRSUMOS DIVERSOS.
A INSUMOS DIVERSOS VALOR(R$)
à insumo dos Uniformes 0,5600%, 00
8 finsumo de Matertais 6,0000% 2,06
E Jóensios 0,0000%. e,00
DD Jouros (específica) - 0

TOTALDO MODUS. = e,00

FODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A. — feustos Indiretos (tas E outros Impostos) F0,0000%, 204,98
E fumo 20,0000% 1.945,97
Cc [Ros

Ti — |PIs (Luto Presumido) LESTO% 66.9
C2. — [COFIRS (Lucro Presumido) 7,6000%, 768,93]
ca ss 5,0000% sOs,68)

TOTAL DO MODULO 6 54,2500% 2.092,70

a) [Tributos % J14,2500%
1

5) Tomidos Módulos 1,7, 3,4 e 5 Custos indiretos + lucro) T L EE A

9 Sort) I 1 10.117,61)

Trsordos Tributos ( +c -b) ] 1 1.491,75]

QUADRO RESUMO GERAL
Fiho-de-Obra vinculada 3 execução contratual VALOR (R$)

A SOUTO 1 - REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 335,5
B —  |MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 2-388,34]
E MÓDULO 3 PRÓVISÃO PARA RESCISÃO. 6861
D — [MODULO A 7 GUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS, 726
E —  [MODULO'S = INSUMOS TOTAIS ooo]

ENTIRE) Fora 91
F—  [M6DULo 6 = CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 4.092,75

[PREÇO TOTAL 10.117,60]

PiovesaN
valdir AO caca as

CAUSES cm
Det MEET LNTENÁRO DO SA-FA

:
at
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

|Categoria profissional: Dentista (20 horas semanais DIURNO),

Biscminação
A — J5ata de apresentação da proposta PES8 Munidão Porecatu - PR€ [no do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 200D [Nº de meses de execução contratual q

Identificação
Tipo de Serviço T Unidade de Medida |' Dentista | HospasePosto |

Composição des custos referentes àmão-de-obra
T  fipo de serviço Tmesma serviço com caracteristicas distintas). Dontsta.2 — Oassificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — salário Nominstivo RETIRA
4 — Jéstegoria profissional (vinculada & execução contratualy, Dentista5 foata base da categoria (dia/mês/ano)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.T COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. * VALOR (R$)
A |satírio Base Proporciona! a Carga Horária 2.849,13]
6 — adicional Perioudosidade 0,00]
c — Jadiconal Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1:412,00), 20,0000%, 282,40]D — fádicdonal Noturno 20,0000% 9,00]
E — 55A Adiciona!Notumo. 20,0000% 00]
FE jouros 2.00

TOTAL DO MODULO x 126,53]
MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS,

Submôdulo 2.1. 13º Salário, Férias é Adicional de Fórtes CA VALOR (ES)à [575% mo-terceiro) salínio (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) EB3T7% F60,56 Férias e Adicional de Férias. (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - 1N 5/17) EC 347,39]
TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,0064% 607,93]

Subrôódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições *% VALORIRS) — — |A Ns 20,0000% 716,88 TsESCou SESI 1,5000% 56,01
€  TSENAI - SENAC. 1 ,0000% 37,3
D — fINCRA 0,2000% 7,56
E [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 93,36]
GGI 8,0000% 298,75
6 Sar 3,0000% 112,0
H —  [BEBRAE 0,6000% 22,00
1 |PISSOBREFOLRA 0,0000% 0,00]

TOTAL SUBMÕOULO 2.2 36,0000%. PpEZ
Submôdulo 2,3 - Benefícios Mensais e Diários. VALOR (R$)

A Vie Transporte B,0000% o,008 [vale Alimentação 0,0000% T306,2Cc Benefício Social Farniliar « Benefício Natefdade 0,0000%. 9,00]
D.  fanão Sade 0,0000%E seguro de Vida. 0,0000% o.e Jouos 0,0000% o.

TOTAL SUBNODULO 2.3 1,300,29]
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensals e Diários VALORÁRST
T1 — [136 Sairo, Férias e Adicional de Férias 607,9522. GPS, FGTS e Quiras Contibuições 374,2]
2.3 — Benefidos Mensais e Diários. 130029]

TOTAL DO MÓDULO 2 3.282,06]

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
E PROVISÃO PARA RESCISÃO. E VAGR (R$)
A — AvisoPrévio Indenizado 4587
à — incidência do FGTS sobre Aviso Próvio Indenizado. 1,0000%
C  JAvico Prévio Trabalhado. 19444%
o — inddênda de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Áviso Próávio Trabalhado. 0,7156%
E — fftulta sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado — | 4,0000%

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1185%. en
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA TH

Submádulo 4.1 - Substituto nas Ausêncdias Legais go VRCOR (R$) É
A — substituto na cobertura de Férias 0,0000%. So E
8 — [Substituto na cobertura de Doença 1,3900% EEN
E — substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,2900% 2,06] &€ substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,0208% 6)
D — |Substitto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%. 7
E — [Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700%. 216]



f TProporcional Férias e 13º (exceto maternidade) 1,9600% 1,26]
G — finddenda Submôádido 2.2 9,5400%. 2,9

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 9,5508% 68,26)

Submôdulo 4.2 - Intrajomada % VALOR (R$)
E J Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação. 9,000024 o,00|

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,0000% 0,00)

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO.
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (R$)

41... |5ubsttvio nas Ausências Legais 726
4,2 ” [subsutido na Intrajornada 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 4 68,26]

T5DULO5 — INSUMOS DIVERSOS,
5 ÍNSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A [Insumo dos Uniformes 0,0000% 9,00]
B [Insumo de Materíais. 0,0000% 9,00]

Cc jutensãios 9,0000% 9,00]
o — foutros fespecificar) z 9,6]

TOTAL DO NÓDULO 5 = 9,00]
MÓDULO 6 OUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

[1 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
à — foustos indiretos (tas e outros Impostos) 20,0000% 133955

[1 [Lucro 20,0000%% 1.607,94]
ss [TRIBUTOS
Et [PS Lxro Presumido), 16500 185,67
E2 |COFINS (Lucro Presumido) 7,6000% 655,07]
ti Ss 5,0000%. 562,58

TOTAL DO MÓDULO 6 54,2500%4 A.5SL1A)

a [usa [ig25006% T
[| 1

&)  [Foiidos Módulos 1, 3, à, 4 e 5+ Custos indiretos + juca) I 1 347,67)

9 Peri or I I 11250,52]

valor dos Tributos ( +€ DJ) I F 1.503,75]

QUADRO RESUMO GERAL
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$)

E [MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 3.126,57]
BE MÓDULO 2 — ENCARGOS É BENEFÍCIOS TOTAIS. 3.282,46]
Cc [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO 222,
Db [MÓDULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS 68,26)
E [MÓDULO 5 — INSUMOS TOTAIS. L,

ENTE IDIO) 6.659,78)
F — [MODULO 6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO: 4.551,14]

[PREÇO TOTAL 31:250,92)
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/ 'MPDG, ANEXO VII-D

(Categoria profissional: Aux. Serv, Gerais ( 40 horas semanais DIURNO).

Beciminação
A — Josta de apresentação da proposta

TRIO

6 [Municipio
Porecatu - PR

c— áro do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 21

1 [Nº de meses de execução contratual) 3

Tdentficação
Tipo de Serviço | Unidade de Medida

Serv. Gerais. | Hospital « Posto
I Composição dos custos referentes 3mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Sem, Gerais

7 oassficação Brasteira de Ocupações (CBO)
3 — salário Nominativo.

R$641,00
a —  Jstegoria profissional (vinculada à execução contratual) Am Serviços Gerais |

5 — Data base da categoria (dla/més/ano)
=

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
L TONPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

À. |Ssiório Base Propordonal a Carga Horária
191,67

6. Sadidonal Pericuiosidade.
9,00

€ — |adidona! Insslvbridade (20% 5 salério mio. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000%. 282,60

D — fadidonal Noturmo.
6,0000% 9,00

E — Ds? adidónal Noturmo. 20,0000% 0,00

FE — Jõutos
0,00]

TOTAL DO MÓDULO T 774,2

TGULO 3 = ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submádulo 1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALORAR

A 13 (Didmo terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) E 333% 1476

g — |Féras e Adicional de Férias. (Percentual obrigatório conforme Anexo Xl - 1N 5/17) 11116 Sa7,13]
TOTAL SUBMÓDULO 2-1 19,9444% 31,58]

Submóduio 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições. A VALOR (R$)

A Ts
20,0000% TT

B [SESC ou SEST
1,5000%, 3178]

€ — SENAI SENAC
1,0000%, 71,19

D— fíicra
0,7000% |

É |SALÁRIO EDUCAÇÃO
2,5000% 57,97

ENNCos
8,0000% 169,53]

6 [5
3,0000% tab

7 [SEBRAE
0,6000% BA

1 PIS SOBRE FOLHA 0,0000% o,0o|
TOTAL SUBMOÓDULO 2.2 36,8000%. FS

Tubmôdulo 2.3 - Benefícios Mensais e Difios VALOR (R$)

A Vale Transporte
,0000% 0,00

8 — |vale Almenteção
6,0000% 560,00]

Cc —  TBenefido Sodal Familiar e Benefício Natalidade. 0,0000% ooo]

p — Jaado Sade
0,0000% 6,00

E — Seguro de Vida
0,0000% o,00)

F outros
0,0000%. 9,00

TOTAL SUBMÓDULO 2:3

TUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 . ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIANIOS
MBdulo à - Encargos, Benefícios Anuais, Mensals e Diários VALÕR (RS)

TI” 13º Sadrio, Férias é Adicional de Férias
2.2. — fGPS, FGTS e Outras Contribuições
23 — |[Benefídos Mensais e Diários.

TOTAL DO MÓDULO 2

FODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
HÁ PROVISÃO PARA RESCISÃO. %
A — [Aviso Prévio Indenizado. 058%
E — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
C — favo Prévio Trabalhado
 — inddêénda de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado.
E — Mus sobre FGTS & contribuição soclal sobre o aviso prévio Indenizado e sobre o aviso prévio rbslhado (alterado.

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1583% tip)
FÓDULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVÃ TECNICA Cc.

Submódulo 4.1: Substuto nas Ausências Legais. * VALOR (R$) =

A |[5GostRAS na cobertura de Férias 0,0000% px é,

e substituto na cobertiira de Doença 1,3900% 74,66

E — [Substituta na cobertura de Afastamento Maternidade 0,2900%. SAE

E —  fSubstitto na cobertura de Licença-Paternidade 0,0208% 9,36

DB Jsubetituto na cobertura de Ausência Legals 0,2800%. 1,96

E — substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 00700 TA



FE — JPropordonal Férias e 13º (exceto matemidade). L1,5600% 977
6 — finddenda Submódito 2.2 4,5400% 16

TOTAL SUBMODULO 4.1 B,5508% 38,72

Eebmádiio 4.2 - nvajormada VALOR (RS)
A — Substituto na cobertura de Intervalo pars repouso ou alimentação 0,0000%

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 ,0000% h,00]

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO.
Hódulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (R$)

4.1 — JSubstituto nas Ausências Legais. EA
4.2 — [Substituto na Intrajomada, 00]

TOTAL DO MODULO 4 38,72

FÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS.
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A. finsumo dos Uniformes 0,0000%- oo
6 insumo de Materials 9,0000% 9,00
C— Jutensãos 0,0000% 9,00]
p — Joutros (especificar) 5 2,00]

TOTAL DO MODULO 5 = 9,00]
FIODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

ê CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS É LUCRO CA VAOR (63)
A JEuES Indretos (Uvas e outros impostos) 20,0000% 7248)
6 five 20,0000% 869,76
E [TRIBUTOS

Ci fPIS (Lucro Fresumido) 1 6500% 200,9
2 [COFINS (Lucro Presumido] 7,6000%. 462,5
[E 5,0000% 304,26]

TOTALDO MOBIRO E 54,2500%. 2.461,76]
a)  fibuos T14,2500% |

T +
5. ot dos Módulos 2, 2, 3, 4 e ST Custos Indiretos + fucro) I I 5.219,56]

2 Perto L "= 085,78]

[eo dos Tributos ( + DJ L "" se 7)
QUADRO RESUMO GERAL

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$)
À — [MÓDULO 17 REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 1.774,22
8 — MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 1.684,79)
€ — MODULO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 126,27]
9 — MODULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS. 387]
E —  |MÕDULO 5- INSUMOS TOTAIS 9,00)

ENTCIHAI) 3.624,00
E — [9000 6 — CUSTOS TNDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO. 2.461,76]

[PREÇO TOTAL 6.085,76]

Página

40



...

PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VILI-D

Categoria profissional: Motorista (40 horas semanais DIURNO - INSALUBRE)

Discriminação
A [Data de apresentação da proposta ATA8 Manica Porecatu - PR€ — Jáno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2026D ÍNº de meses de execução contratual 3

Identificação
Tipo de Serviço Unidade de Medida

Motorista Fospttal e Posto
Composição dos custos referentes 3 mão-de-obra,

1 — [76o de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas). Fotorisa
2 —  jOassificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 salário Nominativo RELÉ SE
4 — categoria profissiona! (vinculada 3 execução contrafual) Motorista
5 — [5ata base da categoria (dia/mâs/ano)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
FA COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. EA VALOR (RS)A  jalório Base Propordiónal a Carga Horária, 1.667,359 fadicional Fericulosidade 5,60)
€  fádicional Insalubridade (20% s/ Salário min. Nadonal - R$ 1.412,00), 20,0000% 787,00
D — fadidona Notumo. 0,0000% 9,00E  fo5R Adicional Noturo, 20,0000%, ,60
F [outros 6,00]

TOTAL DO MÓDULO 1 1.944,75
MODULO 2— ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submóduio 2.1 - 13º Salrio, Férias e Adicional de Ferias. A VALOR (R$)à — FE Décimo terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XH - IN 5/17). 533% T67 DE
8 [Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 11% 216,08)

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,9944% 378,14)
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições. % VALOR (R$).

a TNSs. EX8 — [SESCou SEST 1,5000%
€ — |SENAT- SENAC 1,0000%
D  fiNCRA 0,2000%
E — [SALÁRIO EDUCAÇÃO. 2,5000%
£ fo 8,0000%
6 sa 3,0000%
nº [SEBRAE 0,6000%.
1º [PIS SOBRE FOLHA 0,0000%

TOTAL SUBMÓDULO 2,2 36,8000%
Submádulo 2.3 - Benefícios Mensais € Diários VALOR (R$).

A |vae Transporte 0,0000% 600
6 — Vale Almentação 0,0000% 0,00
€ — Benefício social Famílar é Benefício Natalidade. 0,0000% 6,00
O Jadio Sade D,0000% n.00
E — seguro de Vida 9,0000% 0,06]E Íouros 0,0000% 6,00]

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 9,00]

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E OIÁRIOS, "
Módulo 2” Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS)

21, [1º Sai5Ão, Férias e Adicional de Férias 37H
2.2 — [GPS, FGTS e Outras Contribuições 851,78)
2.3 — Benefícios Mensais e Diários , 00

TOTAL DO MODULO 7 1232,92
MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO.

Fi PROVISÃO PARA RESCISÃO E VAORTRE
à — [vio Prévia indenizado, [XESÇA Ex
8 Tincidêndia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado. 0,0000% | 6,00
€ jáviso Prévio Trabalhado 194490 37,81
D — incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7156% 13,51
E — [Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado. 4,0000% 7

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1183% )
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA

Submôdido 4.1 - Substítuto nãs Ausências Legais. % VALOR (R$).
A [UESTTRS Ta cobertura de Férias 0,0000%
8 — Substituto na cobertura de Doença 1,3900%
E — [substituto na cobertura de Afastamento Matermidade. 0,2900%
€— [Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,0208%
DB — [substituto na cobertura de Ausência Legais 9,2800%
E ESdbstítuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700%.



E — Proporciona Férias e 15º (exceto matemidade) 1,5600% 7
E Tinddenda Submódulo 2.2 4,5400% 1,8

TOTAL SUBMODIRO 4.1 ,5508% 5,05)

Submédido 4.27 Intafomada * VALOR (RS).
A ]Eubsõtrto na cobertura de Intervalo para repouso ou almentação 00090 9,00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 D1,0000% 5

RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
ódio 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente, VALOR (R$)

41. [Substtao nas Auséncias Legal Fa
4.2. — [Substituto na Intrajornada D

TOTAL DO MÓDULO 4 2,95

FODULO 5 — INSUROS DIVERSOS
A TNSUMOS DIVERSOS, VALOR (R$)
A firsumo dos Uniformes. 0,0000%.
6 [furo de Materials 0,0000% e,00]
C— fuensãos 0,0000% 6,60
Pp Toutros (especficay) zZ emo

TOTAL DO MÓDULO 5. z [X)

MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
A CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (85)
à Jónstos Indretos (taxas e outros Impostos) 20,0000% E
nº fg 20,00006% 06,
c BUTOS.

C1 [PIS (uuormo Presurido). 65007 EXE
2 — [EOFINS (Lucro Fresumido) 7,6000% 128,83
ca bs 5,0000% 281,99]

TOTALDO MÓDULO 6. 54,2500% RESTA

a fossa Jas2500% |
| 1

b) — Total dos MEdulos 1, 2,3, 4 e 5+ Custos indíretos + luero) I I 483627

5 Pora I H 5.639,96]

Traordos Tributos (+c 5) I o 03,69

QUADRO RESUMO GERAL
Vi5o-de-Obrs vinculada à execução contratual VALOR (R$)

A JSDULO 1 RENUNERAÇÃO INDIVIDUAL +97
6 JMODULO 2= ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 1.232,92]
€ — [M50UO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO. 138,41
Dn MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS. 42,45]
E [MÓDULOS = INSUMOS TOTAIS. 6,00]

Subtotal (A+ E +CTD+E) 3:358,53]
F —  [ODULO 6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.281,91

(PREÇO TOTAL 5:635,93]
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 057: '2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

Categoria profissional: Motorista (40 horas semanais NOTURNO - INSALUBRE)

Disciminação. sA [Data de apresentação da proposta. 11/12/2024 =8 Município
Porecatu - PR£ — fano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo To5 — [NS de meses de execução contratual

3
Jdentiicação

Tipo de Serviço Tnidade de Medida7 Motarista Hospital e Posto
Composição dos custos referentes à mão-de-obra3 — Ynipo de Serviço (mesmo Serviço com características distintas) Maiara,2  oastficação Brasileira de Oo (050)3 salrio Nominativo

R$ 1.676,563 — Categoria profissional (vinculada 3 execução contratual), MotoristaSs Tosta base da categoria (dla/més/ano) T
HÔDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.T COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO EM VALOR (RS)A — [Sono Base Proporciona! a Carga Horária 1.667,358 —Jadiconsl Periculosidade 9,06€ — fAdidona! Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000%, 287,40)D  fadidona Notumo 20,0000%, 169,58]E — T5SR Adicional Noturno. 20,0000% 38,00E outros 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 1. 217,7
MODULÔ 2 —- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS,

Subrmádulo 2.17 13º satário, Férias e Adicional de Férias [A VALOR RR — |A — [13 (D&imo-tersiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XIT- TN 5/17) B3333% i6ios|8 — [Fériase Adidonal de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XIl - IN 5/17) IL 241
FOTAL SUBMÔDULO 2.1 19,44% 177,48

Submádulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições * VALOR (RS)ESNLS 20,0000% s50)8 — [SESCOU SESI 1,5000% 36,97,€ — [SENAI SENAC 1,0000% 25,95DIR 0,2000% s19]E — [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 61,87]F Jess 8,0000% 20/616 3,0000% 71,85)NH — [SEBRAE 0,6000%. 5571 [PIS SOBRE FOLHA 0,0000%. 2,00]
TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,8000% 259,95

Bubmódulo 7.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$à — [VaeTranpote 0,0000%8 — Vale Alimentação 0,0000%€ Jeenefído Social Familiar e Beneficio Natalidade. 0,0000%5 fado Saúde 0,0000% "E — Seguro de Vida 0,0000% |F outros 0,0000%,
TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Difdos. VALOR (R$)2º 113º Salrio, Fárias é Adicional de Férias

2.2 — |GPS, FGTS é Outras Contribuições
2.3” [Benefícios Mensais é Diários,

TOTATDO MODULO 2 "
MODULO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO. & VALOR (R$)A [aviso Prévio Indenizado, [EXT EXe — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenteado, 0 0000% 1,00]€ TT faviso Prévio Trabalhado, 1,9444% ar 29]D Jfincdêndia de GPS, FGTS e outras contribuições sobre 6 Aviso Prévio Trabalhado. 0,7156% 15,5E — Multa sobre FGTS e Contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado — | 4.0000% 86,9]
TOTAL DO MODULO 3 7,1181% 5163) ON

MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA x
Submádulo 4.1- Substitua nas Ausências Legais * VALOR (R$). sà [Substituto fa cobertura de Férias D,0000% 66 So8 — [substituto na cobertura de Doença, 1,3900%. EDSE — Fsuêstituto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,2900%,€ — [Substituto na cobertura de Licença-Patermidade 0,0708% TD — Substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%E — [substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,0700%



F — feroporcional Férias e 13º (exceto maternidade). 1,9600% 9,87]6 — [incidencia Subrádulo 2.2 A5A90% 2,07)
TOTAL SUBNOOUIO 4.1 8,5508% 5)

Submódio 4.2 - intrajomada * VALOR (R$)A — Substituto na coGêrtura de Intervalo para repouso ou alimentação. L,0000% 5,08)
TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,0000% 1,06

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO. DE REPOSIÇÃO,
Módiio 4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS)4.1 JSubsttrto nas Ausência Legais 7)42 — [Substituto na Intrajornada 0,00)

TOTALDO NÓDULO 4. STA
HO0ULO 5 — INSUMOS DIVERSOSA INSUMOS DIVERSOS VALÕE (R$)A — insumo dos Uniformes L,9000% v,09)8 insumo de Materiais 2,0000% 1,00CT fotensãos 0,0000%. s,00p  fôitros (especifica - 0,06

TOTAL DO MODULO E z 9,00]
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.A CUSTOS INDIRETOS, TRÍBUTOS E LUCRO & VALOR (R$)

A — [custos ndreios (taxas é Dutos impostos) 26,0000%. 756,4)8 Juugo 20,0000%. 390,57]c qo
T1 [PIS TDT resumido).

16500% 103,5627 jCDFINS (Lucro Presumido) 7,6000%- 478,08]3 Hs 5,0000%, 215,05]
TOTALDO MODULO 6 54,2500%, 2.548,88]

2) ributos %
JT 14,2500% T
1 Ts

3) [Ot dos Módulos 1,2, 3, 4 e 57 Custos indiretos + NG) L L EEN
9  Sra-to I " 5.30L15

[valor dos Tributos (+€ DD) I ] ESA
(O RESUMO GERAL

vinculada E execução contratual VALOR (84).
A — 9OO0O 1- REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL ESTAR8 [MODULO 2 = ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS, 137,98]£ — [MÓDULO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 254,6D — MÓDULO 4 CusTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS. 47,45E fMODULO 5 INSUMOS TOTAIS 9,00ENTTTOILITIITI OO) F752,25]F — [MODULO E — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.548,68][PREÇO TOTAL 6:301,13)

NEEaiaa SBIA coaVA SE AENANO DO Doso
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

(Categoria profissional; Farmacêutico (40 horas semanais DIURNO - INSALUBRE)
Biseiminação

A — 5% de apresentação da proposta 1712200
8 SMonidro Porecatu - PR
€ — Jano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo E L
D — |No de meses de execução contratual 3

Identificação. —
Tipo de Serviço Unidade de Medida

; Motorista Hospital e Posto
Composição des custos referentes 3 mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Fardda
2 — olassficação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 |Salirio Nominativo REITIEDÃO
4 — categoria profissional (vinculada à execução contratual) Farmacêutico.
3 bata base da categoria (dia/mês/ano) " SS

MODULO T - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
à — f5aliro Base Propordonal 5 Carga Horária. 3.941,87
6 JádicionalPericulasídade 00
€  Jádidonal Insalubridade (20% s/ Salório min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000% 262,46
TD  fadidonalNoturno 0,0000%. 0,00]
€ — | 5SR Adicional Noturro, 20,0000% 6,00
F — Touros 00

TOTAL DO MÓDULO 1 124,22

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS
Submóduls 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias. % VALOR (RS)

A — JE Btdmo terceira) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - TN 5/17) EXESTA ESA
6 [F&ise e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) FENTERÇA 169,35

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,4440% B24,36]

Submôduls 2,2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$).
ENE 26,0000%, 1009,11
8 — SESCou SESI 1,5000% 75,68
CC [SENA SENAC 1,0000% 0,46
DT [INCRA 0,2000%. 10,09
E [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 176,13
Fes 8,0000% 403,60
6 fe 3,0000% | 5136
HH [SEBRAE 0,6000%
1 PIS SOBRE TOUAR 0,0000%

TOTAL SUBMÓDULO 2.2. 36,8000%

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
à — [ae Transporte ,0000%.
8 vale Alimentação 1,0000%
€ — eenefido sodal Familiar e Benefício Natabdade 0,0000%
D — Janio saúde 0,0000%
E — segura de Vida 0,0000%.
F touros 6,0000%

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
M5dulo 2 - Encargos, Henefídos Anuais, Mensais é Diários. VALORIRS) —

TT 13º Salário, Férias e Adicional de Férias. R21/36
22 — fGPS, FGTS e Outras Contribuições 1:856,/3
2.3... Benefícios Mensais e Diários 560,00)

TOTAL DO MODULO 2. F238,09

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO PP VALOR (RS)
à [Aviso Próvio indenizado [EH
8 — fincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado. 0,0000%.
€C jáviso Prévio Trabalhado 1,9414%
DT incidência de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7156%
E — Murta sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio Indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado 4,0000%

TOTAL DO MÓDULO 3 71183% f—
TTÓDULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA

Submédulo 4.1 - Substituto nas Ausêncios Legais. (A VALOR (R$) &
A Eibstinto ra cobertura de Férias D,0000% &
6 S5dbstoxo na cobertura de Doença 1,39005% —— "
E — Substituto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,2900% É
€ — |âubstituta na cobertura de icença-Patemidade 0,0708%
D — fêubsttuto na cobertura de Ausêncis Legals 0,2600%
E — [Ssubstítuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,0700%



F — ]Prepordona Férias e 13º (exceto matemidade) 1,5600% 179
E. — incidencia Submádulo 2.2 4,5400% 38

TOTAL SUBMODULO 4.1 855088 32,29
Subrmáduo 4.2" Wualomado. * VALOR (R$)

A [Evbstdo ra cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,0000%. EX)
TOTAL SUBMÓDULO 4.2. 0,0000% 9,00]

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
TiSdulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VBR (RS)

41 — [Substituta nas Ausáncias Legal a
4.2 [Substituto na Invajormada. 2,00]

TOTAL DO MODULO 4 2,24
MODULO E — INSUMOS DIVERSOS,

A TNSUMOS DIVERSOS. VALOR(R$)
à — insumo dos Informes 000005, eo)
9 finsumo de Materiais 0,0000% 6,00]
E Jurenstios 6,0000% 4,00
pn — Joutros (especificar) : 00)

TOTAL DO MÓDULO 5 = ,00
MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

E CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS ÉLUCRO % VALOR (RS)
à Jfoustos Indretos (Euas e outros Impostos) 20,0000%, 1576
6 — feuero 20,0000% 1,886,25
E [RBoTOs
1 — PIS (Lucro Presumido) ETTA 21765
2. — fCoFINS (Lucro Presumido]. 7,6000%. 1:002,53]
e3” fes 5,0000%. 659,56]

TOTAL DO MÓDULO é 54250066 5.336,09]
a — [rouiosã% T14,2500%6 |

I r
+) Total dos Módulos 1,2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + kero). L L 11.31151

o Pora-to T ! 518128
Takor dos Tributos ( 36 -b). " I T.679,75)

QUADRO RESUMO GERAL.
Wão-de-Obra vinculada à execuçãocontratual. VALOR (R$)A [9500LO 1 - REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL ITA)

8 fMõDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS. 3.238,09
€ — fRODULO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 360,67]
D. — [MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS Ex
E [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS. 2,00

Subtotal (A + ECT DF É 785522)
F —  [M5DUEO 6 = CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 5.336,03]

(PREÇO TOTAL 33:291,24

pues,e An encon Ao?
Cometas 150399 AS comoe Copa: 63 Cbr
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

[Categoria profissional: Supervisor (40 horas semanais DIURNO)

Discriminação
à — JOata de apresentação da proposta, TI12/200
8 Municipio Porecatu - PR.
€c — Jarno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2074 —D— [NS de meses de execução contratual 3

Identificação,
Tipo de Serviço Unidade de Medida |

| Motorista Hospíísi e Posto — | =
Composição dos custos referêntes 8 mão-de-obra

1 [Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Supervisão
2 —  |Oassificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — Salário Nominativo R$4.973,58 O
4 — categoria profissional (vinculada 3 execução contratual) Supervisor
5 — [056 base da categoria (dia/m&s/ano]) mm

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: s VALOR (RS)à — |ssário Base Proporciona! a Carga orária, ESC
8 — fadidonsi Periatosidade 2,00]
€  Jadicional Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0007% 782,00
o adicione Notwmo 9,0000% 0,00
E — [DSR Adicional Noturmo. 20,0000%. o,00]
FF fouiros 9,50

TOTAL DO MODULO 1 EYE

MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS —
Submódulo 2.1- 13º Salário, Férias e Adicional de Férias, & VALOR (R$).

à — JO Dédmo terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI1 - IN 5/37) E 3333%
8 — Férias e Adicinal de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 1,01 101%

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,9644%

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$).
A — Ts F0,0000% 1.068,68
CRNNCDATES 1,5000% 80,15]
€ |5ENAI - SENAC 1,0000% 53,43]
DD fINcGRA 0,2000% 16,68
E — — JSALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 753,58
F  1F6Ts 5,0000% A
6 SA 3,0000% 160,30
H SEBRAE 0,6000% 32,06]
1º AS SOBRE FOUAA 0,0000%. 0,00]

TOTAL SUBMODULO 2.2 36,8000% 1.566,54
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensals eDiários. VALÕR (R$)

à ae Transporte 0,0000% o,00
8 — [vale Almentação 0,0000% 2.0
€c — [Benefiãio Social Familiar e Benefício Natalidade 6,0000% 0,00
D— — faxtio Saúde 0,0000% 0.0
E [Seguro de Vida 0,0000% 9,00
F — foutros 0,0000% 2,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 e,0o
QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários. VALORÁRS)
21 — [13º Salário, Férias e Adicional de Férias —2656
2.2 — [GPS FGTS e Outras Contribuições T566, 39
2.3 — [Beneficios Mensais e Diários 5

TOTAL DO MODULO F.836,70
MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO. % VALOR RS).
à — fáviso Právio indenizado 0,4503% |.
8 — Jincidêndia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado. 0,0000% |
€ — [Aviso Prévio Trabalhado 1,9484% |
D — incidência de GPS; FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7156%
E [Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre n aviso prévio trabalhado (Alterado 1,0000%

TOTAL DO MÓDULO 3 7,16%
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA

Submádulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais s VALOR (R$)
A [EobsTARS na Cobertura de Férias 0,0000% 0,60
E — óubstinto na cobertura de Doença 1,3900%. 62,16]
E [Substiuto nã cobertura de Afastamento Maternidade 0,2900%. 17,91
€ — [Substituto na cobertura de Licênça-Paternidade 0,0208%
Db — [Substituto na cobertura de Ausência Legais. 0,2800%
E — [Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700%,

PáginaD
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F — Proporciona Férias e 13º (exceto matemidade). 1,9600%,. 189E [incidencia Submádulo 2.2 4,5400% 4,16
TOTAL SUBNODULO 4.1 8,5508% 7,69]

Submédulo 42 - Intrafornada E VALOR (R$)À  TSsósttuto na cobertura de Trtervalo para repouso ou almentação 0,0000%, em
TOTAL SUBMÓDILO 4.2. 9,0000% e,60]

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (R$)4.1 PBubsõh£o nas Ausências Legals EX4.2. [Substito na Intrafomada 2,00]

TOTAL DO MODIRO 4 7,69]
MÓDULOS — INSUMOS DIVERSOS

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
À — Jirsumo dos Uniformes. 1,0000%, Bo6 [insumo de Materials 0,0000% 9,00)€  utenstos 9,00005%, D
D — [outros (especificas) 5 Bo]

TOTAL DO MODULO E - o,00|
MODO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS É LUCRO. -

6 GUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO. % VALOR(RS)
A — Joustos Indiretos (lixas e outros Impostos) 20,00007, 1595168 Juro 20,000096 1,854,2)]c usos

EL [PIS (tugro Presumido) PENTA ao]€3 — Jcorins (Lucro presumido) 76000: 986,03]ca ss 5,0000% 46,70
TOTAL DO MODULO 6 54,2500% 248,19

a) [Trbuos % | E A AA

3) — [ota dos Módxtos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos Indíretos + lucro) I I 11.125,28]

o Port-To) ] I 12.974,10]

Tyslor dos Tributos ( +c -b) I I 184881

RESUMO GERAL
Hio-de-Obra vinculada à ex: contratual VALOR (R$)A [MÓDULO 1 REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 487

8 — [MODULO 2 — ENCARGOS E SENÉFICIOS TOTAIS, 2.936,20]
Cc [MÓDILO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO. 318,43
D — | MÓGULO 4— CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS, 7,69]
E —  HODULO 5 INSUMOS TOTAIS 00]

ENTICICELEITT ES) 7738/90)
F — JHODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 5.248,19]

[PREÇO TOTAL 32:974,09]
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PF!ilha de

[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

e conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG 5 ANEXO VII

(Categoria profissional: Enfermeira ( 12 x 36 - NOTURNO).

Biscriminação dos Serviços
A — Data de apresentação da proposta
6 — [Município Porecatu PR
C — ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D — [Nº de meses de execução contratual 3

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço. Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)
Enfermagem Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 [pede seniço (mesmo serviço com características distintas) Enfermagem
2 — Jeiessfícação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — |Sstáro Nominativo da Categoria Profissional R$4750,00
4 — Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Enfermagem
5 Data tãSo da categoria (dia/más/ano)

MÓDULO 1; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A jSaláro Base proporcional a carga horária, 4 750,00]
B — JAdicona Periculoskdade. 0.00]
c —Jadiconal insalubridade (20% s/ piso categoria) 20,00% e50,00]
D — JAádiciona! Notumo 20,00% 642,86
E [DSR Adicional Notumo 20,00% 108,57
F — outros (especificar) 0.00

TOTAL DO MÓDULO 1 6.351,43]

MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (RS)

A  [13Dmolercairo) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) B33% 528,26
B —TFóraseAdicionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XI! - IN 5717) 111% 708,71

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 1.234,99

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contrlbulções % VALOR (RS)
A NsSs 20,00% 1.517,28
e — |[SESCOUSES] 150% 113,79
€c SENAI SENAC 1,00% 75.86]
D [INCRA 0,20% 15,7
E — Salário Educação 2,50% 189,66
F fFeTs 8,00% 606,91
6 — JoLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho] 3,00% 227,58
H — SEBRAE 0,60% 4551
1 |PIS SOBRE FOLHA 0.00% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 2.791,77

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Transporte (R$5,00x2x22- 6% x SalBase) o EE
e  JauxloRefeição/Alimentação e Cesta Básica 0% 9,00
c — Jeenefício Social Familiar 6 Benefício Natalidade 0% 9,06
D fauxio Saúde 0% 2,00]
E — JSsegurode vida 0% 9.00
F outros (especificar) o% 6,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 9,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [19º Salário, Férias a Adicional de Férias 1234/99]
22 — joPS.FGTS é Outras Contribuições 2.791,77
23 — Benefícios Mensais e Diários 0.00

TOTAL DO MÓDULO 2 4.026,76,

WODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
à — Jáviso Prévio Indenizado. 046% ECK
E. |ncddênciadoFGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,04% 3 32
€ — Javiso Prévio Trabalhado 1,84% 123,50]
D — incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 45,04]
e — |Muta sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio irabalhado (Alterado | 4,090, 254,05

lconforme Lei nº 13.832/2019) Á "
TOTAL DO MÓDULO 3 7,16% 454,42)

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VII-D

Categoria profissional: Enfermeira (12 x 36 - NOTURNO).

Submódulo 41 - Substituto nas Áusências Lagals % VALOR (R$)
A [Subétívto na cobertura de Férias, 2,00% 0,06)
E — jSubsttutona cobertura de Doença 1,36% 88,28
c — Jsubstituto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,29% 18,91
D — Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,02% 12
E — Ssubetiuto na cobertura de Ausência Legais 0,28% 17.78]
F — substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 007% 444;
& — jProporcianal Férias e 13º (exceto matemidade) 1,98% 2,55
À incidencia Submódulo 2.2 4,54%. ES

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 955% 138,69]

Submódulo 4.2 - Intrajomada % VALOR (R$)
A — [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% 8.00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 — [Substivio nas Ausências Legais 138,69
42 — |[Suostivio na ntrajornada, 0.00

TOTAL DO MÓDULO 4 138,69)

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS.
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à — Jinsumo dos Uniformes 0,00% 0,00)
8 — |mnsumo de Materiais 0,00% 9,00
ec — Jutenstos o 9,00
bp — outros (especificar) - 9.00

TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,00]

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
à — Jenstos indiretos 15,00% 1.645,68
6 fouoo 15,00% 1.892,54
c TRIBUTOS

€1 [AS Tuoro resumido) 165% 275,18)
2 — [COFINS (Luero Presumido) 7.60% 1.285,97]
ca ss 5.00% 246,05

TOTAL DO MÓDULO 6 5.949,42,

a  Tibuios%s=Tos 1425%
100

b) — (Total dos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos Indiretos + lucro) = Po = 14.509,53

o  Polfi-Toj=Pi= 16.920,73

Valor dos Tributos = P1 - Po 2.411,20

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 6.351,43]
B [MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS; MENSAIS E DIÁRIOS 4.026,76]
Cc MÓDULO 32 PROVISÃO PARA RESCISÃO 454,42
DD — [MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 138,69
E — [MODULO INSUMOS DIVERSOS 0,00

Subtotal (AB +C+DrE) 10.871,30)
MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 6.648,42]

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 16.920,72]

JOAOHERMINIODE — Assinado deforma digtalpor
JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA

OLIVEIRA CLÍNICA CUNCA
MEDICAI324199 2400013

MEDICA:32419924000 para (2 10 130842na 500
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

tos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXOPlan!

(Categoria profissional: Enfermeira ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços

1/2

A Datade apresentação da proposta
8 Muntciio Porscatu-PR
€ [Aro do Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D — [Nóde meses de execução contratual 3

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade lota! a contratar (em função da unidade de medida)
Enfermagem Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 — TTiode serviço (mesmo serviço cam características distintas) Enfermagem
2 — Jolassificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Serio Nominativo da Categoria Profissional. R$ 4.750,00
a — Jcategoria profissional (vinculada à execução contratual) Enfermagem
5 — [Database da categoria (diamêsfano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base proporcional a carga horária 431818)
8 Adicional Periculosidade n,00
E adicional Insalubridade (20% si piso categoria) 20,00% 863,64]
D — adieona Notumo 0,00% 0.00
E — [DSR Adicional Notumo 20,00% 0,00]
F — Touros (especificar) 9,00

TOTAL DO MÓDULO 1 5.181,82

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias E VALOR (RS)

A [13 Décimotercsiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) E33% 3181
B —fFériaseAdicionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Ánexo XII - IN 6/17) EREÇA 575,75

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 1.007,56

Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições & VALOR (R$)
A Nss 20,09% 1.237,87)
8 —|SESCou SESI 1,50% 92,84
ec SENA - SENAC 1,00% 81,85
p — [NCRA 0,20% 1287
E — Sano Educação 2,50% 154,79
Fr Fes 8,00% 495,15]
6  [GLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 2.00% 186,68)
HR SEBRAE 0.60% 37.)
1 [eis SOBRE FOLHA 0.00% 0.00

TOTAL SUBMÓDULO 22 36,80% 277,66

Submôódulo 2,3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A — Jíransporte (R$ 5.00 x 2 x 22 - 6% x SalBase) o% EX
B JAuxTo-Refeiçao/Alimentação e Cesta Básica 7% 6,00]
c  JBensfício Social Familiar e Benefício Natalidade 0% 9,00]
BD — Jauxto Saúde EA 0,00
E — Sssgundevida o% 0.60)
F — loutos (específicas) 0% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 0,00

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCÁRGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Médulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [13º Salário, Frias 6 Adicional de Férias 1.007,56]
2.2 — [GPS. FGTS e Outras Contribuições 2.277,68]
23 — [Benefícios Mensais e Diários 0,00

TOTAL DO MÓDULO ? 3.285,22

MÓDULO 32 PROVISÃO PARA RESCISÃO
E) FROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR IRS)
A Aviso Próvio indenizado 0,46% 2375)
B  incdênciado FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0,00% [XxX
c — aviso Prévio Trabalhado 1,84% 1007
D — Jncdência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Próvio Trabahado 0,72% sn" à
E WS a á hi 4,00% 207.277 6

TOTAL DO MÓDULO 3 712% 368,94] Do
Pr

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TÉCNICA
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (RS)



[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planil tos conforme JN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO.

(Categoria profisslonal: Enfermeira ( 40 horas semanais DIURNO),

A — Sussttnio na cobertura de Férias 9,00% 000
8  SSubstíuiona cobertura de Doença T,39% 72,02
c — JSubsttutona coberiura de Afastamento Malemidade 0,29% 15,02
DB substituto na cobariura de Licença-Patemidade 0,02% 1,07
E JSubstivio na cobertura de Ausência Legais 0,28% 14,50]
F —  |Subsítuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,07% 362
6  lProporcionalFárias 6 13º (exceto matemidade) 1.96% 2.08
H incidencia Submódulo 2.2 454% 4,87

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 6,55% 113,19]

Submédulo 4.2 - Intrajomada % VALOR (R$)
A [Substituto nº Cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 6,00% 0.00

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00]

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41 — Substituto nas Áusências Legais 113
42 — [Eubstivto na Intrafomada 0.00

TOTAL DO MÓDULO 4 113,13]

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A insumo dos Uniformes 0,00% 0.00
B Sinsumode Materiais 0,00% 0,00]
E  futensitos o 6,00
D. louros (especificar) : 0.00

TOTAL DO MÓDULO 5 a 9,00

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
8 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO & VALOR (RS)
à Jeustos indiretos 15,00% 134225
CENT 15,00% 1.543,70]
c  |[REITOS
61 PIS (Lucro Presumido) 1,65% 227,73
c2 [0OFINS (Lucro Presumido) 760% 1.048,95]
ca ss 5.00% 680.09

TOTAL DO MÓDULO 6 4852,00

a)  Tibutos%=Tos 14,25%
100

b) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = 11.835,06

q  Polfi-TojePia 13,801,82

Valor dos Tributos = P1 -Po 1.966,76

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-ie-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS)

A — [MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 5.181,82]
B MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSÁIS E DIÁRIOS 3.285,22

Cc MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO 368,84
D — JMÓDULO4-GCUSTODE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 113/13]
E MÓDULO 5 = INSUMOS DIVERSOS 9,00

Subtotal (AT B + C +D TE) 8.949,07
F — [MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 4.552,80]

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 13.801,81

HERI DE . Assinado de forma digital por
JOAO HERMINIO JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
OLIVEIRA CLINICA — cuinica

ICA: 2400 MEDICA:32419924000113
MEDICA:3241992400 pao, 2024.1210 13:1278
0173 0300 &
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

[Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO Vi

(Categoria profissional: Tác, Enformagem ( 12 X 36 NOTURNO).

Discriminação dos Serviços
A  Jbstade apresentação da proposta
8 |vunicipio Porecatu-PR
C — JAnodo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D [Nºde meses de execução contratual 3

Wentificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)
Enfermagem Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 [Fpode serviço (mesmo serviço com caracteristicas distíntas) Enfermagem
2 Jlassicação Brasfera de Ocupações (CBO)
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 3.325,00
4 — Jcategoria profissional (vinculada à execução contratual) Enfermagem
5 SDatabeseda categoria (dia/mêsfano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS)
A — |SaároBase 3.325,00
B — Adicional Periculosidade 9,06
e — Jadiciona Insalubridade (20% si piso categoria) 20,00% 665,00]
D  — JadelonsNotumo F0,00% 380,00]
E — DSR Adicional Nofumo 20,00% 76,00
F — [Outros (especificar) 5,00)

TOTAL DO MÓDULO 1 4,846 .00

MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódula 2,1 - 13º Salário, Férias é Adicional de Férias % VALOR (R$)

A [13 D6cimoterceto) salário (Percentual obrigatória conforme Anexo XI - IN 5/17) 835% 370,49
BE —|FáriaseAdicionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 517) ENE 493,89)

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,94% 964,48

Submóduio 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A  JNSs 20,00% 1.062,08
8 — |SESCOUSES| 1,50% 79.65]
ec — |SENAI- SENAC 1,00% 53,10]
D NcRA 0.20% 10,62
E — salário Educação 2,50% 132,76)
F Jos 8,00% 124,85
€  [GLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00% 159,31
H — |SEBRAE 0.60% 31,86)
+ — [EIS SOBRE FOLHA 0,00% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2,2 36,80% 1.954,22

Submódulo 2:3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A — [iransporis(R$5,00x2x22-6% x SalBase) 0% 0.00
8 0% 6,00]
c 0% 6,00]
D — Jawao Saúde 0% 2.00
E — Segurode vida 0% o,00]
F [outros (especificar) 0% 9.00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 [XT

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS)

31  J13ºSatário Férias e Adicional de Férias 864,48]
22  [ePS, FGTS e Outras Contribuições. 1.954,72)
23 — [Benefícios Mensais e Diários o.00

TOTAL DO MÓDULO 2 2.818,70]

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A  Javiso Prévio ndenizado. 046% 20,87
B — |inckdênciado FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0,50% EX
€ — Jáviso Prévio Trabalhado 194% E
Dn Jincidênciade GPS, FGTS 6 outras contribuições sobre o Aviso Právio Trabalhado 0.72% 31,81
E PSA a lá é ii 4,00% 177,84

TOTAL DO MÓDULO 3 72% 316,47

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$)

172
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VII-D

Categoria profissional: Téc. Enfermagem ( 12 X 36 NOTURNO).

A — JSubsttuio na cobertura de Férias 00% 6.00
8 |[Sunsttuto na cobertura de Doença 1,39% 61.79
€ Substituto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,29% 12/89]
D — |susítuta na cobertura de Licença-Patemidade 002% 0,62
E — |[STesituto na cobertura de Ausência Legais. 0,28% 12,44
F — |substivto nº cobertura de Ausância por acidente de trabalho 0,07% EXT
€ — jFroporcional Fárias é 13º (exceto matemidade) 1,96% 1,79
HH lncidencia Submódulo 22 4,54% EXT

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 2,55% 57,07

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (RS)
A — [Substituta na cobertura de intervalo para repouso ou alimentação 0,00% 9,00

TOTAL SUBMÓDULO 42 0.00% 5,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 — [Substtuto nas Ausôncias Legais 7,07
42 — [Substituto na Intralornada 9,00

TOTAL DO MÓDULO 4 97,07]

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR IRS)
A insumo dos Uniformes 0,00% 0,00
8 — insumo de Materiais 0,00% 7.00
e tensos o 9.00]
pD — Joutros (especificar) - 0.00

TOTAL DO NÓDULO 5 : [XT

MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
S CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A — Joustos Indreios 15,00% IKEXRA
8 tuo 15,00% 132449]
c  [fREUTOS
c1 PIS (Lucro Presumido) T65% 195,39]
c2.  SCOFINS (Lucro Presumido) 7.60% 899,98
c3 ss 5,00% 582.09

TOTAL DO MÓDULO 6 4.163,68)

a)  Trbutosí=Tos 14,25%
100

b) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos Indiretos + lucro) = 10.154,46;

o  Polfi-Tol=Piz 11.841,94

Valor dos Tributos = P1 -Po 1.687,48

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 4.448,00]
B MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS 2818,79
Cc [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO 316,47
D — |MOBDULO4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 7.07
E MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 9,00

Subtotal (A+ B+C+DTE) T578,24
F— [MODULO 6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 4.163,68)

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 11.841,92

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE 52, 1546 HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA — OLIVEIRA CUNICA
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113

Dados: 2024.12.10 13:13:1100113 Não --
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JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilh: ustos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VI

(categoria profissional: Téc, Enfermagem ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços:
A Data de apresentação da proposta
8 — uunicigo

Porecan-PR

€ — Janodo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D — [Nº de meses de execução contratual 3

WHentificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida. Tuantidade total a contratar (om função de unidade de medida)
Enfermagem Posta

Tados para composição dos custos referentes à máo-dle-obra
7 — JFpo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Enfermagem
z — JCassifcaçõo Brasieira de Ocupações (CBO)
3  |SaroNominativoda Categoria Profissional R$ 3.325,00
14 — |Celegoria profissional (vinculada à execução contratual) Enfermagem
5 —fDatabaseda categoria (diafmêsfano)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

A |SalárioBase proporcional a carga horária 3.022,73)
& — Jadicional Periculosidade 0,00
e — Adicione! insalubridade (20% sí piso categoria) 20,00% 604,55
D  Sádiconal Notúmo 0.00% 2,00]
E oSR Adicional Notumo 20,00% 9,00
F — foutos (especificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 3.627,27

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (RS)

A — [13 (Décdimotercaro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI! - IN 5/17) [ESA 302,27
E — jFériaseAdicionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) 1,11% 403.02)

T6TAL SUBMÓDULO 2,1 19,44% 705,29

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A NSs 20,00% 866,51
8 — |sESCouSES 1,50% 64.98)
e SENAI SENAC 1.00% 43,32]
D — [INCRA 0,20% 8.66
E —Salro Educação 2,50% 108,31
F  JFoIs 8,00% 346,60)
e  |GLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 128,97
H — |SEBRAE 0,60% 25,99
1 — |[PISSOSRE FOLHA 6,00% 5,60

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,90% 1.594,34]

Submáódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (RS)
A Transporte (R$65,00 x2x22-6%x SalBaso) o% 0.00
B —JanioRefeiçao/Alimentação e Cesta Básica 0% 5,06]
E  JBensfício Social Familiar e Benefício Natalidade 0% 9,00
DD — Jáuxio Saúde 0% 0.00
E — Jsegurode Vida 0% 0,00
F. — Jóutros (específcar) 9% 6,00]

TOTAL SUBMÓDULO 2,5 0,00

QUÁDRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANDAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 — [13º Salário, Férias e Adicional de Fárias 705,29]

22 GPS, FGTS 6 Outras Contribuições 1.594,34]
23 — [Benefícios Mensais é Diários 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 2 2.299,63

MÓDULO 3—- PROVISÃO PARA RESCISÃO
E FROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)
a — láviso Próvio Indanizado 0AGK 16,62
E  JincidênciadoFGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.00% oo
€ — Aviso Prévio Trabalhado 194% 7055
D — incidência de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 72% 25,95
E fera ai nº 42 gaomAs á r 4.00% 145,09] &

TOTAL DO MÓDULO 3 712% 266,19) SD
Pr

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$)
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO

(Categoria profissional: Téc. Enfermagem ( 40 horas semanais DIURNO).

A — Substituto na cobertura de Férias 0,00% 0.00
B — SSubstiniona cobertura de Doença 1,39% 50,41
Cc  Ssusstistona cobartura de Afastamento Matomidade 0.29% 109,51
D — Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0.02% 075]
E — JSubsttito na cobenura de Ausência Legais 0,28% 19,15]
F — jSubstíuio na cobertura de Ausência por acidente de irabalho 0.07% 253)
G Proporciona! Férias e 13º (exceto maternidade) 1,96% 1,46
HH incidencia Submódulo 2.2 4,54% 336)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 2,55% 79,16

Submódulo 42 - Intrajornada % VALOR (RS)
A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 9.00% 9.00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 9,00]

GUADRO-RESUMO DO HNÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41 — JSubsttuto nas Ausências Legais 7918]
4.2 [Substituto na Intraomada 0,00

TOTAL DO MÓDULO 4 79,18

MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à finsumodos Unformes 0.00% D.06
E — insumo de Materiais 0,00% 0.00
ce Juss 5 2,00
bp — Jourros fespeciíficar) - 0.00

TOTAL DO MÓDULO 5 5 DX

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A — [Eustos Indiretos 15,00% 38,64
8 Juro 15,00% 1.080,58)
c [TRIBUTOS

€1  ÍPIS (Lucro Presumido) 1,65% 169,97
c2 — [COFINS (Lucro Presumido) 760% F34,25
ca fes 5,00% 463,06]

TOTAL DO MÓDULO 6 3.396,94

a) 1425%

b) — (Total dos Módulos 1,2,3,4 6 5+ Custos indiretos + lucro) = 8.284,50

o)  Polfl-TojePI= 9.661,21

Valor dos Tributos = P1 -Po 137671

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual [valor por empregado) VALOR (R$)

A — MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 3.627,27
E [MODULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 2.268,63
€ | MODULo3 PROVISÃO PARA RESCISÃO 258,19
p MÓDULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 79,18
E — MÓDULOS - INSUMOS DIVERSOS o.00|

Subtotal (A+ B+C+DTEÉ) 6.264,28
F — [MODULO 6 = GUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 3.396,04

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 9.661,21

ÃO E — Assinado de forma digital por
JOAO HERMINIO DE STA NO pe OLIVEIRA
OLIVEIRA CLINICA — cunica

5 MEDICA:32419924000113
MEDICA:3241992400 pu5os 2524 1210 13:37:09
0113 0300 e
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JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

ustos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VILD

(Categoria profissional: Téc, Saúde Bucal ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços
A  JOaiade apresentação da proposta
8 vuncípio Forecatu-PR
€ — TAno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D —|Nºdemesesde execução contratual 3

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)
Enfermagem Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1. [Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Enfermagem
2 Johssificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — [Salário Nominativo da Categoria Profissional Sinsaúde PROCI080/2021 + inpe 22, 23 e 24 R$ 106545
4 Jcategoria profissional (vinculada à execução contratual) Fnfermagem
5 —SDatabasedacalegoria (di/mésfano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

A —|SaároBase 1.804,95
E JAdcionslPericulosidade 9,00
E  Jadiconal Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 282,0
D  JAdiciona! Notumo 0.00% 9,00
E  TpSRAdiciona Natumo 20,00% 0,00
F — outros (especificar) 0.00

TOTAL DO MÓDULO 1 2.087,35)

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Bubmódulo 2.1 - 13º Salário, Fárias e Adicional de Férias % VALOR (RS)

A [2 Decmotercairo) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN SH?) EEEV1 Tra8a|
B |FériaseAdcionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XI! - IN 5/17) EENTÇA 237,82

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,94% 405,96

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A [Nss 20,00% a96 6a
B  |SESCouSES 1,50% 37,98]
T — SENA SENAC 1,00% 24,98
p” TiNCRA 0,20%
E — SSaáro Educação 2.50%
F — JjFoTs 800%
e — JerRATSAT (Seguro Acidente da Trabalho) 3,00%
nn  |sEsSRAE 0.60%
1 |Fi8 SOBRE FOLHA 0,00%

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80%

Submôódulo 2,3 -Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A  Jtranspore(R$5,00x2x22-6% x SalBase) 0% EXT)
8 —JauxlhoRefeição/Alimentação e Cesta Básica (314,97 x 80%) d% 251,85]
€ — Benefício Sacial Famílar e Benefício Natalidade 0% 9.00
D — Jaho Saúde o% 7.
E — |segurode Vida 0% 0.00
F —Jouvos (especíícar) 0% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 251,83

GUADRO.RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [13 Salário, Férias e Adlcional de Férias 405,86
2.2 — GPS. FGTS e Outras Contribuições 17,46
2.3 — [Benefícios Mensais e Diários 251,95

TOTAL DO MÓDULO ? 1.575,25]

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

A — aviso Prévio indenizado 0,46% 9.56
BB — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00% oo
e  JavisoFrévio Trabalhado 1,94% 40.5
D — inocência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 072% 148
E ama L AL no 13.022/204 r r Y 4.90% 83,49

TOTAL DO MÓDULO 3 712% 148,56)

MÓDULO 4 - CUSTO DE REFOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4,1 - Substituto nas Ausências Legais %* VALOR (R$)

22
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Pla: le Custos me IN 05/2017/SEGES/MPDG 5 ANEXO VII-D

Categoria profissional: Téc. Saúde Bucal [ 40 horas semanais DIURNO).

A JSubsttoto na cobertura de Férias 0,00% 0.00)
6 — |Suastuio na cobertura de Doença 1,39% 29,07
c — Tsubstíuto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,29% 6.05
DB  SSubsttuto na cobertura de Licença-Patemidade 0,02% [x
E — |Subettuto na cobertura de Ausência Legais. 0,28% 5.84
F.— [Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,07% 1,46
G Proporciona! Férias e 13º (exceto maternidade) 1,96% 0,84
n incidencia Submóguio 2,2 454% 1.84

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 45,57

Submódula 4.2 - Intralornada % VALOR (R$)
A —Substtutona cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação. 0,00% 9.09]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 9,00% 9,00

QGUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módula 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1  [Suostívio nas Ausências Legais 4557
42 — |Substtutona Intrajomada 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 4 4557]

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A insumo dos Unformes 6.00% 06
8 — |nsumode Materiais 0,00% 0.00
ec — jutenstos [ 0,00
np — Joutos (especificar) - 0.00

TOTAL DO MÓDULO 5 - 9,00

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR R$)
a Joustos náretos 15,00% S7851
B — Jerocmo 15,00% 665,28
c TRIBUTOS
T.1  |PISTLucro resumido) 1,68% 98,14]
c2 — |coFINS (Tuero Fresumido) 760% 452,06)
c3 ss 5,00% 287,80]

TOTAL DO MÓDULO 6 2.091,38

a) — Tibutos%=To= 14,25%
100

h) — (Total dos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos indiretos + lucro) = 5.100,52

e  Polti-TolaPiz 5.948,13

Valor dos Tributos = P1 - Po B47,61

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinçulada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 2.087,35]
[E MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.575,25]
C MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 148,56]
D  |MODULO4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 46,67
E MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 0,00

Subtotal (A+ B+CTD+E) 3.856,73
MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.081,38]

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 5.948,11

AO IO DE. Assinado de forma digital por
JOAO HERMINIO JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
OLIVEIRA CLINICA — cunica

400 MEDICA:32419924000113MEDIÇA:3241992400 Didos: 20241210 13:37:50
0113 0500 LO
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

e 1a de Cu informe IN 0! EGES/MI ANEXO VI

Categoria profissional: Fisloterapsuta ( 30 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços
A — JDatade spresentação da proposta
B Muni FPorecat-PR
Cc — Janodo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D Nº de meses de execução contratual 3

Wentificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (am função da unidade de medida)

Fisloterapia Fosto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 TTpode serviço (masmo serviço com características distintas) Fisioterapia
2 — Joisssficação Brasileira de Ocupações (CBO)
3. |Satário Nominativo da Categoria Profissional CCT-PRO02356/2024 R$ 3.535,00
4 Joategoria profissional (vinculada à execução contratual) Fisioterapia
5 —Joatabaseda categoria (dis/mâs/ano)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A — lssánoBase 3.213,64]
B — Adicional Periculosidade 0.00
€ — fAdiconal Insalubridade (20% sf Salário min. Nacional - R$ 1.472,00) 20,00% 282,40]
D — JAdicional Noturno 0.00% 1,00
E — |oSR Adicional Notumo 20,00% a.00
F — ouros (especificar) 00]

TOTAL DO MÓDULO 1 3.496,04)

MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 21 - 13º Salário, Férias é Adicional de Férias % VALOR (RS)

A [5 Décimo-tercairo) setrio (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 833% 291,83
B —FáriaseAÁdcionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XI] - IN 5/17) EEE 388,94

TOTAL SUBMÓDULO 2,1 19,44% 679,77

Submádulo 2.2 - GPS, FGTS é Outras Contribuições. % VALOR (RS)
A JINss 20,00% 835,16)
B — |sESCouSES! 1,50% 62,63
€t SENAI SENAC 1,00% 4175]
D — |NCRA 0.20% 8,35
E — |saáro Educação 2,50% 104,39]
F Jess 800% 334,06
e |erRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho]. 3,00% 125,27
H — |sEsRAE 0,60% 25.05]
1 Pis SOBRE FOLHA 0,00% 0.09)

TOTAL SUBMÓDULO 2.7 36,80% 1.535,66)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR IRS)
A — Franspore (R$ 5,00 x 2 x 22 - 6% x SalBase) o% 5,60
8 —JauxloRefeição/Almentação e Cesta Básica 0% 9.00
€  JBensfícia Social Familiar é Bervefício Natalidade % 0.00)
Dário Sande 0% 6.00
E — seguro de Vida 0% 0.00
F — [outros (especificar) 0% 0.00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 0,00]

QUADRO-RESUMO DO NÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [13º Sálário, Férias e Adicional de Férias 679.77)
22 — [GPS,FGTS o Outras Contribuições 1.536,66]
23 — [Benefícios Mensais é Diários 9,00

TOTAL DO MÓDULO 2.276,43

MODULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A — aviso Prévio indenizado 0.46% 16,02
8 — flncidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00% o.
E Aviso Prévio Trabalhado 1,94% B7.97
D — Sinsdência de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 25,01
E fnema Lai n 19 929/06! á ii " 4,00% 159,84] E

TOTAL DO MÓDULO 3 FAESA 24684] SO
rr

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais * VALOR (R$)
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

e IN 05/2017/SEÇGE: ANEXO VI

Categoria profissional: Fisioterapeuta ( 30 horas semanais DIURNO).

A — Substivio na cobertura de Férias 0,00% 0,06
B |Substtuto na cobertura de Doença 1,39% 48,59]
Tt Substlutona cobertura de Afastamento Matemidade 0,29% 10,13
D  TSsubstíuto na cobertura de Licença-Patemidade 0,02% 0,72
E — Substituto na cobertura de Ausência Legais 0,26% 9,78
F — substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0.07% 2.44
G — Proporciona Férias é 13º (exceto maternidade) 1.96% 1,40
HH  Tinddencia Submódulo 22 4,58% 325

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 76,32

Submódulo 42 - Intralomada * VALOR (RS)
A — [Substiuiona cobertura de Intervalo para epouso ou alimentação 0,00% 9.00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 9,00]

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profisslonal Ausente VALOR (R$)

41 [Suosttuto nãs Ausôncias Legals 76,32]
4.2 — [Substituto na Intrajomada 0.00]

TOTAL DO MÓDULO 4 76,32

MÓDULO $ = INSUMOS DIVERSOS
5 TRSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à — insumo dos Uniformes 0,00% 0,00]
B — Jinsumode Materiais 0.00% 9,00
€  utenstios o 0,00
p foutros (especificar) - 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 - p,00]

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
]; CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
à Jeustos indiretos 15,00% 05.64
ENSNETT 15,00% 104748
Cc TRIBUTOS

€1 Fis (Tuero Presumido) 165% 153,64
c.2 — [COFINS (Lucro Presumido) 7,60% 707.68
cs ss 5,00% 465.58]

TOTAL DO MÓDULO 6 3.274,02]

a)  Tibutos%=TO=? 14,25%
100

b) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos indiretos + lucro) = Po = 7a8aça|

o Polli-Tol=Pi= 9.311,65

Valor dos Tributos = P1 -Po 1.326,97

GUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MODULO 1-COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 3.496,04]
E) MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 2.216,43

ce MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 248,64

D — [MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 76.32
E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 9,00

Subtotal (A+ B+C+D+E) 6.037,62
F — [MODULO 6— CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 3.274,02

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 9.311,64

Assinado de forma digltal
JOAO HERMINIO DE 51 10AO HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA OLIVEIRA CLINICA
MEDICA:;324199240 MEDICA:32419924000113

Dados: 2024.12.10
00113 13:43:49-0300 [im
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/S| IPDG e ANI

Categoria profissional: Psicólogo ( 40 horas semanais DIURNO),

Discriminação dos Serviços
A — JDatade apresentação da proposta
B — [Município Porecatu-PR
Cc  Janodo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D [Nº de meses de execução contratual 3

Tdantificação do Serviço
Tipa de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Psicologia Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 [Fipode serviço (mesmo serviço com características distintas) Psicologia
2 — jolassiicação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salro Nominativo da Calegoria Profissional R$4/022,00
4 Jcategoria profissional (vinculada à execução contratual) Psicologia
5 [Database da categoria (dis/mâsfano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 TOMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR(RS)
à — lsalnoBase 3.656,36
B. — Adicional Perculosidade .00]
e — adicional Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 285,40
pn — Jádiciona Notumo 0,00% 0,06
E — [DSR Adicional Notumo 20,00% 0.00)
F.— foutros (especificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 3.938,76)

MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Fórias e Adicional de Férias % VALOR (RS)

A 13 Bédmoterceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 517) 8,33% 328,22
B JFériaseAdicionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo Xi - IN'5/17) 11,11% 437,69)

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 765,95

Submódulo 2-2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A  TNss 20,00% 940.92
B —|SESCOoU SESI 1,50% 70,56)
€ [SENAI SENAC 1.00% 47,04]
D  |NCRA 0,20% 9,40
E — Salário Educação 2,50% 117,67
F jets 8.00% 376,36
6  SSTRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 147,1)
H — |SEBRAF 0,60% 28,72
1 [PISSOBRE FOLHA 0,00% e.00]

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 1.731,24]

Submódulo 2,3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR IRS)
a Transporte (R$55,00 x 2 x 22 - 6% x SalBase) % 9,00
e JauxlioRefeção/Almentação e Cesta Básica (R$ 640,00 - desconto de 20% salários) - 512,00
€ — |Benefídia Social Familiar o Benefício Natalidade o% 0.00
bp — fáuxTio Saúde 0% [XX
E —SSegurode Vida 0% 6,00
FE — outros (especificar) 0% 0.00

TOTAL SUBMÓDULO 2,3 512,00]

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
- Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuals, Mensais e Diários VALOR (RS)

21 [13º Salório, Fórias e Adicional de Fêrias 785,85
2.2 — GPS. FGTS e Outras Contribuições. 1731,24)
223 — [Benefícios Mensais e Diários 512,00

TOTAL DO MÓDULO 2 3.009,08]

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)
à — [áviso Próvio Indenizado 0.46% 18,05
6 — incidência do FGTS sobre Aviso Právio Indenizado 0.00% 9,00
c Aviso Prévio Trabalhado 194% 76,58
D incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhedo 0,72% 28,18
E Ea LA ne 47.032/204 há há 4.00% 157.55) -

TOTAL DO MÓDULO 3 T12% 250,36) So
&

MÓDULO 4 GUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legals L* VALOR (RS)
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JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conform; 017ISEGES/MPDG e ANEXQ VI!

(Categoria profissional: Psicólogo ( 40 horas semanais DIURNO),

A — JSubsítuto na cobertura de Férias 0,00% [XX
6 SSubsttutona cobertura de Doença 1,89% EX
€ — Substituto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,28% 11,2
D — JSubstitutona cobertura de Licença-Palemidade 0.02% 0,82
E |Subsftuto na cobertura de Ausência Legais 0,28% 11,02
F — SSubstvto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,07% 2,75
Ga  PropordonalFérias e 13º (exceto malemidade) 1.96% 1,58]
H.— incidencia Submódulo 2.2 4,54% 367)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 86,00

Submódulo 4.2 - Intrajomada % VALOR (RS)
A [Substiuiona cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% 9,00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.37 0,00% 0,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41  [Susttuto nas Ausências Legais 865,00]
4.2 — |Substtuto na Intrajomada 0,00

TOTAL DO MÓDULO 4 96,00.

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS.
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A insumo dos Uniformes 0,50% 5,00
B — linsumode Materiais 0.00% 0.90)
6 utensos o 0,00
6 — Joutros fespecíficar) - 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 - 9.00]

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
A oustos Indietos 15,00% 1087/13]
8 fumo 15,00% 1.261,70]
c  |TRisuTtos
Ed |PIS(Tucro Presumido) 1,65% 186,12
c2 — [COFINS (Lucro Presumido) 7.60% 857,31
ca ss 5,00% 564,02

TOTAL DO MÓDULO $ 3.966,28]

a) — Tributos %ú=To= 14,25%
100

b) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4e + Custos indiretos + lucro) = Po= 2.673,04

ec  Pollt-Toj=Pi= 11.280,51

Valor dos Tributos = P1 - Po 1.607,47

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 3.938,76
E MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 3.009,08)

c MÓDULO 3— PROVISÃO PARA RESCISÃO 280,36]

D — MÓDULOS CUSTODE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 86,00
E [MÓDUCO 5 — INSUMOS DIVERSOS

0,00
Subtotal [A+B+C+D+E) TI1421

F — [MSDULO6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 3.966,28]

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 11.280,49

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE 157 j0AO HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA — OLIVEIRA CLINICA
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113

Dados: 2024,12.10
o

00113 13:46:35 -03'00' o
Fr
|E)o&
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Hi conforme IN 05/2017/SEGE: ANEXO VII-D

(Categoria profissional: Aux. Administrativo ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços
A — oeste de apresentação da proposta
EESNCTTTT Porecatu-PR
€ — JAno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D —  Nºdemesesde execução contratual E

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)
Administrativo Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Administativo
2 — Juiassficação Brasígira de Ocupações (CBO)
3 salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.641,00
4 — Jestegoria profissional (vinculada à execução contratual) Administrativo
5. [Data base da categoria (dia/méslano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS)
A — |SalnoBase 148782
8 Adicional Periculosidade 7.00
c — Jadiconal insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.472,00) 20,00% 282,40
D — jadicional Noturno 0.00% 8,00
E — josR Adicional Notumo 20,00% EX
F — outros (específica) 8,00

TOTAL DO MÓDULO 1 1.774,22

MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A — [13 Décmoterceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN5/17) 833% 147,85)
e — Férias e Adicional de Férias. (Percentual obrigatório conforme Anexo Xi - IN 5/17) EIA 197,13

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 344,98)

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (RS)
A INSS 20,00% 473,83
6 — |[SESCGUSES| 150% 3178)
c  TsENAl- SENAC 1,00% 118]
D [INCRA 0.20% 1,2
E — Salário Educação 250% 52.97
F —jeoTs 8.00% 169,53]
6  |SLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 63,57)
HH  |sEBRAF 0,60% 1271
1 — [PIS SOBRE FOLAA 0,00% 0,00)

TOTAL SUBMÓDULO 22 36,80% 779,91

Submôódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A — Transporte (R$5,00x2x22-6% x SalBase) : 0,00
8 iAuxilo-Refeição/Alimentação e Cesta Básica (R$ 700,00 - desconto de 20% salários) - 560,00
c  TBeneíício Social Familar e Benefício Nataldade = 0.00
DJ anxto Saúde 1% 14.92
E —SSegurode Vida 1% TA,92
F — Joutos (especificar) - 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 589,64]

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [159º Salário, Férias e Adicional de Férias Ba4,88
22 — GPS. FGTS e Outras Contribuições 779,81
23 — [Benefícios Mensais e Diários 589,84

TOTAL DO MÓDULO 2 714,69

MÓDULO 3 —- PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO %& VALOR (RS)
A — Aviso Prévio ndanizado 046% EXE
B&B — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00% 0,00
c — Javiso Prévio Trabalhado 1,84% 4,49
D incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Áviso Prévio Trabalhado 0,72% 12,691
E fomaa | ai no 13 .292/2010 á á amem" 4.00% 70.96) .&

TOTAL DO MÓDULO 3 712% 12627) SO
&

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódula 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (RS)
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilh: tustos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VI

Categoria profissional: Aux. Administrativo ( 40 horas semanais DIURNO).

A Substituto na copertura de Férias 0,00% 0700
B —Suostiuio na cobertura de Doença 1,89% 74,66
€ Substituta na cobertura de Afastamento Matemidade 0,29% 5.14
p — Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,02% 0,36
E  SSuestiniona cobertura de Ausência Legais 0,28% 4.96
F — substituto ne cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0.07% 124
e Proporciona Fórias o 15º (exceto matemidade) 1,96% CX]
À. incidencia Submódulo 2.2 a5ã% 1.65

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,56% 38,72

Submódulo 4.2 - Intralomada. * VALOR (R$)
A [Eúostiuio na cobertura de Intervalo para repousa ou almentação. 0,00% 9.00

TOTAL BUBMÓDULO 4,2 0,00% 0,00

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41 [Substtuto nas Ausências Legais ESA
43 — [Substtutona Iirajomada o,00|

TOTAL DO MÓDULO 4 36,72]

MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A — insumo dos Unformes 0,00% 0,00
B  insumode Materiais 0,00% 9.90
ec  fuensãos o 0.00
D — Joutos (especificar) = 0,00)

TOTAL DO MÓDULO 5 - 9,00]

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
s CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
A — Joustos indiretos 15,00% 548,07
B Jive 15,00% 630,28
c  JraeuTOS

e1 [PIS (Tucro Presumido) 165% 92,98]
2 — [COFINS (Lucro Presumido) 7,60% A26,27
es ss 5,00% 281,76

TOTAL DO MÓDULO 6 1.981,36

a)  Tdbitos%ú=Tos 14,25%
100

b) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos indiretos + lucro) = Po = 4.832,19

oq  Polfi-To)=Pi= 5.635,20

Valor dos Tributos = P1 - Po 803,01

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Máo-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A — MÓDULO T COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 177422
8 [MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS 1.714,63]
€  TMODULO3-PROVISÃO PARA RESCISÃO 126,27
D mODuLo4-CusTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 38,72
É MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 0,00

Subtotal (A+B+C+D+E) 3.653,84]
[MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUÉRO 1.981,36

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 5,635,19

JOAO HERMINIO — assinado de forma digital
DE OLIVEIRA por JOAO HERMINIO DE

OLIVEIRA CLINICA
CLINICA MEDICA:32419924000113
MEDICA:324199240 Dedos: 2024.12.10 13:51:59
00113 am)

-
&ãoES&
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7OÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Custos con O5/2017/SE: ANEXO VI

(Categoria profissional: Aux. Administrativo ( 40 horas semanals NOTURNO).

Biscriminação dos Serviços
A — Data de apresentação de proposta
B

Forecatu-PR
€ — TAno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024

D — |Nºdemeses de execução contratual E]

entificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)
Administrativo Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 — [ipa de serviço (mesmo serviço com caracieristicas distintas) Administrativo
z — fGisssficação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 [Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.641,00
à Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Administrativo

& — Data base da categoria (disímês/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 TOMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS)
à — salário Base 1.491,82]
E  JfadeonalPericulosidade 0,00
e TAdicional Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.472,00) 20,00% 282,80]
D  — |ádicional Notumo 20,00% 170,59

E —oSRAdicons! Notumo 20,00% 34,10]

E Jóutros (especificar) 0,00
TOTAL DO MÓDULO 1 1.978,81

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódula 2.1 - 13º Salário, Férias Adicional de Férias % VALOR (R$)

A — [13Dédmo-tercairo) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 8,33% 164,90
e — |FériaseAdicionalde Férias (Percentua; obrigatório conforme Anexo XI! - IN 5/17) 111% 219.86)

TOTAL SUBMÓDULO 2-1 19,44% 384,76

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições %* VALOR (R$)
A INSS 20,00% 4727
6 [SESC ou SESI 150% 25,45

c |SENAI- SENAC 1,00% 23,63]

p — [NcRA 6,20% 472
E — |Salário Educação 2,50% 58,08)

£ —Jeeis B,00% 189,08]

e  SanRATSAT (Seguro Acidente do Trabalho) 3,00% 76,90]

nH  |sEsRAE 0.60% EXT)
1 [PIS SOBRE FOLHA 0,00% 0,06]

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 869,78]

Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A Transporte (R$ 5,00 x 2 x 22 - 6% x SalBaso) - 5.00]

E — Jauxlo-Refeição/Alimentação e Costa Básica (R$ 700,00 - desconto de 20% salários) = 560,00]

e —|Benafício Social Familiar 6 Bensfício Natalidade 7 0,00

D — JAuxTo Saúde 1% 14,92

E  |segurodevida 1% 14,92

F ouros (especificar) = 6,60]
TOTAL SUBMÓDULO 2.3 589,84

TGUADRO-RESUNMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 — [13º Salário, Férias e Adicional de Férias 364,76

22 — GPS,FGTS e Outras Contribuições 869,75]

23 — [Benefícios Mensais e Diários 585,84
TOTAL DO MÓDULO 2 1.844,35

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO %* VALOR (R$)

A jáviso Prévio indenizado 046% 06

8 — |inckdência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,00% ESP |

€ — Javiso Prévio Trabalhado 1,54% 36,4

D — incidencia de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Áviso Prévio Trabalhado 0.72% 14,8

E nemna Lai ne 12 022/2010, á 4,00% 1815) .&
TOTAL DO MÓDULO 3 712% 140,83] O

ae)

MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4,1 - Substituto nas Ausências Legais sv ] VALOR (RS)
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VI

Categoria profissional: Aux. Administrativo ( 40 horas semanais NOTURNO).

A |B8u5siino na cobertura de Férias 0.00% o500|
8 — |Suostíuto na cobertura de Doença. 1,39% 27,50]
€ — [Substituto na cobertura de Afastamento Matemidade. 0.28% Ex
D — |Substtuto na cobertura de Licença-Patemidade 0,02% EE
E — Suostto na cobertura de Ausência Legais 0,28% ss]
F — | [Substtuio na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0.07% 138]
6  ProporcionaiFérias e 13º (exceto maternidade) 1,96% Ex
HH — incidencia Submóduo 2.2 454% 1,84]

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8.55% 43,20]

Submódulo 4.2 - Intrajornada * VALOR (R$)
A  |Eubsttuto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% 9,00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00]

QUADRO-RESUMO BO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41 Substituto nas Ausências Legais 43,20
42 |sunstivio na ntrajomada 2.00

TOTAL DO MÓDULO 4 43,20

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à — insumo dos Unformes 0,00% [o]
8 — insumo de Materiais 0,00% 0,00]
e — Jutenstios o 0.00
np — [ouros (especificar) - 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 5 [XT

MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUGRO % VALOR (R$)
A — Jeustos indiretos 15,00% 601,07
8 fue 15,00% 691,23
c  reEUTOS

c.1 [Pis (Lucro Presumido) 1,65% 101,97]
c2 [COFINS (Lucro Presumido) 7.60% 469,89
cs ss 5,00% 309,00

TOTAL DO MÓDULO 6 2172,96

a) —Tributos%í=To= 14,25%
100

b) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos indiretos + lucro) = Po = 5.209,48

oq  Polfi-Toj=Pi= 6.180,15

Valor dos Tributos = P1 - Po 880,67]

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A — ]MÓDULo T- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 197881
6 — |MODULO2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.844,35]
c | MODULO3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 140,83]
D — MODULO a CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 43,20
E [MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 9.00

Subtotal (A+ B+C+DTE) 4.007,18)
[MÓDULO 8 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.172,86

FREÇO TOTAL POR EMPREGADO 6.180,14

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE 55, 1590 HERMÍNIO DE
OLIVEIRA CLINICA — OLIVEIRA CLINICA
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113
0113 Dados: 2024.12.10

0011 13:52:57 -03'00' es
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme JN 05/2017/SEGES/MPDG & ANEXO VII-D

Categoria profissional: Téc, Segurança do Trabalho ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços
A JDsiade apresentação da proposta
8 — muncipo Porecatu-PR
€ — Jáno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D — Nº de meses de execução contratual 3

Mentificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida. Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Seguraça do Trabalho Fosto

Dados para composição das custos referentes à móo-de-obra
7 [Tipa de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Segurança do Trabalho
2 — classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — saldo Nominativo da Categoria Profissional (sescap CCTFR 001653/2024) R$2.815,26
4 — categoria profissional (vinculada à execução contratual) Tê. Segurança do Trabalho
5 Database da categoria (diamésfano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO * VALOR (R$)
A — Soro Base 2.669,33]
E Adicional Fericulosidade 30,00% 767,80
ec  Jadiconal insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 0,00% 9,00
bp — adiciona! Noturno 2.00% 0,00
E DSR Adiciona! Notumo 20,00% 0,00]
F — T5utos (especificar) 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 1 3.327,13)

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Suamôódulo 2,1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (RS)

A — |13(Décimoterceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 8.33% 277.25)
e —Feriase Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XIi- IN 5/17) EITA 365,67

TOTAL SUBMÓDULO 2-1 1944% 646,92

Submódulo 2.2 -GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A —Nss 20,00% 794,80
6 — |SESCou SESI 1,50% 59,671
€ SENAI SENAC 1,00% 38,74
D — [INCRA 0,20% 7.84]
E — S8atáro Educação 250% 99,35
F For 8,00% 317,92
6  JGILRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 118,22
H — |SEBRAF 0,60% 23,84
1. [PIS SOBRE FOLHA 0.00% n.00

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 1.462,42

Submódulo 2,3 - Benefícios Mensais é Diários VALOR (R$)
A — Transporte (R$5,00 x 2 x 22 -6% x SalBase) 0% EX
8 —JawdioRefeiçao/Almentação e Cesta Básica 0% 275,00)
e — |Bensfício Social Familiar e Benefício Natalidade 0% 6,00
DD — TATO Saúde o 0,00

E — Seguro de Vida 0% 9.00
F — fôutros tespecíicar) 0% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2:3 279,00

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALOR (RS)

31  J136Salário, Férias e Adicional de Frias 646.92]
22 — GPS. FGTS e Outras Contribuições 1.462,42
2.3 — [eBsnefícios Mensais e Diários 278,00

TOTAL DO MÓDULO 2 2.388,34]

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)

a  JavisoPrévio indenizado 046% 15,24
Be  |incdênciadoFGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0.00%. ao
c — aviso Prévio Trabainado 1,94% 64.6:
D — mosdência de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.72% 23,8 PP

E ama aL DS 12.022/004 á á 4.00% Tas.08)
TOTAL DO MÓDULO 3 712% 236,61 ao

&
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TÉCNICA
Submôódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (RS)
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JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO V!

(categoria profissional: Téc. Segurança do Trabalho ( 40 horas semanais DIURNO).

A — JSsubsttuto na cobertura de Férias 0,00% 5:06
E SSubstivtana cobertura de Doença 1,89% 46,24
€ — Substituto na cobertura de Afastamento Melemidade 0,29% 64
D. — JSubstíuto na cobenura de Licença-Patemidade 0,02% 0.68]
E — JSubstíuio na cobertura de Ausência Legais 0,28% 9,31
F —  |Substtuio na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 007% 2,32
E Proporciona! Férias e 13º (exceto maternidade) 1,96% 13
HH — inddencia Submódulo 2.2 A,54% 3,10

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 72,69]

Submóduto 4.2 - Intrajomada % VALOR (R$)
A — [Sutsttuiona cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% 0,00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Cusio de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

471 |Su6stíuto nas Ausências Legais 72,65
42 — |[Svosttuto na Intrejomada 0,06

TOTAL DO MÓDULO 4 72,63

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
5 TRSUMOS DIVERSOS VALOR (RS)
A — insumo dos Uniformes 0,00% 9.00
B — Jinsumo de Materiais. 0.00% 9,06
e — Jutensos o 2.00
p — Jouvos (especificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 - [XT]

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
à Jeustos nárretos 15,00% 803,73
B ju 15,00% 1.039,28
ec  |fRIBUTOS

c1 [PS Luero resumido) 1,65% 153,31
c.2  SEOFINS (Lucro Presumido) F.60% 706,19
[CEONNES 5,00% 464,50]

TOTAL DO MÓDULO 6 3.267,12

a)  Trbutoswá=To= 14,26%
100

bh) — (Fotaldos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos indiretos + lucro) = Po = 7.267,93

q  Polfi-To)j=Pi= 9.292,04

Valar dos Tributos = P1 - Po 1924/11

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (velor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 3.327,13

B&B — | MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 7.388,34
Cc [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARÁ RESCISÃO 236,81
D — [MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 72,63
E MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 0,00

Subtotal (A+ B+C +D+E) 024,91
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 3.267,12

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 9.292,02

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE por JOAO HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA BLIVEIRA CLINICA
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113

00113 Dados: 2024.12.30 13:56:10
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Plani tos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG D

Categoria profissional: Dentista (20 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços.
A” TDatade spresantação da proposta
8 Municipio Porecat- PR
€ — Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D — [Nº ds meses de execução contrafual E

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço. Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Dentista Fosio

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1.  TTode serviço (mesmo serviço com características distintas) Dentista
2 — olassfícação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — [Salário Nominativo da Categoria Profissional CCT PR 000855/20278 R$ 3.126,54
4 —jGalegoria profissional (vinculada à execução contratual) Dentista
5 — SDstabase da categoria (diafmés/ano)

THODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
CEENETTEST 2.844,17
B — adicional Periculosidade 9.00
€ — adicional Insalubridade (20% si Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 282,40]
5 Jadicona! Noturno 0,00% d.00
E — joSR Adicional Notumo 20,00% p.00
F — ouros (específicas) e.00

TOTAL DO MÓDULO 1 3.126,53]

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias E VALOR (R$)

A JS (Décimolercairo) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 8.33% 260,54
8 — Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII IN 5/17) 111% 347,30

TOTAL SUBMÓDULO 21 19,64% 607,93

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS é Outras Contribulções. % VALOR (RS)
A  TNSS 26,00% 746,89
8 — [SESCOuSES| 1,50% 56,01
€ — SENAI SENAC 1.00% EE)
DD  |NCRK 0,20% T46
E — Ísslário Educação 2,50% 3,36
F JFeTs E.00% 298,75
G  [SLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 112,63]
H — [SEBRAE 0,60% 22,66
1 [PIS SOBRE FOLHA 0,00% n.00]

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,90% 1.374,24]

Submôóduio 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (RS)
A Transporte (R$ 5,00 x 2 x 22 - 6% x SalBase) D% 9.09
8 — JauxlioRefeição/Alimentação e Cesta Básica (73,88 x 22 = 1.625,36 x 60%) 0% 1.300,29]
c — Bensfício Social Família e Benefício Natalidade 0% 6.00]
o fáuxio Saúde % 9,00
E — [segurode vida 0% 9.00
F — [õutros fespecíficar) 0% 9,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 1.300,29;

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS)

314 — [13º Salário, Férias e Adicional de Férias 607,83]
22 — |[GPS.FGTS e Outras Contribuições. 1374/24]
23 — Beneíícios Mensais e Diários 1.300,29]

TOTAL DO MÓDULO 2 3.282,46

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR(RS)
A —fávisoPróvio indenizado. 046% TA?
B incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 6,60% 2,00
Cc — avisa Prévio Trabalhado 1,84% Ce
D — Tmncdência de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 23 q
E Ena AL nO 13.022/1004: lá lá já Y 4,00% 125,06] &

TOTAL DO MÓDULO 3 FAESA 222,54] 8
&

MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legals % VALOR (R$)

1/2



[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme 17ISEGES/MPDG e vo

Categoria profissional; Dantista (20 horas semanais DIURNO).

A — JSubsttita na cobertura de Férias 0,00% 9.00
e — Jsubsttuta na cobertura de Doença 1,89% 43,45
€ SSuosttuto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,29% 9.06
D — |Substíuiona cobertura da Licença-Patemidade 0,02% 0,65
E Substituto na cobertura de Ausência Legais 0,28% 2.75
F — [Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,97% 2,18
G Proporciona! Férias e 13º (exceto maternidade) 1,96% 1,26)
H — incidencia Submóduto 2.2 454% 251

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 68,26

Submédulo 4.2 - Intrajomada % VALOR (R$)
A — [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso au alimentação 0,00% 6,00

TOTAL SUBMÓDULO 4,2 0,00% 0,00

GUADRO-RESUMO DO NÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41 — [Substíuto nas Ausências Legais 68,26
42 — |Substtuta na intrajomada 6,00

TOTAL DO MÓDULO 4 68,26

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à — insumo dos Unormes 0.00% 0,00
e — insumo de Materiais 0,00% 0.00]
e  Jenstos E] 0,00
D — jouros (especificar) - 0.06

TOTAL DO MÓDULO 5 : 0,00

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 TUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
A — Teustos indiretos 15,00% 1.004,96)
8 — Jromo 15,00% 1156,71
6  jrRIBUTOS

€.1. [PIS (Luero Frasumido) 1,66% 170,49)
2 — [COFINS Tucro Presumido) 7,60% 785,29
c3 j1ss 5.00% 516,64

TOTAL DO MÓDULO 6 3.633,09]

a)  Trbutos%=To= 14,25%
100

b) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro) = Po = 2.860,45

o  Polli-TosPi= 10,332,88]

Valor dos Tributos = P1 -Po 1.472,83

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 23.126,63)

B MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 3.282,46)
€ MOBULO3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 22254
Dn — |MODULO4-GCUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 68,26
E MÓDULO 5 INSUMOS DIVERSOS 9.00)

Subtotal (A+ B+C+DTE) 6.699,78
[MÓDULO 8 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS É LUCRO 3.635,09)

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 10.332,87

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE 5, 1040 HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA — OLIVEIRA CLINICA
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113

Dad:fos: 2024,12,10 13:57:3900113 ..
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha ds tos conforme IN H7/SEGES/MPDG 9 ANEXO VI

Categoria profiasional: Aux. Serv, Gerais (40 horas semanais DIURNO).

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta
8 vunciio Forecat-PR
€ — Jana do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
Dn [Nº de meses de execução contratual 3

Hentificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade da Medida Quantídade total a contratar (em função da unidade de medida)
Ser. Gerais. Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7. Fipe de serviço (mesmo serviço com características distintas) Ser. Gerais
2 — Joassficação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 —  Satáro Nominativo da Categoria Profissional - COT-PRODOS1 1/2024 R$ 1.641,00
4 — categoria profissional (vinculada à execução contratual) Aux: Serviços Gerais
5 [Database da categoria (dis/mês/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
à — [SaliroBase 1.497,82
e — adiciona Periculoskdade 9.00]
€  Jádicional Insalubridade (20% si Salário min, Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 285,40
D — Jagciona Notumo 0,00% 9,00
E — | DSR Adicional Notumo 20,00% 9,00
F — [ouros (especificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 1.774,22

MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (RS)

A [13iDócimolerceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) 833% 147,85
B — Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII -1N 5/17) 111% 187,13)

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 344,98

Submódulo 2.2 «GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A [NSS 20,00% 423,83
e — |[SESCOUSES| 1,50% 31,78
€c [sena SENAC 1,00% 21,19]
D INCRA 0,20% 4,29
E — |Salário Educação. 250% 52,97
F  jFGis 8,00% 169,53]
6 — GLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 63.57]
H — |sEBRAF 0,50% ERA
1 [PIS SOBRE FOLHA 0.00% 0,00

TOTAL SUBMODULO 2.2 36,60% TSE

Submôódulo 23 - Benefícios Mensais e Diárlos VALOR (RS)
A  fransporte(R$5,00x2x22-6% x SalBase) o% 0.00
B —JAuxo-Refoição/Almentação e Cesta Básica (R$ 700,00 - desconto de 20% satários) 0% 560,00
€  JSenefício Social Famíliar e Benefício Natalidade 0% 9,06]
D — Jaws Saúde 0% 9,00]
E — seguro de Vida 0% 9.00]
F— [8utos tespecifcars % 6,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 560,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [13ºSalário, Férias e Adicional de Férias 344,98]
22 — GPS.FGTS «e Outras Contribuições 779,81
23 — jBenefícios Mensais e Diários 560,00]

TOTAL DO MÓDULO ? Tes4,79|

MÓDULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO
z PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A Sáviso Prévio Indenizado 0,46% 813
B —Imcldência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0.00% oo
€ aviso Prévio Trabalhado 1,94% Er.
D — incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 072% EX
E AAA baia Y lá Y 4.90% 70,86

TOTAL DO MÓDULO 3 TNR% 126,27

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4.3 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (RS)

1/2
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

lha di onforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO

Categoria profissional: Aux. Serv. Gerals (40 horas semanais DIURNO).

A — JSuostivio na cobertura de Férias 0.00% 7,00
8 — Jsuostívio na cobertura de Doença. 1,89% 24,66]
e — |suosítuto na cobertura de Afastamento Matomidade 28% 5,14]
Bb [Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0.02% 9,36
E — |[Substtuto na cobertura de Ausência Legais 0,28% 1,96]
F  — |Substtuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho D,07% 1,24]
G — JProporcional Férias e 13º (exceto maternidade) 1.96% 971
H — incidencia Submédulo 2.2 454% 1.65]

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 55% 28,72

Submódulo 4.2 - Intrajomada x VALOR (R$)
A — [Substiuio na cobertura de Intervalo para repouso ou almentação 0,00% 0.00)

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00)

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 — |Suosttuta nas Ausências Legais 38,72
4.2” |[Substítuto na Intrajomada 6.00]

TOTAL DO MÓDULO 4 38,72]

MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS.
5. INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A — Jinsumo dos Uniformes 0.00% 0,00)
BB — insumo de Materials 0,00% D,00
ce  Juensos 1 9,00
D — Outros (específicar) - 0.00

TOTAL DO MÓDULO 5 A 0,00

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
[O CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
à — Jcustos indiretos 15,00% 543,80]
8 ooo 15,00% 628,14
c  JrRIBUTOS

1 PIS TLucro Presumido) 165% 82,22
c2 [COFINS (Lucro Presumido) 7,60% 474,17)
cs ss 5.00% 278.46

TOTAL DO MÓDULO 6 1.965,18]

a  Trbutos%=To= 14,25%
100

b) — (Total dos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos indiretos + lucro) = a792,74

o  Polli-Toj=PI= 5.589,20

Valor dos Tributos = P1 - Po 796,46

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.778,22
B MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.684,79
c MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 126,27]
D — [MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 38,72
E MODULOS- INSUMOS DIVERSOS 9.06

Subtotal (A+B+C+D+E) 3.624,00]
IMOBULO 6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1.965,19]

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 5.589,19

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE. 5571040 HERMÍNIO DE
OLIVEIRA CLINICA — OLIVEIRA CLINICA.
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113
00113 Dados: 2024.12.10

13:58:16-0300 &
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planitha Cugtos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG (o)

Categoria profissional: Motorista (40 horas semanais DIURNO - INSALUBRE)

Discriminação dos Serviços
A Data de apresentação da proposta
B — Hunicipo Porecatu-PR
E Janodo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
D. [Nº de meses de execução contratual 3

WMentificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Motorista Fosto

Tados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) Motorista
z — Jolassficação Brasveira de Ocupações (CBO)
3 — TSalrio Nominaiivoda Categoria Profissional CCT-PRO01044/2024 R$ 1.628,58
a — [categoria profissional (vinculada & execução contratual) Motorista
5 —Databaseda categoria (diamés/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A — JsstároBaso

1.662,35
B Adiciona Periculosldade 0,00]
ec — Jadicional Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional R$ 1.412,00) 20,00% 262,40)
D. — Adicione Noturno 0,00% [XX
E — DSR Adicional Notumo 20,00% 9,00]
F— Joutos fespecifcary 0,00]

TOTAL DO MÓDULO 1 1.544,75

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias é Adicional de Férias & VALOR (R$)

A — [13 Cécimoterceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo Xi IN 5/17) [ESA 162,06
vB — lFóriaseAdicionaide Férias (Percentual obrigatória conforme Anexo XII - (N 5/17) 1,31% 218,08

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,94% 378.14)

Submédulo 2,2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A — JNSS 20,00% 464 57
EB jSESCouSES| 1,50% 34,84)
€ SENAI SENAC 1,00% 23.22

Do INCRA 0,20% 4.64
E — |Saláro Educação 2,50% 5607
F as 8,00% 185,83]

6 — |GILRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 69,68

H SEBRAE 0,60% 13,93
1. [PISSOBRE FOLHA 0,00% 0.00]

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 F6,80% 854,78]

Eubmôdulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A  Transports(R$5,00x2x22- 6% x SalBase) 0% 5.06]
e — JAuxloRefeição/Almentação e Costa Básica D% 2,00]
c — Benefício Social Familiar e Benefício Natalidade 0% 0.00)
CE LTEETT o% 0,00
E  |segurodeVida [A 0,00)
F — Joutros (especificar) 0% 0.00]

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 9,00]

GUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21. [13º Salário, Frias 6 Adicional de Férias 378,14]

2.2 — GPS, FGTS e Outras Contribuições B54,78

23 — Benefícios Mensais e Diários 0,06)
TOTAL DO MÓDULO 2 1.292,92

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARÁ RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)

à aviso Prévio indenizado [ECA
e — |ncdênciado FGTS sobre Áviso Prévio indenizado 0,00%
c TAS Prévia Trabainado 194%
D — lmoddáncia de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.72% =

E drimaa 1 ai nº 17 020/203: á bá 4,00% HADRA
TOTAL DO MÓDULO 3 TAR% 138,47] O

Rr
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submóduio 4.1 - Substituto nas Ausências Legais x T VALOR (R$)

112



[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA É SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXQ VI

Categoria profissional: Motorista (40 horas semanais DIURNO - INSALUBRE)

A — JSubsttuto na cobertura de Férias 0.00% 6,00
e Substituto na cobertura de Dosnça 1,39% 27,09
c — Jsunsttuto na cobertura de Afastamento Matemiídade 6.28% 5,63
B [Substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,02% 0.40]
E — [Substituto na cobertura de Ausência Legais. 0,28% 5,44]
F — Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0.07% 136
& — Proporciona Férias é 13º (exceto maternidade) 1,98% 0.78
H — incidencia Submóduio 2.2 454% 187

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 B55% 42,45

Submóduto 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A — [Eubsttutona cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% a.

TOTAL SUBMÓDULO 4,2 0.00% 0,00]

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

4.1 JSubstívio nas Ausências Legais 42,45]
42 — [Substivtona ntralomade. 9,00

TOTAL DO MÓDULO 4 42,45)

MÓDULO 5 INSUMOS DIVERSOS.
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A — insumo dos Uniformes 0.00% 9.00
BE insumo de Materiais 0.00% 7,00
ec — Juenstos [ 2.00
DD — outros (especificar) : 9.00]

TOTAL DO MÓDULO & A 9,09

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
S CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
à — Joustos indiretos 15,00% 03.77
É Ju 15,00% 579,34
c  TReUTOS

c1 [PIS Luero Presumido) 165% EX
e.2 — [COFINS (Lucro Presumido) 7.60% 393,66]
cs ss 5,00% 255,98

TOTAL DO MÓDULO & 1.821,21

a)  Trbutos%=To= 14,25%
100

b) — (Total dos Módulos 1,2,3,4eS+ Custos indiretos + lucro) = Po = 441,64]

e  Porff-TojsPt= 5.179,75

Valor dos Tributos = P1 -Po 736,11

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A [MÓDULO1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.944,75
B MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.232,92
Cc MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO 138,41
D [MODULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 42,45]
E MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS 0.00]

Subtotal (A+ B+GC+D+E) 3.358,53]
F. — [MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 1.821,21

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 5.179,73

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE 55, j040 HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA — OLIVEIRA CLINICA
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113
00113 Dados: 2024.12.10

13:58:49 -03'00' =
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

lh; nforme O5/2017/S| PD: ANEXO VI

(Categoria profissional: Motorista (40 horas semanais NOTURNO - INSALUBSRE)

Discriminação dos Serviços
A Joatade apresentação da proposta
8 Município Porecatu-PR
€ Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2034
D — Nº de meses de execução contratual E

Identificação do Serviço
Tipo de Semnviço. Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)

Motorista Fosto

Dados para composição dos custos referentes à mão-is-obra
7. Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Motorista
2 — JClassffícação Brasiera de Ocupações (CBO)
3 — [Salário Nominativo da Categoria Profissional COT-PROD1044/2024 R$ 1.828,58
4 — categoria profissional (vinculada à execução contratual) Motorista
8 [Data base da categoria (dialmâs/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A —SalároBase 1.662,35]
8 — adicional Periculosidade. 0,00
c  JAdicional Insalubridade (20% s/ Salário mio. Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 282,0]
D —JadeonsiNotumo 20,00% 189,98
E — JosR Adicional Notumo 20,00% 38,00
F — [Outros (especificar) 9,00)

TOTAL DO MÓDULO 1 217272

MÔDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Fórias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A 15 Dscimoterceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) [ESA 181,05]
& Férias Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XIl- IN 5/17) ERTCA 247,41

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,94% 472,48

Subméódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A NSs 20,00% 519,09
6 |SESCou SESI 1,50% 38,92]
c sena SENAC 1,00% 25,95]
5 — [INCRA 0,50% EXE)
E — Selo Educação 2.50% 64,87]
F Jos 8,00% 207,61
6 — |[GIRAT-SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% 77,85)
H — [SEBRAE 0,60% 15,57
1 PIS SOBRE FOLHA 0,00% 9,06

TOTAL SUBMÓDIILO 2.2 36,90% 954,99

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR IRS)
A — Jiransporte (R$55,00 x2x22-6% xSalBase) 0% 0,00
8 —JAuxlo-RefeiçãoAlimentação e Cesta Básica 0% 0,00
€ — 8enefício Social Famíliar e Fenefício Natalidade [A 0,00
D — Jauxo Saúde 0% 0,00]
E — |segurode vida o 9,00]
F outros Tespecíficar) 0% 9,50

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 o.00]

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuai VALOR (R$)

21 |13º Salário, Fórias 6 Adicional de Férias 222,46]
22 — GPS; FGTS e Outras Contribuições 954,59)
23 — Benefícios Mensais e Diários 0.00

TOTAL DO MÓDULO 2 1377 45

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A — Taviso Prévio indenizado 0AB% 9.95
E insidênciadoFGTS sobre Aviso Prévio Indênizado. 0,00% EFA)
€ Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 12,2
5 — incidência de GPS, FGTS 6 outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.72% 15;
CAR NANA AAA é FommmmE=o 4.00% 26.90] É

TOTAL DO MÓDULO 3 72% 154,63] =
Pr

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legals % VALOR (R$)
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

informe IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VI

(Categoria profissional: Motorista (40 horas semanais NOTURNO - INSALUBRE)

A — |Suosttuto na cobariura de Férias 0,00% 9,00
e — |Substtuta na cobertura de Doença 1,89% 30,70
c —|Stbstítuto na cobertura de Afastamento Matemidade 0,29% 6,50
D — iSussíuio na cobertura de Licença-Patemidade 0,02% [X3
E —SSubstfuto na cobertura de Ausência Legais 0,38% 6,08
F — substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0.07% 1,52
G —JProporcianal Férias e 13º (exceto matemidade) 1,96% 087
RH liveidencia Submédulo 2.2 4 54% F,02

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 47,45

Submódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$)
A [Substiuto na cobertura de Intervalo para repousa ou alimentação. 0.00% 0,00)

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,60

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profisslonal Ausente VALOR (R$)

4.1”  JSubstíuio nas Ausências Legais 7 45
4.7 — [Substituto na Intrajomada 0.00

TOTAL DO MÓDULO 4 47,45

MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
E INSUMOS DIVERSOS VALOR (RS)
A — Jinsumo dos Uniformes 0,00% 9,00
B — |nsumode Materiais 0.00% 0,00
ec uensiios o 9,00
bp — Jouros (especificar) = 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,00

WODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS; TRIBUTOS E LUCRO
O CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A fóustos Indiretos 15,00% 562,83
BB  Jruco 15,00% 637,26
€c ” [TRIBUTOS
€1  [PISTLucro Presumido) 165% 95,48
c2 — [coFINS (Lucro Presumido) 7,60% 439,87
c3 ss 5,00% 289.34

TOTAL DO MÓDULO 6 2.034,72

a)  Tibtos%í=Tor 14,25%
100

b) — (Total dos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos Indiretos + lucro)=Po= 4.962,34]

o  Polfl-TojePi= 5.786,98

Valor dos Tributos = P1 - Po 824,64

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS)

A — MODULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 217272
B MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1.377 45]

€ MÓDULOS = PROVISÃO PARA RESCISÃO 154,63)
D. — [MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 47,45]
E MÓDULO 5 INSUMOS DIVERSOS 9,00)

Subtotal (A+B+C+D+E) 3:752,25
F.— [MODULO 67 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.034,72)

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 5.786,97

JOAO HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA — tirado deforma dialçor 10% tento D€

(GUNERA CUNÇA NEDCISRS TORZSOR A)MEDICA:324199240 otica ácaro

00113 es

soESRr
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[30ÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

ilhs Custo: EGES/MPD:ANEXO VII-D

Categoria profissional: Farmacôutico (40 horas semanals DIURNO - INSALUBRE)

Discriminação dos Serviços
A — Joatade apresentação da proposta
8 Ronicipio Porscatu-PR
€ — ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
DD — [Nº de meses de execução contratual 3

Wentificação do Serviço
Tipo de Serviço. Unidade de Medida Quantidade taial a contratar (am função da unidade de medida)

Motorista Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Famácia
2 — |classticação Brasileira de Ocupações 1CBO)
3 — Salário Nominativo da Categoria Profissional - COTPR 002520/2024 R$ 4.536,00
4 — Jestegoria profissional (vinculada à execução contralual) Farmacêutico
5 — pata base da categoria (diamôslano)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
p COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A  SSaácease 3.941,82]
6 — adicional Penculosidade 0,00
c — [adicional insalubridade (20% si Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 282,40)
D — jadicona! Notuma 0,00% 5,60)
E — JoSR Adicional Notumo 20,00% 0,00
F — ouros (especificar) 9,00

TOTAL DO MÓDULO 1 4.224,22

MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Fárias e Adicional de Fárias % VALOR (R$)

A — [13 Décimoterceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 8,33% 362,01
8 — iFériass Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII IN 5/17) Rr 469,38]

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,48% 821,36]

'Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições. S VALOR (RS)
A  TNSS 20,00% 1.009,11
8 — |[SESCOuSES| 150% 75,88
€ [SENAI SENAC 1,00% 50,45
D — [NCRA 6,20% 10,09
E — salário Educação 250% 126,19)
F JFS 8,00% 203,6)
6  [GLRATSAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3.00% 151,36)
H — [SEBRAE 0.60% 30,27
1 [PIS SOBRE FOLHA 0.00% 5,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,00% 1.856,73]

Subméódulo 2.3 - Benefícios Mensais a Diários VALOR (R$)
A — Transporte (R$ 5,00 x 2 x 22 - 6% xSalBase) [A 9.90
8 — Jauxmo-RefeiçaoiAlimentação e Cesta Básica (R$ 700,00 - desconto de 20% salários) 0% 560,00)
c — [Benefício Social Familiar e Benefício Natalidade % 0,00
D — Jfaudo Saúde E 9,00
E — [seguode Vida % 9,00
F — outros (especificar) 0% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 560,00

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALOR (R$)

21 — [139º Salro, Fárias e Adicional de Fórias 821,36
2.2 — GPS. FGTS e Outras Contribuições 1.856,73]
23 — Benefícios Mensais é Diários 560,00

TOTAL DO MÓDULO 2. " 3.238,09

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
E) PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (RS)
à — aviso Prévio indenizado DAS% 19,36
8 — incidência do FGTS sobre Áviso Prévio Indenizado 0,00% o,
€ — jAviso Prévio Trabalhado 1,84% 2,131
E) incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,72% 30,22
E RASA iá há Y 4,00% 168,96)

TOTAL DO MÓDULO 3 712% 300,67]

MÓDULO 4— CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Subméódulo 4.1 - Substítuto nas Ausâncias Legais Í 4 VALOR (RS)

1/2
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JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

inilha de Gustos conform: IZISEGES/MPDG e ANI o

Categoria profissional: Farmacêutico (40 horas semanais DIURNO - INSALUBRE)

A — Substtutona cobertura de Férias 0,00% 0,00
E — SSubsttutona cobenura de Doença 1,39% 58,71
€c — SSsubstiutona cobertura de Afastamento Matemidade. 0,29% 12,25]
bp — substituto na cobertura de Licença-Patemidade 6,02% 9,88
E — |Substtuto na cobertura de Ausência Legais 0.28% 11,82
F — JSubstuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0.07% 2,95
6 — Proporciona! Férias e 13º (exceto matemidade) 1,96% 1,70)
HH. Jmedencia Submódulo 2.2 4,54% 2.93

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 92,24

Submódulo 4.2 - Intrajornada. % VALOR (R$)
A — |Substilulo na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% EX

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 9,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS)

41 — JSuosttuto nas Ausências Legais 62,3
42 — [Substituto na intrajomada. 2.00

TOTAL DO MÓDULO 4 92,24

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR IRS)
A nsumo dos Unformes 0,00% 0.00
EB insumo de Materiais 0.00% 1,00
e  Juinsios o 0,60
p — Jouiros (especificar) : 0.00

TOTAL DO MÓDULO 5 - 4,00

MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
O CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
A — Joustos ndíretos 15,00% 117828]
8 fumo 15,60% 1.355,02]
c  jrrSUTOS

1 eis (Lucro Presumido) 1,65% 198,89]
c2 — [E6FINS (Lucro resumido) 7,60% 820,73
cs ss 5,00% 605,74

TOTAL DO MÓDULO 6 4.259,66]

a)  Tributos%íaTos 74,25%
100

bh) — (Totaldos Módulos 1,2,3,4e5+ Custos Indiretos + lucro) = 10.388,52

o  Polfi-Toja=Pis 12.114,88

Valor dos Tributos = P1 -Po 1.726,36

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mãnde-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A [MÓDULO T7 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 4.224,22
B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS 3.238,08)
Cc MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO 300,67]
FF) MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 92,24
E — [MÓDULOS - INSUMOS DIVERSOS 9,00]

Subtotal (ATB+C+DTE) 7.855,22
[MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS; TRIBUTOS E LUCRO 4.259,66]

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 12,114,87

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE 52, 1540 HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA,  OUVEIRA CLINICA
MEDIÇA:324199240 MEDICA! 3241 9924000113

Dados: 2024.1210
00113 Te

q
|
&oE

2/2



[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS
|Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VII-D

Categoria profissional: Supervisor (40 horas semanais DIURNO)

Discriminação dos Serviços
A —JOatade apresentação da proposta
8 Municipio FPorecatu-PR
€ — anode Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
5 [Nº de meses de execução contratual 3

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em função de unidade de medide)

Motorista Posto

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
7 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Supervisão
2 — |ciassficação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — Saláro Nominativo da Categoria Profissional R$4.473,58
4 — Jesisgoria profissional (vinculada à execução contratual) Supervisor
5 — Data base da categoria (diaímâs/ano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (RS)
A — |SaaroBase 4187,18
B — Adicional Perculosidade. [X
€ — Jadicional insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1,412,00) 20,00% 282,40]
pn — Tadconal Notumo 0,00% 0,00
E — DSR Adicional Notumo 20,00% 0,00
F — [outos Tespecificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 4.473,58

MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias 5 Adiciona de Férias E VALOR (R$)

A [3 Dédmotercairo) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) 299% 372,78]
B FériaseAdicionalde Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN/5/17) 11,11% 487,06]

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% 869,85]

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A —JNsS 20,00% 1.068,68]
B — JsESCouSES| 1,50% 80.15
€  |SENAI- SENAC To0% 53,43
p — fRERA 0,20% 10,68
E — SSaro Educação 2,60% 133,58
F Fes 8,00% 427.97
6  |[GILRAT-SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% | 160,30
H — SEBRAE 0,60% 32,06]
1 Fis SOBRE FOLHA 06,00% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 3.2 36,80% 1.966,35]

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. VALOR (RS)
A — Firansporte (R$5,00x2x22-6% xSalBase) % EXT
8 — JauxlloRefeição/Almentação e Cesta Básica EA 9,00]
c —Jaenefício Social Familiar e Benefício Natalidade 0% 9,00
5 fauxilio Saúde 0% 9,00
E — Jsegurode Vida 0% 9.00
F — Joutros (especificar) 0% 9.00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 0,00]

TGUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Ânuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 139º Saéro, Fórias e Adiciona! de Férias 869,85)
22 — |GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.966,35]
2.3 — |Bensfícios Mensais e Diários 0,00

TOTAL DO MÓDULO 2 2.836,20

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO E VALOR (RS)
A aviso Prévio indenizado 0,46% 20,50]
8  insidênciado FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0,00% só e
€ — aviso Prévio Trabalhado 1.98% 269900
BD — |incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0.72% 2208
E fnma 1 oi-n9 12 022/2040 á lá sa 4,00% 178,9) .&

TOTAL DO MÓDULO 3 TA2% 316,43 20
&

MÓDULO 4— CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Submódulo 4,1 - Substituto nas Ausências Legais L* VALOR (R$)
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[JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG e ANEXO VIL-D

Categoria profissional: Supervisor (40 horas semanais DIURNO)

A — [Substituto nã cobertura de Férias 0.00% Boo]
8 — Substtuto na cobertura de Doença, 139% 62,18]
€ [Substituto na cobertura de Afastamento Metemiídade 0,29% 12,97D — Substivio na cobertura de Licença-Patemidade. 0,02% [DX
E — |[Substtuto na cobertura de Ausência Legais. 0,28% 12,52
F — [Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0.07% 3,13)
& — Proporciona Férias é 13º (exceto maternidade) 1,96% 1,80]H incidencia Submódulo 2,2 454% 4,16]

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,55% 97,69

Submódulo 4.2 - Intrajomada. % VALOR (R$)
A — ]Substtutona cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 0,00% 2,00

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RS)

4.1 — [Substivio nas Ausências Legais 97,68]
42 — fSubstiviona Intralomada 0,00

TOTAL DO MÓDULO à 97,69

MÓDULO 5 INSUMOS DIVERSOS.
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à — insumo dos Uniformes 0.00% 0,00
8 — insumo de Materiais 0,00% 0.00)
c  Juensãos o 9,00)
np — ouros (especificar) = 9,00

TOTAL DO MÓDULO 5 A 9,00)

MÓDULO 8 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO * VALOR (RS)
A — [ousos Indíretos 15,00% 1168,88
8 Loco 15,00% 1:382,71
€ [TRIBUTOS

c1 [PIS (Lucro Presumido) 1,65% 186,60]
C2 — [COFINS (Lucro Presumido) 7.60% 905.57
cs ss 5.00% 585,77

TOTAL DO MÓDULO 6 4.189,53]

a  Trbutos%6=To= 14,25%
100.

b) — (Total dos Módulos 1,2,3,4 e 5+ Custos Indiretos + lucro) = Po = 10.217,49

e  Porfl-Toj=Pis 11.915,44

Valor dos Tributos e P1 - Po 1.697,95

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (RS)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 4.473,58
E MÓDULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 2.836,20
Cc [MÓDULO 3 —- PROVISÃO PARA RESCISÃO 318,43
D — [MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 97,68]
E — MÓDULO S-INSUMOS DIVERSOS n.00

Subtotal (A+B+C+D+E) F725,50)
[MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 4.189,53]

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 11.915,43

Assinado de forma digital
JOAO HERMINIO DE 55, 540 HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA OLIVEIRA CLINICA
MEDICA:324199240 MEDICA:32419924000113

113 Dados: 2024.12.10 rc
oo 14:00:24 0300 oo

=&
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- OR.S12;,970/0001-88NÉ ADE ALMEIDA SERV

*Paotoga csManicpoi de Parecata PR
Sicinkondo asticânção pia Grmôcedmento de mão de obra expocifica desalhasta conforite gláithas de costos incas

PROPOSTA-ORÇAMENTO MÃO DE OBRA

INFORMAÇÕES Curto Indicidual Custo Total do Htem " Total dá Proposia

nm Ni lDescacio Turno | Semanal Adictennio | Faácionário Fencintârias rom iblios Qd Meses | FOTARL EM O MESES

ientermeleo Nono] bisie É fnssetidate | R$ AAGAÇE z R$ IR LAR 89 í ns 108, 416,04

Inueno (/ ane - f braslabeitado | R$ HTM AO 1 R$ RUSSA ã

Íncaieo Enfermagem Nato] soe | nssleinaede | R$ landsas 1 R$ O SUSRIAS " neo (sTROA

” recai FE ermaços Uonno É th E altadtado Po INTAR 7 " Rr " 21966 Ns ns mm” .”

> | recuo seas Bucal tíerno [| am É imetebindede | R$ CRER) 3 LS Osso "ss mo Ex 16728 |

ns jt A. Diva | - mf insdebridade | R$ FOSIAI À R$ 3977578 : ” ns Pe as

e . Diumo (ao | toantendsãe | R$ 12540,32 à R$ 7A0IZOS
do

bs jnvitar Administrativo Diino | doôb | jnslvbodade É R$ nem, 76 RX R$  ARIADAS

... Asminisirativo Noturno | 1236 É Insalubridade | R$ 6 595,70 z R$ 15,159 a OR

Diomo | 40h | Pericoinaidate | R$ 2.922,86 1: R$ 99279,86 À ”” ”

" Inestista Dlurao | Zoro | baslweddade | R$ 11.034,36 2 R$ 23.068,72 a : RE " 62066

1 Ianítiar Serviços Geraja Diurno || ae | insalubridade | R$ Sus ta Ha ns 59.686,22 ” no To nes, "

stotnrinta " Diarno dot | franiubridade ( R$ $ SH 2 ns 1LO82/78 TO ns ;

| Nôóuaro| do | nsatubridade | R$ 617982 2 R$ 17 359,68 RS

Divino É on | issdutíísiase | R$ 12937,12 ' R$ O 2993) e | ns

Supervisor Adm biumo || soh | troatubedade | R$ 12.724,38 t R$ 12.724,34 na RS ARA TASS

TOTAIS R$  [1610259,48 sã RS  S02924,17 RS  L8A8372,5D
à

Vubabasio de 49 dias

AÇA DE ALMEIDA SERVICOS - 08,312 976/0001-88
Porecato-PR, dia 19 de dezembro de 2024,

Página

86



na cobertura de Férias 2,00%
nà cobertura de Doença 1,39%
na cobertura de Mastamento Matemidade 0,29%
na cobertura de Licenga-Patemadade 0,02%
na cobertura de Ausência Legais 28%
ha cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,07%
é Férias é 13º (exceto maternidade) 1,96%
Sabmóddio 2.2 4,5%

TOTAL SUBMÓDULO 4.3 5,55%

Submódulo 4.2 - Intraforrada bei
113 cobertura de Intervalo para renouso ou alimentação 0,00%

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%

QUADRO-RESUMO DO NÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

nes Auséncias Legeis
na Intrajornada

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
TRSUMOS DIVERSOS

54 Uniformes 1,00%
; Materiais 1,00%

o
pectficar) =

TOTAL DO MÓDULO 5 =

MÓDULO 6 — CLISTOS INDIRETOS, TRIBUTOS £ LUCRO
TUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO %

retos (Goos é outros PApostos) 18,509,
18,00%

s
Presuemido) 1,65%
uero Presumido) FE

5,00%
TOTAL DO MÓDINO 6 50,75%

se 14,25%

j Í | ] ]
+ Módiuios 1, 2, 3, 4 é S+ Custos indiretos + lucro)

Í | | | |
To)

| Í | | l
Tributos

i | | | |
QUADRO RESUMO DE CUSTO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor Individual)
= REMUNERAÇÃO -
! — ENCARGOS E BENEFÍCIOS. FR
12 PROVISÃO PARA RESCISÃO 3
| = GSTO DE REPOSIÇÃO
1 INSUMOS

ENTE EXTIEX3)
1 = CUSTOS INDIRETOS, TRIBJTOS E LUCRO | | |

| | ]



ACA DE MMEIDA SERVICOS “06. S12:576H

Planilha de Custos conforme TN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VI--D

Categoria profissionat: Enfermeira ( 12 x 36 - NOTURNO).

Deeriminação
h (Deta de apresentação da proposta
8 Dnicdoo Porembr
E — Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo DS
D NO de MESES DE ERACUÇÃO CONÉPBRIA | | q T | t 3

Tsentificação .
To de Sendço Unidade de Medida

Enfermaçem Sadde

J T ] L ] L
Composição dos custos referentes à mão-de-obra

1 [pó de serviço (mesmo serviço com características disrirntas) Entemagem
2 josssioção Sader de Ocupações [BO]
3 — [sn Nominatvo R$ 4.750,00
4 Categoria preftetinasi (vinodada à execução contezhsal) Enfermagem
5 [Ra Ea & ateço (daméfano)

WÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
[EESTI 4 750,00
a Adora! Paricuicaidade 9,0
CC fádconal insalubridade (79% 9 pão crtegorls) 20,00% 250,00
DD -— fadional Notivo 20,00% 42,86
E TOSR Adiionii Noltume 20,00% 108.9)
5 jOoos (especificas) [EX

TOTALDO HODIAO 3 7 7 | | 6.351,43
LT

MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.
Submódula 2.1 - 13º Salário, Férias é Adiciona! de Férias % VALOR (R$)

à  [UODGToenAo) so Fecmalcdriganto onfome Ane XI - IN 5177 33% BEE)
E fis é Aidonal de Férias (Percentual chrigetário conforme Anexo XI - TIN S/177 1,11% 705,71

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,04% 1234,99

Sobmsóduio 2.3 - 695, FGTS « Outras Contribuições % VALOR (R$)
a Ps 29,00% 12517,28
O [SESC ou SESI 1,50% 113,7
€ ” [eu - SENAC 1,00% 75,86
D jin DIC 15,17
E joão Educação 250% 189,66
1 EE 8,00% 06,51)
6 far 200% 227,58
un  [ESRE DE ASS
1  |ASSONREFOA 100% 1,00

TOTAL SUSHODULO 2.3 36,80% ZAP,

Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Jiseço CA nm
a faso Refeço/Minentação om 1.00
€ [56fido Social Familiar e Beneicio Natalidade. o a.0o|
o — fardo Saúde 0% ao
E — jSseguro devida [CA A,00
F — fóueos (especificas) GA am

TOTAL SUGNÓDULO 2.5 6,00]

DO WÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, NENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Menssis é Dábrios VALOR (R$)

21 [1 Sho, Rr e Adma de Feias
22 GPS, FGTS a Outras Contribuições 279177
2.3  fbenefidos Mensais e Diários. 0,00)

TOTAL DO MÓDIIO 2 4.026,76)

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO e
E PROVISÃO PARA RESCISÃO LA CLTÇACINZAR
A faviso Prévio nóminco [ESA EA
à jiscéncia do FGTS sobre Aviso Prévia Indenirado. 00 7
C eo REA Teehado 1,98% 150
D — jinidincia de GPS, FGTS e outras contribuições sobre 0 Antas Prévio Trabalhedo DI7% sa
E — |MaesoeFCTS e mrbibuição sodal sobre o aviso prévio indenizado e sobre 6 aviso prévio atelhodo (Alterado 00 25406]

(conforme Lei nº 13,932/2019 )
TOTAL EO MODULO 3 716% 454,45

GC 4 CUSTO DE DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
Eobmóduio 4.1 - Substituto nas Ausência: Legais TT & [  VASE(S)



TOTALSUBMOÓDULO4,2

0,00%

=3,00

16

0,00

QUADRO-RESUMO

DOMODULO

4 -

CUSTODE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONALAUSENTE

Módulo

4 -Custo

de

Reposição

doProfissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

Substituto

nas

Ausências

Legais

97,07

4.2

 |[Substtutona

Intrajomada

0,00

TOTAL

DOMODULO4

97,07

MÓDULO5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOSDIVERSOS

VALOR

(R$)

A

Insumo

dos

Uniformes

1,00%

76,78

B

Insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

CcUtensílios

o

0,00

D

—  jOutos

(especificar)

-0,00

TOTALDOMÓDULOS

-

76,78

MODULO6 —CUSTOSINDIRETOS,TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSE

LUCRO

%VALOR

(R$)

A

(Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

1.434,68

E

Lucro

16,00%

1.654,14

Cc

TRIBUTOS

Cc1

PIS

(LucroPresumido)

1,65%208,65

C.2

ICOFINS

(LucroPresumido)

7,60%961,08

Cc.3

ES

5,00%

632,29

TOTALDOMODULO6

50,75%

4.890,84

à)

Tributos

%

14,25%

|

|||

b)

(Total

dosMódulos

1,2,3,

4

e

5+Custos

indiretos

+

lucro)

10.843,85

||||

<c)

Po

/

(1-To)

12.645,88

||||

ValordosTributos

1.802,03

||

QUADRORESUMODECUSTO

Mão-de-Obravinculadaà

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

A

MODULO1

-REMUNERAÇÃO

4.446,00

B

MODULO2

—

ENCARGOSE

BENEFÍCIOS

2.818,70

Cc

MODULO3

—

PROVISÃO

PARA

RESCISÃO

316,47

nn MONIUNAOINTADEDENACTRADD

nTn



ATC:ADE ALMEIDA SERVICOS + 06;S12:970/0001588:
Planílha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VI-D

Categoria proftssioast: Téc. Enfermagem ( 12X 36 NOTURNO).

Discriminação
A Deta de apresentação da propora
B ERNTETA Porecatu
A [Ano do Acordo, Convenção ou Deádio Coletivo. 2024
[3 Nº da mera de seteução contratual ! T | T T 3

Identificação.
Tipo de Seraço Vvdade de Merida

Enfermagem == T T

] Composição dos cestos neferentes à máo-de-obra
1 Tipo dE AEFViÇO [MESTIO Berço COM Caractarieocas cetintas)- Enfermagem
7  [Oasicçk irageira de Oouguções (CBO)
3 |SStro Torino REIS
a [Ustagora profisional Tvinouada à execução contrahialy Enfermagem
3 [55 bom ds categoria (Sarmbnaro]

MODULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
T COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. CA VALOR (RS)
à Sitio Bam 2:335,00
E jAgeooral| Perteunnicade. 4.06)
€  fádiooral insiobidade (2096 5/ pião categorte) 20,00% 668,00
o |AioorNal Notumo 29,00% 229,06.
E — [DSR Afcionei Noto 20,00% 76,00)
E [Our (especificar) Lo

4,346,00.
I

E VALOR (R$)
O 13 (bécimo terceiro) satário (Percentual obngatório conforme Anceo X0] + 1N 5/17) 8,33% EEXRT]

 F&ha: E Adiciona de Férias (Perceniuus obrigatório conforme Anexo X0 - UM (27) TS 190,99]
FOTAL SUBMÓDULO 2.3 19,44% 564,48 |

Submódulo 2.2 - GPS, PGTS é Outras Contribuições E VALOR (R$)
E) SS 20,00% 1.662,05
[1 | SESC ou SES) 1,50% 79.86
o ENA SUA 1,00% SA
DD NR 1,20% 10,62
E Selino Educação FENA 122,76]
E SFOTS ho. 424,89
6 Jar 3,00% 259,31
1 [FE 0,60% 31,88)
1 [STREET 1,00% 5,0]

TOTAL SUBMÓCILO 2.2 ETTEM T$54,24

Suberódeio 2.3 - Beneficia: Mensal « Diários VALOR (R$)
ES GSE Pe EC)
E [ado fRetaçio Mmentação E 8,60
£ Benefício Sociak Famdlar e Benefício Nateliade EC 00
O  Tandio Saude CA 1,00
É Seguro do Vida: 2% p.oo|
E — [Ouros (especicar) 0% 90

TOTAL SUBNÓOULO 2.3 09)
'QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, SENEFICIOS ANUMOIS, MENSAIS É DIARIOS

Wodulo 1- Encargos, Bonalicios Anula, Wensals « Glirios VALOR(RE)
271 [07 e e ideona de dias EA, 48
2.3 [GPS FGTS e Outros Contrbuações 7.964,22]
23 |Berefícos Meresis e Diários ET)

TOTAL DO MÓDULO 2 2.818,70

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO ça VALOR (R$)
à [ávio Prévio indenizado 0,460 Ee
x, Ircidência do FGTS sobre Aviso Próveo indenizado. 00%
GC — Jáveo Prévio Trabalhado. 1,949;
o incidência de 6PS, FGTS é outras contritauções sobee o Aviso Prévio Trabalhedo 2,12% +
É Pasta sobra FUTS 4 COMIDUÇÃO SOCIAL SCIOrE O SVtSG Próvio iNnderázado é sobre o aviso prévio tritwvaado. (ARENdo 4000 ATE)

TOTAL DO MODULO 3 737% 216,47]

Submddulo 4.1 + Substtvis nas Ausõacias Legais CA VALOR (R$)
A — [Subetkuto na cobertum de Férias 00% EM
[O Substituto na cobertura de Doença 139% 61,79]
O [Suberirto 08 cobertura de Afastamento Maternidade. 1,298 22,00]
€ — [Ssbtituto na cobertum de Uicença-Palenmidade 0,00% 92
D —  [Sutedano na cobertura ds AuÁncia Uagals. 26% 12,89]
E — [Subtkuto na cobertura de Ausórcia por acidente de trabalho. 1,07% EXT



A ÇADE ALMEIDA SERVICOS * 06.512 97070001-88:-

Planifha de Custos conforme TN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VI-D

Categoria proftesioast: Enfecneira ( 40 horas senmánsis DIURNO).

Tocimisação
A Deta de apresentação da progosta
O Munickaio: Porecais
€ — [áro da Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo 20
Lc Nº de mago de eranução contratual T T 7 T r 3

Tdontificação
Tiga de Serviço Vidade de Pinda.

| ] ] ] ]]
] Composição dos custos referentes à nho-de-obra

t [Tiga de Terviço (mesmo serviço com caraceráicas detintas) Enfermagem
F
3 [Bs Nonato ES AFRO
O [CateçorTa profiatonal (Tou à QEÇão CONSTAR)
E Dota bum dá categoria (a/még/ano)

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO * VALOR (R$)
A Soria Bane 4.378,18)
8 — fadocrs] Pericuiosidade 1,00
£— gera! insatubritade (20% 3/ piso calegona): FITA 853,6)
E] [ACÓCNA Motimo: H,00% 4,66]
E — [0SR Adicional Nousto 20,00% 06
Fr [Outros (especificar) [o

TOTAL DO MÓDULO 1 EXTIEA]
L ] E

FO A ASuabmidiako 11 - 15 Salário, Frias e Aiiciona! de Férias % VALOR (R$)
à TBM tecero] mero (Percentual congalória conforma Áreo XI - IN 17) [XFEM ECA
8 — [Frias e Adiciona de férias: (Percentus cbrigetório conforme Aneao XI - IN 5/17) 11,11% S75,75

TOTAL SUGMÓCIAO 2.1. 19,44% 1.097,56

Sebmóduio 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições EA VALOR (R$)
A Jos EXE EEE
a [EXE 1,80% 23,90
£ [SENAI SEMA 106% S1,8
o fa 1,26% 2,37
E — sto Eicação 2,50% 154,73
F. EH EX 345]
6 | a 3,00% 205,68)
nu [ESA DES 7,1)
1 PES SOBRE FODA 9,00% 1.00]

FOTAL SUGIMÓOULO 2.3 36,80% EETTAA

Suberádulo 2.3 - Esnefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A Treo GA oo)
8 Ao fefesção! Nimentação 6% Er)
€—  feenefioo Soctal Formiliar e Benefício Nataâdade EM 4.00
CE LTMIE TA E EM
E de vas. o g.0o|
Ff [vens (enpecficar) E 00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 0,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 3 - ENCARGOS, SENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Fiodulo 2 - Escargos, Fensiícios Anuais, Mensais « Diários VALOR (R$)

FX TF Turário, FONES €. Na! DE FERIAS. 7.007,56)
3.3 [GPS OT é Outras Contnbuações. 2.277,86)
23  |teneficos Menssice Diários EX]

TOTAL DO WOGULO 1 EXTISA)

FOC0O 3 — PROVINÃO FARA RESCISÃO,
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO * VALOR (R$)
E [Avtso Prévio indenizado 9.46% FERAS
à [tncidênda do FGTS score Avro Prévio indentiado. 0,00%
£ [aviso Prévio Trabalhado: 1,9%
o Treidência de UPS, FGTS e outras corentasções sobre o Aviso Prévio Tratado. [NAS 37]
E — [Muita iobre FGTS E contrituação social sobre o aviso prévio moentuado e bre o vio prévio trabetudo. (Alerado 4,00% 209;

TOTAL DO MÓDULO 3 2,13% 65

[EO Jaáeedulo SIT ToSGETTES Tam Anotada Legs EM VALOR (R$)
À |Sutrtuto nº cobertura de Férias: 0,00% Soo
O [Subetiito nº cobertura de Doença 1,19% TLO2
É [&ubaknto ne cobertura de Afastamento Maternidade 0,298, EM
£ — [Sutemto na cobertura de ticença Patemidade S.67% LB
D — |subeckto na esbertum de Ausárca Legais 126% 14,55
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TOTALSUBMOÓDULO

4.2

0,00%

E£ERA

0,00

LA

QUADRO-RESUMO

DO

MODULO4

-

CUSTODE

REPOSIÇÃO

DO

PROFISSIONALAUSENTE

Módulo

4

-Custo

de

Reposição

doProfissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

Substítuto

nas

Ausências

Legais

113,13

4.2

Substituto

naIntrajornada

0,00

TOTALDOMODULO

4

113,13

MODULO5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOS

DEVERSOS

VALOR

(R$)

A

Insumo

dos

Uniformes

1,00%

89,49

6

insumode

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

0,00

D

[Outros

(especificar)

-

0,00

TOTAL

DO

MODULOS

"

89,49

MODULO6 —CUSTOSINDIRETOS,TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

%Y%

VALOR

(R$)

A

iCustos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%1.672,12

B

Lucro

18,00%.1.927,91

Cc

TRIBUTOS

c1PIS

(LucroPresumido)

1,65%

243,19

Cc.2

COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%

1.120,14

C.3

1SS

5,00%

736,94

TOTALDO

MODULO

6

50,75%5.700,30

a)

Tributos

%

14,25%

||

|||

b)

(Total

dosMódulos

1,2,3,

4

e

5+Custos

indiretos

+

lucro)

12.638,53

|||||

o

 |Pof1-To)

14.738,81

||||

|

Valor

dos

Tributos

2.100,28

|||

QUADRO

RESUMODECUSTO

Mão-de-Obra

vinculadaà

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

A

MÓDULO1

-REMUNERAÇÃO

5.181,82

B

MODULO2

—

ENCARGOSEBENEFÍCIOS

3.285,22

Cc

MODULO3

—

PROVISÃOPARA

RESCISÃO

368,84
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vesTOTALSUBMODULO4.20,00%| CRFsa06,00

QUADRO-RESUMO

DOMODULO

4

-

CUSTODE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONAL

AUSENTE

Módulo

4 -Custo

de

Reposição

do

Profissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

Substituto

nas

Ausências

Legais

42,45

4.2

Substituto

na

Intralornada0,00

'

TOTALDO

MODULO

4

423,45

MODULO5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOS

DIVERSOS

VALOR

(R$)

A[Insumo

dos

Uniformes

1,00%

33,59

B

insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

0,00

Db

Outros

(especificar)-

0,00

TOTALDOMÓDULOS-33,59

MODULO

6 —

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

6 CUSTOSINDIRETOS,TRIBUTOSELUCROYaVALOR(R$)

A

(Custos

Indiretos

(taxas

e

outrosimpostos)

18,50%

627,54

BLucro

18,00%

723,53

Cc

TRIBUTOS

C.1

|PIS(Lucro

Presumido)

1,65%

91,26

C.2

ICOFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%

420,38

c3

ES

5,00%

276,57

TOTALDOMODULO650,75%.2.139,28

a)

 lTributos%

14,25%

||1

|

b)

(Total

dos

Módulos

1,2,

3,

4

e

5+Custos

indiretos

+

lucro)

4.743,18

|||

|

c)

Po

/

(1-To)

5.531,40

]

||

[|

Valor

dos

Tributos

788,22

|

||

QUADRO

RESUMO

DE

CUSTO

Mão-de-Obra

vinculadaà

execução

contratual

(valor

Individual)

VALOR

(R$)

E

MÓDULO

1

-

REMUNERAÇÃO

1.944,75

B

MÓDULO

2

—

ENCARGOSE

BENEFÍCIOS

1.232,92

Cc

MÓDULO

3

—

PROVISÃOPARA

RESCISÃO

138,41



A CADE ALMEIDA SERVIÇOS = 5122/00 0007-488,

Planélha de Custos conforme IM 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VIF-D

Categoria profissicaat: Motta (48 horas semanais DIURNO - INSALUGREÊ)

Decininação
A Des de apresentação da proposta
E [Nundoo Porecat:
E  áro do hoodia, Comvenção su Dasidio Coleivo Ex)
D Nº demexsdeecução contratual T ! T T T 3

Tdeatificação
Toa de Serio tuinde de Modida

== . ] | |
] Composição doa custos referentes à mác-de-obra

t Tipo Om SERVIÇO (METITIO FIViÇo Com Corecueristaças Qutintas) Hoteis
7 Tevifteação Erasteira de Ocupações (UA)
3 — [SaBrio Nominstho AA
4 — [aiegoria profiaiona! (vircuwos À execução ContrabaaT Fotorista
3 [Dea bame de categoria (duiméntano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
O [Satécio Base: 1.662 35
E Sígoorel Penicuionidade 0)
E |8icioral inssiubrimade (20% 5/ Salário min, aciona - R$ 1.434,00) 20,00% 289,00
FF [AOOrNal Notumo 50 EX
E — | DSR Adicional Noturno. 21,00% [XX
[C [OUTER [espec ficar] UDH

TOTAL DO MUOINO 1 1,944,75
]

Cc VALOR (R$)
Z — [13 (Dicimoteuero) suéno (Percentual cbrgatório conforme Anes XI - 3N 8/17) [ESTA 265,66
E — |[Fériar E Adicional de Fórias (Percenhuss chrigutório consome Ano Xi > [N S/17) ERIEA 216,08)

TOTAL SUBMÓDULO 3-1 EEE 8,14

Submóduio 2.2 - GPA, FGTS « Outras Contribuições = VALOR IRS)
A TS EXSA
EREEZTTES 1,50% 34,84
£— [SENA SBC 10 FER
DD NA 1,20% 4
ES Sntro Eueação ATA FA
E RS 8,00% 185,83
õ EX 360% 69 88
ne [ENA 4.60% 13,93
1. [EDGE RIAR 2,00% 3,90

TOTAL SUBMÓDIAO 2-2. 36,80% EX

Suteiódulo 2.3 - Benefícios Mensett s Dinios VALOR (RS)
Kd [rgote EA
E TAnbo-fefeção! Mimentaçõo Ex 00
€ — Jhereficg Social Familiar & Benefício Nataliade, CA 2,0)
CENELTITETT [A E)
É Seguro de Vida o. £,09)
F Jourms (especificar) CG 9,90

TOTAL SUBMÓQUIO 2.3 —po]

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.
Hoduls 1- Escarçes, Fanalicios Anula, Wansals a Tiirios VALORIRS)

11 [13 Tha, Férias e Adidonai de Fónias Fa
Ta — GPS FONIS E OO Torenbuações ATE
2.3 [herefíiios Mensais e Diários 0.90

TOTALDO HOOULO 3 FEITA

ÓDULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO E VALOR (R$)
à — =uwro Prévio indenizado 9,40% EXA
! — [incidência do EGTS sobre Aviso Prévio indenizado. 00%
Ç [Aviso Prvio Trabeihado 19
o |tridêndade GPS, FGTS É oueras convibuções sobre o Aviso Prévio Tratelhado: EXTEM HD,
& Muta sobre FGTS e comrituição soci! sobre o aviso prévio indentrado é obra o aviso prémio tribatrvado (Alterado: EXT FT

TOTAL DO MÓDULO 3 712% 1

[Substíuto na coberbum de Jusércia Legats



dEDINIZesesceseeessa ergessomm

TOTAL

SUBMODULO

4.2

0,00%

euBeg

6,00

LE

peo)

QUADRO-RESUMO

DO

MODULO4

-

CUSTODE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONALAUSENTE

Módulo

4

-

Custo

de

Reposição

doProfissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

[Substituto

nas

Ausências

Legais

47,45

4.2

[Substituto

na

Intralornada

0,00

:

TOTALDOMODULO4

17,45

MODULO5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOSDIVERSOS

VALOR

(R$)

AInsumo

dosUniformes

1,00%

37,52

B

insumo

de

Materiais

0,00%

9,00

Cc

Utensílios

o

0,00

[G)

[Outros

(especificar)

-

0,00

TOTALDO

MODULO5

7

37,52

MODULO6 —CUSTOSINDIRETOS,TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

%VALOR

(R$)

A

ICustos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

701,10

B

Lucro

18,00%

808,35

Cc

TRIBUTOS

c1PIS

(Lucro

Presumido)

1,65%

101,96

C.2

—

[COFINS

(LucroPresumido)

7,60%

469,66

c3

ISS

35,00%,

308,99

TOTALDOMÓDULO6

50,75%

2.390,06

a)

 JTributos%

14,25%

|||||

b)

(Total

dosMódulos

1,

2,

3,

4

e

5+

Custos

indiretos

+

lucro)

5.299,22

||Í||

Cc)

Po

/

(1-To)

||

46.179,85

:

|

||

Valor

dosTributos

|

880,63

|||

QUADRORESUMODECUSTO

Mão-de-Obra

vinculadaà

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

E

MODULO

1

-

REMUNERAÇÃO

2.172,72

B

MODULO

2

—

ENCARGOSEBENEFÍCIOS

1.377,45

Cc

MÓDULO3

—

PROVISÃO

PARA

RESCISÃO

154,63
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TOTAL

SUBMODULO

4.2

0,00%

8

mA

0,00

QUADRO-RESUMO

DO

MÓDULO

4 -CUSTODE

REPOSIÇÃO

DO

PROFISSIONALAUSENTE

Módulo4 -CustodeReposiçãodoProfissionalAusenteVALOR(R$)

4.1

—[Substitutonas

Ausências

Legais92,24

4.2—

[Substituto

na

Intrajornada

0,00

TOTALDOMODULO492,34

MODULO

5 —

INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOS

DIVERSOS

VALOR

(R$)

A

Insumo

dos

Uniformes

1,00%

78,55

B

[Insumo

deMateriais

1,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

9,00

bD

(Outros

(especificar)

-0,00

TOTALDO

MÓDULO

5

-

78,55

MODULO6

—CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUCRO

%VALOR

(R$)

A

(Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

1.467,74

B

Lucro

18,00%

1.692,27

Cc

TRIBUTOS

Cc1

PIS

(Lucro

Presumido)

1,65%

213,46

C.2

COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%

983,23

c3

Ss

5,00%

646,86

TOTALDOMODULO650,75%5.003,56

a)

Tributos

%

14,25%

|

|||

b)

(Total

dos

Módulos

1,

2,

3,

4

€

5+

Custos

indiretos

+

lucro)

11.093,78

]

]||

Cc)

Po

/

(1-To)

|

|]

12.937,35

|

Valordos

Tributos

1,843,57

QUÁDRO

RESUMO

DE

cUsTO

|

Mão-de-Obravinculadaàexecuçãocontratual(valorIndividual)VALOR(R$)

E

MODULO1

-

REMUNERAÇÃO

4,224,22

B

MÓDULO2

—

ENCARGOS

E

BENEFÍCIOS

3.238,09

C

MODULO

3

—

PROVISÃO

PARARESCISÃO

300,67



A.C A DE ALMEIDA SERVICOS = 0B8:58A:5 70/0008:

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VI-D

Categoria profissicnst: Supervisor (40 tores semanais DIVRNO)
Discriminação

A Data de apresentação da proposta
[O Faniciao Porncatu
Cc [Aro do Acordo, Coneenção ou Deesídio Coletivo EU)
Db Nº de meses de ececsção contratual T T T T | 3

Tdentificação.
Jos de Senaço Vridade de Medida

Monta See
] ] ] Í T I

Tomporição dos custos referentes À mio-de-sbrm
EESC CZE Supenrsisão
Clamiicação Eraueeira de Ocupações (LDO)
Taro Nominatvo FEITA

[Categoria profissional (vinçuiads 3 execução contratosf) Suporrizor
Deta base da cxtsgoris (dia/mésmno)

MOBDULO 1º COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

NEENERA

[5]

EA

E)

DE

Po

COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
[Satório Base 41H38
[Adicional Pericuioaidade 0,58)
[Adicional Ingbubndade C0% =/ Satário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 262,40]
[Adicional NORSTO. PES ADE
DER Adicional Notre. 20,00% 1,06
[Ouros (especificar) FP

TOTAL DO MODULO 1 re

[Os iráduio 2.1 - LV Salbrio, Fórias « Adicional de Fárias. CJ VALOR (R$)
A [É (Stgmotamero] sino (Proertua! congatório conforme Anemo Xl - IN 5/17) B 338 Ef)
8 — [Férias e Adiciona de Férias (Percerbus obrigatório conforme Anexo XI - IN S/17) 11,11% 497,06

TOTAL SUSMODIAO 3.) 19,441 EXE

Submóduio 22: 665, FGTS « Outras Contribuições. ES VALOR IRS).
ESNLOS 20,00% 2.008,86
DIBNEZTTES 1,50% EX
FENENTRETT 1.00% FX)
5 ERA A 20% 10,86
e antro Encação 280% Tn se
[O [SE EXSAA 427,47
6 ai 3.00% 160,30
Hd. [ESSE [XA 5,06
1 [SEER 1.00% 00

TOTAL SUGHÕOULO 2.3 EXT 138635

Sutenádulo 3.3 - Saneficios Mensais e Diários. VALOR (R$)
A Traviporte 0% 50
8 Taudio-fefeçio/Mimentação oe 00
£ — [benetico Soc Fartiiar « Bendficio Nateadada, E EC]
o [anho Ssode o o)

E [Seguro de vica E 2,00
[Ouro fespecificar] E 5,00)

TOTAL SUGNODULO 2,3 1,00 |
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, SENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Fkdwle 1 - Encargos, Beneliçios Anuais, Nensals « Diários VALOR IRS)
EI T3TES, Ee e Adora da Fánas. [EX]
22 [66 FI: Oo Conmbaçõe T.566,25
3 fBenehcdos Menssia e Drs. EX

TOTAL DO MODULO 3 2.654,20
EE O PARA

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO Ca VILDR IRS]
A — [Aveo Prévio Inderado. [ES FE)
8 [incidência do FGTS sobre Áveso Prévio indenizado 0,00%
Soa | AS PRO Trabainado 199% e
D  |ixidência de GPS, BOTS e oueras contribuições sobre 6 Aviso Prévio Trabalhado. 12% Co
% | Msta sobre FGTS e contribuição social pobre o aviso próvio indentado € 3obre o mégo prévio irabalhado (Alterado. 50% ET)

TOTAL DO MODULO 3 TAI p

E [Substtto na cobertura de Férias 0,00% 5,00]
DB (Substtuto ne cobertura de Doença 1,19 62,18
e [Substeuto na cobertura de Afastamerdo Metenicade. [EX 22,97]
c [Subatítito ne cobertura de Licença Prtemidade. 9,00% ECA
o Sutezkuto na cobertura de Ausência Legais 4,28% 32,52
É Sutáftiuto na ceberntum de Juirincia ev adendo de tmbafo 0. 4.1



TOTAL

SUBMOÓDULO

4.2

0,00%

NATemêra

0,00

UUEF

QUADRO-RESUMO

DO

MODULO4 -CUSTODE

REPOSIÇÃO

DO

PROFISSIONAL

AUSENTE
Módulo

4 -

Custo

de

Reposição

doProfissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

Substituto

nas

Ausências

Legais

97,69

4.2

[Substituto

na

Intrajornada

0,00

TOTAL

DOMODULO

4

97,69

MODULO5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOS

DIVERSOS

VALOR

(R$)

A

Insumo

dos

Uniformes

1,00%

77,26

B

[Insumo

de

Materíais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

0,00

D

Outros

(especificar)

=

0,00

TOTALDO

MÓDULO5

7

77,26

MODULO6 —CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSE

LUCRO

E)

VALOR

(R$)

A

[Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

1.443,58

B

Lucro

18,00%

1.664,41

Cc

TRIBUTOS

c1PIS

(LucroPresumido)

1,65%209,95

Cc.2

COFINS

(LucroPresumido)

7,60%967,05

c3

ES

5,00%

636,21

TOTALDO

MÓDULO6

50,75%

4.921,20

a)

Tributos

%

14,25%

||]|

b)

(Total

dosMódulos

1,2,

3,

4

e

5+Custos

indiretos

+

lucro)

10.911,15

||||

f)

Po

/(1-To)

12.724,37

||||

VaiordosTributos

1.813,22

|]

QUADRO

RESUMODECUSTO

Mão-de-Obravinculada

à

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

A

MODULO1

-

REMUNERAÇÃO

4.473,58

B

MODULO2

—

ENCARGOSEBENEFÍCIOS

2.836,20

C

MODULO3

—

PROVISÃOPARA

RESCISÃO

318,43



[1% o 9% LIES PSIRICO ECA URAALEA ROSCA AA E AE RETIRO o oco Tvs

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VI-D

extegoria proflestonst: Téc. fnfermagçem ( 40 lviras semansis DELANO).

Taciminaçõe
A Det de apresentação da proposta
CNS: Porecatu
€  — Jára do Acorda, Convenção ou Dissídio Coletivo 2024
bp Nº de meses de erecução pontratuai T T T F 3

Tdoatificação
Tipo de Sentos Uradade de Medida
Erfermagem Saio

I ] L. I 1 I
Camposição dos custos referentes é mdo-de-sbra

A Tipa de sonviça (Mesmo saniço com caractonioças detirtas) Enfermagem
7 Tisssticação Graspeira de Onupações [C80)
E) [Salário Nominafivo R$ 33250
4  tstagona proftadonna [vinafada 3 execução contenta,
S — [oa base ds crtngoria (ia/méstano)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO Da REMUNIRAÇÃO ss VALOR (R$)
DIR ETITITT] 300,73
5 Jadiconal Penculosidade 5,00
€  Jâdicoral inskbrdede (209 S/ piso categornna). 20,00% 64,55)
[C) [Adicional Noturno. 2,00% 9,00)
E [5 Aficional Rotiro, EXE 1.66]
[EENETTITOITO —o,ce|

EXTIATA
]

* VALOR (R$)
A, 13 (Décimo terceiro) satino (Percentual cbripatório conforme Anexo XI - iN 5/17) 8,23% 262.37
E — [Férias e Adiciona de Férias. (Percentual cenigatório conforme Anexo X8f > Di 3/17) 141 408,08

TOTAL SUBMÓDILO 2.1 19,440 F05,29

Submódula 2.2 - GPS, FGTS « Outras Contribuições E VALOR (R$)
a Joss 9,06%
[CENEETITES 1,50% 04,96
LG SENAI SEE 1,00% EX
D  [9RA $,20%
E [Salário Educação 250% EN
£ 15 100% 296,60]
6 | 3,00% 29,97
HW [SUBRAE 1,60% EX)
1 [STE RIOS, 1,50% E

TOTAL SUBIMÓNIAO 2.2 23680% 2.594,34

Sutenóduto 2.3 - Benefícios Mensais « Diários VALOR (RS)
À Traniporte Fx 5,06]
à fasho-Releião/Mmentação E 1,00
H Berefíoo Social Farlar « Benefício Natalidade. ex. 6.6]
o  [aofoSsiie CA Er
£ Seguro de Vida (= 5.66)
Pp Our fesprcificar) (CM EX

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 6,06

QUADRO-RESUMO DO MOOULO 2 - ENCARGOS, SENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS
Visdulo 1- Encarios, Csnelícios Anuais, Mensais a Difrice VALOR (RS)

T1 [1a FE e Midonal de Férias 708,29
[GFS, FGTS é Oueres Tontnbuações 1:560,36

1.3  |Benefioos Mencaes e Diino 5,0]
TOTAL DO MODULO 2 2.299,63

HODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
à [vo Prévio indenizado DA6 166
E Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado. 2,00%
£ —  Savso Próveo Trubeinado 1,94% —
D. — [[cidência de GPS, FGTS e cutras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabaíhado 2,72% sas

x FRA 3CEre FGTS é contribuição social sobre c avico prévio indenizado & sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado: EXT 145/08]
TOTAL DO MODULO 3 EESTI 258,58

[| ã FOÔgggttôcctcta;k;,ú;,x»IiIICR lendário: 4.3 - Substituto nas Ausências Logals EM VALOR (R$)
d — [Sutentonscoternura de féras EXT To
O [Substituto ns cobertura de Doença PES ETA
É [Substudo nº cobertum de Afetamento Feternidade [ESSA IB S1|
€£ — |[Suixttno nº cobertura de Licença-Patermidade 00 RA
O — |[Substaito nº cobertura de Ausáncia Legais 25% 26,15)
E Teubetuto nº coberives de Ausência por aoderte de trabefho EXATOS 2.50]



[2]

1

SURSULUM

Ha

COUeINLUT

A

OUR

LIVEVdIO

Pd1a

(CEPULSO

UU

dMTIETILIÇÃOUV,USA

U,UU

TOTALSUBMOÓDULO4.2

0,00%

Tea

0,00

QUADRO-RESUMO

DO

MODULO

4 -CUSTODE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONALAUSENTE

Módulo4 -CustodeReposiçãodoProfissionalAusenteVALOR(R$)

4.1

Substituto

nas

Ausências

Legais

79,16

4.2

Substituto

na

Intrajornada

0,00

'

TOTALDOMODULO4

79,18

MODULO5

—INSUMOS

DIVERSOS

5

INSUMOSDIVERSOS

VALOR

(R$)

AInsumo

dos

Uniformes

1,00%

62,64

BInsumodeMateriais0,00%0,00

Cc

Utensítios

0

0,00

D

(Outros

(especificar)

-

0,00

TOTALDOMODULOS

-

62,64

MODULO6 —

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

%VALOR

(R$)

A

Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%,

1.170,47

BLucro

18,00%

1.349,52

Cc

TRIBUTOS

cl

PIS

(Lucro

Presumido)

1,65%170,23

C.2

—

[COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%784,09

c3

E)

5,00%:

515,85

TOTALDOMODULO6

50,75%:

3.990,16

a)

Tributos

%

14,25%

]]|]

b)

[Total

dos

Módulos

1,

2,3,4eS+

Custos

indiretos+

lucro)

8.946,91

||1

|

e)

 S[Pofti-fto)

10.317,09

|]|

|

ValordosTributos1.470,18

||

|

QUADRORESUMODECUSTO

Mão-de-Obra

vinculada

à

execução

contratual

(valor

Individual)

VALOR

(R$)

AMÓDULO1 -REMUNERAÇÃO3.627,27BMODULO2 —ENCARGOSEBENEFÍCIOS2.299,63fe MÓDULO3 —PROVISÃOPARARESCISÃO258,19



[1 to LAI CRATERAS EAF MIT AA OR NEAR

Planálha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VI-D

(Categoria profisinast: Téc. Saúde Sucal ( 46 hores semanais DIURNO).

emana

BTiscoimisação
A [Data de apresentação da proposta
ERNLTET Porecatu
CL [Ano do Acorda, Començão ou Dissídio Coletivo E)
Pp Nº de meses de ececção contratual T T T T T 3

Identificação
Diga de Serviço Unadade de Medida

Ertemmagem EXT !
| | ]

Composição dos custos referentes à máo-de-nbra
A Tipo de serviço (mesmo eendço com caracueristicas defintas) Enfermagem
7 neo aan de TESE UR)
E) R$ 1,585A5
kg egos irofimisnal [VER 3 eTEEAS TENDA
3 — oe bom de categorie (dinimêstano)

MODULO 1- COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO = VALOR (RS)
EEE ETTIT 1.864,86
E fasocral Pericuicadade 6)
+ — )adioral inssiubidade (20% 1/ Sítério min. Nacional - R$ 1.415,00) 20,00% 282,40]
É soca iu PESTE EX
E [DSA Adicional Noturro 20,00% 1,00
r Ouros fespecíficar) 2.09]

2.087,36

ss VALOR (RS)
A — |O (Décimotecero) suéno (Percentual obngatário conforme Anéeso XI - IN S/17) CEA |
O Férias a Adicional da Férias (Percentual obrigatório conforma Anexo Xi - [3 S/37) 21H FEMEA

TOTAL SUGMÓDINO 2.1 19,44% AR SA

Subméduio L.2- GPS, FGTS e Outras Contribuições Rs VALOR (RA)
E) Ns 29,00%
DIEESE 1,50% 37,39

— SENAI - SEM ESTO FOX]
O IRA L,20% 4,98)
— — |Sario Educação FESTA 62,33)
E HIS $,00%4 499,45
SAT 3.00% 74,789)
CA 1,60 EX
1 [AS SO8HE FOGA 0.00% 3.5

TOTAL SUGMOGCINO 1.3 IE 600% STAR

Sebmódulo 2.3 - Benefícios Mensais « Diários. VALOR (R$)
A inner CA [E
[CI [Azxfbe- Refeições Nimentação mr 251,9]
€ — Bersfício Social Farmíliar e Benefício Nátabúede. CA 1,00
Cc [ADO Saude [2 [EX
e — [seguade vida no o,60|
£  S[Ooveros fespecíficnr) Fr 9.60]

TOTAL SUGMÓBULO 2.3 281,93

UADAO RESID CO MODULO 2 -ENCARGOS, SEREFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
E Iscsrçãs, Foteldos Iavars. Harerls e Ulbra VALOR (R$)

Es TFT ra, Tiras e AdE0mar de FETae 205,6
2.2 [OPS FGTS e Ouras Coranhuições 27,46)
23  [Berefiios Merssis e Diárico 251,93]

TOTAL DO MODULO 2 575,25

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO E VALOR (R$)
à — Jóveo Prévio indenizado IA
8 — [ixidância do PGTS sobre Avisa Prévio Indenizado 1,00%
£ |Avtso Prévio Trabaihado 1,99%
Do  SiedêndadeGPS, fGTS e eus corentuições sobre & AVISO Prévio TrAISÍado 72%
É Multa sobre PGTS e contribuição social uobre o aviso prévio indenizado € sobre o aviso prêvio- trabalhado. (Alterado. 290 3,

TOTAL DO MÓDULO 3 113% 148,56

Tsbmddelio 4 1 Tobsiltuio nas Auskncias Legal % VALOR (R$)
À — |Suteeito ru cobertura de Férias [E BE.)
O [Sutetíuto na cobertura te Doença ETTA FEEXA
E [SubsES nº mbertua de Aatamento Metemidade. (FIXA 4)
€ —  |Sotastuto na cobertura de Licença-Paternidade 0,0% 43

D. SEO Ta onto de Anirda Tags [ECT |
CE CiecAçS ia = ETTA aa



|

ZONAem

at

ceSIT

prteo

o

rs

EMIT

Ce

pre

TOTAL

SUBMODULO

4,2

0,00%

POTÍS

0,00

QUADRO-RESUMO

DOMODULO

4

-

CUSTODE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONAL

AUSENTE

Módulo

4 -Custo

de

Reposição

do

Profissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

(Substituto

nas

Ausências

Legais

45,57

4.2

Substituto

naIntrajornada

0,00

.

TOTALDOMÓDULO

4

45,57

MODULO

5 —

INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOSDIVERSOS

VALOR

(R$)

E)

Insumo

dos

Uniformes

1,00%

38,57

B

Insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

0,00

D

Outros

(especificar)

7

0,00

TOTALDO

MÓDULO

5

-

38,57

MODULO6 —CUSTOSINDIRETOS,TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

%

VALOR

(R$)

A

[Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%720,63

B

Lucro

18,00%.

830,86

Cc

TRIBUTOS

[aPIS

(Lucro

Presumido)

1,65%104,80

Cc2

COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%.482,74

Cc.3

E

5,00%317,59

TOTALDOMODULO6

50,75%2.456,62

a)

Tributos

%

14,25%

L

|||

b)

(Total

dos

Módulos

1,2,

3,

4

e

5+

Custos

indiretos

+

lucro)

5,446,79

||

]|

<c)

Po

/(1-To)

6.351,94

|

|

||

ValordosTributos

905,15

|

|

|

QUADRO

RESUMO

DECUSTO

Mão-de-Dbra

vinculada

à

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

E

MODULO1

-REMUNERAÇÃO

2.087,35

B

MODULO2

—

ENCARGOSEBENEFÍCIOS

1.575,25

Cc

MODULO3

—

PROVISÃOPARARESCISÃO

148,56



ACADE ALMEIDA:SERVICOS:: 08:512.970/0004:08: RSA

Planifha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VI-D

Categoria profissional: Psicéáogo ( 40 horse semanais DIURNO)

Tacimaação
O Deta de apresentação de proposta
E [Monidao. Forsertu
Cc [Aro do Acordo, Convenção tu Dissídio Coletivo FE)

[E] Nº de meses de execução contratual y T ! T T ! 3

Identificação
Tipo de Serviço Veiiade de Medida

Ce T I ] I L]
Composição dos cestos referentes à mão-úe-sbra

A [Tipo de: serviço (mesmo serviço com características dutintas) Paicologio
7 [Oasfoção Sage de Oowações [USO]
2 [Sabino Nominativo TREO
4 [Categoria profhmaonal (vincuame à execução Contrabua) TREONAÃE
5 Deta base da categoria (da/mEs/ano):

TÓDULO 1. COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO * VMORIRS)
CE ETÍICT I.686,36|
5 asconal Poricuigudade 1.09
E  Sádcoral inssindade (209 s/ Selério min. Nacional - R$ 1412/00) EXT 28,0
Fr [AGSONA| Moto. 200% 00)
E [DSR Adicione! Hoturro 20,00% po
? — [Ouros (especificar) 1,00

3.936,76
]

E VALOR (R$)
E 13 (Dédme-tercero) satério (Peroentua! obrigatório conforme Anes X31 - IN 5/17) [KER 328.22
8 [F&rias é Adiciona de Férias. (Percentus obvigatório conforme Aneso XI - IN 5/17) 11,11% CERCO

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,44% ECO

Subméóduio 2.1 - GPS, FGTS « Outras Contribuições % VALOR (RS)
O Ex 20,00% 940,92
CER EITTES) 1,50% 70,56
[RENTE ITA Aos 57,01
o [RA 1,20% 3,40
£ — ([Sslório Eoucação 230% 127,62
F [PETS [EX SAO 379,36)
G [sat 3.00% LH
HR  TE5R 1,67% FX
1  [FETSEROS 0,00% 0.00

TOTAL SUGHODIRO 1.1 EXT PRZINI)

Submóduio 2.3 - Benefícios Mensais « Diários VALOR (RS)
4  Tramporte o. 0,06
O Auasto-Aofeçio/Atmentação = Su)
€ — [Beretoo Soc Farilur e Benefício atridade [A 60]
CEEE LtTETO o [X
q EEE 7 rr Er
ETA " [A 9,00

FÓTAL SUBMÓDULO 2.3 FEET

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, SEMENÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Widulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e IXbrica VALOR (RS)

11 [DEST Fen e Alidons! de Firiaç FE,
2.3 [OPS FOTS E Cuoea Conobuições LALA)
23 — [sereficos Hemas e Diria: se.)

TOTAL DO MODULO à ETICO

MOOILO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO EA VALOR (RS)
A [Aviso Prévio indenizado. 0,46%
[1 Incilência do FGTS sobre Aviso Prévio Inderntsado 1,00%
£ Aviso Prévio Trabelhado: 1,94%
o — [ixidinca de GPS, FGTS é OU Coreitaações anbre o Aviso Fribrio Trabaffardo. 2%
&€ — [Muita sobre FGTS e comribuição social sobre 0 aviso prévio mddenaado é sobre aviso prévio rbatado. (Aterado 20% 39,58)

TOTAL DO MÓDULO 5 EXTIOA

À
E Tsuteeento ne cobertura de Doença 1,39% A 74
E — [utero na cobertura de Afastamento Maternidade: [TZ 11,6
E  [Subrtlaro ne cobertura de Licença:Paternidade 1,08% 8
O — [Surto na cobertura de AUSÉNCA Legais 226% LOa ira ETA E
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TOTALSUBMOÓDULO4.2

0,00%

goTTEA

0,00

QUADRO-RESUMO

DOMODULO

4

-CUSTO

DE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONAL

AUSENTE

Módulo

4 -Custo

de

Reposição

do

Profissional

Ausente

VALOR

(R$)

4,1

Substituto

nas

Ausências

Legais

76,32

4.2

Substituto

na

Intrajornada

0,00

TOTALDOMODULO4

76,32

MODULO5

—

INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOS

DIVERSOS

VALOR

(R$)

A

Insumo

dosUniformes

1,00%60,38

[1

Insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

0,00

Db

(Outros

(especificar)

-

0,00

TOTALDOMODULO5

-

60,38

MODULO6

—

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSE

LUCRO

%

VALOR

(R$)

A

(Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%1.128,13

B

Lucro

18,00%1.300,70

Cc

TRIBUTOS

C.1

PIS

(Lucro

Presumido)

1,65%,164,07

Cc.2

COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%755,73

c3

ISS

5,00%497,19

TOTALDOMODULO6

50,75%

3.845,82

a)

 [Tnbutosõ

14,25%

|

]||

|

b)

(Total

dosMódulos

1,2,3,

4

é

5+Custos

indiretos

+

lucro)

|

8.526,83

]

||

|

c)

Po

/(1-To)

T|

9,943,82

|

Valor

dos

Tributos

T

!

1.416,99

|

|

QUADRORESUMODECUSTO

Mão-de-Dbravinculadaà

execução

contratual

(valor

individual)

VALOR

(R$)

A

MODULO

1

-

REMUNERAÇÃO

3.496,04

B

MODULO2

—

ENCARGOSE

BENEFÍCIOS

2.216,43

Cc

MODULO

3

—

PROVISÃOPARA

RESCISÃO

248,84



(AC ADE ALMEIDA SERVICDS = 0B;512;:970/0001-68:
Planfha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VIL.D
Categoria profitasioast: Aux. Administrativo ( 40 hores semanais OTURNO).

Discriminação
A Decs de apresentação da proposte
E Mridoo Porecatu
CT [Ao do Acorda, Convenção qu Dissídio Colefivo ET)
1º [Nº de meses de execução contratual T ! ! r ' 3

Tseatinicação
TVipo de Serviço Lredjade de Medida

= ] ] ] ] |]
Composição dos custos referentes E m$o-de-nbre

t Tipo de serviço (Mesmo serviço com caricterticas: detnias) Acdminstntivo
H [Tastfcação braspeira de Oopações (150).
3 [Euro Nomratno
s [Categoria profissionsl (vinc.ásda à exsrução contrata): missao
3 [Des tese da cxtegoris [daimén ano]

MÓDULO 1 + COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:
T COMPOSIÇÃO OA REMUNERAÇÃO CA VALOR (R$)

E) (Sntério fome. 1.491,82
e  TAROGCra] Fencuosidade 5,00
£— | ágiional trastubaidade (209% sí Salório mn. feacional - R$ 1.412,00) FITA TE,
Ç Agiciona! Notump 00% 5,06)
E [58 Adiciona! Noturo 20,00% 1,60
f Outros (especificar) 2,96)

1.774,12
L AÇO . “e ES TA . E " - I

[Po AAee=""Yahdulo 2.1 - LS Esfário, Fárias « Adicional de Férias CJ VALOR (R$)
4 | (Cicmoterero) suéno (Percentual cbngatário conforme Anexo 3 - IN 5/17) 833% 147,85]
8 [Férias e Adicions de Férias, (Percentual cibngatório conforme Anexo 1 TM 5/17) 11,11 299,1

TOTAL SUBMÓCIULO 2.1 29,44% 344,98

Submóduio 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições e VALOR (RS)
A [ES 20,00% 43,8
[EENEZXTES) 1,50% 21,78
£ — [SENA SC 1,00% 2h)
o [INCRA ESTO EXT
e — [&sõno taxado 2,50% s2,97

e Fats B,00%% 169,53]
Gs EU 3.60% 63,57
H SEBRAE EX FA
Tt [ESSERG 1.00% EE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 3J680% TIS

Subenódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
à [neo T 6)
8 Thdio-teteçõo! Aamentação = EX
£ Serefico Social Fferiltar & Benefício Nataltíade ba EC]
CENNLTTETA 1% EXA
CEIETTITITOO FT 19,80
FP Outros (especificar) 2 EX

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 São aa

QUADRO-RESUMO DO NÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS AMUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Wódulo 1- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais « Diórios VALOR (RS)

TI  TIWEStro feras e Kikionatde FEIA, E)
23  [OPE FOTS « Úuoas Contribuções TRBL
2.3 [berefioos Mersais e Dirios ESC

TOTAL DO MÓDULO 2 1.714,65

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
E] PROVISÃO PARA RESCISÃO ES VMORIAS)
À Aviso Prvio Indenámdo. 0,468, tj
n — |&cidência do FGTS sobre Aviso Fróvio indenizado.  a,006%,
£ Aves Prévio Trabelhado ETTA
D incidência de GPS, FGTS é Gutris contribuições sobre 6 Aviso Prévio Trebalhado ESTA pn
5 [Mota sobre FGTS e Social sobre o anvtoo INdenseado e bre o meo rabetado 420% 2

TOTAL DO 3 FEXEZO 176,2

[RRFAAAAAAAFADenta—=—"Enbeddulo 4.1 - Tubettuio ass Auséncios Legais E VALOR (R$)
A
8º [Sststaro na cobertum de Doença 1,298 24,66)
E Sutetkuto nm cobertura de Afasizmento Matemidade L29% Ext
€  |Subatinito na cotertum de Ucerça-Patemidade 0,00% SH)
E
n

[Subetuito na cobertura de Ausércia Legats 9,28% 356)
ater na celeste Ne fuera nes artist dae Haha A fito ne]



TOTAL

SUBMODULO

4:32

0,00%

Ez

0,00

QUADRO-RESUMO

DOMODULO

4 -

CUSTO

DE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONAL

AUSENTE

Módulo

4 -Custo

de

Reposição

do

Profissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

(Substituto

nas

Ausências

Legais

86,00

4,2

Substituto

naIntrajornada

0,00

—

TOTALDO

MODULO

4

86,00

MODULO

5

—

INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOS

DIVERSOS

VALOR

(R$)

A

Insumo

dosUniformes

1,00%73,14

B

Insumode

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

0,00

[G)

(Outros

(especificar)

-

0,00

TOTAL

DOMÓDULO5

-

73,14

MODULO

6 —CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

E

LUCRO

Y%

VALOR

(R$)

A

[Custos

Indiretas

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%|

1,366,66

B

Lucro

18,00%

1.575,72

Cc

TRIBUTOS

c1

PIS

(LucroPresumido)

1,65%

198,76

Cc.2

COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%

915,52

c.3

ISS

5,00%

602,31

TOTALDO

MODULO6

50,75%4.658,97

a)

 [Tíbutos%

14,25%

|

L

||

|

b)

(Total

dosMódulos

1,

2,

3,

4

e

5+

Custos

indiretos

+

lucro)

10.329,73

||

]

|

|

Cc)

Po

/

(1-To)

12,046,33

||

||

|

Valordos

Tributos

1.716,60

|

]

|

QUADRO

RESUMODE

CUSTO

Mão-de-Obra

vinculadaà

execução

contratual

(valor

Individual)

VALOR

(R$)

A

MODULO

13

-

REMUNERAÇÃO

3.938,76

B

MODULO2

—

ENCARGOSE

BENEFICIOS

3.009,09

[

MÓDULO

3

—

PROVISÃO

PARA

RESCISÃO

280,36



TOTAL

SUBMODULO

4.2

[0,00%

60

0,00

QUADRO-RESUMO

DO

MODULO

4 -CUSTODE

REPOSIÇÃO

DO

PROFISSIONAL

AUSENTE

Módulo

4 -

Custo

de

Reposição

do

Profissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

ISubstítuto

nas

Ausências

Legais

43,20

4.2

Substituto

na

Intrajornada

0,00

TOTAL

DO

MODULO4

43,20

MODULO5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOSDIVERSOS

VALOR

(R$)

À

insumo

dos

Uniformes

1,00%

40,07

B

Insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

[

0,00

Db

iQutros

(especificar)

-0,00

TOTAL

DOMÓDULOS

-

40,07

MODULO

6 —CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

Yo

VALOR

(R$)

A

iCustos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

748,74

B

Lucro

18,00%863,27

Cc

TRIBUTOS

Cc1

PIS

(LucroPresumido)

1,65%108,89

C.2

—

[COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%.501,57

c3

ISS

5,00%329,98

TOTAL

DOMODULO6

50,75%

2.552,45

a)

Tributos

%

14,25%

|

||

|

b)

(Total

dosMódulos

1,

2,3,

4

e

5+Custosindiretos

+

lucro)

5.659,26

|

||

|

<c)

Po

/(1-To)

6.599,72

[|

|

|

ValordosTributos

940,46

|

|

|

QUADRO

RESUMO

DECUSTO

Mão-de-Obra

vinculadaà

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

À

MODULO

1

-

REMUNERAÇÃO

1.978,81

[E

MODULO2

—

ENCARGOSE

BENEFÍCIOS

1.844,35

Cc

MODULO3

—

PROVISÃO

PARA

RESCISÃO

140,83



[OM Re EE IT: ORAR ARO SER ARIDI A IEEE ANE

Planfha de Custos conforme 1N 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VEIO

Categoria profissions!: Téc. Segurança de Trabalha ( 40 horas semanais DIURNO).

Tacgimiaação
E) [Cota de apresentação de proposta.
CEE LITIOTO Porecato
Cc [Ano do Acordo, Comvenção ou Dissídio Coletivo. 2024
Pp FS de meses de ecmução contratual T T T T T E

Diga de Serviço Unidade de Medida
Seguraça 05 Tranaiho. = T T

| Composição dos custos referentes à mão-de-obra
1. [Tipadesviço(mesno senaço om csractenheic defintas)) fegurança do Trabéiha
2. [Tastoço hesen de Uo.pações (060)
3 [SBc lona —ETIS
4 [Categoria profisuons! (vincuiado à execução contratos) Fê, Segurança do Trabalho
3 — [Dea bese da categoria (dnjmésiano)

MODULO 1: COMEOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
T COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO CA VALOR (R$)
A Salário Base 3.500 35
B  [Ancoral Pericuiondade EXT 767,80

SS [Aqocnal Insatobridade (20% 4/ Salário min, Nacional - R$ 1.412.00) 400% 66
CEE NTENTITTTO 1,00% 2,06
E | DS Adiciona Notumo 29,00% 1,00
F |Cntros (especificar ET”

3.327,13
] "= ms

[O  Sk56UE TI - TI Weláro, Teria é Adickonal de Férias çCÃ VALOR (R$)
à — 13 (Dêcimo-terceiro) salário (Percentus! obrigatório conforme Aneso XT - EN 5/17) [EE 27728)
[O Fira E Adiciona de Férias (Percentual cerigatório Gonfonme Angao <A - DM 5/17) 1LH% FT 67

TOTAL SUBMÓDILO 2.1 19,44% 644,92

Submódulo 2.1 - GP, FGTS « Outras Contribuições sn VALOR (R$)
A EX EX X
8 | SESC ou SESI 1,50% EI

Gg |5ENAI SENAC 00% 2,4)
DD jCRA 1,20% FT]
£ [Salário Educação 39,35)
F] FT [24 JA7,98

ro EM EX 189,22
H — [EB 6 ZM
1  [PESRETOAA 1,00% EX

TOTAL SUGNÓCULO 1.3 ESTE TAGLAS

Sutenódulo 2.3 - Bensfícios Monsais « Diários VALOR (R$)
A — [esporte o 1,06
» Auadio=ltricação! Atmentação % 479,00
€ — [Beneico Socu Farritiar é Benefício Nateldade GA EC
o Acordo: Saúde: o 5,06
E Seguro de Vide o 06]
E Outros fespecificar) po

TOTAL SUBNMÓDULO 2.3 pas

LEE QUEDRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS € OTARIOS
Wódula 1 - Escargos, Benefícios Anuais, Mensais & Diários VALOR (R$)

21 T$5 Sério, Fóras é Adiciona] de férias. t

22 [GP FOTO E Duiras Contribuições T.462,42
Berefícos Mensais e Diários. 279,00]

TOTAL DO MOOULO 32 EXT

MODULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO EM VALOR (R$)
à — Táviso Prévio indenizado DAR 4
a Ieidência do FGTS sobre Aviso Prévio indentzaado 2,06%
A Aveso Prévio Tratelhado PELE
E Incidência de GPS, FGTS e outras contrituições sobre o Aviso Prévio Trataihado. 0,72%
r ga bre DOTE 6 comibução toca irere S néio Eos moentado e more o ava prévio abafado Lameredo 4,06%

TOTAL DO g EXET

Submódulo 4.3 - Subelituts nas Auebncia Legal % VMLOR (R$)
À”  [EGEsdEuto nº eobernam de Férias 008 so]
[O Substeuto na cobertura des Doença 1,29% 44,24)
E Subsetuto na cobertura de Afastamento Meternidade 1,29% 2.64
€ — | Subrtauto na cobertura de Licença-Patemidade [OTA 1,65]
E Subeeuito na cobertura de Auséncia Legais. ZE [KH



TOTAL

SUBMODULO

4.2

|

0,60%

|

TT

TB

0,00

HH

'

QUADRO-RESUMO

DO

MODULO4

-

CUSTO

DE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONAL

AUSENTE

Módulo

4 -

Custo

de

Reposição

do

Profissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

Substituto

nas

Ausências

Legais

72,63

4.2

Substituto

naIntrajornada

0,00

TOTALDO

MODULO4

72,63

MODULO5

—INSUMOS

DIVERSOS

Ss

INSUMOS

DIVERSOS

VALOR

(R$)

A

InsumodosUniformes

1,00%

60,25

B

Insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensílios

o

0,00

D

(Qutros

(especificar)

-

0,00

TOTAL

DO

MODULO5

bi

60,25

MODULO

6 —CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSE

LUCRO

Yo

VALOR

(R$)

A(Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

1.125,75

B

Lucro

18,00%

1.297,96

[1

TRIBUTOS

C.1

jPIS(Lucro

Presumido)

1,65%

163,72

C.2

—

[COFINS

(Lucro

Presumido)

7,60%.

754,13

Cc3

ISS

5,00%

496,14

TOTALDO

MODULO6

50,75%

3.837,70

a)

Tributos

%

14,25%

|

||

|

b)

(Total

dos

Módulos

1,2,3,

4

e

5+

Custos

indiretos

+

lucro)

8.508,87

|

|

|

|

c)

Po/ (1-To)

9,922,87

|

|

Valordos

Tributos

!

1.414,00

|

|

QUADRO

RESUMO

DE

CUSTO

Mão-de-Obra

vinculadaà

execução

contratual

(valor

Individual)

VALOR

(R$)

A

MODULO

1

-

REMUNERAÇÃO

3.327,13

B

MODULO

2

—

ENCARGOS

É

BENEFÍCIOS

2,388,34

Cc

MODULO

3

—

PROVISÃOPARA

RESCISÃO

236,81



AC ADE ALMEIDA SERVICOS: 08:512.,970/0001:88: :
Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VII-D
Categoria profissional: Destista (20 horas semeosis DIVANO).

Tacinaação
A Det de: apresentação da proposta
E Munucipro: Porecatu
c [Ano da Acordo, Convenção ou Uistidio Coletivo. 2004
DO — Nº oe mem de scecução contratuas ' T T | 3

Identificação
Tipo de Serviço Vrudnde de Medida

Dentista E
] ] ] L—

Composição dos custos referentes à máo-de-sbra
A Tipo de serviço (memo vendon com caracterisáicas detintas) — Dentes
2 —Jiissifeação Eraáeira de Oouçações (CBO)
3 [Soro Torino "NIIAS
4 [Gregos pooh (Vinafaas 3 exscução cortranis] TToentista
3 — Jona tese da caegorta idiméstanot

MÓDULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
q COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO x VALOR TRA)
EBNETTTTA 28.1
5 Játicoral Penculosidade 4,00
c Aoonal ieskitrúiade (20% 1 Satário (min. Nacional - R$ 1.412,00) 29,00% 280 o
o Adicional Noturno 00% 66]
é — [D5k Adiciona! Notumo 20,00% 00
F [Outros (especificar) 1,60

3I136,83
]

Tubmódula 11 - 1F Esiário, Fórkm « Adiciona! de Férias EA VALOR (R$)
à — T13 (Cécmotercero) sério (Percentual corigatorio conforme Ane XI, IN S/17) [ET 260,57
3 [férias e Adiciona de Férias (Percertuis obrigatório conforme Anexo Xi - DN 5/17) Di 47,39

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 29/49 % $07,53

Submóduis 2.2 - GPS, FGTS « Outras Contribuições % VMORIRS)
A Jos EXT F
nº [ELE 1,50%. 6,01
FAR ETUEEIT 000 EE
o INCRA 2,20%, 7,96)
CEENETTIZTTAS] FEZ 2226
F PGTS EXT FA
[O [SAT 3.00% 212.90
E EEE 0,60% 22,40
T FE SOBRE FODA 9,00% 50]

TOTAL SUGMÓDULO 3.3 36,80% 1.374,24

Sutenódulo 2.3 - Beneficios Maencais « Díários. VALOR (R$)
A Traporte o 5,06]
8 fanfio-Rhefeção!Atmentação CA 135,19
E — [i5Sos So Fenda e BaTmefico NEGAADe, E 5)
DO fado Ssode 0% B.00]
£ Seguro de Via. [EM 06]
F | OGros (especificar) to [PA

TOTAL SUSNODUIO 23 FEITO
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, SENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

Wedulo Tr Fanafícios Anual, Feneula « Wiáriaa VALOR (R$)
Zi [155 So Fénas é Adiciona! de Fórias [SE]
2.34 — [G65, FGTS q Uitras Cornánibuações TIH,24]
23 Beneficios Mensais é Disnos 1.300,28]

TOTAL DO MOOULO 2 3.283,46

MOOULO 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO:
3 PROVISÃO FARA RESCISÃO CJ VALOR (R$)à — [avo Privo indenizado. 0,468

[| —n  |wcidância do FGTS uobra Aviso Prévio indenizado 2,00%
€ — favo Prévio Trabelhado 1,94%
Fo trcidência de GPS, FGTS = outras conmiuções sobre o Aviso Prévio Trabaihado 12%E [Mus sobre PGTS e contribuição socikl SGUre o aviso prévio indenizado e bre o Rvso prévio trabalhado. (ANerado 4,006 2,

TOTAL DO MÓDULO 3 ERES 222

[Substtado na cobertues de Ausénca Legais.



AAA VE ALITEIA BERVALIOU UOSIETTARPAARES.

Plavúlha de Custos conforme TN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VII-D

Categoris próftssicash Aux. Administrativa ( 40 bormas semanais NOTURNO).

Taotmiaação
E Des de apresentação da propodta:
8 [menciao Porecti
€ [roda tenras, Comvenção ou Desidio Coletivo FX)
D Nº de meses de execução contrabial r T | 3

Identificação
Tipo de Serviço Vragade de Medida.

MESES .. ] ] ] |
! Composição dos custos referentes à mão-de-obra

i Tipa de Serviço (MERTO Waviço Com caracteristicas detrins) Adminatrativo
7 Ciascação Breseeira de Coupações (CBO)
2 Sefirio Rominativo R$ 1LEALOO
qd [ntegoria refiadonal (vinceda à exenação concreiua] Toministrativo.
$ — fomato os comgoris (Sa/mbn/sno)

HODULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNENAÇÃO
T COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1 VALOR (R$)
5 Satério Gase 14918
E [ágoral Fencutosídade 00
5 [Adioonal Insstubodede (20% s/ Satário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,00% 282 40)
D Adiciona! Notumo 20,00% 170,49
£ DSR Adicional Notaro. 20,00% 34,0]
F — [Ouros (especincar) 2.00]

EETLA
] o " B ans ]

[TOTTOQNÇ——&——&—TÇTT=——/""Yua6mddulo 1.1 - IST Falk, Fóres « Adiciona de Farkas E VALOR (R$)
À [E [Dêdmotecero) ssténo (Percentual cbngatório conforme Aneio XI - IN 5/17) ESTA 154,90]
» Férias € Adiciona de Férias CT PErCertus obrigatório conforme Anexo X1 258 ST) FEENTUIER 218,86)

TPOTAL SUGMÓNINO 2.3 25,04% 384,76

TSubmódulo 2.2 - GPS, FGTS « Outras Contribuições. % VALOR (R$)
A ST5ss 20,00% II
| SESC ou SESL 1,50% 35,98)
E [SENAI Senac L.000 29.81
6 NR 1,20% 47
1  |Ssinocaceção FESTA EX
F FGTS 8,006 129,08
s ES 3,606 70,90
À [ESSE 12,60% 14,36
1 FODA 1.00% [SA

TOTAL SUBMÓDILO 2.2 J6HO% 869,78

Subeóduto 23 - Benefícios Mensais é Diário. VALOR (R$)
FE) Transporte L EPE)
E [Alo kefação Aimentação z 360,00
Cc Feneficio Sociat Fermittar e Benefício Natalidade. X 0,00
CENELTITE TS E EXA
E [Segura de Vida: 1% 44,89]
F [CAroe (específicnr) > 6,00)

TOTAL SUSMÓNULO 2.3 So 8a

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 3 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUATS, MENSAIS E DIÁRIOS
Fóduko 1 Encargos, Beneficios Aaucks, Hensels « Wikrios VALOR (R$)

21 [17 Ssiro, Férias e Alldonsl de Férias. 384.76
2.3 — S1P5, POIS E AAA CUNPEINAÇÕES E, To
23  [berefíicos Mensaes e Diários Ex

TOTAL DO HUDULO à 1844,55

WIDULO 5= PROVISÃO PARA RESCISÃO
E PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
à [ávso Frio Irdenido 1,466
a! — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado. 1,00%
SG [AVISO Próvio Trabalhado LH. e
D  inidêndadeGPS, FGTS E outras contrituações sobre o Aviso Prévio Trabsítado. 1,72%
E Mota sobre FGTS: e contritaaçõão social sobre 0 aviso próvio indenizado e sotre o mass prévio oebáPedo (Atterado ADO.

TOTAL DO MÓDULO 3 712% ro E

E)
O
E
£ Substiaito na cobertura de Licença-Potemidade. f,02% 41
D — [subxtuto nº cobertura de Auséncia Legal 1,28% |



| A 1 RUE ALICIA BEAOELARO TOSA ES TAEARIACO: se

Planflha de Custos conforme TN 65/2017/SEGES/MPDG ANEXO VID

Catagoria proftzsioazt: Psioterapenta ( 30 horas semansis OTURNO).

bacininação
A Deca de apresentação da proposta
E Tnicão Porecatu
C —  |Xroda árordo, Convenção au Disádio Coleta 2004
D — [Ne de meses de exenução contratual 7 ! 7 ' 3

Tdestificação
Tipo de Sernaço Trignde te Medida

]I ]
Compostcão dos custos cetarentes à mão-fá-cbrá

A Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas detantas) Flsicteraçia
7  [Ossfcação frade de Coupações (TUBO)
3 [Bro Rominathvo LESTE
4  [Gisgons profielons! (vincuada à exbdução contrabus] "Siotam bia
3 — [95 Bem da categoria Tda/mêntoo)

MÓDULO 1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO * VALOR (R$7
A [Salário Base AA
é  [&dicora! Parcuoadade EC)
€ —— JAdioonal irsstubodade (20% s/ Salário min. Mecionsl - R$ 1.412,00) 20,00% 282,00]
[3 Adora! Noturno EX 1,00]
€ [05 Ahicicnal Noutro 20,00%. 2,00
vós tespecicar] 9,00]

3.496,04

[EEE Nubnnódiilo EITTY Felório, Fárlse e Adiciona! de Fira * VALOR (RE)
à — [135Sdmotacero) sueéno (Percmiual sbigatério conforme Anexo XI! - IN 5/17) [EE FL,
BO [frase Miciona de Férias (Porceniual cbrigátóro conforme Aneso Ja + TN 5/17) 11,31% EX

TOTAL SUSIMÓNDILO 1.3 19,44% [ES

Sobmódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições. % VALOR (R$!
E EX 20,00%, [EXT
CENEZTTES) 1,50% ER
CEE ELTEETTS 100 45,75]
p ENCRA 1,20% 838)
g£  [Ssiro Educação FE
FE  fISSs 4,00% 334,06]
s ES 3066 225,27]
H [ES 0,608 25,05
1.  [EXSERFA 1,0005 DE)

TOTAL SUSMOCULO 13 36,60% T338,66

Futedduia 1.3 - Eenefícios Manseis e Diários VALOR (R$)
A | maote Ex E
O Axfho-Retação! Nimentação [x 00
£ — | serefico Socii Farríliar e Benefício tintuciade. E [X)
5  [Keho TAKE se 6
E — segura de Vida o 6,00
F  Soutros (especificar) Ez 50]

TOTAL SUGMÓDULO 2.3 1,08

QUADRO-KESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, HENSAIS E DIÁRIOS.
Fiodule 3 - Excarços, Benefícios Anuais, Horavis « Ciárics VALOR (RS)

Tt [17 Ssdrio, frase Adiciona! de Peas 677
2.2 — [OP FOTS « Tugas Tortribuações T536,88
23 Berefícos Mensais e Diários. 0,00

TOTAL DO MUOULO 2 2116,43

HOOULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
E) PROVISÃO PARA RESCISÃO E VALOR (R$)
à —  [aveo Privio Indenimdo. [ECA E
à — Frdánda do SGTS sobre Avisa Prévio indenizado 0,00%;
£ 2450 Privao Traboltado. ET =
D — Sircidêndia de GPS, FGTS e outras contibuções sobre o Aviso Prévio Trabaihado, EA
E Meta sobre FGTS e contribuição social sobre o andoo prévio indenizado é sobre o into prévio instalado Oliterado: A, ss

TÓTAL DO MODIMO 3 EEE



AA AA ALTERA DECORE = VIOLET ARICE o =

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VII-D

Catagorta profisstonak: Aux. Sarv. Gerais (40 horas secesnais DIURNO)

Tacinicação
E Den de: apresentação da proposta
à [Mando Foreentiu
£ — JAno do Acanda, Convenção ou Dissídio Coletivo 2004
bp Nº de meses de execução contratual T ' r 7 3

Isentificação
Too de Seraço Vniisoe de Medida

= O ] ] T TL
Composiçõo dos custos refarentes à mão-de-obra

A Tlm de terviço (Mesmo serviço com caneteriaeica desire) Ser. Gerais
7 [Gustiaçk bdda de Copações TOMO]
3 *spidrio NOMENANO R$ 2LO9LO
4 categoria profisuons! Trincuada. à excosção ontrabual): A
5 Deta bese da categons (Sia/mév ano)

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
x COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO s VALOR (R$)
ENENETITIT 149T,,
E fagiocrel Pertcidosidade 6,00)
£  |Atoora! sstutndese [30% e Serio min. Nscional - R$ 1.413,00) FITA ES
D [ârcceal Notumo 00% 400]
4 [DSR Adiciona! Noturmo: 20,06% 5.06]
FE S[0Aros (especificar) o

1.774,22
]

* VALOR TRA)
A [13 (Dibcimotercero) salário (Percentual cbrigntdrio conforme Anceo XT - IN 8/17) 133% 247,88)
à [férias e Adiciona de árias. (Percentual obrigatório conôorme Aneso Sdí - DM S/17) LED ETA

TOTAL SUBMÓDIAO 2.5 2,44% EXE

Submódulo 1.2- GPS, FGTS e Outras Contribuições: E VALOR (R$)
s EX EXITO 423,69
8 EXE LA EPE)
£ [SENAI - SENAC 20%, PENSADo [NA 4,20% 421
£ Satino Educação: FESAA Sa 97)
Fr — feets 1,00% 199,53
CENNES 3,00% 53,57
nd [ESTE 1,60: 17
1 FE SOGRE FOLHA 1,00% n,56|

FOTAL SUBMODULO 2.2 35,80% 7,8

Submeduio 2,3 «- Beneficios Manssis e Diários VALOR (R$)
A Trameporte E Er
8 Sacho-Refeção aumentação Ex 560,00
*€ —  [Berefico Soc Faníiur é Benefício Natahade E 6,06
CERELTITETT: E 6,00)
8 — [segurode vos E 9,56
F Outros (específica) [iz [ES

TOTAL SUSNÓGOULO 2-5 Set,06|

QUADRO- RESUMO DO MODULO 1 - ENCARGOS, SINEFICIOS AMUAIS, MENEAIS E DIARIOS
Módulo 1- Eacargos, Beneltiios Áánals, Mensal à Diários VALOR (R$)

21 [IES 6a é ATconai de Frias, EX]
22 [GPS FOTO e Outras Contiuações EIA
4.3 — [Bereficos Merss e Diários EXXA

TOTAL DO ROGULO 2 T684,79
MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
[O [âvtso Prévio Irdenisado 1,46%
a fixidêndia do ESTS sobre Aviso Prévio indenizado 1,00%
€ [Avtro Prévio Trabalhado 19%
+  |icdêndia de GPS, FGTS e cueras: conenbanções sobre 2 Aviso Prévio Trabalhado. 1,72%
nn Muta sobre FUTS é Contribuição Social sobre O aviso prévio indonerado é 2007e 0 ano prévio trabaliado. (Avternado 2,00% EA

TOTAL DO MÓDULO 3 712%

E)
» [Subaetuto ne cobertura de Doença 1,39% EX
E TSubstiaio na cobertura de Muxtamento Matermidade EST ES)
€ — [Subateo ns cobertura de Licença-Patemidade. 00% 2,36
O — Submeo na coberha de AuSÉNOS Leguê [FEZ 5)



TOTALSUBMODULO

4.2

|

0,00%

|

H

vuBe]

0,00

JERL

QUADRO-RESUMO

DOMODULO4 -CUSTODE

REPOSIÇÃO

DOPROFISSIONAL

AUSENTE

Móduio

4 -

Custo

de

Reposição

do

Profissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1SubstitutonasAusênciasLegais38,724.2SubstitutonaIntrajornada0,00

.

TOTALDOMODULO4

38,72

MODULO5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOSDIVERSOS

VALOR

(R$)

AInsumodosUniformes1,00%36,24

B

Insumo

deMateriais

0,00%

0,00

C

Utensílioso

0,00

D

(Outros

(especificar)

-0,00

TOTAL

DOMODULO5

-

36,24

MODULO6 —CUSTOSINDIRETOS,TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

%

VALOR

(R$)

A

(Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

677,14

BLucro18,00%780,72

Cc TRIBUTOS

Cc.1

PIS

(Lucro

Presumido)

1,65%

98,48

Cc.2 COFINS(LucroPresumido)7,60%453,61Cc3ES5,00%298,43

TOTALDOMODULO6

50,75%

2.308,38

a)

Tributos

%

14,25%

|||||

b)

(Total

dosMódulos

1,

2,3,

4

e

5+Custos

indiretos

+

tucro)

5.118,10

|||||

Cc)Po/ (1-To)5.968,63

|]||l

Valor

dos

Tributos

850,53

|||

QUADRORESUMODECUSTO

Mão-de-Obravinculadaà

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

E

MODULO1

-REMUNERAÇÃO

1.774,22

B

MÓDULO

2

—

ENCARGOSEBENEFÍCIOS

1.684,79

[a

MODULO

3

—

PROVISÃO

PARA

RESCISÃO

126,27



| A A ARE ALMIELA DEVILS 7 UR 212 USARIA

Planilha de Oustos conforme EN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VII-D

(Categoria profissional: Motorista (40 horas semanais NOTURNO - INSALUBRE)

Dicimização
A Data de apresentação ds proposta
8 [Manicoo Porecatu
Cc [Aro do Acordo, Convenção ou Digsido Coletivo 2a
DD [Node meses de exenução coreraeual 7 õ 7 ! | 3

Tdestificação
Jeso de Serviço inajade de Modida

— L | |
! Composição dos custos referentes à mnác-de-obra

1 TIpo de Serviço (Masno Serviço com: caraçtensricas deôntas) Motonida
7 Tiavrficação Braseirs de ioupações (OBD)
E] Sana Nominstvo E LIS
4 [alegoria proflmional (nnousads À execução cortretua) Wotorista
5 Data base da categoria (diu/mês/ano).

MODULO 1: COMPOSIÇÃO Da REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO * VALOR (R$)
DE ETTIT) 160,35
E ádciora] Pencuiosidade 1)
£ | adwiora| insalubridade (20% s/ Sério mine Hackonst - R$ 1.412,00) 20,00% 280 46]
p [AsGOral Notusro. 29,00% O 195
E [DSR Amicional Noturmo: 20,00% EX)
, | Outros (especificar) 56

TOTAL DO MÓDINO 1 2172,72

Subido 2.1 - [IF Felhrio, Kirk « Adicional de Fórls CS VALOR (R$)
à — [O (Géinoteceo) mino (Pacentua! obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) 833% EX
S  TFtiase AlioonM de Fórim (Percentual cbriguióna conforma Áreão SE > DN 5/17) TLM 29,00

TOTAL SUBMÓDULO 2-1 19,446 472,46

Bubraddula 2.2 - GPS, FGTS « Outras Contribuições % VALOR (68)
A E 29,00% EEXT
[EEEZTTES) 1,50% 38,92
£ | SENA! SENAC ENA EX
D NA 0,20% EXT
CERETIIZITTAT) o. AE
CEEE R,00% 207,61
6 a EXT FILES
H SEBRAE a, 18,57]
1 FESSERIFA 2.00 6,00

TOTAL SUGNOOWO 1.2 16,80% EEXXIA

Fobmódula 1.5 - Ceneficica Mansaw « Diários VALOR (R$)
E) Transporte Ez 6.060]
E [pelo Retação Mimentação. E 40
€ — jeenefico Socisi Faralias é Benefício Natalidade: % 9.50
C [ALofho Sado CO 4,06
HA [Seguro de Veda [ZA [ES
LL SOniros fespeciicar) rr EX

TOTAL SUBMÓDILO 2.3 [DX

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 1 * ENCARGOS, SEMEFÍCIOS ANIMES, MENSAIS E DIÁRIOS
Wodels 2- Encargos, Benefícios Anual, Hensala « Diários VALOR (R$)

21 [DS ESião Feras e Adicional de FEASS [EFRIS
22. (GPS, FOFS e Outras Tontnbuções 954,99]
23. [Bereficos Mensais e Diários DB,

TOTAL DO HOOULO 2 PEIES

HDOULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
E PROVISÃO PARA RESCISÃO * VALOR (R$)
A —  Jáveo Prévio indenizado [ESA E)
E. [incidência do FGTS sobre Avec Prévio Indeniado 1,00% t5
£ —— 2555 Privio Trabalhiado 1,51% —
Do Incidência de GPS, FITS é Oras CoNtntasções sobre. o Aviso Prévio Trabaihooo. 9,77%
E — [Mota sobre FGTS e contribuição social sólbre o antio privio indenizado é "obre o sveo prévio trabalhado. (Alterado [00

TOTAL DO MODULO 3 EXE Ee

[OO caco Subaddulo 4.1 - Subetituto nas áuphnacias Legal EM VALOR (R$)
À JSubemÃo na coberta de Férias. 50%, EX)
8 fôsbesarto na cobertum de Doença 1,308 E)
E Substeurto na cobertuen de AfERAmANto MENTTIGNOS [EX 619)

Cc Sutréfeiio ne cobertura de Licença Paternidade 1,02% ELA
p Subetituio na cobertuma de Ausência Lroats fas 6,66)
E — [Subxruto na cobertura de AMÃOOS O9r aciderae de Gabefho 1.07% CS



|

DUVOUAUI

1HCULT

LUTAVEATOVAI

BOTSFONUUOU
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QUI

ITNAÇÃO

AUOnu

RA

TOTALSUBMODULO4.2

0,00%

FPTIE 0,00

QUADRO-RESUMODOMODULO4 -CUSTODEREPOSIÇÃODOPROFISSIONALAUSENTE

Módulo

4 -Custo

de

Reposição

doProfissional

Ausente

VALOR

(R$)

4.1

Substituto

nas

Ausências

Legais

68,26

4.2SubstitutonaIntrajornada0,00

'

TOTALDO

MODULO4

68,26

MODULO

5 —INSUMOSDIVERSOS

5

INSUMOS

DIVERSOS

VALOR

(R$)

AInsumodosUniformes1,00%67,00

B

Insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

Cc

Utensitios

[U

0,00

b

[Outros(especificar)

-0,00

TOTALDOMÓDULOS

-

67,00

MODULO6 —CUSTOSINDIRETOS,TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

%VALOR

(R$)

A

[Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%1.251,85

B

Lucro

18,00%

1.443,35

Cc

TRIBUTOS

[5PIS

(LucroPresumido)1,65%

182,06

c.2COFINS(LucroPresumido)7,60%838,61c3ES)5,00%,551,71

TOTALDOMODULO6

50,75%

4.267,58

ar

Tributos?

14,25%

||

||

b)

(Total

dosMódulos

1,

2,3,

4

é

5+

Custos

indiretos

+

lucro)

9,461,98

|]]|

c)Po/ (1-To)| 11.034,37

||

|

ValordosTributos

|

1.572,39

|]
QUADRORESUMODECUSTO

Mão-de-Obravinculada

à

execução

contratual

(vatorIndividual)

VALOR

(R$)

E)

MODULO1

-REMUNERAÇÃO

3.126,53

B

MODULO2

—

ENCARGOSEBENEFICIOS

3.282,46

[9 MODULO3 —PROVISÃOPARARESCISÃO222,54



TOTALSUBMODULO4.2

|

0,06%

1

LL)

TTede0,06

re

QUADRO-RESUMO

DOMODULO

4 -

CUSTODE

REPOSIÇÃO

DO

PROFISSIONAL

AUSENTE

Módulo

4 -Custo

de

Reposição

doProfissional

Ausente

VALOR

(R$)

41

(Substituto

nas

Ausências

Legais

38,72

4,2

(Substituto

na

Intrajornada

0,00

TOTALDOMODULO

4

38,72

MODULO

5 —INSUMOS

DIVERSOS

5

INSUMOSDIVERSOS

VALOR

(R$)

AInsumo

dosUniformes

1,00%36,54

B

Insumo

de

Materiais

0,00%

0,00

CcUtensílios

o

0,00

D'Qutrosfespecificar)-0,00

TOTALDOMODULO5

-

36,54

MODULO

6 —CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOSELUCRO

6

CUSTOS

INDIRETOS,

TRIBUTOS

ELUÇRO

%VALOR

(R$)

A

[Custos

Indiretos

(taxas

e

outros

impostos)

18,50%

682,71

B

Lucro

18,00%

787,15

Cc

TRIBUTOS

Cc1

PIS

(Lucro

Presumido)

1,65%

99,29

C.2

—

[COFINS(LucroPresumido)

7,60%.457,35

Cc.3

SS

5,00%,

300,88

TOTALDO

MODULO

6

50,75%

2.327,38

a)

Tributos

%

14,25%

||||

b)

(Total

dos

Módulos

1,2,3,

4

e

5+Custos

indiretos

+

lucro)

5.150,24

|||

c)

Po

/

(1-To)

|

6.017,76

||

Valor

dosTributos

257,52

|||

QUADRORESUMODECUSTO

Mão-de-Obra

vinculadaà

execução

contratual

(valorIndividual)

VALOR

(R$)

E

MODULO1

-

REMUNERAÇÃO

1.774,22

B

MODULO2

—

ENCARGOSEBENEFÍCIOS

1.714,63

Cc

MODULO

3

—

PROVISÃOPARARESCISÃO

126,27



ASI E ALITEILAS SER CALAR US EDUARDO: emo é ERES

Planilha de Custos conforme IN 05/2017/SEGES/MPDG ANEXO VILD

Categoria profissicant: Farmachutico ( 40 horas senaasis DINHO - INSALUSRE)

Tacna
EX eta de apresentação de proposta:
E neo Porecehs
Cc [Ano do Acordo, Corvenção au Dissídio Coletivo 26
p Nº de Meses da execução Contratual | | 7 É 3

Tdeatificação
Dios de Senáço inidade de Medida

Morta Seuse | |
I ] | |

Composição dos cuntos referentes à máo-de-obra
t Tipo de sesviça (mesmo Sendço com caracteristicas detirtars) Fambds
2  S[Oswoçã adora de Uoupações (UBO)
3 [5srio Rominaino "RIR
à —  [Talegors pon (vincuada 3 erscução ENETRoR FORO
S — beta bas ds estegoris (aa/mévano)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
T COMPORIÇÃO DA REMUNERAÇÃO CA VALOR (R$)
EB ETTET] 3.18
» [AGICoNAL Pancuicmdros: Er:
£ [ódicioral inssigbridede (20% s/ Salário min. Racional - R$ 1.413,00) 20,00% 282,40]
ç [AdioNE Nobumo. 008 14 16
E — [5SR Adiciona! Noturro. 20,00% EX
F. |OATOS (especificar) 2.50)

4.224,22

1 ao - E E. sa r I

[e O  FoWnouh T1- TS Salbrio, Fáriss é Adicional de Fórias CA VALOR (Kb)
à — [E Didmotacero) mano (Percerens! cbngatório conforme Anesso KIL - IN 5/17) 8.33% Es
E [réruça Adiciona de Párias. (Percentual sengatário confionme Áreio X0L - IN $/17) ANITA 469,35)

FOTAL SUBMÓDILO 2.1 19,44% 821,36

Submáduio 2.2 - OPA, FOTS « Outras Contribuições E VALOR (R$)
AJ] 300 1,608,1%
a [EXE 1508 75,68
LS JEENAI SEAT 1,00% ETA
E) EXE 0,20% 10,08)

NENNTTTTTO FE 125,13)
F FGTS EXTZA 43 64 |
Ss EM 3,00% 351,36
ne [EE EC 20,27
1 [EEE TOA 2,0%, 5)

TOTAL SUBMÓOWO 7.3 36,80% 1856,73

Tubeddulo 2.3 - Genafícios Mensais e Diários. VALOR (R$)
A fonporte sh 200)
O [Aucrític-Reefetão! Altmentação Ex S6,00
< Benefioo Soc faríliar e Benefício Natakdade. % 9.00]
o Tão Sade Cx EX)
[ENETTITITO CA 2,00)
[Ouros (especificar) CzA 60]

FOTAL SUBMÓDULO 2.3 50,09

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 3 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Widua 1: Escarços, Fanefícios Anuais, Mensais « Diários VALOR (RS)

Z1 [155 Ssro, Fênas e Adicional de Férias 821,36]
21 [555 FATE Tugas Tiretbuções 1.856,73
23 |Berefíiios Mereais e Drica 560,00

TOTAL DO MODULO 1 TIS6,09

POOULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
À — fáveo Prévio Indenizsdo. TAS
à [incidência do FGTS acbre Avtso Prévio Indentisdo D,006%
€ ávino Prévio Trabaihado: 1,04%
b irxidência de GPS, FGTS e cekras contrações sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 9,72%
E Musta sobre FGTS é contribuição social Score o aiso prévio indenizado e Sobre o ato prévio trabalhado. (Alterado. 2008. Ft

TOTAL DO MODULO 3 712%

VALOR (R$)
8,00%. EX
119% 56,71

929% 2.25)
ds, 5,58
0,78% 1,82)ATE ES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Contratação de empresa especializada pata prestação de serviços terceirizados
na área da saúde e administração, compreendendo a alocação de profissionais para
funções diversas, incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na solicitação da Demanda.

DECLARO, para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei 14.133, de 2021, que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, se autorizada a
contratação será reservada e encontra-se amparadas pelo seguinte
detalhamento:

Órgão: 05 — Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo
Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração
Proj /Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinário ( Livres ) —
Desdobramento:
Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40

ercício Corrente

Porecatu, 26
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

Objeto: Contratação de empresa especializada pata prestação de serviços terceirizados
na área da saúde e administração, compreendendo a alocação de profissionais para
funções diversas, incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na solicitação da Demanda..

DECLARO, para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários, com base no art. 72, IV da Lei 14.133, de 2021, que a
despesa da respectiva contratação contemplada possui previsão de saldo
orçamentário e financeiro compativel com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, se autorizada a
contratação será reservada e encontra-se amparadas pelo seguinte
detalhamento:

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Fonte de Recurso: 303 Saúde -— Receitas Vincul,
Desdobramento:
Despesa Principal: 3.3.90.39 - 189

das - (EC 29/00 —- 15%)

Página
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Estado do Parana Quadro de Detalhamento da Despesa - QODD
Prefeitura Municipal de Porecatu Exercício de 2025

Unidade Gestora.....: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Fonte da Recursos = 303 — Saude - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Organ... .c1.......2.0; 11 SECRETARIA DE SAUDE
Unidade Orcamentaria: 11.01 FUNDO MUNICIFAL DE SAUDE

- Inmportancia -
codigo Especificação Despesa Esfara — Fonte

10.301.06200.1.007,000 Aquisícao de Veiculos para Secretaria
Municipal de Saude

4.4.90,52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 161 Fiscal 3o3 10.000,09

19.391.0200.1.009.000, Reforma e Amplíacao de Unidades de Saude
4.4.90.51.00.00,00 OBRAS E INSTALACOES 162 Fiscal 303 10.000,00

10.301.0200.2.041.000 Manutencao da Secretaria de Saude
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1900 Físcal 303 63.000,00
3.1,80.13,00,00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1901  Físcal 303 9.000,09
3.1.90.96.00.00.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQ 163 Fiscal 303 10.000,09
3.3.90,14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 169  Físcal 303 15.000,09

20.301.0200.2.042.000 Manutencao das Unidades Basicas de Saude
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL — 165 Fiscal 303 482.000,07
3.1,90.13.00.00.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 168 Fiscal 303 650.000,07
3.1.90,94,00.00,00 INDENIZAÇÕES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 169 Físcal ao3 20.000,09
3.3.45.41.00.00.00 CONTRIBUICOES 170 Fiscal 303 85.000,00
3.3.71.70.00.00.00 * — RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 171 Físcal 303 200.000,00
3.3.90,30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 172 Fiscal 303 400.000,00
3.3.90.32.00.00,00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 173 Fiscal 303 400.006,09
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 1898 Fiscal 303 550.000,00
3.3.90,36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 174 Fiscal 303 120.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - FESSOA JU 175 Fiscal 303 300.005,09
3.3.90.40.00.06.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 177 Fiscal 303 20.000,00

10.302.0200.2.052.000 Manutencao do Hospital Municipal
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL — 180 Fiscal 303 1.475.006,09
3.1.90.13,00.09,00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 184 Fiscal 303 607.000,09
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 185 Fiscal 303 330.000,00
3.3.30.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 196 Fiscal 303 1.006,09
3.3,90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 187 Fiscal 303 2.700.000,00
3.3.90,36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 188 Fiscal 303 25.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 189 Fiscal 303 3.500.000,00
3.3,90.48.00.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FI 1899 Fiscal 303 40.000,00

10.304.0200.2.054.000 Manutencao dos Servicos de Vigilancia
Sanitaria

3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 192 Fiscal 303 10.000,00

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes Investimentos Invers, Financeiras
Fiscal 3.656.000,00 0,00 8.356.000, 00 20.000,00 0,00
Segur. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,09
Invest. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 3.656.000,00 0,00 8.356.000, DO 20.000,00 0,00

Total dos Projetos Total das Atividades Total Op. Especiais Despesas Correntes Despesas de Capital
Fiscal 20.000,00 12.012.000, 00 0,00 12.012.000,00 20.000,00
Segur. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Invest. 9,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Total 20.000,00 12.012.000, 00 0,00 12.012.000,00 20.000,00

Datalhada Total da Aplicação

10.000,00

10.000,00

97.000,00

227.000,00

8.678.000,00

10.000,00

Amortização Divida
0,20
[H

ee
Total Gequil

' "12.032.000, 00
ooo, 068%

0,06
12.032.0600, 00



Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

Unidade Gestora.....:

Fonte da Recursos =
orgao.
Unidade Orcamentaria:

Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD
Exercicio de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL

Recursos Ordinarios (Livr
os

)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

05.01 GABINETE DO SECRETARIO E SERVICO ADMINIS

- Importancia -
Detalhada Total da Aplicacaocodigo Especificacao Despesa Esferas — Fonte

04.122.0140.2.008.000 Manutençao da Secretaria de Administracao
3.1.90.11,00.90,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 32 Fiscal o 725.000,09
3.1.90,13.00.00.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 33 Fiscal o 160.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUIÇOES TRABALHISTAS — 34 Fiscal o 20.000,00
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU — 35 Fiscal o 60.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 37 Fiscal o 250.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 38 Fiscal o 20.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 39 Fiscal o 80.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU — 40 Fiscal o 1.500.000,00
3.3.50.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C —. 41 Físcal o 480.000,00
3.3.90.47.060.00.00 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 42 Fiscal o 620.000,00

Pessoal e Enc.Soc. Juros Enc.da Divida Outr. Desp.Correntes Investimentos Invers. Financeiras
Fiscal 905.000,00 0,00 3.000.000, 00 0,00 0,00
Segur. 0,00 0,00 0,00 0.00 0,06
Invest. 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00
Total 905.000,00 0,00 3.000.000, 00 0,00 0,006

Total dos Projetos Total das Atividades Total Op. Especiais Despesas Correntes Despesas de Capítal
Fiscal 0,00 3.905.000,00 0,00 3.905.000,00 0,00
segue. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,06
Invest. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,08
Total 0,00 3.905.000,00 0,00 3.905.000,00 0,08

3.905.000,09

”oa)
9,

el
Total Geqmim|

3.905. 000, 0
o, 08hFS0,06

3.905.000, 00
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

NIRE: 411085390-52
CNPJ: 32.419.924/0001-13

JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, médico, natural de Campinas-SP,
nascido no dia 29/04/1981, portador da carteira de identidade civil RG nº 7.051.730-2 expedido
pela SESP-PR, e CPF 006.842.909-60, residente e domiciliado Condomínio Rua do Lago nº336 —
Condomínio Porto das Águas, CEP 86.160-000, Porecatu-PR, Empresário Individual, sob nome
empresarial JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA, com sede na Rua do Lago
nº336 — Condomínio Porto das Águas, CEP 86.160-000, Porecatu-PR, inscrito na Junta Comercial
do Paraná sob o NIRE 411085390-52 e CNPJ 32.419,924/0001-13 em 11/01/2019. Resolve assim,
alterar e consolidar o instrumento de inscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado neste ato o objeto social para Prestação de Serviços como:
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos,
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências,
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares,
Atividades de apoio à gestão de saúde, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista a
modificação ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte
redação:

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDAÇÃO
NIRE: 411085390-52

CNPJ: 32.419.924/0001-13
JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, médico, natural de Campinas-SP,
nascido no dia 29/04/1981, portador da carteira de identidade civil RG nº 7.051.730-2 expedido
pela SESP-PR, e CPF 006.842.909-60, residente e domiciliado Condomínio Rua do Lago nº336 —
Condomínio Porto das Águas, CEP 86.160-000, Porecatu-PR, Empresário Individual, sob nome
empresarial JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA, com sede na Rua do
Lago nº336 — Condomínio Porto das Águas, CEP 86.160-000, Porecatu-PR, inscrito na Junta

Comercial do Paraná sob o NIRE 411085390-52 e CNPJ 32.419.924/0001-13 em
11/01/2019 Resolve assim, consolidar o Instrumento de Inscrição:

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL: O empresário Individual gira como nome
empresarial de JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

Página
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Cláusula Segunda: DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
divididos em 10.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizados em moeda corrente do País pelo sócio.

Cláusula Terceira: Da sede — O empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço Rua do
Lago nº336 — Condomínio Porto das Águas, CEP 86.160-000, Porecatu-PR

Cláusula Quarta: Do Objeto Social: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos, Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares
para atendimento a urgências, Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares, Atividades de apoio à gestão de saúde, Seleção e agenciamento de mão-
de-obra, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial.

Cláusula Quinta: Da Declaração de Desimpedimento: O empresário Individual declara, sob as
penas de lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto
ao disposto no artigo 299 do Código penal, não estra impedida de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresária Individual no País.

Cláusula Sexta: Das Filiais: Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante
alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pela Empresária Individual.

Cláusula Sétima: Do Enquadramento: O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa -ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da
mencionada lei. (art, 3º, 1, LC 123/2006).

Cláusula Oitava: Do Foro: Fica eleito o foro de Porecatu - PR, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Porecatu-PR, 17 de junho de 2024

Documento assinado digitalmente
SORO HERMINIO DE OLIVEIRA
Data: 19/06/2024 15:24:06-0300
Verifique em htips://vatidas iti.gov.br

JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA
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Nome: Validador de assinaturas eletrônicas

Data de Validação: 19/06/2024 15:35:39 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.15.2

Versão do software(Validador de Documentos): 3.0.0rc8

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo: 20241906 Contrato.pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

431ba83437689d78e0f897f6IdIaa3a128629e5ec2f760992815b55da90a6c92

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 1

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1

CN=JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA

Assinante: CN=JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA

CPF: ***,842,909-**
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Tipo de assinatura; Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 19/06/2024 15:34:06 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

OAO HERMINIO DE OLIVEIRA

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 18/06/2024 21:29:10 BRT

Aprovado até: 18/06/2025 21:29:10 BRT

Expirado (LCR): false
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Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid



Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 7 de 7
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LEANDRO MARQUES COELHO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 065587/0-0, inscrito no

CPF nº 03785474962, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documento é autêntico e condiz com o original.

03785474962 065587/0-0 LEANDRO MARQUES COELHO DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/06/2024 16:11 SOR Nº 20244244227.
PROTOCOLO: 244244227 DE 18/06/2024.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408624135, CNPJ DA SEDE: 32419924000113.
NIBE: 41108539052, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/06/2024.
JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MÉDICA

Página
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9

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerntificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MÉDICA Protocolo: PRC2423939785
NIRE ; 41108539052
Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade
41108538S05S2 32.419.924/0001-13 11/01/2019 04/12/2018

Endereço Completo
Rua DO LAGO, Nº 336, COND PORTO DAS ÁGUAS;, PORTO DAS ÁGUAS-Porecatu/PR- CEP86160-000

Objeto
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, ATIVIDADES DE
ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO À URGENCIAS, ATIVIDADE MEDICA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES, ATIVIDADES DE APOIO À GESTAO DE SAUDE,
SELECAO É AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

Capital Porte
R$ 10.000,00 (dez mil reais) ME (Microempresa)

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVA
18/06/2024 20244244227 002/051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status

CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Nome do Empresário: JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
Identidade: '
70517302
Estado civil:
DIVORCIADO(A)

igârianideim; agnáaas ' NA)Tee (horário de Brasília),
àSe impressa, verificar sua autenticidade "no https: nômpre: jóv.br, com o código UB12AFAM,

Em caso de divergência de dados, solicitar a correçáoratravés do "Fale Conosco” (https: Slate infacomercial.pr.gov.briwebservices/jucepar/faleconosco)
se fazo de 30 dias dá emissão deste documento.

LEÁNDRO MARÇÔS RAYSEL BISCAU
Secretária) Geral — à
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12/12/2024, 13:59 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DS CSADDOTAS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | o 26aa32.419.924/0001-13 11/01/2019MATRIZ CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL
JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
B85,99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de exames complementares
86.60-7-00 - Atlvidades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R RUA DO LAGO 336 COND PORTO DAS AGUAS

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

86.160-000 PORTO DAS AGUAS PORECATU PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
J HERMINIO20052YAHOO.COM.BR (18) 8192-8491

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 11/01/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/12/2024 às 13:58:54 (data e hora de Brasília). Página: 11

about.blank

Página

1.3

1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035557393-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.419.924/0001-13
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/04/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www, fazenda. pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via intamet Pública (12/12/2024 13:56:08)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PORECATU

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Iguaçu, 65 - Tel,(43) 3623-3111

Elisangela Lopes da Silva Santos — Titular Designada

CERTIDAÁ O- 1110/2024

CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido verbal
de pessoa interessada, que revendo os livros de distribuição do Cartório
a meu cargo e o fichário nele existente, verifiquei NÃO CONSTAR
distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra JOÃO HERMINIO DE
OLIVEIRA CLINICA MEDICA ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 32.419,924/0001-13,
localizada a Rua do Lago, n. 336, Condomínio Porto das Aguas, no
município de Porecatu. Estado do Paraná. Era o que tinha para
certificar até a presente data. Dada e passada nesta cidade e Comarca
de Porecatu, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de dezembro do
ano dois mil e vinte e quatro (12/12/2024). Eu-Elisangela Lopes da
Silva Santos, Titular Designada, subscrevo e
ASSÍDO....e0106cnie ss Tas

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Porecatu, 12 de dezembro de 2024.

Elisangela Lopes da Silva Santos

Titular Designada

ELI SAN G E LA LO PES DA Sssinado deforma digital por ELISANGELA LOPES DA SILVA

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencíal, qu=4031 2993000151,

SILVA SANTOS:97917605949 2 eTnnriS! &stusaNGELA LOPES DA SINA SANTOS 5/91 7605949
Página
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA
CNPJ: 32.419.924/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange | inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:22 do dia 12/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2025.
Código de controle da certidão: 0B9D.D256.DF92.67B5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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12/12/2024, 14:00 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  32.419.924/0001-13
Razão[social: JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA
Endereço: R RUA DO LAGO 336 COND PORTO DAS AGUA / PORTO DAS AGUAS /

PORECATU / PR / 86160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:01/12/2024 a 30/12/2024

Certificação Número: 2024120104025338832800

Informação obtida em 12/12/2024 14:00:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,.caixa.gov.br

https:ffconsulta-crf.caixa.gov.br'consultacrifpages/consultaEmpregador.jsf
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Rua Barão do Rio Branco, 344
C.N.P.J. (M.F.) 80.542.764/0001- 48

DEPARTAMENTO DE FAZENDA
DIVISÃO DE RECEITA E TRIBUTAÇÃO

Certidão Negativa nº 1529/2024

Proprietário.......:JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLIN
Contribuínte.. :32419924000113
CPF/CNPJ... 2.419.924/0001-13
Endereço... UA DO LAGO , 336 -
Bairro...... ORTO DAS ÁGUAS
Requerente pão
Finalidade, imples Verificação

CERTIFICO que verificando os registros, constatou-se a inexistência
de débitos de tributos municipais relativo ao ***CONTRIBUINTE*** acima descrito,

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal de
exigir a qualquer tempo, os débitos que venham à ser apurados.

FPorecatu-PR., 12 de Dezembro de 2024.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.porecatu.pr.gov.br/>.

Certidão emitida com base na Lei Municipal.

Válida até 30 dias após a data de emissão desta,

Código de autenticidade da certidão: 485527690485527

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.419,.924/0001-13
Certidão nº: 85873008/2024
Expedição: 12/12/2024, às 13:58:17
Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.419,924/0001-13, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtécst.jus.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

CPF/CNPJ: 32.419.924/0001-13

Certifica-se que, em consulta aos sistemas eEPAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestudas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Si: PAD PJ consolidam aos dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidônegs e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastrs ional resas idas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei nº12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

rativ tida: IM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, cantratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente,

Certidão emitida às 14:01:10 do dia 12/12/2024 , com validade até o dia 11/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gowv. br/

Código de controle da certidão: xohomohL QKQcUqvI4DIz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU E PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa JOAO

HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA inscrita no CNPJ nº

32.419.924/0001-13, situada na Rua do Lago 336, Condomínio Porto das

Águas — Porecatu-PR, presta serviços no fornecimento de mão de obra, para a

Prefeitura Municipal de Porecatu de fevereiro de 2023 até a presente data,

como comprovação anexo a ultima nota fiscal.

A empresa apresenta bom desempenho operacional, atendendo a todos

os requisitos técnicos qualitativos, tendo cumprido fielmente com suas

obrigações.

Porecatu, 12 de dezembro de 2024.

VÁ PASO
Fábio Luiz Andra
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

CERTIDÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2024

DISPENSA EMERGENCIAL Nº: 01/2024

A especificação técnica do objeto da contratação possui

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos, por meio de especificações usuais de mercado, por isso é

considerado um objeto comum, não enquadrado no conceito de objeto

de luxo, definido no Decreto Municipal nº09/2024.

Porecatu, 02 de janeiro de 2025.

'

ade Cade
LAILA MARIA ALVES GIOTA

Secretária de Saúde

/
( LEO JÓSE PIZON

ecretário ministração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

DOCUMENTOS ANEXOS À SD

Processo Administrativo nº: 01/2025.
Dispensa Emergencial nº: 01/2025.

Portarias/Normativos - LINK DE NORMATIVOS:

PORTARIAS/NORMATIVOS/

Agente de Contratação da fase Interna:
https:/ / www. porecatu.pr.gov.br/portaria-112-2024-afi-2/

Agente de contratação fase Externa e Equipe de Apoio:
https:/ /www.porecatu.pr.gov.br/portaria-111-2024-comissao-2/

<« Fiscais de Contratos - https://www.porecatu.pr.gov.br/portaria-092-2024-
fiscais-2

Agente para atuar na elaboração dos ETPs
https: / /www.porecatu.pr.gov.br/portaria-113-2024-apc-2/

Links dos normativos do município:
SERSPRESTADecreto nº 09/2024: https:/ /www,.porecatu.pr.gov.br/wp-

content/uploads/2024/04/D-E-C-R-E-T-O-No-9.pdf
bo Decreto nº 16/2024: https:/ /www.porecatu.pr.gov.br/wp-

content /uploads/2024/04/D-E-C-R-E-T-O-No-16.pdf

Da Legislação aplicável:
Lei 14133/21- https:/ /www.porecatu.pr.gov.br/ elementor-pagina-22742/

SESPSERLC 123/06 - https:/ /www.porecatu.pr.gov.br/lei-complementar-123-2006-
21

< LGPD - https://www.poreçatu.pr.gov.br/lei-lgpd-lei-geral-de-proteçao-de-
dados /
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l.Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do
planejamento da contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de
Referência.

2.INFORMAÇÕES DO PROCESSO

Unidade (s) Secretaria de Saúde e Secretaria de Administração
Demandante (s):

Responsável —* pela Laila Maria Alves Giota e Mario José Pizoni
Demanda:

Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de
, serviços de fornecimento de mão de obra de:

Objeto: Enfermeiro(a), Técnico(a) de Enfermagem, Técnico(a) em;
Saúde Bucal, Fisioterapeuta, Psicólogo(a), Auxilia
Administrativo, Tecnico(a) em Segurança do Trabalho,
Dentista, Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista,
Farmacêutico(a) e Supervisor(a) Administrativo.

3.DO RELATÓRIO
3.1. Da Legislação aplicável:

3.1.1. Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata.

3.1.2. Decreto Municipal n.º O9, de 30 de janeiro de 2024, regulamenta as

disposições da Lei federal nº 14.133/21 no Município de Porecatu/PR;

3.1.3. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD);

3.1.4. LC 123/06;
3.1.5. Decreto Municipal n 016/2024 - regulamenta o pregão no ambito municipal.

3.1.6. Lei Complementar nº 13/2023 - atribuições dos cargos dos servidores do

município de PORECATU.

3.2. Das contratações anteriores:

3.2.1. A contratação foi iniciada através do Processo Administrativo nº

119/2023, porém teve seus atos revogados para que o mesmo fosse instruído
conforme a Lei 14.133/2021.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

Alguns dados foram replicados a este estudo para fundamentação e
aperfeiçoamento do planejamento.

3.3 Da forma de contratação:

3.3.1. A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas
abaixo:

Justificamos a realização da contratação pela forma presencial, considerando que,
inobstante a preferência legal pela via eletrônica contida no & 2º do art.17, da Lei

14.133/21, a equipe de município carece de implantação dos recursos tecnológicos e

de pessoal necessários para a nova lei de licitações e isso está acarretando diversas
alterações no fluxo processual, dificuldades técnicas e sistêmicas que, inobstante

enfrentadas pelo municipio, nesse momento opta por adotar as prerrogativas da NLL,

que, em seu artigo 176, II, possibilita a realização de licitação presencial sem a
necessária gravação da respectiva sessão para municípios menores que 20.000
habitantes. Registramos que a equipe está em preparação, bem como os

procedimentos nos termos exigidos para estruturas maiores, serão implementadas no

tempo legal.

3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:

3.4.1. Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem

constam dos autos e deverão ser disponibilizados anexos ao TR, não sendo o

caso de orçamento sigiloso.

3.5. Da utilização do catálogo de padronização
3.5.1. Os serviços (total ou parcialmente) não estão contidos no catálogo de
padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de
formalização pelo municipio, e, portanto, ainda não encontram-se
contemplados dentre os objetos já padronizados.

3.6. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais

unidades gestoras e/ou Intenção de Registro de Preços-IRP:

3.6.1.A demanda compreendida atenderá a Secretaria de Saude, e possui
carater urgente.
3.6.2. Não há que se falar na aplicação do Sistema de Registro de preços, por se tratar
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

de demanda de serviços as quais ja se pode estipular o quantitativo e a previsibilidade

de gastos mensais, não existindo a facultatividade na aquisição do objeto licitado,

conforme previsto no artigo 83 da Lei Federal nº 14,.133/2021, e nem a possibilidade

de compra progressiva, com aquisições de forma parcelada, afastando neste estudo

esta possibilidade.

3.7. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:
3.7.1.Para a presente contratação NÃO serão aplicados os beneficios da Lei

Complementar n. 123/2006 quanto à obrigação de realização de licitação exclusiva

(art. 48, 1) e de aplicação de reserva de cotas (art. 48, III) para as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, com fulcro no artigo

49 da legislação citada.

JUSTIFICATIVA:
Conforme artigo 49, são possibilidades para a não aplicação dos benefícios de cotas

exclusivas ou reservadas:

A) (Inc. II) não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente

e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

B) (Inc. III) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

No presente estudo, verifica-se a aplicação das situações destacadas acima na

intenção de evitar licitação deserta (e correr o risco de majorar os problemas já

enfrentados pela secretaria de saúde), bem como, viabilizar a ampla competição na

intenção de viabilizar o atendimento da necessidade.

Quanto aos benefícios da margem de preferência das empresas privilegiadas pela LC

123/06 (na ordem de até 10%), bem como do desempate ficto, estes serão adotados

na presente contratação.

3.8. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:

3.8.1. Não é necessária a previsão de participação de empresas de forma consorciada,

considerando que o objeto não é complexo e pode ser desenvolvido por uma só

empresa, implicando em maior facilidade para o processo de fiscalização.
Página
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3.9 Da exigência de mão de obra local:

a) 3.9.1.Paraa presente contratação mostra-se necessária a estipulação de mão
de obra local/regional, considerando a distância compatível com a prestação de

serviços que se dará por meio de escala através de um cronograma mensal de

atendimento elaborado pela Secretaria de Saúde contendo dias e horários das
disponibilidades de cada profissional em períodos de 12(doze) e 24 (vinte quatro)

horas.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE /JUSTIFICATIVA DA
CONTRATAÇÃO

O objetivo da presente contratação é preencher as vagas existentes para suprimento

do quadro de pessoal (conforme quadro abaixo), atendendo a necessidade

apresentada pela ordenadora de despesas na SDs respectivas, proporcionando

qualidade e resolutividade na assistência à saúde e administração pública,
operacionalizando os serviços necessários.
Justifica-se no sentido de que as referidas contratações são imprescindíveis para a

continuidade da prestação de serviços da saúde e administrativos, considerando que

o número de profissionais efetivos é insuficiente para a operacionalização dos serviços

essenciais à população.
Ainda que as vagas existam no quadro de funcionários, dada a impossibilidade atual

de preenchimento conforme justificado no item onde foram estudadas as soluções de

mercado, é necessário formalizar a contratação pela via da licitação, na intenção de

preservação do bem maior que é a vida.

Muitos cargos da estrutura são relacionados a serviços essenciais a sociedade,

garantidos pela Constituição Federal.
Percebe-se que muitos cargos solicitados não contam com vagas disponíveis, e, mesmo

para os cargos existentes no quadro de servidores, há impossibilidade de
preenchimento momentâneo, pela via do concurso ou do processo seletivo, conforme

melhor estudado e demonstrado no item “da soluçãode mercado”.

Os valores a serem pagos pela prestação de serviços dos profissionais contratados

foram previamente definidos por estudo desta secretaria e são compatíveis com os

praticados no mercado.
Dada a urgência e relevância da questão, a terceirização se apresenta como a

alternativa mais viável e estratégica para suprir as lacunas emergênciais no quadro
4
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funcional da saúde do municipio, garantindo o funcionamento adequado das
unidades de saúde e a satisfação da população.

5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO

S.1.O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em
razão do instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no
Municipio, contudo está em consonância com o planejamento orçamentário
do município.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1.O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação,
conforme abaixo:
b) A empresa deverá apresentar (documentos fisicos no endereço da sede da

prefeitura), em até 10 dias úteis da adjudicação, podendo ser prorrogado por igual

período:

1- relaçãodos empregados que prestarão os serviços, com indicação do cargo a ser

ocupado;

2-  cartade apresentação individualizada contendo os respectivos dados pessoais e
informações quanto à habilitação e qualificação profissional, numero do registro nos

respectivos conselhos quando for o caso, e outros dados importantes à execução das

atividades;

3- — documentos pessoais, comprovação de vínculo trabalhista com a empresa

contratada e respectivos exames de admissibilidade, comprovação de escolaridade e
diploma exigido para o exercício das atribuições, quando for o caso.

c) Após o recebimento da documentação referida, o gestor do contrato
convocará a empresa por e-mail para assinatura do instrumento contratual,
conferindo-lhe o prazo de até OS dias úteis.

d) Os serviços serão prestados nas diversas unidades da Secretaria Municipal
de Saúde e Administração cuja lotação será providenciada após a apresentação

dos prestadores de serviços à prefeitura, conforme coordenado pela referida
Secretaria que elaborará um cronograma mensal de atendimento, por meio de

escala contendo dias e horários das disponibilidades de cada profissional em
5
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períodos de 12 (doze) e 24 (vinte quatro) horas.

e) Apósa assinatura do contrato será formalizada reunião inicial do processo de

fiscalização entre o gestor e fiscais do contrato e o preposto da empresa, e expedida a
autorização para início da prestação dos serviços.

n Os serviços serão iniciados em até 5 dias úteis da emissão da ORDEM DE

SERVIÇOS, conforme distribuição realizada pela Secretaria de Saúde.

g8) A empresa manterá preposto responsável pela coordenação dos trabalhos aos

seus empregados e também para interação entre os envolvidos e facilitação do

processo de fiscalização.

h) A empresa apresentará relatório de prestação de serviços mensalmente e

relatório semestral demonstrando o cumprimento de suas obrigações trabalhistas,

incluindo inclusive, comprovação da quitação de verbas rescisórias.

i) A empresa contratada garantirá que os prestadores de serviços cumpram as

atribuições para as quais foram designadas, notificando-lhes sempre que necessário;

j) Em caso de substituição de profissional, a contratada deverá manter a mesma
qualificação do profissional anterior, bem como todas as comprovações solicitadas

anteriormente.

6.2.Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da Prefeitura

Municipal de Porecatu e sua Secretaria de Saúde e Administração, conforme as

solicitações da demanda e suas atividades, considerando também as atribuições e
peculiaridades da Lei Complementar 13/2023 do município de Porecatu e

atribuições mínimas as apresentadas abaixo:

U Enfermeiro: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e

emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência
prestada; Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames complementares,

prescrever /transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos
programas do Ministério da Saúde.

* Técnico de Enfermagem: Orientação e acompanhamento do trabalho de
enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de

enfermagem, desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.
Página
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º Técnico em Saúde Bucal: executar limpeza, assepsia, desinfecção e
esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;
aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e
descarte de produtos e resíduos odontológicos, sob orientação e supervisão do

dentista.

. Fisioterapeuta: "Elaborar, prescrever, planejari ordenar, analisar,
supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua

resolutividade e as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de saúde.

Atua na prevenção e tratamento de disfunções fisicas, promovendo a reabilitação e
melhoria da qualidade de vida dos pacientes.

. Psicológo: Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e

intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes abordagens
teóricas.

. Auxiliar Administrativo: Receber e responder chamadas telefônicas, fazer e

receber correspondências, organizar e arquivar documentos, gerenciar agendas e
agendamentos, coordenar reuniões e preparar a documentação necessária. Auxiliar

outros profissionais em suas tarefas diárias.

* Técnico em Segurança do Trabalho: Participar na elaboração e
implementação da política de saúde e segurança no trabalho. Orientar e coordenar o
sistema de segurançado trabalho, investigando riscos e causas de acidentes,
analisando esquemas de prevenção.

* Dentista: Atendimentos odontológicos eletivos e de urgência em clínica geral,

dentística, periodontia e prevenção, incluindo, ainda, resolução adequada de
emergências e casos complexos, nos quais o paciente poderá ser encaminhado e/ou

acompanhado juntamente com outros profissionais de referência.

. Auxiliar de Serviços Gerais: Limpeza, organização e manutenção de

ambientes diversos. Pode executar outras tarefas de apoio que lhe forem solicitadas.

* Motorista: Transporte de carga ou passageiros de um local a outro.
Movimentação segura dos passageiros ou da carga, seguir as leis de trânsito,
seguir corretamente a rota certa, possuindo Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) na categoria tipo - C, em atenção as atividades correlatas. Página
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. Farmacêutico: Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos,

alimentos especiais e correlatos: Selecionar produtos farmacêuticos; criar critérios e
sistemas de dispensação; avaliar prescrição; proceder a dispensação; instruir sobre
medicamentos e correlatos; notificar farmaco-vigilância,

e Supervisor Administrativo: O Supervisor Administrativo é responsável
por gerenciar e supervisionar as operações administrativas de uma empresa. O cargo

requer amplo conhecimento prático e teórico sobre as áreas de finanças,

contabilidade, recursos humanos, marketing, vendas, logística e atendimento ao
público.

7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
PARA A CONTRATAÇÃO

7.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o
planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo
solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade
para atender a necessidade estão informadas na relação de serviços e
cronograma de necessidades, constantes na solicitação de demanda e neste
estudo.

ITEM OBJETO/ESPECIFICAÇÃO ESCOLARIDADE EXIGIDA |QUANTIDADE
TÉCNICA

1 | ENFERMEIRO (12 X 36 -NoTURNO) | BACHARELADO E REGISTRO NO 2COREM

2 | ENFERMEIRO (40 HORAS SEMANAIS BACHARELADO E REGISTRO NO 4
DIURNO). COREM

CURSO DE TÉCNICO EM'M: "
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (12 X cNFERMAGEM (NÍVEL MÉDIO) E "

3 36 NOTURNO) REGISTRO NA ENTIDADE
PROFISSIONAL COMPETENTE

CURSO DE TÉCNICO EMTÉCNICO EM ENFERMAGEM (40 ENCCRMAGEM (NÍVEL MÉDIO) E 7
4 | HORAS SEMANAIS DIURNO) REGISTRO NA ENTIDADE

PROFISSIONAL COMPETENTE
FORMAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL EM NÍVEL MÉDIO ESPECÍFICA:
5 TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE 3

(40 HORAS SEMANAIS DIURNO) PRÓTESE DENTÁRIA E TÉCNICO EM
SAÚDE BUCAL E REGISTRO NO

Página
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CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA (CRO)

CURSO SUPERIOR NA ÁREA DE
6 | FISIOTERAPEUTA —(30 HORAS| FISIOTERAPIA, COM REGISTRO NO 4

SEMANAIS DIURNO) CONSELHO PROFISSIONAL
PERTINENTE
CURSO SUPERIOR NA ÁREA DE

7 | PSICÓLOGO (40 HORAS SEMANAIS| PSICOLOGIA, COM REGISTRO NO 2
DIURNO) CONSELHO PROFISSIONAL

PERTINENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO
8 | (40 HORAS SEMANAIS DIURNO) 8

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
o ENSINO MÉDIO COMPLETO 2

(12X36 HORAS SEMANAIS NOTURNO]
- ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO

TÉCNICO — SEGURANÇA — DO TÉCNICO DE SEGURANÇA NO
TRABALHO (40 HORAS SEMANAIS TRABALHO PARA O TÉCNICO DE

10 SEGURANÇA DO TRABALHO. 1
DIURNO)

DENTISTA (40 HORAS SEMANAIS FORMAÇÃO EM ODONTOLOGIA E
11 | DiuRNO) REGISTRO NO CRO 2

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (4012 | HORAS SEMANAIS DIURNO) ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 10

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS| ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E
13 | DruRNO) (INSALUBRE) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO NA 2

CATEGORIA ESPECIFICA

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E14 | MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS CARTEIRA DE HABILITAÇÃO NA 2
NOTURNO) (INSALUBRE) CATEGORIA ESPECIFICA

15 FARMACÊUTICO (40
SEMANAIS DIURNO)

HORAS) FORMAÇÃO EM FARMÁCIA E
REGISTRO NO CRF

16 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO (40
HORAS SEMANAIS DIURNO)

FORMAÇÃO SUPERIOR EM ÁREAS
COMO ADMINISTRAÇÃO,
CONTABILIDADE, — FINANÇAS — OU
GESTÃO

Página
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8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado

8.1.1. A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido,
foram identificadas as seguintes soluções de mercado:
8.1.2. Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento
de mercado no intuito de analisar soluções para a pretensa contratação, que
atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da
conveniência, economicidade e eficiência. Para fins de orçamentação e análise de
vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros previstos em
contratações similares de outros entes públicos. As soluções possíveis para a
referida demanda seriam:

Solução 1: realização de concurso público.

Solução 2: realização de processo seletivo.

Solução 3: contratação de empresa especializada na prestação dos serviços.

Solução 4: credenciamento dos profissionais pretendidos.

1 - Análise da Solução 1 - Criação de novos cargos mostra-se inviável no
momento, tendo em vista que, o limite prudencial de despesas com pessoal
impede a criação de novos cargos no âmbito do Município.

A iniciação de estudo para contratação de uma empresa para a realização do concurso e
todos os trâmites necessários, verificando que se trata de ano eleitoral no âmbito

municipal, as regras para efetivação de concurso que devem ser 3 meses que antecedem

as eleições até a posse dos eleitos, inviabiliza este ato, diante da situação atual deste

municipio.

Além disso, verificou-se que no último concurso para provimento dos cargos relacionados

neste estudo, no ano de 2013, algumas vagas não foram preenchidas, fato este que

acarreta a falta de profissionais efetivos em diversos setores e a necessidade de formulação

de novo plano de cargos e salários a atrair profissionais do mercado para o preenchimento

das vagas e disponibilização de cargos (novos inclusive) suficientes.

A realização de concurso requer também a reestruturação do plano de cargos e salários e

10
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a necessidade de criação de novos cargos, demanda que leva tempo e deve ser colocada

em relatório de transição de governos para a proxima Administração.

11 - Análise da Solução 2 - Em relação a processo seletivo, esta Administração, com a

contratação de forma alternativa, busca corrigir a falta de profissionais para o

atendimento da população deste município, rapidamente, mas também paralelo a isso

Sugere-se iniciar planejamento para contratação de empresa para processo seletivo ou

concurso público o que será verificado em posterior estudo.

11I- Análise da Solução 3 - Contratação de empresa para a prestação de serviços,

situação que favorece a realidade atual, porquanto diante da impossibilidade momentânea

de atendimento da necessidade pela via das situações | e Il analisadas no presente estudo,

se mostra mais célere e possível (opção que atendeu a necessidade anteriormente), e,

considerando que o art. 196 da Constituição Federal de 1.988 prescreve a saúde como um

direito universal e clausula pétrea, impondo à Administração a obrigação /dever de prestá-

la, ainda que do aspecto legal sejam necessárias a adoção de ações que direcionem a

prestação de serviços pela via do concurso, pelas razões expostas anteriormente, tal

possibilidade resta inviável no presente momento.

IV - Análise da Solução 4: o credenciamento dos serviços poderia atender muito
bem à solução pretendida para a prestação de alguns dos serviços solicitados,

contudo, como no âmbito municipal não há costume de se receber somente pelos

serviços prestados, há uma cultura de recebimento de decimo terceiro e férias,

pela via do credenciamento os contratados receberiam somente pelos serviços

prestados e ocasionaria grande repercussão negativa, situação de que deve ser

trabalhada em gerenciamento de riscos, sem tempo oportuno para a tratativa
nesse momento.

Ainda sobre essa solução, que não atenderia a necessidade da Administração na integra,

a equipe técnica do órgão carece de capacitação e preparo, encontrando-se ainda imatura

para a adoção de tal solução.

8.2. Da Solução escolhida

8.2.1. Ao final do levantamento de mercado, analisada as soluções encontradas,

conclui- se pela melhor opção a seguinte solução:

11- A Solução 3 - Contratação de empresa para a prestação de serviços,
u
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representa a melhor solução no momento por atender a necessidade de forma
mais célere, através de processo licitatório, portanto preservado o caráter
competitivo e num prazo razoável após a contratação, em tempos de nova gestao
há que se pensar na solução que direcione talvez ao preenchimento híbrido das
vagas, concurso para alguns cargos e credenciamento para outras.

8.2.2. Bem como, uma empresa responsável por todos os profissionais, auxiliando
para que a contratação dos mesmos seja com experiência e qualificação adequada
a cada cargo, facilitando assim, o monitoramento dos fiscais do contrato.

8.2.3. Acima de qualquer coisa, a preservação do bem maior “a vida', por se
tratar de serviços da área da saúde, o que não se pode permitir é que a máquina
pública pare.

9, AESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E
DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

9.1. Paraa obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório,
utiliza-se dos parâmetros definidos na NLL, nos termos do seu art. 23 e também,

no que coube, a IN 05/2017, tendo sido realizada a formação de preços pela
Secretaria de Saúde, e fornecidas as tabelas respectivas emanexo à SD,

12
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

9.2. O Valor total estimado da contratação é de R$ 1.412.856,15 (um milhão,
quatrocentos e doze mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos).

10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1.Das exigências com relação à manutenção, instalação e assistência
têcnica

10.1.1. O objeto estudado não requer manutenção, instalação ou assistência
têcnica.

11. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA

SOLUÇÃO

11.1 A contratação do objeto não será parcelada, considerando a inviabilidade
da divisão do objeto, e que também por se tratar de serviço comum, por meio da

competitividade entre as empresas do ramo, para um melhor aproveitamento dos
recursos disponiveis, inclusive à facilitação do plano de fiscalização, não gerando
para a administração diversos contratos. Ademais, no presente momento, o
municipio se encontra com dificuldades na implantação do processo de
fiscalização da NLL, precisando minimizar os impactos junto aos servidores que

realizarão os procedimentos pertinentes.

12 DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM
TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS
RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

12.1. O objeto da contratação em estudo, nos termos propostos e justificados
no presente relatório, apresentam melhor economia e aproveitamento dos
recursos humanos; materiais e financeiros ora disponíveis, tendo como objetivo
os seguintes resultados:

a) Cumprimento das necessidades básicas de operacionalziação da Secretaria de Saúde.

b) apoio nas atividades operacionais dos servidores que atuam no orgão, nas rotinas

administrativas, documentos e outros que tramitam em cada unidade, bem como,

permitir a logistica de serviço e manutenção de uma atividade rotineira;

c) Tempo hábil para o planejamento de concurso público ou processo seletivo, verificando

qual melhor solução se enquadrará a realidade do municipio e em seus recursos
15

Página

159



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

financeiros, de forma efetiva e duradoura.

d) Celeridade no atendimento a população, tando nas atividades administrativas quanto
nas unidades de saúde.

13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO,
INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE
EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU
ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO

13.1. À operacionalização da contratação do objeto estudado não requer
ajustes a serem feitos no ambiente do órgão de acordo com os aspectos
apresentados.

14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

14.1. De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam
relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já
realizadas ou em contratações futuras.

155 DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS

15.1. Para presente contratação do objeto não foram apontados riscos de
possíveis impactos ambientais.
16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
16.1. O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo
relacionados, cujas ações mitigadoras sugeridas, se de atribuição dos fiscais,
devem ser acrescidas às previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no
item posterior:

MEDIDAS MITIGADORAS
RISCOS IDENTIFICADOS .

(AÇÕES PARA  OBSERVÂNCIA DOS
fiscais/comissão de contratação, agente de

16
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

contratação/interno ou externo, etc)

Contratar empresa sem
qualificação técnica para

fornecer com qualidade os
[serviços prestados

Exigir atestado de capacidade tecnica que

comprove que a empresa presta esses serviços

similares para a Administracao Publica. ACÃO À

SER INSERIDA NO TERMO DE REFERENCIA.

[Riscos das verbas trabalhistas

recaírem sobre o município
Solicitar relatório semestral de pagamento de

verbas trabalhistas e rescisórias, de forma que a

empresa demonstre estar cumprindo com as

obrigações trabalhistas da contratação. ACAO À

SER INSERIDA NO TR - apresentação de relatório

semestral- OBSERVADA PELOS FISCAIS NO

PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO.

iRiscos de dificuldades na

prestação de contas da empresa
prejudicando a execução do
objeto

Não dispensar a reunião inicial do processo de

fiscalização e se atentar para o acompanhamento

da execução do objeto por meio do fiscal em

interação constante com o preposto da empresa.

IRisco de a empresa contratada

não oferecer profissionais

devidamente qualificados para
isuas funções

Exigir da contratada a comprovação de
qualificação de cada profissional indicado,

conforme sua função, bem como o vínculo entre

eles.

16.2.Do Plano Básico de Fiscalização
16.2.1 A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao

Plano Básico de Fiscalização, conforme disposto na Poretaria nº 002/2024.
16.3. Da Matriz de Riscos
16.3.1. Para o objeto estudado identificamos os riscos pontuados na tabela
acima, porém não sugerimos a formalização da matriz de riscos, porquanto com
a adoção das ações mitigadoras apontadas, a divisão de riscos entre as partes
não se mostra necessária.

17
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise
das informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL
a contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.

ANEXOS AO ETP:
SD;
PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇOS;
FLUXO DA CONTRATAÇÃO

FLUXO DA CONTRATAÇÃO:

Adjudicação + 10 dias úteis (prorrogáveis)

Empresa fornecer (documentos fisicos):
- Relação de empregados;
- Carta de apresentação de cada um;
- Documentos pessoais/comprovação de vínculo/exames
de admissibilidade/escolaridade e diploma (quando
exigido)/registro no conselho respectivo (quando exigido).

Prefeitura confere os documentos - estando tudo certo o
Gestor do Contrato envia e-mail para assinatura do
Contrato em 5 dias úteis.

Adjudicação — 10 dias úteis
'
J

Empresa envia documentos

|
Prefeitura confere documentos e intima

para assinar o contrato em 5 dias úteis

|
“Reunião inicial! —————— COB
com o preposto. |

oooS dias úteis
:para iniciar

18
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

18. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

Porecatu, 02 de janeiro de 2025.

PÁ

Franciele Regina de Oliveira
Matrícula nº 1730-2

Al
Priscila de Arruda Penteado

Matrícula nº 1737-8

19. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades técnicas,

operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas da

melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos pela equipe

técnica de planejamento.

Porecatu, 02 de janeiro de 2025.

ú add | ndoDalou Lino
Laila Mariá Alves Giota

Secretaria de Saúd

da >
Gedoanh ds pafimietroção

19
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2025

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados

nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde
constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização do
planejamento, encontrando-se este, em anexo.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em
formalizar propostas, as demais exigências que estarão contidas no Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços
terceirizados com fornecimento de mão de obra de: Enfermeiro(a),
Técnico(a) de Enfermagem, Técnico(a) em Saúde Bucal, Fisioterapeuta,
Psicólogo(a), Auxiliar Administrativo, Técnico(a)| em Segurança do

Trabalho, Dentistay Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista,
Farmacêutico(a), Supervisor(a) Administrativo.

1.2. O objeto desmembra-se nos cargos do quadro O1:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como serviços
terceirizados com mão de obra de dedicação exclusiva.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Conforme materializada no relatório do ETP, justifica-se a necessidade da

Administração na essencialidade do objeto para a continuidade da prestação de
serviços de saúde e administrativos, considerando que o número de profissionais

efetivos é insuficiente para a operacionalização dos serviços essenciais à
população.

2.2. A motivação para contratar surge para satisfazer as necessidades
demandadas de cada unidade administrativa da Secretaria de Saúde e
Adsministração que necessitam do apoio e auxilio administrativo no
desenvolvimento de suas atividades.

Ademais, torna-se inviável a operacionalizaçcao da maquina publica sem a
estrutra necessária.

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO

3.1. Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece

os requisitos abaixo:

a) A empresa deverá apresentar em até 10 dias úteis da adjudicação, podendo
ser prorrogado por igual período:

1- Relação dos servidores que prestarão os serviços, com indicação do cargo a ser

ocupado;

2- Carta de apresentação individualizada contendo os respectivos dados pessoais
e informações quanto à habilitação e qualificação profissional, comprovante do

registro nos respectivos conselhos quando for o caso, e outros dados importantes

à execução das atividades;

3- Documentos pessoais, comprovação de vínculo trabalhista com a empresa

contratada e respectivos exames de admissibilidade, comprovação de
escolaridade e diploma exigido para o exercício das atribuições.

Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

3.1. Paraos profissionais estabelecidos para o cargo de motorista, será exigida

a documentação Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria tipo - C,

em atenção as atividades correlatas
b) Após o recebimento da documentação referida, o gestor do contrato

convocará a empresa por e-mail para assinatura do instrumento contratual,
conferindo-lhe o prazo de até O5 dias úteis.

c) Os serviços serão prestados nas diversas unidades da Secretaria Municipal
de Saúde e Administração cuja lotação será providenciada após a
apresentação dos prestadores de serviços à prefeitura, conforme coordenado
pela referida Secretaria que elaborará um cronograma mensal de
atendimento, por meio de escala contendo dias e horários das
disponibilidades de cada profissional em períodos de 12 (doze) e 24 (vinte

quatro) horas.

d) Após a assinatura do contrato será formalizada reunião inicia! do processo de

fiscalização entre o gestor e fiscais do contrato e o preposto da empresa, e

expedida a autorização para início da prestação dos serviços.

€) Os serviços serão iniciados em até 5 dias úteis da emissão da ORDEM DE

SERVIÇOS, conforme distribuição realizada pela Secretaria de Saúde.

1) A empresa manterá preposto responsável pela coordenação dos trabalhos aos

seus empregados e também para interação entre os envolvidos e facilitação do

processo de fiscalização.

£) A empresa apresentará relatório de prestação de serviços mensalmente e

relatório semestral demonstrando o cumprimento de suas obrigações

trabalhistas, incluindo inclusive, comprovação da quitação de verbas rescisórias.

h) A empresa contratada garantirá que os prestadores de serviços cumpram as

atribuições para as quais foram designadas, notificando-lhes sempre que
necessário;

i) Em caso de substituição de profissional, a contratada deverá manter a mesma
qualificação do profissional anterior, bem como todas as comprovações

solicitadas anteriormente.
3.1.1.Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da

Prefeitura Municipal de Porecatu e suas Secretarias de Saúde e Administração,
conforme as solicitações da demanda e suas atividades, tendo como atribuições

Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ

minimas as apresentadas abaixo:

* Enfermeiro: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência
prestada; realizar consultas de enfermagem,  solicitiz exames
complementares, prescrever /transcrever medicações, conforme protocolos
estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e disposições legais da
profissão e as demais atribuições elencadas na Lei Complementar 13/2023

do município de Porecatu;

e Técnico de Enfermagem: Orientação e acompanhamento do trabalho de

enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de
enfermagem, desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro e as

demais atribuições elencadas na Lei Complementar 13/2023 do município

de Porecatu.

« Técnico em Saúde Bucal: executar limpeza, assepsia, desinfecção e

esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de

trabalho; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte,

manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, sob orientação e

supervisão do dentista e as demais atribuições elencadas na Lei

Complementar 13/2023 do município de Porecatu.

e Fisioterapeuta: Elaborar, prescrever, planejar, ordenar, analisar,

supervisionar e avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua

resolutividade e as condições de alta do cliente submetido a estas práticas de

saúde. Atua na prevenção e tratamento de disfunções físicas, promovendo a

reabilitação e melhoria da qualidade de vida dos pacientes e as demais

atribuições elencadas na Lei Complementar 13/2023 do municipio de

Porecatu.

+ Psicólogo: Realiza pesquisa, diagnóstico, acompanhamento psicológico, e

intervenção psicoterápica individual ou em grupo, através de diferentes

abordagens teóricas e as demais atribuições elencadas na Lei Complementar

13/2023 do município de Porecatu.

» Auxiliar Administrativo: Receber e responder chamadas telefônicas, fazer e

receber correspondências, organizar e arquivar documentos, gerenciar agendas e

agendamentos, coordenar reuniões e preparar a documentação necessária. Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Auxiliar outros profissionais em suas tarefas diárias e as demais atribuições

elencadas na Lei Complementar 13/2023 do município de Porecatu.

* Técnico em Segurança do “Trabalho: Participar na elaboração e

implementação da política de saúde e segurançano trabalho. Orientar e
coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de
acidentes, analisando esquemas de prevenção e as demais atribuições
elencadas na Lei Complementar 13/2023 do municipio de Porecatu.

e Dentista: Atendimentos odontológicos eletivos e de urgência enclínica geral,
dentística, periodontia e prevenção, incluindo, ainda, resolução adequada de
emergências e casos complexos, nos quais o paciente poderá ser encaminhado

e/ou acompanhado juntamente com outros profissionais de referência e as

demais atribuições elencadas na Lei Complementar 13/2023 do município

de Porecatu.

* Auxiliar de Serviços gerais: Limpeza, organização e manutenção de
ambientes diversos. Pode executar outras tarefas de apoio que lhe forem

solicitadas e as demais atribuições elencadas na Lei Complementar 13/2023

do município de Porecatu.

U Motorista: Transporte de carga ou passageiros de um local a outro.
Movimentação segura dos passageiros ou da carga, seguir as leis de trânsito,
seguir corretamente a rota certa, certificar-se de que há combustível
suficiente e manter o interior do veículo limpo. Realizam verificações e

manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais

tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros. No

desempenho das atividades, utilizam-se de capacidades comunicativas Lei

Complementar 13/2023 do município de Porecatu.

* Farmacêutico: Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos,

alimentos especiais e correlatos: Selecionar produtos farmacêuticos; criar

critérios e sistemas de dispensação; avaliar prescrição; proceder a dispensação;
instruir sobre medicamentos e correlatos; notificar farmacovigilância.

* Supervisor Administrativo: O Supervisor Administrativo é responsável
por gerenciar e supervisionar as operações administrativas de uma empresa. O
cargo requer amplo conhecimento prático e teórico sobre as áreas de finanças,

contabilidade, recursos humanos, marketing, vendas, logística e atendimento ao Página
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público.

3.2. Do consórcio

3.2.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio,

pelas razões constantes em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

3.3. Da subcontratação

3.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.4. Da exigência de garantia da contratação:

3.4.1. Conforme justificado no ETP não haverá necessidade de exigência de

garantia contratual.

3.5. Recebimento provisório e definitivo:

3.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais designados nos

termos do art. 7º, da Lei 14.133/2021, mediante termo detalhado, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e/ou administrativo.

(Art. 140,1, a, da Lei nº 14.133/2021).

3.5.1.1. Nos termos do Plano Básico de Fiscalização, o fiscal do contrato realizará

o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante atesto no relatório de

prestação mensal de serviços a ser fornecido pela contratada, bem como

formalizando os demais procedimentos pertinentes ao recebimento do objeto.

3.5.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá verificar o cumprimento do disposto na

contratação quanto a execução do objeto e, se for o caso, registrará em relatório

irregularidades ou apontamentos que importem em ações, verificando a

regularização e saneamento devido.

3.5.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. Página
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3.5.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades, ficando a contratada
obrigada a refazê-los no prazo máximo estabelecido pela Administração na

notificação.

3.5.1.5. Os serviços prestados e registrados mensalmente em Nota Fiscal emitida
pela contratada, serão recebidos definitivamente O5S(cinco) dias do recebimento

provisório, pelo fiscal de contrato, após a verificação da qualidade e quantidade

dos serviços prestados e consequente aceitação mediante termo detalhado,

obedecendo os seguintes procedimentos:

a) Emitir o recebimento provisório do objeto, com ou sem ressalvas para o

relatado no relatório mensal de prestação de serviços a ser fornecido pela

contratada, conferindo a Nota Fiscal respectiva e demais documentos pertinentes

a prestação de contas, conferindo com as exigências dos instrumentos de

planejamento desta contratação.

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

c) Cuidar para que a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o

valor exato dimensionado pela fiscalização.

d) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão.

3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

3.7. O Fiscal do contrato deverá estabelecer constante interação com o preposto

da contratada, mantendo-o consciente das ações determinadas pelo Plano Básico

de Fiscalização.
Página
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3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

3,9. O processo de fiscalização da presente contratação, nos termos identificados
no gerenciamento de riscos constante do relatório do ETP, não deverá dispensara
realização da reunião inicial.

4. GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

4,1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ficando a
empresa responsável pela qualidade dos serviços prestados.

4.2.1. Das obrigações pertinentes à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD

4.2.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018

LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

4.2.3. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º
da LGPD.

4.2.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

4.2.5. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pela contratada.

4,2.6. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever

da licitante contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10
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4.2.7. É dever da licitante contratada orientar e treinar seus empregados sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD,

4.2.8. A licitante contratada deverá prestar, no prazo fixado pela contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais
para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

4.2.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

4.2.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter

operável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

4.2.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD ou CGPD - Comitê Gestor de Privacidade de Dados, instituída

por meio do Decreto nº 14.725/2021 por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

4.2.12. Os contratos de que trata o 81º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. Por se tratar de objeto continuado a presente contratação terá vigência de

O3(três) meses, contados do (a) assinatura do contrato, podendo ser prorrogada

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

5.2 Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do art. 125 da

Lei 14.133/2021.

6. DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO

6.1. DA MEDIÇÃO

11
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6.1.1. A avaliação da execução dos serviços utilizará os relatórios enviados à
Secretaria, a fim de avaliar a prestação de serviço nos moldes contratados,
aferindo a quantidade, qualidade, tempo e modo da execução do objeto, conforme
o resultado pretendido pela Administração.

6.1.1.1. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os
serviços, a Contratada entregará o referido relatório, devidamente assinados pelo
seu representante, contendo as descrições de cada um dos serviços realizados e
com os valores apurados.

6.1.1.2. Os relatórios deverão conter o nome completo de cada prestador de
serviços, o cumprimento da carga horária devida, se houveram intercorrências
no período, a permanência dos requisitos exigidos para o exercício das atribuições
de cada cargo, como a inscrição e regularidade no conselho, a descrição de
eventuais profissionais que tenham sido substituídos e outros dados que
importem a execução do objeto.

6.1.1.3. A Contratada deverá semestralmente enviar relatórios com os encargos
trabalhistas e demais tributos, demonstrando estar cumprindo com as
obrigações trabalhistas da contratação, para a fiscalização da Contratante.

6.2. DO PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento, decorrente da execução dos serviços do Contrato, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 dias corridos,
após o início das prestações dos serviços.

6.2.1.1.O pagamento somente será efetuado após “atesto”, pelo servidor
competente, da nota fiscal apresentada pela contratada, bem como do relatório
enviado pela contratada. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade
da nota fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações assumidas.

6.2.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal /fatura,
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

6.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

6.2.4& Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a

Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo

12
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para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.2.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

6.2.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal,
qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou não instituições financeiras,

6.2.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

6.2.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições
sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação
aplicável.

6.2.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.2.8.1. Não produza os resultados acordados ou deixe de executar as atividades
contratadas ou não as execute com a qualidade minima exigida.

7. REVISÃO CONTRATUAL:

7.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo
entre as partes, para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos
termos do art, 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.3. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento do pedido pela empresa contratada.

7.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme
o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração

13
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ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

7.5. No caso de recomposição para estabelecer o reequilíbrio da pactuação, a
empresa deverá apresentar planilha de custos e comprovar que o reequilíbrio não
incide em majoração de sua lucratividade.

7.6. O contrato poderá também ser reequilibrado a partir dos institutos da
repactuação, comprovadamente na data base das categorias contratadas, quando
verificado que o reajuste anual! não cobriu custos acordados em convenção das
categorias contratadas.

T.T. O reajuste será concedido nos termos dispostos no item 11 deste
instrumento.

8. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do
Plano de Fiscalização e para facilitação da fiscalização, o município desenvolveu
o Plano Básico de Fiscalização, inserindo as ações a serem adotadas pela equipe
de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto,
devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo
técnico.

8.3. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá
apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato
eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto
se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de
responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado.

8.4. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato,
estas constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for

O caso, e na minuta do contrato.
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9.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Conforme justificado no relatório do ETP, a licitação será dividida em lote
único, não sendo facultada aos interessados, a participação em itens isolados, de
forma a facilitar o processo de fiscalização do objeto.

9.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do
critério de julgamento MENOR PREÇO, global, pois os itens não serão
desmembrados.

9.2. Das Exigências de Habilitação

9.2.1. Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a
constarem do Edital foram identificados documentos de habilitação específicos
para o objeto.

9.2.2. Dos documentos de habilitação para a contratação:

9.2.2.1. Para a execução do objeto, além dos documentos de habilitação

habituais a serem elencados no edital, solicita-se os documentos elencados
abaixo:

a) Atestado de prestação de serviços similares aos ora contratados, sem limite de
cargos ou quantitativo exigidos, datado de pelo menos até 1 ano da publicação
do Edital.

b) Declaração compromisso de que, caso a empresa se sagre vencedora, possua
no prazo estabelecido de até 10(dez) dias úteis após a adjudicação, o quadro

completo de empregados (que irão prestar os serviços), e suas documentações.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O valor total estimado da contratação é R$ 3.394.141,62 (três milhões,
trezentos e noventa e quatro mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e dois

centavos), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste

instrumento, que foi apurado em pesquisa de mercado e demais requisitos

exigidos pela IN da União, 05/2017.

11 DO REAJUSTE

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data da elaboração do valor estimado da contratação.

11.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de
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acordo com a variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M),

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.

11.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

13. DASINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições

previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Edital e

Instrumento Contratual.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 11 — Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo municipal de Saúde
Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

Fonte de Recurso: Recurso ordinário (livre) - 303 Exercício corrente

Despesa Principal: 3.3.90,39-189

Órgão: 05 - Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário
Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte de Recurso: Recurso Ordinário (livre) - Exercício Corrente

Desdobramento: 3.3.90,.39.,05 - 1655 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3.3.90.39-40

Porecatu, 02 de janeiro de 2025.

Elaborado e Aprovado por:

Ínita Q O
Laila Maria Alves Got a

Secretaria de Saúde
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DECLARAÇÃO DE USO DE MINUTA PADRONIZADA OU
JUSTIFICATIVA DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MINUTAS PADRONIZADAS

Processo Administrativo nº 01/2025
Dispensa Emergencial nº 01/2025

DECLARAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Para fins do disposto no 8 2º do art. 19, da Lei 14.133, de 2021, justifica-se a
não utilização de modelos padronizado de minutas de:

(X) ETP

(X)TR
Tendo em vista que:

(X) O município ainda está desenvolvendo modelos do instrumento para a
padronização gradativa no processo de implantação da NLL, não constando
ainda modelo padronizado de TR para o objeto ora tratado.

Tem-se no presente momento, que a não utilização do instrumento de
planejamento padronizado, não afeta ou prejudica a realização da contratação,
posto que a sua formalização foi atentamente elaborada.

Por ser verdade, dou fé.

Porecatu/PR, 02/01/2025.

A Regina de Oliveira Priscila de Arruda Penteado
Portaria nº 112/2024 Portaria nº 113/2024

raia O Ga
LAILA MARIA ALVES ROTA
Secretária de Saúde
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025

Assunto: Parecer jurídico sobre a dispensa de

licitação para contratação de serviços de

saúde, fundamentado na Lei 14.133/2021,

considerando a urgênciay a falta de

planejamento anterior e a necessidade de

atender à população

1. RELATÓRIO.

A presente análise jurídica foi solicitada pela Secretária

Municipal de Saúde com o intuito de obter orientação acerca da dispensa

de licitação para a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços terceirizados na área da saúde e administração.

A referida contratação abrange a alocação de profissionais para

diversas — funções, incluindo — enfermagem, assistência — técnica,

administração, serviços gerais, e transportes, e está fundamentada no

artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14,.133/2021, que trata da nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

A situação que enseja a necessidade do parecer jurídico

decorre da mudança na gestão municipal, na qual o novo prefeito

encontrou a administração pública sem condições adequadas para realizar

um processo licitatório sem prejudicar a população.

A gestão anterior não deixou planejamento ou contingente

suficiente de profissionais na área da saúde, o que compromete a

continuidade dos serviços essenciais.

Assim, a dispensa de licitação se apresenta como medida

emergencial e temporária para evitar a interrupção dos serviços públicos e

garantir a assistência à população. Página
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Destaca-se que a contratação direta visada tem caráter
emergencial, sendo justificada pela urgência na manutenção dos serviços
de saúde e administrativos.

A medida visa a contratação por prazo determinado de 90 dias,
prorrogáveis por mais 90 dias, período necessário para que a nova gestão
possa regularizar a situação e planejar adequadamente a realização de
concurso público ou processo seletivo simplificado (PSS).

Esta abordagem é necessária para assegurar que os serviços
essenciais não sejam interrompidos, o que poderia causar danos
irreparáveis à população.

A falta de planejamento e a ausência de profissionais deixadas
pela administração anterior criaram um cenário crítico que exige uma
resposta rápida e eficaz.

É o relatório sobre o caso ao qual passa a se manifestar.

2. ANÁLISE JURÍDICA,

2.1 DO PARECER JURÍDICO. ART. 53 DA LEI 14.133/2023.
Importa asseverar que compete a este setor da PGM prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar
em aspectos relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos
administrativos, que são reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, muito menos às questões de
natureza eminentemente técnica, administrativa e /ou financeira.

A Procuradora incumbida do ato analisará somente as
questões relativas à legalidade da minuta do edital de Pregão Eletrônico e
da minuta do contrato!, advertindo que todo procedimento licitatório

1 Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico
da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise Jurídica da contratação. $ 1º Na
elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento Jurídico da Administração deverá: 1 - apreciar oprocesso licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 1] - redigir sua
manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos oselementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica; (...) 8 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus
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deverá observar a legislação aplicável, não lhe competindo consideração
alguma acerca do mérito da contratação em análise e da discricionariedade
da Administração ao traçar os parâmetros da aquisição entendidos como
necessários, em especial, a formação do(s) lote(s) e item(s), os valores
estimados e a forma para a respectiva execução, por exemplo.

Vale lembrar que as manifestações desta Procuradoria são de
natureza opinativa e, desta forma, não vinculantes para o gestor público,
podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do parecer
jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e
fundamentações,

Considerando os princípios da administração pública, previstos
no caput do artigo 37 da Constituição Federal, especialmente os princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, a nova
gestão municipal deve atuar com diligência e responsabilidade para sanar
os problemas encontrados e regularizar a situação.

A falta de planejamento da administração anterior não pode
penalizar a população, que depende dos serviços essenciais de saúde e
administração.

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-
Lei nº 4.657/1942), em seus artigos 20, 21 e 22, estabelece princípios
importantes que devem ser considerados pela administração pública.

O artigo 20 determina que, nas esferas administrativa,
controladora e judicial, a decisão que, nas esferas administrativa,
controladora e judicial, considerar invalidar ato, contrato, ajuste, processo
ou norma administrativa deverá indicar, expressamente, suas
consequências jurídicas e administrativas.

O artigo 21 dispõe que a edição de normas, incluindo a
interpretação e a aplicação do direito, deve considerar as consequências
práticas da decisão.

termos aditivos. $ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade
Jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a
entrega imediata do bem ou à utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros
ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico.
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Já o artigo 22 estabelece que a administração pública deve
resolver conflitos de interesses de forma justa e equilibrada, buscando
sempre o interesse público.

Dessa forma, a nova gestão municipal deve adotar as medidas
necessárias para garantir a continuidade dos serviços essenciais, ao
mesmo tempo em que regulariza as contratações e evita a penalização da
população pela falta de planejamento da administração anterior.

A contratação direta por dispensa de licitação, conforme
previsto no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, é a medida mais

adequada para sanar os problemas imediatos, garantindo a prestação dos
serviços essenciais de saúde e administração.

Por fim, é necessário ressaltar que, caso a administração
municipal não tome as devidas providências para sanar os problemas
encontrados e regularizar a situação, deverá ser instaurado um processo
administrativo para apurar responsabilidades e penalizar eventuais
responsáveis pela situação emergencial instalada.

A administração pública tem o dever de agir com diligência e
responsabilidade, buscando sempre o interesse público e a prestação de
serviços de qualidade à população.

Feitas as considerações iniciais, passa-se a análise das
minutas de edital e de contrato.

2.1.1 PRELIMINARMENTE:

No caso em análise, a nova gestão municipal assumiu a
administração em um contexto de mudança de mandato, onde a
administração anterior não deixou condições adequadas para a
continuidade dos serviços essenciais de saúde e administração.

A falta de planejamento e de procedimentos necessários para
assegurar a continuidade desses serviços resultou em uma situação
emergencial que exige uma resposta rápida para evitar prejuízos à
população.
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A ausência de profissionais qualificados na área da saúde é um

fator crítico que compromete a prestação dos serviços essenciais,

justificando a necessidade de uma ação imediata por parte da nova gestão.

A contratação direta, por meio da dispensa de licitação, visa

garantir a continuidade dos serviços essenciais na área da saúde e

administração, evitando a descontinuidade dos serviços e os prejuízos à
população.

A medida proposta prevê um prazo determinado de 90 dias,

prorrogáveis por mais 90 dias, conforme a necessidade e a avaliação da

administração pública. Durante esse período, a gestão municipal deverá

iniciar os preparativos para a realização de um concurso público ou de um
Processo Seletivo Simplificado (PSS), visando a regularização das

contratações e a manutenção dos serviços essenciais de forma contínua e

planejada.

2.2. DA FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021 estabelece quais elementos

devem ser cumpridos nos autos do processo de contratação pública.

Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-

se com o plano de contratações anual de que trata o

inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos: 1 - a descrição da
necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido;

U - a definição do objeto para o atendimento da

necessidade, por meio de termo de referência,
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anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

111 - a definição das condições de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;

VII - a modalidade de licitação, o critério de

julgamento, o modo de disputa e a adequação e

eficiência da forma de combinação desses parâmetros,

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do
edital, tais como justificativa de exigências de

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto,

e de qualificação econômico financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;
Página
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o
sucesso da licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do
orçamento da licitação, observado o art, 24 desta Lei,

8 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso
1 do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica
da contratação, e conterá os seguintes elementos:

1 — descrição da necessidade da contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

11 — demonstração da previsão da contratação no plano
de contratações anual, sempre que elaborado, de modo
a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;

UI - requisitos da contratação;

IV — estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

V — levantamento de mercado, que consiste na análise
das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI — estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;
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VIH — descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII — justificativas para o parcelamento ou não da
contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em
termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponiveis;

X — providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto
à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XI — contratações correlatas e /ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem
como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII — posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que
se destina. & 2º O estudo técnico preliminar deverá
conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1,
IV, VI, Vill e XII do & 1º deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no referido
parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

Sobre o estudo técnico preliminar - ETP, conforme se
depreende do art. 18, 82º, acima, são obrigatórios os elementos previstos
nos incisos 1, IV, VI, VII e XIII, quais sejam:

a) Descrição da necessidade da contratação;

b) Estimativas das quantidades para a contratação;

.
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c) Estimativa do valor da contratação;

d) Justificativas para o parcelamento ou não da
contratação;

e) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que
se destina.

Tais elementos obrigatórios constam do ETP do presente
certame.

Vale ressaltar que não estão presentes nos autos informações
sobre o “Plano Anual de Contratações”, que, apesar de não serem
obrigatórios para a realização do presente certame, é totalmente
aconselhável a sua elaboração para fins de melhor planejamento, a
eficiência e boa gestão orçamentária.

A propósito, na NLLC, o plano anual de contratações está
previsto no art. 12, in verbis:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o
seguinte: [...]

VII -— a partir de documentos de formalização de
demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de
cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob
sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das
respectivas leis orçamentárias.

A cláusula contratual de matriz de risco, que implica na
distribuição antecipada entre as partes contratantes da responsabilidade
pelos eventuais ônus financeiros resultantes de situações futuras e
incertas - isto é, os riscos que possam surgir após a apresentação da
proposta na licitação - e estabelece as bases para o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, encontra respaldo no artigo 22 da Nova Lei de
Licitações e Contratos (NLLC).
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Este dispositivo prevê que o edital pode incluir uma matriz de

alocação de riscos entre o contratante e o contratado, sendo obrigatória
sua adoção nos casos de contratações de obras e serviços de grande

envergadura ou quando são empregados os regimes de contratação

integrada e semi-integrada.

2.2.1 DO ETP:

Conforme observado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a

análise das opções indicou que a melhor solução para atender às
necessidades do objeto a ser contratado é a contratação conforme

requerida.

É possível concluir que a fase preparatória do certame está em
conformidade com os requisitos minimos estabelecidos pela NLLC.

2.3 QUANTO A ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

A legislação de contratações públicas exige que o orçamento

estimativo seja detalhado em planilhas, abrangendo unidades de
fornecimento, quantidade e custo de cada item.

Esse detalhamento deve ser proporcional ao objeto contratado

e determinado pela unidade responsável.

Tanto quem elabora o orçamento quanto o fornecedor deve

estar cientes de todas as condições que afetam o preço. A proposta do
licitante parte sempre de valores integrais.

Portanto, a cotação deve incluir várias informações, e é

recomendável que a proposta do fornecedor englobe todos os custos

relacionados ao produto ou serviço.

Sobre a pesquisa de preços, o art. 23 da Lei 14.133/2021

define o “valor estimado” a ser considerado na contratação, a partir dos
seguintes critérios:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação
deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos
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de dados públios e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala

e as peculiaridades do local de execução do objeto.

& 1º No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação — de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base

no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou

nao:

1 — composição de custos unitários menores ou iguais à

mediana do item correspondente no painel para

consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP);

Il - contratações similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 1

(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços,

observado o índice de atualiziçção de preços

correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três)

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais

eletrônicas, na forma de regulamento.

No âmbito desta Municipalidade, a pesquisa de preços foi

regulamentada através do Decreto Municipal nº 123/2019, dispondo em

seu art. 2º os requisitos mínimos para a sua materialização, in verbis:

Art. 2º Serão utilizadas as seguintes referências para

formação de preços:

I — Preços praticados pela própria Administração.

11 — Preços praticados por outros órgãos públicos.

IM - Cotações junto às empresas do setor que

comercializam o produto.

IV - Orçamentos obtidos na internet, desde que em

sítios de amplo acesso e da própria empresa; pesquisa
publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos

especializados; ferramentas que disponibilizem preços a

partir de notas fiscais; tabelas setoriais e/ou outras

referências passíveis de registro no processo.

V — Preços ofertados pelas licitantes na fase de lances de

certame anterior da própria Administração.

81º - Quando existentes, os preços praticados pela

própria Administração serão considerados como uma

das referências de preço.

82º - As referências de preço deverão contemplar,

sempre que possível, a realidade local e/ou regional.

83º - Os parâmetros previstos neste artigo serão

utilizados de forma combinada, observando-se, além do
disposto no 81º, os incisos Il a V em ordem crescente.

$4º - As referências devem se relacionar com o mesmo

objeto que se pretende ter o preço fixado e deverão ter

os comprovantes de sua obtenção juntados no processo
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administrativo respectivo (site específico, número de
ata/contrato, etc.)

Nesse contexto, concluo que a formação de preços foi realizada
de maneira adequada.

2.4. DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso
XXI, que as obras, serviços, compras e alienações da Administração
Pública devem ser precedidos por licitação, como se pode extrair da
transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualifiação técnici e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento —das
obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser
dispensada a licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuídade dos serviços públicos
ou à segurança de pessoas(...) conforme o estipulado nos termos do Art.75,
inciso VII, da mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a
contratação direta foi falta de funcionários para atender a população na
área de saúde, o que pode ocasionar sérios prejuízos para a população.

Página

194



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA PARANÁ

FoneiFax: (43) 3623-2232

legais.

Nesse contexto, entendo que foi seguido todos os dispositivos

2.5. DA MINUTA DO CONTRATO

Primeiramente, cumpre esclarecer que o art. 92 e incisos da Lei

nº 14,133/2021 estabelecem quais as suas cláusulas necessárias em todo
contrato:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta;

IM - a legislação aplicável à execução do contrato,
inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V-opreçoe as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços
e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando
for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução,

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo,
quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a

indicação da classificação funcional programática e da
categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA PARANÁ

Fone/Fax: (43) 3623-2232

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de
preços, quando for o caso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido — de
restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro,
quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;

XII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

XVII! - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

FoneiFax: (43) 3623-2232

A respeito disso, tem-se que a minuta do contrato
administrativo abrange as referidas cláusulas necessárias e essenciais.

3 . DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado
o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e
conveniência da prática do ato administrativo, OPINAMOS pela viabilidade
da CONTRATAÇÃO DIRETA, com fundamento no artigo 75, VII, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

É o parecer, salvo melhor juízo e fundamentação.

É o Parecer. SMJ.

Porecatu, 02 de janeiro de 2025

Lig alerio Padovan
PR 57.286

ador Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 01/2025

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 01/2025

CERTIFICO O ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA DA

DISPENSA EMERGENCIAL DA LICITAÇÃO, ENCONTRANDO-SE O

FEITO DISPONÍVEL PARA A PUBLICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DA

CONTRATAÇÃO DIRETA.

ENCAMINHE-SE PARA O AGENTE DE

CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA FASE DE SELEÇÃO DO

FORNECEDOR PARA OS ATOS SUBSEQUENTES.

PORECATU, 02 DE JANEIRO DE 2025.

UT a
Franciele Regina de Oliveira

Agente de Contratação da Fase Interna
Portaria nº 112/2024.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 01/2025.
Dispensa de Licitação nº 01/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

terceirizados na área da saúde e administração, compreendendo a

alocação de profissionais para funções diversas, incluindo enfermagem,

assistência técnica, administração, serviços gerais, transporte, entre

outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda.

Fundamento Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 01/2025, materializada nos

autos, para contratação da JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA:

32.419.924/0001-13 Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês subsequente a

emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês

corrente, após conferência, e aceite por parte da fiscalização, condicionada a

verificação da regularidade fiscal do contratado, no valor total contratual de

R$1.412.856,15 (um milhão, quatrocentos e doze mil, oitocentos e

cinquenta e seis reais e quinze centavos). Condicionadas as seguintes

dotações orçamentárias.

Órgão: 05- Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretario

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - Exercícios corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1655 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3,3.90.39 - 40
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Órgão: 11- Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - 303 Exercícios corrente

Despesa Principal: 3.3.90.39 -189

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo
único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, O1 de Janeiro de 2025.

memnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal

Página200



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 01/2025.
Dispensa de Licitação nº 01/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

terceirizados na área da saúde e administração, compreendendo a

alocação de profissionais para funções diversas, incluindo enfermagem,

assistência técnica, administração, serviços gerais, transporte, entre

outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda.

Fundamento Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 01/2025, materializada nos

autos, para contratação da JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA:

32.419.924/0001-13 Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês subsequente a

emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês

corrente, após conferência, e aceite por parte da fiscalização, condicionada a

verificação da regularidade fiscal do contratado, no valor total contratual de

R$1.412.856,15 (um milhão, quatrocentos e doze mil, oitocentos e

cinquenta e seis reais e quinze centavos). Condicionadas as seguintes

dotações orçamentárias.

Órgão: 05- Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretario

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - Exercícios corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1655 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90,39 - 40

Órgão: 11- Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Ns

Função: 103020200 -- Modernização da Secretaria de Saúde i "
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - 303 Exercícios corrente

Despesa Principal: 3.3.90.39 -189

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo
único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, O1 de Janeiro de 2025.

AD rode.
memnón Augusto Araujo Paduan

Prefeito Municipal

Página202



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 01/2025.
Dispensa de Licitação nº 01/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

terceirizados na área da saúde e administração, compreendendo a
alocação de profissionais para funções diversas, incluindo enfermagem,

assistência técnica, administração, serviços gerais, transporte, entre

outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda.

Fundamento Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 01/2025, materializada nos

autos, para contratação da JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA:

32.419.924/0001-13 Pagamento: a partir dos 12 (doze) dias do mês subsequente a

emissão das notas fiscais, desde que emitida até o dia 30 (trinta) do mês

corrente, após conferência, e aceite por parte da fiscalização, condicionada a

verificação da regularidade fiscal do contratado, no valor total contratual de

R$1.412.856,15 (um milhão, quatrocentos e doze mil, oitocentos e

cinquenta e seis reais e quinze centavos). Condicionadas as seguintes

dotações orçamentárias.

Órgão: 05- Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretario

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - Exercícios corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 — 1655 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40

Órgão: 11- Secretaria de Saúde

|
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Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - 303 Exercícios corrente

Despesa Principal: 3.3.90.39 -189

Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo
único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, O1 de Janeiro de 2025.

emnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal
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Paraná , 02 de Janeiro de 2025 «+ Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIII|Nº3185

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais
cláusulas do Contrato ora aditado.
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas
vias de igual teor e forma.

Pitanga, 30/12/2024,

MAICOL G. €. RODRIGUES BARBOSA
Prefeito

CONSTRUTORA KALUZ LTDA

- LICITAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA 01/2025

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo nº 01/2025,
Dispensa de Licitação nº 01/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na árca da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda.
Fundamento Legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº 01/2025, materiatizada nos
autos, para contratação da JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
CLINICA MEDICA: 32.419.924/0001-13 Pagamento: a partir dos
12 (doze) dias do mês subsequente a emissão das notas fiscais, desde
que emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, após conferência, e
aceite por parte da fiscalização, condicionada a verificação da
regularidade fiscal do contratado, no valor total contratual de
R$1.412,856,15 (um milhão, quatrocentos e doze mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e quinze centavos). Condicionadas as
seguintes dotações orçamentárias.

Órgão: 05- Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretario
Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração
Proj Ativ/ Ope. Esp.: 2.008 — Manutenção da Secretaria de
Administração
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros —
Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) — Exercícios
corrente

Desdobramento: 3,3,90,39.05 — 1655 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 3,3,90.39 - 40

Úrgão: 1 1- Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 103020200 — Modernização da Secretaria de Saúde
Proj. Ativ/ Ope. Esp.: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros —
Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) — 303 Exercícios
corrente
Despesa Principal: 3,3.90.39 189
Considerando o fundamento legal do disposto no parágrafo único do
art. 72, da Lei nº 14.133/202], determino a divulgação em sítio
eletrônico oficial, para que produza os efeitos legais.

Porecatu - PR, Ol de Janeiro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 196/2024 - REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N. 196, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE À EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso de
suas atribuições conferidas no Art. 64, incisos IX, X, da Lei Orgânica
Municipal e;
CONSIDERANDO que os cargos de provimento em comissão
declarado em Lei são de livre nomeação e exoneração (art. 37, II,
CF/1988)

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a partir de 02 de janeiro de 2025, SIMONE
MARIA NOGUEIRA, matrícula n.º1000033, do cargo de provimento
em comissão de “Assessor Jurídico”.
Art. 2º Revoga-se o Decreto n.º 94, de 31 de maio de 2023,
declarando a vacância do cargo mencionado no caput do artigo
primeiro.
Art, 3º Este Decreto entra em vigor em 02 de janeiro de 2025.

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do
Paraná, em 30 de dezembro de 2024.

ELIAS JOCID GOMES DA COSTA
Prefeito de Porto Amazonas

Publicado por:
Rosângela Fátima de Paula Orchanheski

Código [dentificador:8E1 A0338

PARANÁ,

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 001/2025

ANTONIO CARLOS TAMAIS, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG. nº1.650,151/SSPPR e do CPF nº
360.754.509-04, residente e domiciliado na rua José Galdino da Costa
S/N — centro — Santa Amélia — Paraná, Prefeito Municípal de Santa
Amélia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e ainda amparado pelo art, 62 da Lei Orgânica
Municipal.

RESOLVE

Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2025, a Sra,
TAMIRES FERNANDA TEIXEIRA, brasileira, casada, porta:
da cédula de identidade RG. nº 10.066.237-0/SSPPR e do CPFGD
072.373.359-79, residente e domiciliada na Rua Vereador C:
Parralego, nº 524 — centro - Itambaracá - Paraná, no cargo di
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, de acordo com º
lei municipal nº 1.554/2022. É

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2025,
revogando-se as disposições em contrário.



MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº01/2025,

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Saúde, com sede no
Paço Municipal, na cidade de Porecatu, neste ato representada pela Sra. Laila Maria
Alves Giota, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.412.450/0001-66,
neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito Agamemnon Augusto Araujo Paduan
portador do RG. n.º 3,986.654-4., inscrito no CPF/MF sob n.º 709,693.109-00
doravante denominado CONTRATANTE, e DE OUTRO LADO a Empresa João
Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-
13, sediada na Rua do Lago, nº336, Condominio Porto das Águas, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Joao Hertminio de Oliveira —
Proprietário, portador do RG n. 70517302 devidamente inscrito no CPF sob o n.
006,842.909-60, com endereço eletrônico ccontabil00 leagmail.com , conforme atos
constitutivos da empresa, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 01/2025. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as
seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes Nomeia o Preposto, a CONTRATADA nomeia e constitui
o(a) senhor(a) João Herminio de Oliveira, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico ccontabil0O0Olemail.com , como o preposto
responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas na presente
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO (art. 92, Le TI)

2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas, incluindo
enfermagem, assistência técnica, administração, serviços gerais, transporte,
entre outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANT | VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
MEDIDA IDADE
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ENFERMEIRA (12 X
36 -NOTURNO).
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS os R$ 33.841,45 R$ 101.524,35

ENFERMEIRA (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO).
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 4

SER/MÊS o3 R$55.207,25 R$ 165.621,75

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM (12 X
36 NOTURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 4

SER/MÊS o3 R$47.367,70 R$ 142.103,10

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 7

SER/MÊS o3 R$67.628,51 R$ 202.885,53

TÉCNICO EM SAÚDE
BUCAL (40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 3

SER/MÊS o3 R$17.844,34 R$ 53.533,02

FISIOTERAPEUTA
(30 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 4

SER/MÊS o3 R$37,246,58 R$ 111.739,74

PSICÓLOGO (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$22.560,98 R$ 67.682,94

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
(40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 6

SER/MÊS oa R$33.811,20 R$ 101,433,60

AR
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AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
(12x36 HORAS
SEMANAIS
NOTURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$12.360,29 R$ 37.080,87

10 DENTISTA (20
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$20.665,74 R$ 61.997,23

11 AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
(40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 5

SER/MÊS o3 R$27.945,95 R$ 83.837,85

12 MOTORISTA (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO —
INSALUBRE)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$10.359,47 R$ 31.078,42

13 MOTORISTA (40
HORAS SEMANAIS
NOTURNO —
INSALUBRE)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS os R$11.573,92 R$ 34.721,76

14 FARMACEUTICO (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO -
INSALUBRE)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 1

SER/MÊS o3 R$12.114,87 R$ 36.344,61

Valor Total R$
1.231.584,77

2.8.

2.3.1.

2.3.2.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;

DALÚe
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2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (arts. 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do dia
06/01/2025, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos
regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor -— e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133/21.

3.1. Por se tratar de contratação continuada o prazo de vigência é de 3 (três) meses,
contados do dia 06/01/2025, não podendo ultrapassar o exercício financeiro exceto
em caso especifico, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, devendo a cada início de exercício financeiro ser verificada a existência
de créditos orçamentários necessários para o atendimento da despesa, permitida a
negociação com o contratado.
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

2021, e, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições
contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os
normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios
gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas
regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art, 92, IV, VIL e XVII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “Ff” do inciso XXIII do art.6º
da NLL, se dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente
publicado no sítio eletrônico do município, no link: https: / /portaldm.com.br Í

4.2.1. Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos” do ETP, serão
observadas na gestão e fiscalização do contrato as ações específicas para o objeto
contratado paralelas ao plano básico de fiscalização, conforme abaixo:

MEDIDAS MITIGADORAS
RISCOS IDENTIFICADOS .

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS
fiscais/comissão de contratação, agente
de contratação/interno ou externo, etc)

Contratar empresa sem | Exigir atestado de capacidade tecnica que

A

Paga
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qualificação técnica para

fornecer com qualidade os

[serviços prestados

comprove que a empresa presta esses “serviços

similares para a Administracao Publica. ACAO

A SER INSERIDA NO TERMO DE REFERENCIA.

IRiscos das verbas trabalhistas

recairem sobre o município
Solicitar relatório semestral de pagamento de

verbas trabalhistas e rescisórias, de forma que

a empresa demonstre estar cumprindo com as

obrigações trabalhistas da contratação. ACAO À

SER INSERIDA NO TR - apresentação de

relatório OBSERVADA PELOS

FISCAIS NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO.
semestral-

Riscos de dificuldades na

iprestação de contas da empresa

prejudicando a execução do
objeto

Não dispensar a reunião inicial do processo de

fiscalização e se atentar para o

acompanhamento da execução do objeto por

meio do fiscal em interação constante com o

preposto da empresa.
Risco de a empresa contratada

não oferecer profissionais
devidamente qualificados para
suas funções

Exigir da contratada a comprovação de

qualificação de cada profissional indicado,

conforme sua função, bem como o vinculo entre

eles.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V.
e VI)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 410.528,26 (quatrocentos e dez mil,
quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), perfazendo o valor total de R$
1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil, quinhentos e oitenta e quatro
reais e setenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta
corrente, a partir dos 12(doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal
desde que emitida até o dia 30 do mês anterior.

5.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura,
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

5.3.2. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos atestados
dos serviços efetivamente prestados.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.



5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal /fatura, a Contratante, a
seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa
da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual
e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter
adimplente durante todo o período da contratação.
5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e
trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual.

5.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

5,10, A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

5.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por
aquele ente.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:
Órgão: 11- Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - 303 Exercícios corrente

Despesa Principal: 3.3.90.39 -189



6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO (Art. 104, 8 2º, art. 124,
II, “d”) e , art. 92,8 4º, 11)

7.1. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão adotados os critérios de
revisão ou repactuação, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições
originalmente pactuadas.
7.2. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.2.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial concomitantemente à alteração.
7.2.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,
tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

7.2.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que
as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá,
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico- financeiro inicial.

7.2.3. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

7.2.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,
das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.2.5. No caso do disposto do subitem 7.2.1, a alteração unilateral e o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo
termo aditivo.
7.3. A repactuação será adotada, para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante demonstração analítica da
variação dos custos contratuais, e deverá ser precedida de solicitação do contratado.

7.3.1. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato; e

II - para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno minimo 1 (um) ano
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma
parcela objeto da nova solicitação.



7.3.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução
dos serviços.

7.3.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho
das respectivas categorias.

7.3.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.3.6. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.3.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.3.8. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação
do índice de reajustamento IPCA- Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
com base na seguinte fórmula:

R=V(I-P)/T, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do
mercado a ser reajustada;

]ºº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data de apresentação da proposta;

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.3.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica
o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,

A



7.3.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.3.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.3.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.3.13. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

7.3.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar
em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem
da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.3.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.3.16. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.3.16.1. Inexistindo sentença normativa, convenção coletiva de trabalho ou acordo
coletivo de trabalho, a repactuação dos preços da mão de obra terá como base a
pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para a fixação da
remuneração inicial, devendo ser observados os mesmos critérios fixados, neste caso
conta-se o interregno minimo da data de apresentação da proposta.

7.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.

7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos
termos do art. 107, da Lei nº 14,133, de 2021.

7.6. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um)
mês, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, 8 6º, c/co art.
135,8 6º)

7.7. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;



8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre incorreções verificadas durante a
execução do objeto, para que seja por ele corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do
Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de O1 (um) mês.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto do início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados; .
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9,1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,
os seguintes documentos!:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas -—- CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do
objeto.

9,1.9, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9,1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116.
da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021);
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9,1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1,16. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para
providências quanto ao apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço
eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de
fiscalização.
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9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.1.18. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante,
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando necessário.

9.1.19. Apresentar ao Contratante, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.1.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.
9.1,21. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

9,1.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas do Contratante.
9,1.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.

9,1.24. Autorizar o contratante, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9,1.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl é XI)
10.1. Conforme estudos prévios, não haverá exigência de garantia contratual da
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

nf praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de dois (dois) dias;
1.1. A contratante a partir do 2 (segundo) dia de atraso poderá recusar o objeto
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular
conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

1V.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20%(vinte
por cento) sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a muita prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser
aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
89º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a muita (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

114.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133
de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e€) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. EM
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b)  poderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

122.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não enscjará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e muitas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14,133, de 2021.



15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO?
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico
oficial na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, 81º)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu para dirimir os litigios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Porecatu, 03 de janeiro de 2025.

Todus.
emnon Augusto Araujo Paduan

a

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
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Paraná , 07 de Janeiro de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII|Nº3188

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, $ 1º, Inciso III da
Lei Federal nº4,320/64.

Redução
SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE]

109.000.00.000.0000.0.000 | AGRICULTURA E PESCA]
209/004:00.000.5006-0.000| FUNDO MUN DE MEIO AMBIENTE

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEX
109.004, 18.541.0020,2.038 | AMBIENTE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO FARA
[351 - 33.5032.0000 — [00855] SSTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,01

Total Redução: 30,000,0

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PONTAL DO PARANÁ , Estado
do Paraná, em 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:C2620FAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 12,469 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Súmula: “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO
COMISSIONADO”.

RUDISNEY GIMENES FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANÁ, Estado do Paraná, considerando as Leis
Municipais n. º 2634/2024 e 2635/2024 e dá outras providências.

DECRETA:

Artigo 1º — Fica nomeada em seu respectivo cargo de provimento em
comissão — DG — DIRETORA GERAL DA PROCURADORIA
GERAL da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, a Sra.
SHERON FRANCINI ZUNTINI, brasileira, portadora do RG nº
6850090-7 PR e CPF n.º 034.046.829-71 a partir desta data.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de nomeação da
referida servidora.
Artigo 3º — Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:BDE32B0B

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Artigo 1º - RECESSO nos órgãos públicos municipais no período de
02 a 05 de janeiro de 2025, nas repartições públicas do Município de
Porecatu, exceção feita aos órgãos cujos serviços são considerados
essenciais, quais sejam: Saúde e Limpeza Pública, que funcionarão a
critério dos seus secretários.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mi! e
vinte e cinco(02,01.2025).

AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Odair da Silva Souza

Código Identificador:470F3FFE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 01/2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01 /2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
Eerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNPJ/ 32.419,924/000-13
Valor: R$ /8/.271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e
um reais e quarenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1655
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:;849660DO

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 02/2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01 /2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da suúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNP)Y/ 32.419,924/000-13
Valor: R$ 1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um ril,
quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos)
Dotação Orçamentária: 3,3,90.39 —189
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncal€s|

Código Identificador: A43C3IFPA]

: el
RECURSOS HUMANOS E

PORTARIA Nº. 022/2025 &:É
PORTARIA Nº.622/2025



MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº01/2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU E A EMPRESA JOÃO HERMINIO
DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Administração, com
sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito
Agamemnon Augusto Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4., inscrito no

CPF/MF sob n.º 709.693.109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e DE

OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada na Rua do Lago, nº336, Condomínio
Porto das Águas, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

Joao Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n. 70517302 devidamente

inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço eletrônico
ccontabil00 LQgmail.com , conforme atos constitutivos da empresa, tudo registrado e
em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2025. e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes Nomeia o Preposto, a CONTRATADA nomeia e constitui
o(a) senhor(a) João Herminio de Oliveira, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico ccontabil0O li(ggmail.com , como o preposto
responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas na presente
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, L e II

2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas, incluindo
enfermagem, assistência técnica, administração, serviços gerais, transporte,
entre outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANT | VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MEDIDA IDADE

" SER/MÊS |03 R$ 11.270,40 | R$ 33.811,20
AUXILIAR



ADMINISTRATIVO
(40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

TÉCNICO
SEGURANÇA DO
TRABALHO (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 1

SER/MÊS |03 R$9.292,038 |R$27.876,09

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
(40 HORAS SER/MÊS 103 R$ 27.945,95 | R$ 83.837,85
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 5

4 | SUPERVISOR ADM
(40 HORAS

SEMANAIS DIURNO) | SER/MÊS | 03 R$ 11.915,42 | R$ 35.746,26
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 1

Valor Total | R$181.271,40

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (arts. 105, 106 e 107

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do dia
06/01/2025, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.

3.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos
regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133 /21.



3.1. Por se tratar de contratação continuada o prazo de vigência é de 3 (três) meses,
contados do dia 06/01/2025, não podendo ultrapassar o exercício financeiro exceto
em caso especifico, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, devendo a cada início de exercício financeiro ser verificada a existência
de créditos orçamentários necessários para o atendimento da despesa, permitida a
negociação com o contratado.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições
contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os
normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -— e normas e princípios
gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas
regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVII)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alinea “Ff do inciso XXIII do art.6º
da NLL, se dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente
publicado no sítio eletrônico do município, no link: https: / /portaldm.com.br/

4.2.1. Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos” do ETP, serão
observadas na gestão e fiscalização do contrato as ações específicas para o objeto
contratado paralelas ao plano básico de fiscalização, conforme abaixo:

MEDIDAS MITIGADORAS
RISCOS IDENTIFICADOS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS
fiscais/comissão de contratação, agente
de contratação/interno ou externo, etc)

Contratar empresa sem | Exigir atestado de capacidade tecnica que

qualificação técnica para | comprove que a empresa presta esses serviços

fornecer com qualidade os | similares para a Administracao Publica. ACAO

serviços prestados A SER INSERIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Riscos das verbas trabalhistas

recaíirem sobre o município

Solicitar relatório semestral de pagamento de

verbas trabalhistas e rescisórias, de forma que

a empresa demonstre estar cumprindo com as

obrigações trabalhistas da contratação. ACAO A

SER INSERIDA NO TR - apresentação de

relatório = semestral OBSERVADA PELOS

FISCAIS NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO;
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dificuidades — na

iprestação de contas da empresa

Riscos de

prejudicando a execução do
bbjeto

Não dispensar a reunião inicial do processo de

fiscalização e se atentar para o

acompanhamento da execução do objeto por

meio do fiscal em interação constante com o

preposto da empresa.
iRisco de a empresa contratada

não oferecer profissionais
devidamente qualificados para
[suas funções

Exigir da contratada a comprovação de

qualificação de cada profissional indicado,

conforme sua função, bem como o vínculo entre

eles.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V
e VI

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 60.423,80 (sessenta mil, quatrocentos e
vinte e três reais e oitenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 181.271,40 (cento
e oitenta e um mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta
corrente, a partir dos 12(doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal
desde que emitida até o dia 30 do mês anterior.

5.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura,
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

5.3.2. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos atestados
dos serviços efetivamente prestados.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal /fatura, a Contratante, a
seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa
da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediânte í
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apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual
e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter
adimplente durante todo o período da contratação.

5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e
trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual.

5.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

5.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

5.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por
aquele ente.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Órgão: 05- Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 -— Gabinete do Secretario

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - Exercícios corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1655 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO (Art. 104, & 2º, art. 124

1, “d) e , art. 92,8 4º, 15

7.1. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão adotados os critérios de
revisão ou repactuação, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições
originalmente pactuadas.
7.2. À revisão poderá ocorrer a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.



7.2.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial concomitantemente à alteração.

7.2.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,
tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

7.2.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que
as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá,
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico- financeiro inicial.

7.2.3. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

7.2.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,
das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.2.5. No caso do disposto do subitem 7.2.1, a alteração unilateral e o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo
termo aditivo.
7.3. A repactuação será adotada, para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante demonstração analítica da
variação dos custos contratuais, e deverá ser precedida de solicitação do contratado.

7.3.1. O interregno mínimo de | (um) ano para a primeira repactuação será contado:

I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato; e

II - para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma
parcela objeto da nova solicitação.

7.3.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução
dos serviços.

7.3.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho
das respectivas categorias.

7.3.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. |
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7.3.6. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.3.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.3.8. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação
do índice de reajustamento IPCA- Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
com base na seguinte fórmula:

R=V(I-1º)/T, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do
mercado a ser reajustada;

1º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data de apresentação da proposta;

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.3.9. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica
o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.3.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.3.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.3.12. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.3.13. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.
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7.3.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar
em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem
da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.3.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.3.16. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.3.16.1. Inexistindo sentença normativa, convenção coletiva de trabalho ou acordo
coletivo de trabalho, a repactuação dos preços da mão de obra terá como base a
pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para a fixação da
remuneração inicial, devendo ser observados os mesmos critérios fixados, neste caso
conta-se o interregno minimo da data de apresentação da proposta.

7.4. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos
termos do art. 107, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um)
mês, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, 8 6º, c/c o art.
135, 8 6º)

7.7. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XL e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre incorreções verificadas durante a
execução do objeto, para que seja por ele corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;



8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do
Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. (art. 92, XIV, XVI e XVI)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,
os seguintes documentos!:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas —- CNDT;
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do
objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10: Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116
da Lei n.º 14,133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133 de
2021);
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº
14,133, de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.16. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para
providências quanto ao apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço
eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de
fiscalização.

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.1.18. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante,
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando necessário.

9.1.19. Apresentar ao Contratante, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.1.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.
9.1.21. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados



constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas do Contratante.
9.1.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
9,1.24. Autorizar o contratante, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até omomento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.1.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XT e XI)
10.1. Conforme estudos prévios, não haverá exigência de garantia contratual da
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de

2021); É
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de dois (dois) dias;
1.1. A contratante a partir do 2 (segundo) dia de atraso poderá recusar o objeto
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular
conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20%f(vinte
por cento) sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser
aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.
89º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021

11,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14,133
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; PE



c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b)  poderáãa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa. í
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12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO?

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico
oficial na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, 81º)

Aran
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, &1º, da Lei nº 14.133/21.

Porecatu, 03 de janeiro de 2025.

A emnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1-

Página

2O

7



Paraná , 07 de Janeiro de 2025 « Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANOXIIT|Nº3188

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, $ 1º, Inciso TIT da
Lei Federa! nº4,320/64.

Redução
SECRETÁRIA MUN DE MEIO AMBIENTE]

109.000.00,000.0000.0.000 AGRICULTURA E PESC:
109:004,00,000.0000,0.000) FUNDO MUNDE MEIO AMBIENTE

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEI
109.004.18.541.0020.2.038 AUBIENTE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PA!
351-330032.0000 — [00555] DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,0

Total Redução: 30.000,06

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de PONTAL DO PARANÁ , Estado
do Paraná, em 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito

Publicado por:
Danieili Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:C2620FA&

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 12.469 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Súmula; “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO
COMISSIONADO",

RUDISNEY GIMENES FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANÁ, Estado do Paraná, considerando as Leis
Municipais n. º 2634/2024 e 2635/2024 e dá outras providências.

DECRETA:

Artigo 1º — Fica nomeada em seu respectivo cargo de provimento em
comissão — DG — DIRETORA GERAL DA PROCURADORIA
GERAL da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, a Sra.
SHERON FRANCINI ZUNTINI, brasileira, portadora do RG nº
6850090-7 PR e CPF n.º 034.046.829-71 a partir desta data.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de nomeação da
referida servidora.

Artigo 3º - Publique-se.
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador: BDE32B0B

Zé. ESTADO.DO PARANÁ. s
REFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU. -

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 001/2025

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Artigo 1º - RECESSO nos órgãos públicos municipais no período de
02 a 05 de janeiro de 2025, nas repartições públicas do Município de
Porecatu, exceção feita aos órgãos cujos serviços são considerados
essenciais, quais sejam: Saúde e Limpeza Pública, que funcionarão a
critério dos seus secretários.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e cinco(02.01.2025),

AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Odair da Silva Souza

Código Identificador:470F3FFE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 01/2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01 /2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabeiecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNPJ/ 32.419.924/000-13
Valor: R$ 18/.271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e
um reais e quarenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1655
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:849660DO0

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 02/ 2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNPJ/ 32.419.924/000-13
Valor: R$ 1.23/.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil,
quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90,39 —189
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado po)
Adrian Fablicio Gonc:

Código Identificador: A43C3EYTA
e |

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N. 022/2025
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE
Ofício nº 01/2024
Porecatu, 13 de janeiro de 2025,

À
JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

CNPJ: 32.419.924/0001-13
Endereço: Rua do Lago nº336

Assunto: Solicitação de Aumento de Meta Física no Contrato nº 01 e 02/2025.

Prezado(a) Senhor(a),

Com base no Contrato nº 01 e 02/2025, celebrado em 03/01/2025, que tem como objeto Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas, incluindo enfermagem, assistência técnica,
administração, serviços gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência e na Proposta de Preços., vimos, por meio deste, solicitar formalmente o aumento da meta física
originalmente prevista no referido contrato.

A necessidade de aumento das metas físicas justifica-se conforme consta em anexo. Esse ajuste é necessário
para atender adequadamente às demandas que apontaram os Índices epidemiológicos existentes em nosso
município.

Conforme disposto no artigo alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.e nas cláusulas contratuais que regulamentam alterações de quantitativos, solicitamos que
a empresa apresente, no prazo de 2 (dois) dias, os ajustes necessários no cronograma de execução e eventuais

impactos financeiros decorrentes da alteração proposta.

Segue abaixo o detalhamento da proposta de alteração:

1, Metafísica original:

OBJETO/ESPECIFICAÇÃO ESCOLARIDADE EXIGIDA QUANTIDADE
TrEM TÉCNICA

BACHARELADO E REGISTRO NO1. | ENFERMEIRO (12 X 36 -NOTURNO) | COREM 2

2 | ENFERMEIRO (40 HORAS SEMANAIS BACHARELADO E REGISTRO NO a
DIURNO). COREM

é CURSO DE TÉCNICO EMMA:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (12 X CNFERMAGEM (NÍVEL MÉDIO) E 4

3 | 36 NOTURNO) REGISTRO NA ENTIDADE
PROFISSIONAL COMPETENTE
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40 CURSO DE TÉCNICO EM
ENFERMAGEM (NÍVEL MÉDIO) E 7

4 | HORAS SEMANAIS DIURNO) REGISTRO NA ENTIDADE |
PROFISSIONAL COMPETENTE i
FORMAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA |
EM NÍVEL MÉDIO ESPECÍFICA: |

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE
5 PRÓTESE DENTÁRIA E TÉCNICO EM 3

(40 HORAS SEMANAIS DIURNO) SAÚDE BUCAL E REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA (CRO)
CURSO SUPERIOR NA ÁREA DE

6 |FISIOTERAPEUTA —(380 HORAS) FISIOTERAPIA, COM REGISTRO NO a
SEMANAIS DIURNO) CONSELHO PROFISSIONAL

PERTINENTE
CURSO SUPERIOR NA ÁREA DEi|

7 | PSICÓLOGO (40 HORAS SEMANAIS| PSICOLOGIA, COM REGISTRO NO: 2
DIURNO) CONSELHO PROFISSIONAL

PERTINENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO
8 | (40 HORAS SEMANAIS DIURNO) 8

AUXILIAR ADMINISTRATIVO .
9 ENSINO MÉDIO COMPLETO 2

(12X36 HORAS SEMANAIS NOTURNO)
R ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO

TÉCNICO — SEGURANÇA — DO TECNICO DE SEGURANÇA NO
TRABALHO (40 HORAS SEMANAIS| TRABALHO PARA O TÉCNICO DE

10 SEGURANÇA DO TRABALHO. 1
DIURNO)

DENTISTA (40 HORAS SEMANAIS FORMAÇÃO EM ODONTOLOGIA E
11 | pruRNO) REGISTRO NO CRO 2

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40)12 | HORAS SEMANAIS DIURNO) ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 10

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS| ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E
13 | DIURNO) (INSALUBRE) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO NA 2

CATEGORIA ESPECIFICA

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E14 MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS conrEIRA DE HABILITAÇÃO NA 2
NOTURNO) (INSALUBRE) CATEGORIA ESPECIFICA

15 FARMACÊUTICO (40 HORAS) FORMAÇÃO EM FARMÁCIA E
SEMANAIS DIURNO) REGISTRO NO CRF : 1 [ce]

FORMAÇÃO SUPERIOR EM ÁREAS o
16 | SUPERVISOR ADMINISTRATIVO (40) COMO ADMINISTRAÇÃO, |

HORAS SEMANAIS DIURNO) CONTABILIDADE, — FINANÇAS — OU 1 =
GESTÃO &



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

2. Metafísica ajustada: Solicita o acréscimo da relação abaixo:

ITEM
OBJETO/ESPECIFICAÇÃO

TÉCNICA
ESCOLARIDADE EXIGIDA QUANTIDADE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40)
HORAS SEMANAIS DIURNO)-ADM

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40)
HORAS SEMANAIS DIURNO)-SAUDE

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
19

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS)

DIURNO) ([INSALUBRE)-ADM

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E |
CARTEIRA DE HABILITAÇÃO NA
CATEGORIA ESPECIFICA

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS)

NOTURNO) (INSALUBRE)-SAUDE
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E
CARTEIRA DE. HABILITAÇÃO NA
CATEGORIA ESPECIFICA

Ressaltamos que a aprovação formal do aumento está sujeita à análise e à celebração do respectivo termo
aditivo ao contrato, nos termos da legislação vigente e das condições previamente acordadas entre as partes.

No aguardo de sua manifestação, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secretaria de Saú



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

MEMORANDO INTERNO

Porecatu, 15 de janeiro de 2025

Para: Prefeito Municipal

De: Secretário de Administração e Secretário de Saúde

Assunto: Solicitação Urgente de Contratação de Pessoal

Excelentíssimo Prefeito,

Considerando que os índices epidemiológicos apontam para
um aumento significativo de casos de dengue no município, demandando
maior esforço nas ações de prevenção, controle e atendimento à
população afetada.

Considerando que as ruas do município estão cheias de
entulhos, o que aumenta o risco de um surto de dengue.

Considerando que a prioridade da saúde e da administração
é proteger a saúde dos moradores, e para isso precisamos agir
rapidamente.

Considerando a falta de servidores efetivos para realização
de serviços referente a limpeza municipal.

Considerando que para garantir a eficácia das ações de
saúde pública e evitar interrupções nos serviços essenciais, é
imprescindível ajustar a quantidade de mão de obra e recursos
disponibilizados, levando em consideração que atualmente, percebemos
que não dá mais para seguirmos com os serviços de limpeza da cidade
do jeito que está. Para conseguirmos enfrentar esse desafio, é crucial que
contratemos, o quanto antes, 15 novos auxiliares de serviços gerais e 2
motoristas. Esses profissionais são essenciais para reforçar nossa equipe
e garantir que toda a cidade seja atendida, sobretudo nas áreas mais
afetadas.

Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Considerando que há uma licitição em tramite para
contratação de pessoal.

Acreditamos que não podemos adiar essas contratações.

Sem essa ajuda extra, nossos esforços para controlar a situação da

dengue ficarão comprometidos. Por isso, estamos pedindo sua

colaboração para agilizar esse processo e nos dar o suporte necessário.

Com nossos cumprimentos,

j " O
o DO i ) |

Lido Av
Secretário de Administráção Secretário de Saúde

Página
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU 1
SECRETÁRIA DE SAÚDE "vt

Vigilância em Saúde ViohâNcia EM SAÍDE
Vigilância Sanitária o

Contratação de empresa em caráter emergencial especializada para a

realização de ações de combate à dengue (Aedes Aegypti) no município de

Porecatu, por meio de dispensa de licitação com base no Art, 75, Inc. VII da

Lei 14.133/21."* ”

1.1 Considerado que a Vigilância Ambiental em Saúde configura-se como um

conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer”

mudança nos fatores «determinantes e condicionantes do meio ambiente que

interferem na saúde humana; com a finalidade de recomendar e adofar as

medidas de prevenção e controle dos fatores de Tiscos-e -das doenças ou

agravos relacionados à váriável ambiental. E que tem especificidades próprias *

que abrangem a vigilância entomológica, com monitoramento e orientações

quanto ao controle de vetores transmissores de doenças, assim como atua

sobre os fatores não biológicos, com a vigilância da qualidade da água para

consumo humano, do solo, do ar, em situações de catástrofes com produtos

químicos perigosos e desastres naturais.

1.2 Considerando o 18º informe Epidemiológico publicado pela Vigilância

Ambiental da Secretaria de Estado da Saúde (SESA), o Paraná registrou,

45.857 notificações, 5.375 diagnósticos confirmados e dois óbitos em

decorrência da dengue.
1.3 Considerando ainda, o 18º boletim publicado em 17 de dezembro de 2024, no

período de 1 de outubro a 10 de dezembro, dos 399 municípios do Paraná, 42

estavam classificados como em situação de risco de epidemia e 209 em alerta,

de forma que 380 municípios apresentaram notificações da doença que é

transmitida pelo mosquito Aedes aegypti e 272 possuem casos confirmados,

como é o caso de Porecatu.
1.4 Considerando estudo técnico de avaliação do cenário da dengue no período

2023/2024 (semana de referência: 2024/52) emitido pela 17º Regional de

Saúde de Londrina, o nível de contingência do município de Porecatu é

EMERGÊNCIA, onde tal informe baseia-se nas Diretrizes Nacionais para a

Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue para definição de situação de

epidemia.
1.5 Considerando o disposto nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle

de Epidemias de Dengues, o período epidêmico é caracterizado por alta

transmissão de dengue, e as ações de campo devem ser otimizadas, com o

objetivo de reduzir a população do mosquito transmissor da doença. Nesse

período, devem ser implementadas, imediatamente, alterações nas atividades

de rotina que visem à redução do índice de infestação predial. Sendo assim as

aplicações são realizadas conforme se segue:

1.5.1 Preconizam como idea! a disponibilidade de um agente para cada 800

a 1.000 imóveis, correspondendo a um rendimento diário de 20 a 25

imóveis/dia. O rendimento médio de 20 a 25 imóveis por dia somente

Rua Vereador Vilas Boas, 1056 — CEP 86160-000 — Porecatu/PR K
E-mail: vigilanciaesaude(Qhotmail.com — Fone: (43)3623-3146 —
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SECRETÁRIA DE SAÚDE "rr

Vigilância em Saúde VIGLANCA EM SAÚDE
Vigilância Sanitária nao

será alcançado com carga horária de oito horas diárias. A adoção do

“horário corrido' não é recomendada, por trazer prejuízos à qualidade

do serviço.
1.52 Os parâmetros sugeridos de rendimento médio preconizados para

atividades de controle vetorial considera o uso de um Nebulizador

portátil pesado para cada 25 quarteirões ou 625 imóveis, com 2

operadores por máquina (considerando 30% dos quarteirões

existentes).
1.5.3 A aplicação espacial a Ultra Baixo Volume - UBV, tem como função

específica a eliminação das fêmeas de Aedes aegypti e deve ser

utilizada para bloqueio de transmissão e para controle de surtos ou

epidemias. Essa ação integra o conjunto de atividades emergenciais

adotadas nessas situações e seu uso deve ser concomitante com

todas as demais ações de controle, principalmente a diminuição de

fontes de mosquito.
1.5.4 O bloqueio de transmissão baseia-se na aplicação de inseticida por

meio da nebulização espacial a frio — tratamento a UBV, utilizando

equipamentos portáteis ou pesados em, pelo menos, uma aplicação,

iniciando no quarteirão de ocorrência e continuando nos adjacentes,

considerando um raio de 150m.

1.5,5 As atividades de bloqueio de transmissão devem, preferencialmente,

ser adotadas após análise atualizada de indicadores epidemiológicos

(número e localização dos casos por área, Índice de infestação,

sorotipo circulante) e operacionais (cobertura de visitas, número de

quarteirões, índice dependência etc.) da área onde será feita a

intervenção, permitindo, assim, avaliar o impacto das medidas

adotadas.
1.5.6 Essas aplicações têm caráter transitório, devendo ser suspensas

quando as informações epidemiológicas indicarem que houve

progresso no controle da transmissão.

1.6 Considerando a metodologia preconizada pelo Ministério da Saúde (MS) e à

aplicação de três ciclos, que correrão a cada três dias na mesma área, com o

objetivo de eliminar à recuperação da população de Aedes aegytpi na região

acometida.
1.7 Considerando o fato de não haver mais profissionais remanescentes de

concurso, e a atual equipe não apresenta-se suficiente para o atual estado de

atenção que o município encontra-se com relação a casos de dengue. Haja

visto, que a atual equipe vêm atendendo de forma sobrecarregada as

demandas, e não está dando conta dos protocolos exigidos pela SESA e MS.

1.8 Considerando que o quantitativo de equipamentos de UBV disponível estão

atendendo as demandas até o presente momento, contudo, diante o cenário

epidemiológico diante ao aumento de casos graves, o setor de Vigilância

268
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SECRETÁRIA DE SAÚDE

Vigilância em Saúde JNGIÂNCIA EM SAÚDE
Vigilância Sanitária RAE

Ambiental em Saúde apresenta ausência no quantitativo de servidores do

cargo de aplicador de inseticida.
1.9 Diante ao aspecto Entomológico, em que houve um aumento significativo da

população de mosquito em Porecatu, em razão decorrente a um conjunto de

fatores, físico, ambiental, comportamental e etiológico que favorece a elevação

destes vetores em unidades peridomiícíliar, nas proximidades dos domiícílios,

principalmente devido o aquecimento global e da fácil adaptabilidade destes

insetos em toda a região do PR, incluindo Porecatu.
1.10 Tratando-se de doenças endêmicas com caráter epidêmico e sazonal, NÃO

EXISTE modelo preventivo, o qual consiga dimensionar quando, como e onde

estes processo ocorrerão, o que impossibilita no planejamento de aquisição

e/ou compra para contenção das doenças em tempo real.
1.11 Visto que a Secretaria de Saúde de Porecatu não dispõem de efetivo

suficiente de agentes de endemias e aplicadores para esta atividade conforme

preconizado pelo MS, há o pleito de promoção do certame para contratação

desta carência.
1.12 Constitui objeto do presente, consistindo em visitas a imóveis, terrenos e

construções, para a eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti, tanto

mecanicamente como quimicamente, incluindo nebulização, pelo período inicial

de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período diante do

agravamento das condições epidemiológicas. Nas visitas deverão ser realizada

a vistoria do imóvel e repassadas orientações e informações de acordo com o

preconizado pela Seção de Vigilância em Saúde. O regime de trabalho será de

produção com visita a aproximadamente 6.106 imóveis, para a eliminação de

criadouros do mosquito Aedes aegypti, tanto mecanicamente como

quimicamente, incluindo-se a nebulização quando necessário e requisitada

pela Seção de Vigilância em Saúde.

DA
Rua Vereador Vilas Boas, 1055 -— CEP 86160-000 — Porecatu/PR :
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Ofício Circular VISA Nº 001/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Departamento de Vigilância em Saúde
Setor de Vigilância Sanitária

ab177
VIGILÂNCIA EM SABDE

Sertiária, Eptdemmialágica, Aeetaneis
Cisco de vetáador

secResemç os Saoe DePoRecaro

Porecatu, 06 de janeiro de 2025.

Assunto: Reunião emergencial para atualização do status da Dengue no município de
Porecatu-PR.

Prezados(as) senhores(as): a

A Vigilância Sanitária Municipal vem por meio deste comunicar os representantes da

Administração Pública, mediante as respectivas Secretárias e Assessorias deste município,

quanto a obrigatoriedade de comparecerem em reunião emergencial para realização de tratativas

inerentes ao controle e combate da Dengue, tendo em vista o atual status de EPIDEMIA que

enfrenta o município de Porecatu-PR.

A reunião será dia 07 de janeiro de 2025 (terça-feira) e acontecerá às 14:00 horas, na

sala de reuniões do Paço Municipal de Porecatu.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição caso haja quaisquer dúvidas.

Chefá da Vigilândia Sanitária

DE: Vigilância Sanitária Municipal de Porecatu
PARA: Representantes da Administração Pública — Gabinete do Prefeito; Assessoria de Governo;
Assessoria de Indústria, Comércio, Agricultura e Meio Ambiente; Secretária de Obras, Viação e Urbanismo;
Secretária de Saúde.

Rua Vereador Vilas Boas, 1058 — CEP 86160-000 — Porecatu/PR
E-mail: vigilanciaesaude(&hotmail.com — Fone: (43)3623-3146
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SECRETÁRIA DE SAÚDE 1

Departamento de Vigilância em Saúde YVIGIANCIA EM SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Contratação de empresa em caráter emergencial especializada para a
realização de ações de combate à dengue (Aedes Aegypti) no município de
Porecatu, por meio de dispensa de licitação com base no Art. 75, Inc. VIII da
Lei 14.133/21.

1.1 Considerado que a Vigilância Ambiental em Saúde configura-se como um
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer
mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que
interferem na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou
agravos relacionados à variável ambiental. E que tem especificidades próprias
que abrangem a vigilância entomológica, com monitoramento e orientações
quanto ao controle de vetores transmissores de doenças, assim como atua
sobre os fatores não biológicos, com a vigilância da qualidade da água para
consumo humano, do solo, do ar, em situações de catástrofes com produtos
químicos perigosos e desastres naturais.

1.2 Considerando o 18º Informe Epidemiológico publicado pela Vigilância
Ambiental da Secretaria de Estado da Saúde (SESA), o Paraná registrou,
45.857 notificações, 5.375 diagnósticos confirmados e dois óbitos em
decorrência da dengue.

1.3 Considerando ainda, o 18º boletim publicado em 17 de dezembro de 2024, no
período de 1 de outubro a 10 de dezembro, dos 399 municípios do Paraná, 42
estavam classificados como em situação de risco de epidemia e 209 em alerta,
de forma que 380 municípios apresentaram notificações da doença que é
transmitida pelo mosquito Aedes aegypti e 272 possuem casos confirmados,
como é o caso de Porecatu.

1.4 Considerando estudo técnico de avaliação do cenário da dengue no período
2023/2024 (semana de referência: 2024/52) emitido pela 17º Regional de
Saúde de Londrina, o nível de contingência do município de Porecatu é
EMERGÊNCIA, onde tal informe baseia-se nas Diretrizes Nacionais para a
Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue para definição de situação de
epidemia.

1.5 Considerando o disposto nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle
de Epidemias de Dengues, o período epidêmico é caracterizado por alta
transmissão de dengue, e as ações de campo devem ser otimizadas, com o
objetivo de reduzir a população do mosquito transmissor da doença. Nesse
período, devem ser implementadas, imediatamente, alterações nas atividades
de rotina que visem à redução do índice de infestação predial. Sendo assim as
aplicações são realizadas conforme se segue:

Rua Vereador Vilas Boas, 1055 — CEP 86160-000 —- Porecatu/PR
E-mail: vigilanciaesaude(Qhotmail,com — Fone: (43)3623-3146
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SECRETÁRIA DE SAÚDE r

Departamento de Vigilância em Saúde VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Sarto à, Eptovetalágica. Arsiinnia.

Cstóer co manatado,
Src6 TAPA E SAUDE DE fECAÃO

1.5.1 Preconizam como ideal a disponibilidade de um agente para cada 800
a 1.000 imóveis, correspondendo a um rendimento diário de 20 a 25
imóveis/dia. O rendimento médio de 20 a 25 imóveis por dia somente
será alcançado com carga horária de oito horas diárias. A adoção do
“horário corrido' não é recomendada, por trazer prejuízos à qualidade
do serviço.

1.5.2 Os parâmetros sugeridos de rendimento médio preconizados para
atividades de controle vetorial considera o uso de um Nebulizador
portátil pesado para cada 25 quarteirões ou 625 imóveis, com 2
operadores por máquina (considerando 30% dos quarteirões
existentes).

1.5.3 A aplicação espacial a Ultra Baixo Volume - UBV, tem como função
específica a eliminação das fêmeas de Aedes aegypti e deve ser
utilizada para bloqueio de transmissão e para controle de surtos ou
epidemias. Essa ação integra o conjunto de atividades emergenciais
adotadas nessas situações e seu uso deve ser concomitante com
todas as demais ações de controle, principalmente a diminuição de
fontes de mosquito.

1.5.4 O bloqueio de transmissão baseia-se na aplicação de inseticida por
meio da nebulização espacial a frio — tratamento a UBV, utilizando
equipamentos portáteis ou pesados em, pelo menos, uma aplicação,
iniciando no quarteirão de ocorrência e continuando nos adjacentes,
considerando um raio de 150m.

1.5.5 As atividades de bloqueio de transmissão devem, preferencialmente,
ser adotadas após análise atualizada de indicadores epidemiológicos
(número e localização dos casos por área, índice de infestação,
sorotipo circulante) e operacionais (cobertura de visitas, número de
quarteirões, índice dependência etc.) da área onde será feita a
intervenção, permitindo, assim, avaliar o impacto das medidas
adotadas.

1.5.6 Essas aplicações têm caráter transitório, devendo ser suspensas
quando as informações epidemiológicas indicarem que houve
progresso no controle da transmissão.

1.6 Considerando a metodologia preconizada pelo Ministério da Saúde (MS), e a
aplicação de três ciclos, que correrão a cada três dias na mesma área, com o
objetivo de eliminar a recuperação da população de Aedes aegytpi na região
acometida.

1.7 Considerando o fato de não haver mais profissionais remanescentes de
concurso, e a atual equipe não apresenta-se suficiente para o atual estado de
atenção que o município encontra-se com relação a casos de dengue. Haja
visto, que a atual equipe vêm atendendo de forma sobrecarregada as
demandas, e não está dando conta dos protocolos exigidos pela SESA e MS.

Rua Vereador Vilas Boas, 1055 - CEP 86160-000 — Porecatu/PR E
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Departamento de Vigilância em Saúde VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Serniana rtnmániagia: teias

1.8 Considerando que o quantitativo de equipamentos de UBV disponível estão
atendendo as demandas até o presente momento, contudo, diante o cenário
epidemiológico diante ao aumento de casos graves, o setor de Vigilância
Ambiental em Saúde apresenta ausência no quantitativo de servidores do
cargo de aplicador de inseticida.

1.9 Diante ao aspecto Entomológico, em que houve um aumento significativo da
população de mosquito em Porecatu, em razão decorrente a um conjunto de
fatores, físico, ambiental, comportamental e etiológico que favorece a elevação
destes vetores em unidades peridomíciliar, nas proximidades dos domicílios,
principalmente devido o aquecimento global e da fácil adaptabilidade destes
insetos em toda a região do PR, incluindo Porecatu.

1.10 Tratando-se de doenças endêmicas com caráter epidêmico e sazonal, NÃO
EXISTE modelo preventivo, o qual consiga dimensionar quando, como e onde
estes processo ocorrerão, o que impossibilita no planejamento de aquisição
e/ou compra para contenção das doenças em tempo real.

1.11 Visto que a Secretaria de Saúde de Porecatu não dispõem de efetivo
suficiente de agentes de endemias e aplicadores para esta atividade conforme
preconizado pelo MS, há o pleito de promoção do certame para contratação
desta carência.

1.12 Constitui objeto do presente, consistindo em visitas a imóveis, terrenos e
construções, para a eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti, tanto
mecanicamente como quimicamente, incluindo nebulização, pelo período inicial
de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período diante do
agravamento das condições epidemiológicas. Nas visitas deverão ser realizada
a vistoria do imóvel e repassadas orientações e informações de acordo com o
preconizado pela Seção de Vigilância em Saúde. O regime de trabalho será de
produção com visita a aproximadamente 6.106 imóveis, para a eliminação de
criadouros do mosquito Aedes aegypti tanto mecanicamente como
quimicamente, incluindo-se a nebulização quando necessário e requisitada
pela Seção de Vigilância em Saúde.

Di À õdas fossa Q 6 2
sanfgines dá Conceição Laila Maria Alves Gigta

Chefe da Vigilância em $aúde de Porecatu Secretária Municipal de Saúde de Porecatu

Rua Vereador Vilas Boas, 1055 — CEP 86160-000 — Porecatu/PR =
E-mail: vigilanciaesaude(Qhotmail.com - Fone: (43)3623-3146 PP

À

Página

25

O



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Parecer Jurídico 004/2025

Requerente: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assunto: Dispensa de licitação emergencial nº
01/2025, fundamentada na Lei 14,133/2021,diante da falta de planejamento anterior e danecessidade da continuidade do serviço público
essencial.

Relatório

A presente situação jurídica em análise decorre da realização dadispensa de licitação nº 01/2025, promovida em caráteremergencial devido à falta de planejamento da gestão anterior,
A dispensa visou garantir a continuidade de serviços públicosessenciais, os quais estavam comprometidos pela ausência demedidas preventivas e de manutenção adequadas.
Tal medida se fez necessária para evitar a interrupção de Serviçosfundamentais à População, considerando a precária situação emque se encontrava o município.
Com a troca de gestão, a nova administração municipal identificouum cenário alarmante, caracterizado pela iminência de umaepidemia de dengue, acúmulo de entulhos e lixo nas vias Públicas,e déficit de mão de obra entre os servidores Públicos,especialmente auxiliares de serviços gerais e motoristas.
O contrato vigente, embora tenha sido estabelecido para atender àsnecessidades emergenciais, revelou-se insuficiente em relação aonúmero de profissionais contratados, o que se demonstrouinadequado diante das crescentes demandas por serviços públicoseficientes e contínuos, conforme se observa pelos documentosapresentados.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Diante desse contexto, a nova gestão municipal busca viabilizar
um aditivo contratual que permita o aumento da meta física
inicialmente estabelecida, sem exceder o limite de 25% do valor do
contrato original, conforme prevê a legislação vigente.

Tal medida é imperativa para a ampliação da capacidade
operacional necessária ao enfrentamento das adversidades e à
prevenção de uma crise sanitária iminente.

Ademais, é imprescindível que a empresa contratada por meio da
dispensa emergencial apresente uma nova planilha de custos
detalhada, refletindo as necessidades adicionais identificadas pela
nova gestão.

Paralelamente, deve-se assegurar a disponibilidade orçamentária
correspondente para suportar o incremento dos serviços
contratados, garantindo a legalidade e a eficiência na aplicação dos
recursos públicos.

É o relatório sobre o caso ao qual passo a me manifestar.

Do Mérito

Em análise ao caso apresentado, é importante destacar,
inicialmente, a fundamentação legal para a dispensa de licitação
em situações emergenciais, conforme disposto na Lei nº
14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos no
Brasil. A referida lei prevê em seu artigo 75, inciso VIII, a
possibilidade de dispensa de licitação em casos de emergência ou
calamidade pública que possam comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente pelo prazo necessário para a normalização
da situação.

A situação emergencial relatada no município justifica a adoção da
medida de dispensa de licitação, uma vez que a desorganização
herdada da gestão anterior, aliada à iminência de uma epidemia de
dengue devido à proliferação do mosquito Aedes aegypti, configura
um cenário que demanda ações imediatas para garantir a
continuidade dos serviços públicos essenciais. Nesse sentido, a
contratação direta visa resguardar interesses públicos primários,
como a saúde e a segurança da população.

e
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Para a correta formalização da dispensa de licitação, é necessário
que o processo esteja devidamente instruído com uma justificativa
pormenorizada da situação emergencial, conforme exigido pelo
artigo 72 da Lei 14.133/2021.

A administração deve elaborar um relatório detalhado que
demonstre a urgência e a gravidade dos fatos, bem como a
insuficiência de tempo hábil para a realização do procedimento
licitatório regular. Esse relatório deve ser embasado em
documentos oficiais dos órgãos de saúde competentes que atestem
a iminência da epidemia de dengue e a necessidade urgente da
limpeza urbana.

Outro ponto relevante é a observância do princípio da continuidade
do serviço público, previsto no artigo 6º da Lei 14.133/2021. A
interrupção dos serviços essenciais, como a limpeza urbana e o
controle de vetores, pode acarretar riscos significativos à saúde
pública e ao bem-estar da população. Portanto, a adoção de
medidas emergenciais é não apenas justificada, mas necessária
para evitar danos maiores.

Ademais, é imperativo que a administração municipal atue com
transparência e legalidade em todo o processo de dispensa de
licitação. Conforme disposto no artigo 75, 8 3º da Lei 14.133/202]1,
todas as contratações diretas devem ser publicadas em sitio
eletrônico oficial específico, assegurando-se ampla publicidade e
acesso às informações por parte dos cidadãos e órgãos de controle.

No que tange ao aditivo contratual mencionado, é importante
observar os limites estabelecidos pela legislação vigente. A Lei
14.133/2021 permite a alteração dos contratos administrativos por
acordo entre as partes nas hipóteses previstas em seu artigo 124.
Dentre essas hipóteses, destaca-se o inciso 1, alinea "d", que
autoriza modificações para melhor adequação técnica aos seus
objetivos.

Especificamente quanto ao acréscimo quantitativo do objeto do
contrato, deve-se respeitar o limite máximo estabelecido pelo artigo
124,8 1º da Lei 14,.133/2021, que prevê um percentual máximo de
25% do valor inicial atualizado do contrato para acréscimos ou
supressões. Esse limite visa manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e evitar alterações desproporcionais que
possam comprometer a execução contratual.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Para proceder com o aditivo contratual visando à contratação
adicional de mão de obra (auxiliares de serviços gerais e
motoristas), é imprescindível que a empresa contratada apresente
uma nova planilha de custos detalhando os serviços adicionais e os
recursos necessários.

Além disso, deve ser providenciada uma nova dotação
orçamentária que contemple os valores do aditivo contratual. O
artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) estabelece que a realização de despesas
públicas deve estar condicionada à existência de prévia dotação
orçamentária suficiente para suportá-las. Portanto, é essencial que
o aditivo seja precedido de um estudo financeiro que assegure a
disponibilidade orçamentária para o pagamento das despesas
decorrentes da contratação adicional.

Além disso, é importante considerar os princípios da administração
pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, tais como
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. À
adoção do aditivo contratual deve ser pautada por esses princípios,
garantindo-se que as ações da administração sejam transparentes,
éticas e voltadas ao interesse público,

As medidas adotadas devem ser amplamente divulgadas à
população, garantindo-se transparência nas ações e prestação de
contas à sociedade. A iminência de uma epidemia de dengue e à
precariedade dos serviços de limpeza urbana exigem uma resposta
rápida e eficaz por parte da administração municipal.

O aditivo contratual deve ser formalizado por meio de um termo
aditivo ao contrato original, conforme disposto no artigo 124 da Lei
14.133/2021. Esse termo aditivo deve especificar claramente os
serviços adicionais a serem prestados, os novos prazos, as
condições de execução e os valores correspondentes, respeitando o
limite de 25% para acréscimos contratuais.

É importante destacar que a contratação emergencial não exime a
administração — municipal da responsabilidade de planejar
adequadamente as suas ações futuras. A situação emergencial
deve ser vista como uma oportunidade para identificar as falhas no
planejamento anterior e implementar medidas corretivas que
evitem a repetição de problemas semelhantes no futuro.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

A nova gestão municipal deve elaborar um plano estratégico de

longo prazo, contemplando ações preventivas para evitar situações

emergenciais. Esse plano deve incluir medidas para fortalecer a

estrutura administrativa, capacitar os servidores públicos e
melhorar os processos de gestão, garantindo a continuidade dos

serviços públicos essenciais,

Em suma, a adoção do aditivo contratual para aumentar a meta

física do contrato original é uma medida necessária e justificada

diante da situação. emergencial enfrentada pelo município. No

entanto, é fundamental que todas as etapas do processo sejam
conduzidas com transparência, legalidade e responsabilidade,
garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma

eficiente e em beneficio da população.

Diante do exposto e considerando todas as normativas e
argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em
questão, concluo a consulta solicitada.

Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu

entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado
como tal para os devidos fins - e sem que perca O caráter

meramente opinativo e interpretativo.

Porecatu, 15 de janeiro de 2025

7
riakoro Padovan
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JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS
CNP: 32.419.924/0001-13

À
Prefeitura municipal de Porecatu - Pr
Em atendimento a solicitação de aumento de meta física.

ORÇAMENTO: FORNECIMENTO E AGENCIAMENTO DE MÃO. DE. OBRA EEE
ADMINISTRAÇÃO

(AUMENTO DE META FÍSICA
|!NFORMAÇÕES DOS CARGOS [CUSTO TOTAL MENSAL [CUSTO TOTAL MENSAL

mor Sen oremendto | nwme | Jomade | amsonts | lies Somme] Crane | | acena | comer | Coco
1 [Auxiliar Administrativo PROCOS11/2024 Diurno sob Insalubridade 5.635,20] 2 11.270,40) - z 11.270,40)

2 Técnico Segurança bs PROCIESA/2024 | Diurno soh | perictoudade sa208 9.292,03 - FA 9.292,03
3 |Auxiliar Serviços Gerais PROOOS11/2024 Diurno ao Insalubridade 5.589,19] 5 27.945,96) 1 6 32I535,15)

4 | Motorista PROD1044/2024 Diumo sos Insstubridade 5.179,74) - 0,00) 1 1 S179,74]

5 [Supervisor Adm PRODOS11/2024 Diurno ao Tntelubridade 11.915,42] 1 11.915,42] . 1 11.915,42]

TOTAIS 37.611,58] a 60.423,80] 2 u 7LIS2,73|

SAÚDE umeNTO De META FÍSICA
INFORMAÇÕES DOS CARGOS |CUSTO TOTAL MENSAL [CUSTO TOTAL MENSAL

mem feno caifecruemeado || Tamo | jomads | metem | pas | emionáras | roca tsto | | ndrol | rematar] Tomando
1 Enfermeira Lei 14434/2022 Noturno 1236 Insalubridade 15.920,72] 2 33.841,45] 2 33.841,45]

2 [Enfermeiro Lei 14,434/2022 Diurno son Insalubridade 18.801,81| 4 55.207,25] - 4 55.207,25]

3 [Tecnico Enfermagem Lei 14.434/2022 Noturno 22536 Insabibridade 11.841,97] 4 47.367,70] Dl a 35.525,77]

4 |Tecnkco Enfermagem Lel 14,434/2022 Diurno am Insalubridade 9.661,22) 7 67.628,51] A 6 57.567,29]

s |Tecnico Saúde Bucal Sihsaúde PR Diurno soh Insalubridade. 5.948,11 3 17.844,30] 3 17.884,34]

5 Fisioterapeuta PROD2Z356/2024 Diurno oh Insatubridade. 9.311,69] 4 237,246,58| - E 37.246,58)

1º fescótoso ESSE IETINTTE 2seos| 2 22 seno
8 |Auxiliar Administrativo PROGOS11/2024 Diumo Ex 5.635,20] 6 33811,19) - 6 33.911,19)

8 Auxiliar Administrativo PROO0511/2024 Noturno 2206 Inssiubeldade. 5,180,ta| HH 12.360,28) 2 12.360,25]

10º foenusta ProCORSS/2023 | Diumo | 20 | metendo | ioasne| 2 20.665,74 2 20665,
au uxlliar Serviços Gerais PROCOS11/202A Diurno om Insalubridade 5,589,19] 5 27.945,96] bEÃ a 134.140,60]

2 Motorista PRODI0A4/2024 Diumo a.om msslubridade 5.178,74] 2 10,953,47) a 5 25.899,68]

13 fMotorista PRODIOS4/2024 Noturno ob Insalubridade 5.786,96 2 21.573,92] - 2 21.573,92)

un |Farmacâutico PR 002520/2024 Diurno 4on Insalubridade 12.314,87] 1 12.114,87] - 1 12.134,87

voTas sato! as | aioseni| 2 e | mornas
[ ToTAL GERAL [ses] ss | ese > senssse|

Porecatu-Pr, 20 de janeiro de 2025,

JOÃO HERMÍNIO DE
A AA

re

n Augusto
Araújo Paduan

Prefeito

7
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Administração, com
sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito
Agamemnon Augusto Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4.,, inscrito no
CPF/MF sob n.º 709,693.109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e DE
OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada na Rua do Lago, nº336,
Condomínio Porto das Águas, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por Joao Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n.
70517302 devidamente inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço
eletrônico ccontabil0O0 ltgmail.com , conforme atos constitutivos da empresa, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2025, e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor em 24,42% sob o valor total
do Contrato que se refere a R$ 1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), sendo o aditivo no valor de R$ 307.896,18
(trezentos e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e dezoito centavos).

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025,

É)gamemnofi. Augusto Araújo luan - João He iveira Clinica
Prefeito Médica A
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha 1 Testemunha 2
CPF: CPF;
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ilPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ
a

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Administração, com
sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito
Agamemnon Augusto Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.985.654-4,, inscrito no
CPF/MF sob n.º 709.693.109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e DE
OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada na Rua do Lago, nº336,
Condomínio Porto das Águas, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por Joao Herminio de Oliveira -— Proprietário, portador do RG n.
70517302 devidamente inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço
eletrônico ccontabil0OO0 tagmail.com , conforme atos constitutivos da empresa, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2025. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor em 17,82% sob o valor total
do Contrato que se refere a R$ 181.271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e um reais
e quarenta centavos), sendo o aditivo no valor de R$ 45.317,85 (quarenta e cinco mil, trezentos e
dezessete reais e oitenta e cinco centavos).

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas,

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025. A
2

; DMA
Ms U. Hu DA

emnon Augústo Araujo Pad - João Herminio éira Clinica
Préfeito Médica
CONTRATANTE CONTRATADA
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Paraná , 23 de Janeiro de 2025 » Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANO XIII|Nº 3200

na Rua Barão do Rio Branco, 344, na cidade de Porecatw-PR, inscrita
no CNPI/MF sob o nº 09,412.450/0001-66, neste ato representado
pelo gestor e Secretária de Saúde LAILA MARIA LAVES GIOTA,
Secretária Municípal de SAÚDE em exercício, brasileira, residente e
domiciliado, na cidade de Porecatu e pelo Sr. Agamemnon Augusto
Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4, inscrito no CPF/MF
sob nº 709,693.109-00, a seguir denominado CONTRATANTE
denominado simplesmente Órgão Gerenciador e à pessoa jurídica
SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob
nº 14,3)3.427/0001-54, com sede na Rua Iguaçu, n.º 1679, Vila
Tguaçu, no município de Porecatu-PR, neste ato representada pela
Sr(a) Eliane Chiconato de Araújo, e, daqui por diante, denominada
simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Nº
7,892, de 23 de janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de
Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que
emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
condições:

Cláusula Primeira; Este aditivo tem como finalidade aditar o valor
em 25% sob o valor total do Contrato que se refere a R$ 95.138,21
(noventa e cinco mil, cento e trinta e oito reais e vinte e um centavos),
sendo o aditivo no valor de R$ 23.784,55 (vinte e três mil, setecentos
e oitenta e quatro mil e cinquenta e cinco centavos),

Cláusula Segunda: Este aditivo tem como finalidade prorrogar o
prazo contratual por 45(quarenta e cinco) dias a contar do dia 24 de
janeiro de 2025.
Cláusula Terceira: Às demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025.

[AGAMEMNON — AUGUSTO — ARAUTO
GDAOUAN PREFEITO SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME
Contratante Conrado.

Testemunha
CPF:

1 Testemunha 2
CPF;

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1CSGSCCIC

LICITAÇÃO
1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

06/2024

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 06/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PORECATU E A EMPRESA A
CP CORREA & CIA LTDA

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2024, MUNICIPIO
DE PORECATU, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede
na Rua Barão do Rio Branco, 344, na cidade de PorecatwPR, inscrita
no CNPKMF sob o nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado
pelo gestor e Secretária de Saúde LAILA MARIA LAVES GIOTA,
Secretária Municipal de SAÚDE em exercício, brasileira, residente e
domiciliado, na cidade de Porecatu e pelo Sr. Agamemnon Augusto
Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654, inscrito no CPF/MF
sob n.º 709.693.109-00, a seguir denominado CONTRATANTE
denominado simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica À
€ P CORREA & CIA LTDA CNPJ nº 01.184.342/0001-71, com
sede na Avenida Independência, nº 1279, centro, no município de
Bela Vista do Paraíso/PR, CEP 86,130-000, neste ato representado
pela Sr Antonio Carlos Pagani Correa e, daqui por diante, denominado
simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Nº

7,892, de 23 de janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de
Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que
emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor
em 25% sob o valor total do Contrato que se refere a R$ 35.326,80
(trinta e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos),
sendo o aditivo no valor de R$ 8.831,70 (oito mil, oitocentos e trinta e
Um reais e setenta centavos).

Cláusula Segunda: Este aditivo tem como finalidade prorrogar o
prazo contratual por 45(quarenta e cinco) dias a contar do dia 24 de
janeiro de 2025,
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO FADUAM-PREFEITO
Contratante Contratada

| AC PCORREA & CIA LTDA

Testemunha +
CPF:

Testemunha 2
CPF:

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASSAAE7TC

LICITAÇÃO
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2025

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 01 / 2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍFIO DE PORECATU E À
EMPRESA JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
CLINICA MEDICA

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de
Saúde, com sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, neste ato
representada pela Sra. Laila Maria Alves Giota, Estado do Paraná,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.412450/0001-66, neste ato
representado(a) pelo Sr. Prefeito Agamemnon Augusto Araujo Paduan
portador do RG. n.º 3.986.654-4., inscrito no CPF/MF sob n.º
709.693.109-00 doravante denominado CONTRATANTE, e DE
OUTRO LADO à Empresa João Herminio de Oliveira Clinica
Médica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.4/9.924/0001-13, sediada
na Rua do Lago, nº336, Condomínio Porto das Águas, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Joao
Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n. 70517302
devidamente inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço
eletrônico ccontabil001 (Ggmail.com , conforme atos constitutivos da
empresa, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 01/2025. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o vi
em 24,42% sob o valor total do Contrato que se refere a
1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil, quinhent
oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), sendo o aditivo n5
valor de R$ 307.896,18 (trezentos e sete mil, oitocentos e noventa. &º
seis reais e dezoito centavos). [o

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.



Paraná , 23 de Janeiro de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIIE|Nº 3200

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.
Porecatu, 22 de janeiro de 2025,

AGAMENNON — AUGUSTO — ARAUJO) 1510 HERMINTO DE OLIVEIRA CLINICA
Prefeito MÉDICAContratante Contratada

LAILA MARIA ALVES GIOTA
Secretaria de Saúde
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LICITAÇÃO
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 02/2025

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 02 / 2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E À
EMPRESA JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
CLINICA MEDICA

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de
Administração, com sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu,
Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48,
neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito Agamemnon Augusto
Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4., inscrito no CPF/MF
sob n.º 709.693,109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e
DE OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica
Médica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada
na Rua do Lago, nº336, Condomínio Porto das Águas, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Joao
Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n. 70517302
devidamente inscrito no CPF sob o n. 006,842,909-60, com endereço
eletrônico ccontabil001(Qgmail.com , conforme atos constitutivos da
empresa, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 01/2025. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor
em 17,82% sob ao valor total do Contrato que se refere a R$
181,271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e um reais €
quarenta centavos), sendo o aditivo no valor de R$ 45.317,85
(quarenta e cinco mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e cinco
centavos).

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025.

[AGIMEMTON — AUGUSTO — ARAUJO]Pi [20/40 HERMINIO DE OLIVEIRA
Prefeiro
Contratante Contratada
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 055

PORTARIA Nº. 055, de 23 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO DE
PROFESSORES NO PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO DE PORECATU E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista a Lei
Municipal nº 1410, de 17 de setembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam enquadrados o nível de acordo com o plano de
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de
Porecatu de conformidade com a tabela do Decreto nº. 006 de 29
janeiro de 2024, conforme o que segue:
FUNCIONÁRIO NIVEL
1501-7/) BRUNA APARECIDA DO AMARAL COSTA. POE
150172 BRUNA APARECIDA DO AMARAL COSTA, FC

PUBLIQUE-SE

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORECATU,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco. (23/01/2025),

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO
PARANÁ

ATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº. 005/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº, 03/2025

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021,
HOMOLOGO 9 processo de Dispensa simples n. 03/2025 e
ADJUDICO a empresa CENTRO DE TREINAMENTO VALE
DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.237.703/0001-85,
no valor total de R$1.025,00 (Um mil e vinte cinco reais),

Neste mesmo ato, considerando a demanda formalizada, o estudo
técnico preliminar, a estimativa da despesa, a previsão orçamentária, a
justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico
emitido, FICA AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo
referido, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75,
inciso 1, daLei 14.133/2021.
INTERESSADO: Consórcio Intermunicipal de Saneamento do
Paraná — CISPAR,

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar curso
de reciclagem com treinamento de Brigada de Incêndio para até 11
(onze) servidores do CISPAR, com carga horária mínima de 8 (oito)
horas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
aviso de contratação direta e seus anexos.

CONTRATADO: CENTRO DE TREINAMENTO VALE DO IVAÍ
LTDA. &q

o
CNPJ: 36,237,703/0001-85, e
Endereço: Rua José Maria Bueno nº 24 — Centro — CEP 86840-000 &
Faxinal/PR. Ti
Telefone: (43) 99602-4070, É
E-mail: centrovaleivai(Qhotmail.com,
VALOR: R$ 1.025,00 (Um mil e vinte cinco reais).


